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PROJETO 

209/61 

o~pl:men., '::-r.enda Consti 'UCiOl1éll nº 3 , re -
la~ ~ ~ ente . & " l'lé~istratur é e ao ::inisterio " úb1ico e dá 

c _~ oreS p~o;ldenc~ês ; _ te~~o pareceres : dê ComiSS20 de Or
ç ~l.TIle-9 tü '-' " , ~s Cê1lz8çé10 Flnanc eira , c om emendas ' e da Co 

(; lSS ao d e li lnanças , com subst i tuti vo . ,, -

(Da Comissão de Consti t uiç 20 e Justiç& ) 

15 

t -

(~O Sl1 r e 1'i: o ~1 r~. b U~1-.1 ?sc'.e r L 1 ~ do ·T r .i. 

·l r j. !)l1d1, 1 el.e C C::'1 L S c.>. t'ni :'o ? d o Tr J. 'o u 

11, 1 de Jus t iC l .. ) ('2. Jl1 s:~i ca (~c 
J J 

A , 

l C Inst c',~.ci c. e elo ' :'Llisterio PubJ i c o 

, 
o CO :.1 Stü t or ~' e!',_ l l.~ . : \e ~'.Y i c . e o 

~r oc ~r . 2o r, ; r oc ur 2dor b{jun t o e ~ u(i tor do T r i bu~~l d e C o~ t ~ s el2 

.. LTni2.o ~ : c cc s be r ': o ) , ~'. r tir (~ e lº e~ e jul:"'.c c1e l ~SJ. ? :'c r :·'-.ct ivo e :c -

' c lu s i v o c~o e ::ccJ.vo c~e r c i cio :.1,-'. C. t r,.:J . C 0-. :i. t e 1 c".. he ~ {-'.oJ j. c ,:-..? 5(l;~( c ip 
1\ 

. C~ Ue:l.t2. ::o r c e .1 to) SCJ r e o s v e.i.l c i ;·oe:~tcs e~o s r e s"e c tivc s c rrc s (;i;·( e .i.1 

0(,-'. CO.i.1 sti t uc j. C.12.1 n Q 3 7 L~. rt . 6º) . 

§ lº /-
~ 

r c::'.z. o 
, 

:'1 - , "\ - .... ' 1 " . 
e~ e . r ocur ' c.o r C.' t. e · l~O' lC c". , CUJ OS 

,-
C," L1 S : S '; c 

ti. t ulC' r s s e:"·e tj. v o c:erc i c j.o e l'O :J r a s ili2 • 

, '. ., ) r ev i s to no .' r .: r r 2. fo L~l1lC O ( ~o 

ele 1 9 5 8 ~ e~ ~c lL~ i c.o s e~ o r s fe r i c10 

c.' -.c. 

,. 
r', e l~ 1) J j . c a I 

. r t . 5 0 1 - • .. L 1 I , 1 20' . h 0.2 Le l ) . !.-4 ~ eLe c e J un o 
, ,-

c . lculo o 2 c re sc i~0 Ce ve n c i ~ento s e 

, ry r · t l · · ··L C ·C ~ n c s " e c l"l e' e - '1'"' t r.·.~· L·'. r.,'. C.· s ;'. J.·~1- S . l_ º co 2 º Q~ es t."'. IJel· . c ,->' _ .. _ "50" ,-:. . _ L.._ ". , . <.., ç . v _ • v c; • 

~r t . 2º J il e lº {e j uJ. ~o ( e 19 51 ~ 21 de 2 ~ril de 1963, 
os s er viL~ orEs ,-o (~ u € se r e:Z·ere .l' os . rLL go s . 11t s r j.ore s "f r C e')e r~ 0 : ir~ 

.. ,- . ( . 
de. ? :' 81 0 € Ie"C:LVO e: erC:L ClO 

-, o v .. ~ l o r d o 

EO . 



.. 
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• 

• 
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.. 

. 2 . 

Art . 3º J Os C011sultore s Jur{c1icos trc'il s fE r idos p2sa a 

novc. Cc~) it2 1 C.L'. lle '~ úblic c:' e Cl U6 nel2. e:~er c er;1 em c.::r/t er . er i1é' nen 

te a s funç5es de seu c2 rgo, ~erce be r~o, 2 1~ ~ da S ~ tificaçJo es 

~ ecial de que trata o 2rt. 2º, m: i s 50% (cinquent~ Io r c ento) s8 

bre os res'~ ectivos VenCÜi1.entos . 

Art. 4º + Os venci~l~entos a que s e re fe r e m I)S 2. rti~o s BA 

t eriores sZo os fi xados :eJ.é'. Lei 3 . ü14, de 20 de junho de 1958,~. 

crescidos do s 2.bol1oS de que t r~c t :.:~r;l o ,::. rt. 2º, letré"'c n, de. Lei nº 

3 . 531, de 19 de j 2,nei r o de 1959, o ~~ rt . 93 de, Lei 3 . 780, de 12 de. 

julho de 1960, e os 2rt!. 6º e 7º da Lei 3 . 826, de 23 d j novem -

6
' ~ , 

bro de 19, O, excluid2. s g r t. tificé'. çoe s ou a cresciúloS. 

, 
.st . 5 º O f'rccurc. ,do r G'era.l da h e:: u;'Jlic2. , () lº Sub)r.q 

do 
, 

curador Gera.l c:a Le~-:, ubli c 3. e o ? r oc lJ.r2do r ;~ er2.1 de. J us tiç,a 

Distrito ~~ der21 t sr~o vencimento s i ~ uai s 2 0S de ~embro d~ Su~re ... ~ .. .... . .. 

mo Tribunal ::'eder2.1, do TribuD2.1 -:::'e der2.1 de Ee,c ursos e do Trib u-
.~ 

De l de Justiçc do Di s t rito Federal, res~ ectiv2~ente, e nertebe -

r~o a ~ yant2gens que lhe s s~o concedida s pelo s ~ rts . lº e 2º des 

ta Lei .. 

6 ( ' ~ 
Art . º Sus':' ender-5e-a o :',2.gê,i'r ento da gr é.' ti fi c2. çao e.s, 

• 

1Jec ial de ' que t ratE'. o 2. rL 2º de ~t2. Lei ao 1.:a,z1stre. do ou " :e ~rlbro 

do l-lini s t~rio ::úbli co c~ue se afc. s t~~ r ter,lI) O r~rj,amente, Ele smo licen 
! . - ( • ciêdo, do exe rClClO de SU2.S funçoes e ;~1 Brt~ s ll la , 

..,t. 7º 
, , . 

Pérdera o dirEito ao 2creS Cl mo de veDcimen -

tos e ma is vant2.g~ns referidos hos artigos 2nt e riores o servidor 

b€nefici~dJ : or est2 Lei que, 2. ~eu pedido, f8t re ~ovido ou nas -

t 
( , 

sat a er €XerClClO 

' A.rL 80 C s vog ~. i~ d2. Jun t2. de Con, :i 1 i aç2:0 e Julga rf1 eQ 
. " t, recebe r~~, :,; or S6 SS Õ.O a que "om:c arecerer;~, -1130 (um trinta a -

v.! ) de venciment.- fiz, do Juiz PresülEl~te d E': ([le sma Junte. a q ue 
. , , - . 

• se rEfere o a rt. Üº, a te o maxin:o de vinte (20) fesso E;~ ' ["ile n !lai s , 

se ;" qÜ2. isquer ou~ros ~. 'C r€sci·,'os ou va nt2.gel1s·., ,"o 

Art .. Sº 
do Tribunal SUy6ri~r {j.~ Tr 2. b2.1ho, l)Em co mo os re s :: E C ti vos ::' roc u

r e dores Ger2i s D EFceber~o o acr~scimo ~e ve~cimEnt, e 2. G r~ tifi -. 

" 

.. . 
i 
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-
~ 

Cé'.ç2. 0 E S ') EC ~.2.1 '-' r Ev5_ s-cos 110S ê. rtS . lº E 2º 'x'. r .::,. OS i" i n is tros do 

Tr ibul1c.'. l "'7eclE:cc.1 ele Le c L~rsos , dESC.~E (, ue 2S referi ~~ s C6rte s se 
/ ~ 

trL'. 11s f ir.::'.m '~,é'. r2. Br L. silia. E a ~. 2.rtj. r , ,. t' 
I .") - t ........ CL. E .. e lV, 'i lsJ- ~ l ''C ç -' o ~ SEUS __ ,. _ l,L-. c.. C u:; 

tr2 b21hos na nova Ca~ i t~ l r: ~ \.Ác. 
/ 

He'- u1)l ica • 

/ 
-~."" r~ .. c. L.._ 

/ / 

r L. fo unico f- Os dE n:::. is rEõj r e SEl1L'.nte s do l'i inistE-

ri . ".:,úbJi co d ê' JUst i Çé'. Li lit,". r E ele Ju s tiç2. do Tr : bê'. lho c;,UE, "10 r 
A , 

forçé'. C~ 2. LEi, dEVe úl se rV!í" J un to 2 S r e s ~' EC t:L V,-. s ;::' rocurz. dor i c: s GE 

r e".i s , "ETCEber20 i .~ Ué21·"Ente os VEl1ci '-1 E11tOS e v 2.ntc..g Ens dE Ci UE 
.t'" 

tr..-L'. ESt~" LEi? C.E S C~E clue :,;-. 5 se "', a ter ccerc{cio·· .. ;; Br2 s:L lia . 

A t 10 A " ,~ ~ ' J... , f (' , r • -L .. _ s c~ 1 s :" c S 1 ç o E S , E :>. E 1 l, o SE !) e 11. E : 1 C lOS 1j r E v 1 S -

to s ~os :: rtigo s 2n t eriores nZc SE EstendEr~o : 

2.) 2.0 S Í!::'2.t:i.-vos (LEi 2·. 622~ c.~ e lO. de ou tubro dE J.955) ; 

b) 2.0S L2, r ec>,:' is (Lei i. LJ~3, d e 20 elE o.eze ' b r o de 1951) ; 

c) 2.0S i'!1E"'b ros do Co n selho N8. ?i ol1c~ 1 dE :'::; co110pia (LE:i_ 2 . 696, d a 

14 de dEZ€ 'bro de 1955), E11clu2.nto n:o :,)<'3. ss ..; re õ' 2. t Er e:fetiv~ ' " 
( , B (1' E::Er Cl Cl O e ~ ' r 2 S1 12 

d ) ao s (:1é'·G istr,'. dos, r.1elül) r OS do lHnistÉ ri o "úb1ico, ;- rocU1'2 c.ores 

-, de:. F2z encla. nL .... c ioi12 1 E ~ l"OCL1r c' dorEs d e A ut2.rc~ ui2. , cl ue :1--: 0 Este 

f t ' (- , - (1 ' Jaill E~ E e . lVO E~erc l Clo e ~ tira Sl l a' 
I 

e) 20 S J Ui Z6 S E Pro cur ..::, dorE ·~ do 'l' r i blli121 V;, r:L timo ou a o L~t rc s 

q U2 isquer s Ervidore s Equi~2 r~dos ; ~~ ~a e fEit0s de venci me ntos , 
'" .... e ·.,,~) ·~ OS L. _ . .1. . .1 

, " J ' do Fod.Er Judicia rio ou de ~:ini s terio PUb_l CO, Ci uer 

Cc2. Uni .so , cluer da Justiç l1. do Distrito FEder21, s êL1vo 56 esti

VErem Em efetivo e:~Erc{cio 112. 2.tual Cê1.~JÍ têt1 da Re ·,· úb1 ica . 

Dis':.) osi s Gerais --_._- ~- -_.' '-- - . ...- .... - - .-. - .... -......-

Art . 11 A ~ r~ tificaç~o meDs 2 1 de re T re sEntaç~o dEVi -

da a e sÇrEsidente s dos Órg2:o s do Po d Er Judic i 2.rio e ao s '~eml)ro s 
. " , 

d~ Hinisterio Publ i c o SEr8. : 

I - r'rEs i(el1tE do SU:,~, rer:0.o 'C ri bunlll ?edere.1 Cr '::;40 .000,OO 
/ 

11 - ;; rocur~ dor Ger.: 1 c1<:: RE' ubli ca - _. - - - - ÜO . OOO ,OO 

111 - :Oresic~ 6 '.1te do l' ribuné.. l ;}ec1er.:::.1 de 1.ec urso s E ? rime i 

ro Sub:: roc ur2do r • 

c Lr~ clo r GEral da 

/ 

Ger21 da Re-:' lJ.>l ic ~. , 

Jus ti ça. 1'i1i t.:-' r J do 

do Tr ibl!ID8.1 d e Cont2. s e P ro
r., ' bu ~ 1 :::!u--)erl'Or do 'T'r b ;:, .L rl n, .. _ '-' .. c. c. -



• 

L 

• . 
• 

• 

.4. 

lho e ~' ro e urc: ', c~ o r Ger-'::. l c.1. C:'. JL1Stiç 2. do T r :' b.~.lho? do TribuD2.1 de Jus 

tiç2, do Di s t ri to ~;'ede r c. l e l' roe ur,c' do r Gerc:ll dc. me SiTIa Justi Ç2. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - Cr') 20 . 000,00 

IV Pre side :i1te de ri~ri1mal do Tra bé.'. lho de P r i me ir2. Cê.te-

go rie. - .- .- . ~ - - - - - - - - 12 . 000,00 

V - ) r e sidente de Trib un21 do Tr 2b21ho de 2 B Cptegeria 

e Vice-Presidente de Tribunc:. 1 d2. Justiçe. do Dist rito :;;'ede r a1 

- - - - - - - - - - - - - - - 8 . 000,00 

Art •. 12. Os servido re ~ de Que tr2 tn 2. lei 3 . ~14, de 20 

o.e junho de 1958, ou L1QuÊ1es 2. 0S ,"' 6S " 'OS ec:ui'~2. r ,::- dos pa r .? 6feit~·d.é · .. , .... 
v ene,i mel1tos, n3'o tÊm dire1 to ~ . ro r-; r e s~;o hc ri zon.t,:' l a 'q ue se re

f ere o 2 rt. 14 e s e us p~ rfgru;os J n Le i 3 .780 , d e 12 de julho ' de 

1960. 

.~~ rt •. 1.:; .. 

3 . 829, de 25 de 

. , 
FlC2 revo ~2 do o ~ 2 r~grafo ~nico do 2 rt . 2 º da 

Lei nove~bro de 1960. 

Art. . 14 .,. É o :' odQ r ~: : ec uti vo c utoriz2.do a a brir r. O 
, . . 
.l".l -, ~ , 

nisterio 0.2 Justiç~ e Ps gocios Int e riores o credito esn e c i~ l 
, 

u te 
• limite de Cr~80.000.000,OO (oitenta mi1h~es de cruzei r o s) }J2. ra 

. (' 
2 tender, no corrente eJ~reJ"cio,us desJ es ;" s decorrente s desta Le i. 

t:' Art. 15 A p r e SEn te Lei e n tr2 rf € ~ vigo r - , a s c1i s :~l osiço~s e m ~ontr,~'.rio. 

Br2.s{lia , jul~ de 1961. 

E - tor. 

J 



j 
. I 

• 

- --- ---------------------------------------------------------

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
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DAMEmOr 

SI O lCHA 
Proj O d in '. O 11 61 

t. 6 C pl nt 
1 t1v nt 
d outr 

tr tu 
rovid no1 • 

... 
o nto , 
6 str 

. 8.61, p 

... c ss o r c;.LW'I;JU 

A. . 6 , 
~o proj to , o 5 
ha.col.) 

-s o e 
.11. 61 , 

Com 
, . 
e pal 

O por 
( C 

in • 

Ji t ç • 

?.6/7/61. 
d rç n o 

c 

o r. 

1 01 

, 
o, 

.. 
o 

1 

21 .11. 61 , M a, p r 
.. 

e o. 

27 .1 . 61 , 
C :1 -o 

, 

en ; e 
(3. 09-A/6 ) (JJvn 

Ten o 
C i ssõ 

unen s n • 
? --
~ -

s 
CU!' 
1, 

neza • 

, e . 
10. 75, ? • 

1 ,,,o ~r . 1 
t r1 • 

p rt r .001.) 

r • 
o n ra 

? volt 

nt -,. 
Cor-

do .. 

to 
....... n •• nto e 

r 
o 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

end s n 5 -
6 -
é : 

(C d 

Co 88·0 e Ju t1ça. 
Dn5. 1Z. 61, · shvro 
h1 toriano o an ente 
gfl i o levantou . t o 
di cus "o • ./ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO: . .1 S(;~ o 
!'rojrto 3 . 209 n/SI 

lledaçao FillUI do projeto 3.2~9 

-

Comp ement o art . 6~ (a Brnenua COllstitucionaI nº 3, r c I u ti V · I I L' 1 -, 
te a ~aTistratura 

, , 
e ao 11à.~isterio ruoli co , 

cias". o CcneI. esso Nacional dec-ret3. : 

Art. 1.0 Aos Membros do S'lp;emo 
Tribunal Federal, do Tribunal FE
deral de Recursos, de Tribunal de 
Contas da União, ao Pr~}curad:>r a03 
Auditol'és e a'Ü3 ProcuradoreS-Adjun_ 
tos do Tribunal de Contas da Un.ião 
é atribuída, pelo efetivo exercício em 
Brasília, uma diária correspcndente 
até 1/ 2{) (um vinte avos) de seus ven-. 
cimentos . 

Art. 2." Aos funcionários ')ublicJS 
fe-demis e autárquicos, pelo' e!'etivo 
exercício em Brasília é con'!2dida 
uma diária na base de até 1/3{) (um 
trinta avos) dos respectivos venci
mentos . 

ParágrMo único. O Consultc:· .. Ge
ral da R.€lDública, o Procur&dor-Geral 
da RepÚblica, o 1.0 Subprocurad0r da. 
República, os Procuradores da Repú 
blica lotados em Brasília, bem como 
os ConsuItores-Jurídiccs e os demais 
membros do Serviço J urídico ,da 
União que exerçam na atual Cal)ital 
da República, em caráter permanen-
te. r,s funções do seu cargo, tnmi,}ém l ' / 
ne:ceberão uma diária na b'lSe df# 
1130 (um trinta avos) de seus ven
cimentos . 

Art. 3.° No cálculo da remuneração 
dos Procuradores da República, lcta
dos em Brasflia, observal'-se-á lEU li
mite de 95% (noventa. e cinco por 
cE'nto) sôbre o vencimento do Pro
cura,do:-Geral da República, nrevisto 
no parágrafo único do art, 5,°' da Lei 
n.o 3 . .<\14, de 20 de julhc- de 19-58 ex
cluídas do referido cálculo as diárJas 
e a gratificação mensal de represen
tação de que trata esta. leI. 

, 
e da outlilS provi~eu-

• 
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Art. 4.° As diárias referidas nos ar
tigos anteriores irão sendo gradual e 
obrig-atóriamente absorvidas, n a razão 
de 30% (trinta por cento) dos :lU
mentos ou reajustamentos des :üuais 
vencime!l.tos dos bsnel'iciados 'JO!' esta. 
lei. . 

* 1.0 Os funcionários "úbliccs fe
d l·8..~, e autárqUicüs, qu:; venham a 
SEl' tr:::nsferidos para Brasília na vi-
2'ncia desta lei, não 'Poderão, em 
qua:q'ler hipótese perceber eFárias 
suc;er:O:'es à parcela ainda não ab
son:ida, no memento. das diRrias já 
ccncedid[;s 20S funcionál'i::s ie igual 
niv~l de venc'mentos. 

~ 2.° A ~cma mensal das fliárias 
mencionadas nos arti«os an'e'·ic~e.:; 
r..iio poderá, em qualquer caso, ser in
ferior ao total das vantagens i'cnre
ó;d2s men<::1'mrntr, até esta .r:iat:l. acs 
;J'''"l::lc~::s beneficiHdcs por esta lei, e 
C"'1 C'!jo gôzo se encontrem. 

Ar:. 5." Sàmente na p"oporção em 
qt:e forem sendo absorvidas, HS diá
rias concedi<:l:ls por e"ta lei "erão in
corporad:::s aos proventos da inativi
dade. 

Al't . 6.° Para efeito do cálculo das 
-diárias a que se referem os a:-ts. 1.0 
e 2.°, os vencimentos são os iixados 
)õeJ9 lei n.o 3 .414. de 20 de junho de 
1959. acrescidos dos abonos rie aue 
tratam o art. 2.", letra "n", Ja Lei 
11.° 3.531, de 1959, o art. 93 da Lei 
n.O 3.780, d e 12 de julho de 19GO e 
os ar ts . 6.° e 7.° da Lei n.O 3.826, de 
23 de novembro de 1960, excluídas a.s 
gra tificações ou acréscimos. 

A.:·t. 7.0 Sus,pender-se-á o p1ga
mento da diária ao benef iciado pE'la 
presente lei qu.e se aefastar temporà
riomente, mesmo licenciado, do e:<er
cício de suas funções em Brasília, sal
vo nas hipóteses previl't8s n03 !tens 
I. rI c lU do art. 88 da Lei número 
1. 711, de 23 de cutubro de 1952. 

Art . 8.° Perderá igualmente o di
reito ao pagamento da diária o lJ1'ne
ficiado pela presente ) ei, que fôr re
movido {lU passar a ter exercício fora 
de Brasília. 

t·,l't . 9.° Os Ministros <io Supe:':or 
Tr:bunal Mi itar, e do Tribunal Sll
"eriar do Trabalho, desde que as :e
fe:'i<ias c ôrtes se tl'a!l~fÍ!'am para 
Bl'así!i" e a partir da instalação de 
seu::; kabalhcs da nova Capital da 
Rcnública, perceberão as diárias l'de 
ridas no art. 1.0 da presen te le:. 
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Parágrafo único. Por igual -os Pro
curadores-Gerais da Justiça Milit.a: e 
da Justiça do Trabalho e os demais 
representantes do Ministério Público 
das referidas Justiças que, por fôl'ça 
de lei, devam servir junto às respec
tivas Procuradorias-Gerais, percebe
berão as diárias referidas ne art. 2.0 
desta lei. 

Art. 10. Aos Membros do .Tri,)unal 
de J ustiça e da Justiça de 1." Instâ::J.
cia do Distrito Federal e ao Juiz-?1'e
si dente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília fica assegura
da a percepção da diária prevista no 
art. 1.° desta lei. 

'Parágrafo único. Por iglUal fica af
segurada ao Procurador-Geral da Jus
tiça e demais Membros de Ministério 
Público do Distrito Federal, a pe;'::en
ção da diária prevista no art . 2.° da 
presente lei. 

Art. 11. As disposições, efeitos e 
benefícios previstos nos artigos ante
riores np,o se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n.o 2.622, de 
18 de outubro de 1955); 

b) aes Marechais (Lei n.o 1.488, de 
20 de dezeY'1b~o de 1951); 

e) aos Membros do Conselho Nacio
nal de Economia (iLei n.o 2.696, de 14 
de dezembro de 19'55) , enquanto não 
passarem a ter efetivo exercício em 
Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do 
.1:inistério Públicc, Procuradorp.s dá 
Fazenda Nacional e Procuradores de 
AutarqUias que não estejam em efe
tivo exercício na atual Capital da 
República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tri
bunal Marítimo ou a outros qu::usquer 
servidores equiparados, pa:a efeitos 
de vencimentos, a Membrcs do Poder 
Judiciário cu do 1:inistério Público, 
quer da União, quer da Justiça do 
Distrito Federal. salvo se es<iverem 
em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de 
reoresentação devida aos Presidentes 
dC3 órgãOs do Poder Judiciárie e aos 
Membro~ do Ministério Público, em 
efetivo exercício em Brasília, será: 

I - Presidente do Supremo Tl'ibu
nal F ederal - CrS 40.000,00 (quaren
ta mil cruzeiros); 

II - Procurad.or-Geral da Re:Júbli
ca - CrS 40.()()(),OO (quarentâ mil 
cruzeiros) ; 

• 
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III - Pl'esidente do Tribun:tl Fe
deral de Recursos, do Tribunal de 
Ccntas da União, do Tribunal Supe
rior Eleitoral, 1.0 subprocura,dor da 
Rer-ública, Procurador-Geral do Tri
bunal d e c ontas da União e Presiden
te do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e ProcUl'ador-Geral da me~
ma Justiça, Cr$ 20. QOO.OO (vinte mil 
cruzeiros) . 

IV - Presidente do Tribun:l1 do 
JÚl'i do Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 
(seis mil cruzeircs). 

ParágrMo único. Os Presidentes do 
Superior Tribunal Militar e do Tri
bunal Superior do Trabalho, J Pro
curador-Gel'al da Justiça do Trabalho 
e ProcUl'adür-Geral da Justiça Mili
tar terão direito à gr:üificação mer.
sal de l"epresentação, nc valor de Cr$ 
20.QOO,ílO (vinte mil cruzeiroo) dr::de 
que as l'eferidas Côrtes se transfiram 
para Brasília e a partir da efetiva 
instalação de seus trabalhos na Ca
pital da R epública. 

Art. 13. F ica revogado o parágrafo 
único do art. 14 da Lei n.O 3.751, de 
13 de r.bril de 1960, e demais di"po
~itivos (!ue estabeleçam vinculação de 
clas"es entre os Membros e servilores 
do Tl'ibunal de Contas da União e os 
do Tr'bunal de Contas do Distrito 
Fedpl"al, respeitados os atuais venci
mentos e vantagens. 

Art. 14. Aos Membros do Trõ,bunal 
et:c:eric,' Eleitoral escolhidos d~l1tre 
os - ju~istas, quando exerçam func:ão 
pública, será p,ssegnrada a j.Je:cepção 
de diárias, sob o mesmo critério ado
tado relativamente aos Magi'trados 
integrantes dê>se Tribun al. 

Parágr afO único. Quando )"1. esco
lha recai:' em jurista que não exerça 
fencão lJúbJica, ser-Ihe-á atrilJuída 
di:'tri.a . ,"v aI à mais elevada que vier 
a rece1}er. ncs têrmos d fSta lei, o
Membl"O do Tribunal que exercer fun
ção pública. 

_I\,,.t. 15. E' o Pode, Executivo au
t~riZHdo a, abl'ir ao Ministério c:t JUS
tica e Ne!:'ócics Intel'iores o crédito 
esnncial até o limite de c rC ...... .. . 
25 0 .000 .0CO,00 (duzentos e cinqüenta 
milhõss de cruzeiros) para a,tender, 
ne CO!Tente exercício, às despesas de
correntes desta lei. 

Art .' 16. Ficam aiprovadas as diá
rias e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer titulo, aos be-

nefiGiados pela presente lei, em ra
zã,o da transferência da Capital da 
União para o Planalto Oentral <lo 
Pais. 

Art. 17. A p:-esente lei entrará em 
\ vigQr na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

do 1961 . 
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PROJETO 

NC! 3. ')09-A - 1961 
Complementa o art. 6.° da Emenda Constitucional n.o 3, relativamente à Magis

tratura e ao Ministério Público. e dá outras providências; tendo pareceres : 
da Comissão de Orçamento e Fiscalizaçã() Financeira, com emendas; e, da 
Comissão de Finanças. com substitutivo. Pareceres sôbre Emendas de Ple
nário: das C()missões de Constituição e Justiça e de Finanças, com substituti
vcs; e da Comissã.o de Orçamento e Fiscalização Fmanceira, favorável ao 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda ao ar
tigo 4.° 

(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

PROJF.'l'O N9 3.209-61, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nadonal decreta : 

Art. 19. Os membros do Supremo 
Tribunal Federa!, do Tribunal Fede
ral de Recursos. do Tribunal de Con·· 
tas da União. do Triblmal de Jus
tiça, da Justiça da 1 ~ Instância e do 
Ministério Público do Distrito Fede
ra'!, bem como o Juiz Presidente da 
Junta de Condlíação e Julgamento 
de Brasílla. o Consultor Geral da Re
pública e o P!'ocurador, Procurado~' 
Adjunto e Auditor do Tribunal de Con
tas da União, perceberão. a panir 
de 19 de julho de 1961, por motivo 
exclusivo do efetivo exercício na atual 
Capital da República, 5-íl% (cinqüen
ta por cento) sôbre os vencimentos 
dos respectivos, cargos (Emenda Cons
titucional n° 3, art 69). 

§ 19 E' igualmente a{:rescido de 
50%. em razão das mesmas caUS>lS. 
o vencimento fixo do cargo de Pro
curador da RepÚblica, cujos titulare" 
tenham efetivo exercício em Bra.sfli'J 

§ 29 . No cálculo da remuneração 
dos Procuradores da República lota
dos em Brasília. observar-se-á tam
bém o limite de 95% sôbre o vp.l1ci
mento e representação do Procurador 
Geral da República, previsto no pa
rágyafo único do art. 59 da Lei 3.4,14 
de- 20 deiunho de 1958. excluídos 6.0 
referido cálculo o acréscimo de ven
cimentos e a gratifica.ção especial de 
que tratam os arts. 19 e 2Q desta Lei. 

Art. 2Q• De 1° de julho de 19-{).1 a 
21 de abril de 1963, os servidores a 
que se referem os artigos a.'ltel'iores 
perceberão ainda, pelo efetivo exer
cício em Brasília, uma gratificação es
pecial correspondente ao valor do ven
cimento atual. sem qualquer acrésci
mo. 

Art. 39 Os Consultores Jurídicos 
transferidos para a nova Capital da 
ReDública e que nela exercem em ca
r.áfo1' p'ermanente as funções de seu 
cargo, perceberão, além da gmtificação 
esoecial de que t"ata o art. 29, maIs 
50·~r? (cinqüenta por cento) sôbre os 
respectivos vencimentos. 

Art 49 Os vencimentos a que se 
referem os ai t'gos anteriores são os 
fixado.:; Dela Lei n9 3.414, de 20 de 
junho dê 1958. acrescidos dos abonos 
de que tratam o art. Z9, letra n, da 
Lei n~ 3 531. Cf 19 de janeiro de 1959, 
julho de 1960, F: os arts. 69 e 79 da LeI 
n9 3.826. de 23 de novembro de 1950, 
excluídas gratif:l'ações ou acréscimos. 

Art. 59 O Pr0curador-Geral da Re
pública, o 19 Sub;J1'0curador-Geral da 
República e o Procurador-Geral da 
Justiça do Distrito Federal terão ven
cimentos ig1.<ais ao~ de membro do 
Sup:'emo 1.i:ibun::\i Federal, do Tribu
nal Federal de Recu:'so:õ e do Tribunal 
de Justica do Distr!to Fed'eral, respec
tivamente. e pcrr.eberao as vantagens 
q:J,e lhes sór: cc:>'·-d.ic1as pelos arts. 1" 
e 29 desta lei. 
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Art 6\' Suspender-se-á o paga-
• mento da gratlficação especial de que 

trata o art. 29 desta lei ao Magistrado 
ou membrG do Ministério Público que 
se afastar temnoràriamente, mesmo 
licenciadu, de> exercicio de suas fun
ções em Brasilia. 

Art. 79 Perderr, o direito ao acrés
cimo de vpnClmenlO~ e mais vantagens 
referidos n'lS artigo/' anteriores o ser
vidJr beneflicado por esta lei que, a 
seu pedido, for rFmovldo ou passar a 
ter exerclcio fora de Brasma. 

Art. 89 Os vog'!:." da Junta de Con
ciliação e Ju Iga'UeTl to receberão, por 
sessãa a que comlJ~recerem, 1/30 (um 
trinta avos' do vencimento fixo do 
Juiz Presidente d? mesma Junta a que 
se refere o ar t. 49 , até o máximo de 
vinte (20) SE'ssõ-es mensais, sem quals
quer outr:Js acrésc';mos ou vantagem. 

Art. 9\' Os 'ví' "i ctros do Superlor 
Trihunal Militar e do Tribunal Supe
rior dI) Traba!!1o, bem corno os res
pectivos PrOCI;radores-Gerais percebe
rão o acréscimo de vencimento e a 
gratificação espeClsl previstos nl'C; ar
tigos 19 e 29 para o~ Ministr0.3 do Tr1-
buna! FedE:l ~'. l d e "" · .or'~ .. desde que 
as referidas C Ô" t r , ~e transfiram para 
Bras!lia e a parttT da efetiva instala
çã,:} de seus trabaln08 na nova Capital 
da Republlca. 

Parágrafo úniro. Os demais repre
.~entantes do Mllllstério Público ela 
Justiça Militar e df.\ Justiça do 'l'ra
balho qve, por tOrça da lei, devam 
servir junto às respectivas Procura
dorias Gerais, pp.l'ceberão 1911almente 
os vencimer.tOf, e vantagens de que 
trata esta lei, clesde que passem a ter 
eXE!rcicio em Brasflia . 

Art 10. A' " ~,, ;nÔps . efeitos e 
beneficios pl'evlstú,o; nos artigos ante
riores não se uterclerão: 

a) aos inativc..s (Lei n9 2.622, de 18 
de outubro de 1~55); 

b) av.s Marech ~: L- (Lei nQ 1. 488, de 
20 de dezpnlbro de 1951); 

c) aos membr()<, do Const'lho Na
c10nal de Economle> (Lei n 9 2.696, de 
14 de dezem!:Jro de 1955), enquanto não 
passarem a ter !'fetivo exercício em 
Bras!lia; 

ãi N 
o ..... 
N 

eX) aos mag;strados, membrClS do 
Ministério Pú1Jlico, Procuradores da 
Fazenda Nad~l'al e Procuradores dé 
Autalqui8. qUê' não estejam em efetivo 
exercícIO em Brasília; 

M 
00 
;rZ 
E...J 
.3n.. 

e' aos Juize,. e Procuradores t1.0 
Tribunal M:.1!·ltlmo ou a outros quals
que: servido,'es equiparados, para efll'~ 
tos de venc:::!lpntos, a membros do 
Poder Judici~ rio ou do Ministério Pú
blico, quer da União, quer da Justiça 
do Distrit') Ferleral. salvo se estiverem 
em efetivo exerc:1cio na atual Capit<tl 
da República. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.rt. 11. A gratificação mensal de 
repl esentação devida aos Presidentes 
elo.. órgãos do Poder Judiciário e aos 
mp .libros do Ministério Público será: 

I - Presidente do Supremo Tri
bunal Federal - Cr$ 40.000,00. 

II - Procurador-Geral da Repúbli
ca - Cr$ 40.000,00. 

m - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos e Primeiro Sub
'Procurador-Geral da República, do 
Tribunal de contas e Procurador-Geral 
da Justiça Militar; do Tribunal Supe
rior do Trabalho e Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho, do Tribunàl 
de .)Estiça do Distrito Federal e Pro
curador-Geral da mesma Justiça 
Cr$ 20.000,00. 

IV - Presidente de 
Trabalho de Primeira 
Cr$ 12.000,00. 

Tribunal do 
Categoria 

V - Presidente de Tribunal do 
Trabalho de 2~ Categoria e Vice-Pre
sidente de Tribunal da Justiça do 
Distrito Federal - Cr$ 8.000,00. 

Art. 12. Os servidores de que trata 
a Lei n 9 3.414, de 20 de junho de 
1958, ou aquêles aos mesmos equipa
rados para efeito de vencimentos, não 
têm direito a progressão horizontal a 
que se refere o art. 14 e seus pará
grafos da Lei n9 3.780. de 12 de julho 
de 1950. 

Art. 13. FICa revogado o parágrafo 
úmco do art. ~ç da Lei n9 3.829, de 25 
de novembro ('Ic 1960. 

Art. 14. E' 0 Poder Executivo au
torioodo a abrir ao Ministério da Jus
tiça e Negóch" Interiores o crédito 
especial ut-l" o limite de Cr$ 80.000.000,00 
(oitenta milhões de cruzeiros) para 
atender, r..o corrente exerc!cio, às des
pesas decorrentes desta lei. 

Art 15. A presente lei entrará em 
VigflT n.a data dI' sua publicação, revo
gadas as dIsposições em contrário. 

Br~qí1ia julho de 1961. 

• 

• 
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I - LEGISLAÇÃO CITADA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 3 

Art. 19 ............ . .............. . 

· .................................... . 
· .................................... . 

Art. 69 Os vencimentos, subsidios, 
diarias e ajudas de custos concedidos, 
a qualquer título, em razão da trans
ferência da Capital da União, para o 
Planalto Central do Pais, serão apro
vados pelo Poder Legislativo. na sesSàO 
legislativa em que esta emenda fôr 
aceita. 

Parágrafo único. As vantagens fi
nanceiras a que se refere êste artigo 
não se incorporarão aos proventos da 
mati vidade. 

· .................................... . 
· ......... ........................... . 
· .................................... . 

A MESA DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS: 

Ranieri Mazzilli, Presidente. 

Sérgio Magalhães, 19 Vice-Presi-
dente. 

Clélio Lemos, 29 Vice-P.!'esiden te . 
JoSé BOnifácio, 19 Secretário 
Alfredo Nasser, 29 Secretário. 
Breno da Silveira, 39 Secretário. 
Antônio Baby, 49 Secertário. 

A MESA DOSENADQ FEDERAL: 

Aura Moura Andrade, Presidente em 
exercício. 

Cunha Mello, 19 Sec.retário. 

Gilberto Marinho, 29 Secretário. 

Argemíro de Figueiredo, 39 Secretá-
rio. 

Novaes Filho, 4° Secretário. 

li - LEI N9 3.314 - DE 20 DE 
JULHO DE 1958 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os vencimentos mensais dos 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral são fixados em Cr$ 60.000,00; os 
dos Minist.ros do Tribunal de Recursos 
e do Tribunal de Contas da União, 
em Cr$ 51.000,00. 

· ..................................... . 
· .................................... . 

Art. 49 Os vencimentos mensais dos 
Juizes do Distrito Federal e dos Ter
ri tórios são os seguintes: 

I - D e sem b a r-
gadores ........ . 

'U - Juiz de Dreito ... . 
IH - Juiz Substituto e 

Juiz do Registro 
Civil . . ........ . 

Cr$ 

48 . 000,00 
38.000,00 

32.000,00 
M·t. 59 Os vencimentos fixos dos 

membros do Minis tério Público Fe
deral passam a ser os seguintes: 

I - Procurador Geral 
da República ..... 60.000,00 

li - ProcuradO!' Geral 
da República..... 51.000,00 

m - Procurador da Re-
pÚblica de 1 ~ ca-

- tegoria .......... 36. OOO,{)O 

IV - Procurador da Re-
pública de 2~ ca-
tegoria . . ........ 30.000,00 

V - Procurador da Re-
pÚblica de 3~ ca-
tegoria . . ........ 25.000,00 

Parágrafo único. Em nenhum caso, 
a soma das partes fixas e variável de 
remuneração dos Procu.radores da 
República pOderá exceder a 95% (no
venta e cinco por cento) dos venci
mentos mensais do cargo em comissão 
de Procurador Geral da República. 

· .................................... . 
· .................................... . 

Art. 99 Os vencimentos mensais do 
Ministério Público junto à Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios são 
os seguintes: 

Cr$ 

I - Procurador Geral 48.000,00 

li - Curador . 

IH - Promotor Público 

IV - PromotO!' Substi-

36.000,00 

32.000,00 

tuto . . .......... 27.000,00 

V - Defensor Público.. 22.000,00 

· ..................................... . 
· .................................... . 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 14 
de maio de 1958. - Antônio Horácio, 
no exercício eventual da Presidência. 
- Oliveira Brito, Relator. 
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III - LEI N9 3.531 - DE 1!1 DE 
JANEIRO DE 1959 

Concede abono provisório aos servido
re~ civis e militares do Poder Exe
cutivo e dos Territórios, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 19 Enquanto não fôr aprovado 
o Plano de Classificação de Cargos e 
Funções e revistos os nlveis de ;retri
buiçãl! correspondentes, na conformi
dade do art. 259 da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952, é concedido aos 
servid,ores civis do Poder Executivo da 
Ump.c, e dos Territórios um abono pro
visórw correspondente a 30% (trinta 
por cento) dos respectivos pad<rões, re
ferências e símbolos de vencímento, 
salários e funções. 

Art. 29 O abono de que trata o art. lI' 
é extensivo: 

n) aos servidores de que trata a Lei 
n9 3.414, de 20 de julho de 1958. 

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de 
1959; 1389 da Independência e 719 da 
República. - Juscelino Kubitschek. -
Cirillo Júnior. - Jorge do Passo Ma
toso Maia. - Henrique Lott. - Fran
cisco Negrão de Lima. - Lucas Lo
pes. - Lúcio Meira. - Mário Mene
ghetti. - Clóvis salgado. - Fernando 
Nóbrega. Francisco de Mello. -
Mário Pinottt. 

IV - LEI N9 3780 - DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Dispõe sôbre a Classificação de Car
gos do Serviço Civil do Poder Exe
cutivo, estabelece os vencimentos 
correspondentes, e dá outras provi
dências. 

Art. .. .................... " ...... .. 

...................................... 

Art. 14. O vencímento de cada classe 
está determinado no item A do Anexo 
TIL 

...................................... 

Art. 93. E' incorporado ao vencimen
to dos Magistrados o abono de que 
trata a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro 
de 1958, e concedido aos mesmos um 
abono de 2íl% (vinte por cento) até 
que lei especial fixe os seus venci
mentos. 

Brasilai, 12 de julho de 1960; 1391' 
da Independência e 729 da República. 
- Juscelino Kubitschek. - Armando 
Ribeiro Falcão. - J. Matoso Maia. -
Odyllio Denys. - Horácio Láfer. -
S. Paes de Almeida. - Ernani do 
Amaral Peixoto. - Antônio Barros de 
Carvalho. - Pedro Paulo Penido. 
J. Batista Ramos. Francisco de 
Mello. - Mário Pinotti. 

V - LEI N9 3.826, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 1960 

Dispõe sôbre novOs níveis de 
vencimentos dos funcionários civis 
do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 

Art. 19 ........................... 
· ........... , ....................... . 
Art. 69 Fica elevado para 30% o 

abono de que trata o art. 93 da Lei 
n9 3.780. de 12 de .iulho de 1960 e es
tendido o mesmo abono, a partir da 
vigência desta Lei, ao Procurador
Geral da RepÚblica. 

Art. 79 Ao Consultor-Geral da Re
p:iblica e aos membros do Ministério 
Público será concedido um abono de 
20% (vinte por cento) sôbre os respec
tivos vencimentos. at.é que êstes sejam 
fixados em lei especifica. 

· ................................... . 
· ................................... . 
Brasília. em 23 de novembro de 1960; 

1399 da Independência e 729 da Repú
blica. - (a) Juscelino Kubitschek. -
Armando Ribeiro Falcão. - J. Mat
toso Maia. - Odylio Denys - HOTácio 
Lafer. - .4ntonio Carlos Barcellos -
Ernani r.;o Amaral Peixoto. -- Antonio 
Ban·os Carvalho. - Clovis salgado. -
Allyrio de Salles Coelho. _ Francisca 
de Mello. - Pedro Paulo penido. 

VI - LEI N9 2.622. DE 18 DE 
OUTUBRO DE 1955 

Procede à revisão obrigatória dos 
proventos dos servidores inativos 
civis da União, bem como aos dos 

• 

• 
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servidores das autarquias e enti
dades paraestatais. 

O Presidente da República: 

Art. 19 O cálculo dos proventos do~ 
servidores civis da União e bem a.:;SlIll 
dos servidOl"es das entidades autárqui
cas ou paraestatais que se encontram 
na inatividade, e dos que para ela 
!oram transferidos, será feito à base 
tit que perceberem os servidores em 
atividade, a fim de que seus proventos 
sejam sempre atualizados. 

· ................................... . 
· ................................... . 

Ii.o de Janeiro, em 18 de outubro 
de 1955; 1340 da Independência e 371 

da República. - João Café Filho. 

VII - LEI No 1.488, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1951 

Investe no pôsto de Marechal do 
EXército o Marechal João Batista 
Mascarenhas de Morais. 

O Presidente da República: 

Art. - ........................... . 
· ................................... . 

Art. 39 Os vencimentos de Mare
chal ,,~rão iguais aos de Ministro do 
Supremo TribUild.1 Federal. 

· . . . . . . . . . . . . . .................. . 
· . . . . . . . .................... . 
Rio de Taneiro 10 de áezembro de 

Hi51; 1::100 da Independênci<. e 63° tI.:! 
Hepúolic(l. -- Getúlio Vargas. - New
ton Estilac LeaL 

VIII - LEI No 2.696, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 1955 

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Presi
dente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. - ........................... . 
...... ............................. 
Art. 30 ........................... 
. . . . . .. . ........................... . 

§ 20 Os membros do Conselho Na·
ciona1 de Economia perceberão, men
salmente, quantia correspondente aos 
vencimentos dos membros do Tribunal 
de Contas da União". 

..................................... 
Rio de Janeiro, em 24 de dezembro 

de 1955; 1349 da Independência e 670 
da República. - Nereu Ramos. -
Mário da Câmara. 

IX - APRElSENTAÇAO DO 
PROJETO 

O projeto que ora submeto à douta 
apreüaçao da Comissão de Consti
tUlçao e JustIça e uma decorrênCIa da 
promulgaçao de Emenda Con:;t;ltUClO
llal n V ;:;, cUJo art. tiy dispõe: 

"Os vencimento", SUbSldios, dia
rias e aj uda de custo concedIdu;;, 
a qualquel tItulO, em razao da 
tran.slerêncla da CapnM da Umao 
para o Plar.allAJ Central .lO Pai",. 
serão os a.provaüe;, pela Poder Le
glsl<t~lvo na sessão leglSlaLna em 
que esta Emenda for aceIta. 

lEnge-se, assim, a propooição a al
&w'a de l.llIl prOjeto de lei complemen
tar, sem a qual o preceIto r:1a Lel 
Magna contintlana letra morta. 

Esta Comissão, de cujas elevadas e 
sadIas preocupações, nasceu a ::egrll 
qUe se incorporou ao texto cOill>titu·· 
clOnal, esta.ra, ao chamar a si (J trato, 
da maténa, dando um passo a mais 
na rota qUe se traçou de propor à 
Câmara a aprovação de leis que tor
nem vivos áISPOSltivos constituclOn!Us 
ou que consUltem os reaIS interês.::;es 
da }.j ação e do povo brasileiro. 

A idéia que entrego ao exame da 
Comissao tem esta marca.: se aceita, 
vira lITlpnnm o smete da legalíddlie li 
uma 6lLuaçào, maIS de fato que de 
direito, imposta pews impondera,veis 
da brusca transferencla da capital ua 
Repúbllca para a& terras até então 
inosplt.s do Plana';N Central do PaIS 
Para quem vive em Br&<sHia, sobrecJ
do para aquêleS ÇUt aqUI chegara,n 
em abril de 1960, não preciso descft~
ver os sacrifIclos de to.i&. sorte c O<> 
pesados e inespera.';oii el~,,,,!'gos fmall
ceiros impostos ;lela muaança as Ca
pital a quantos se cncontra!'G.nl na co!t 
tingênCla de manLer duas rêSidêncl~ 
Uma na atual, outra na antiga .'.3-
pital, onde deixaram '~s"ósa, filhos t. 
netos, afeições caras, illtérêsses ou
tros, só para não tugireru ao Cl.llIlr.>rl
menta do dever q'le a Constituição e 
sua própria cons~iêncla lhes impu
nham. 

Se êste era e e a VErdadeira situa
çã,o, faltava, porem, base legal à per
cepção de VaJl';d~tns que verIam cor
rigir o desnível brUS~umel1te impo5tO 
no orçamento ia.que~e3 que, por dever 
funcional, são )'yigados a viver dos 
proventos do ~a,f!0 que exercem. 

A Emenda Constitucional n 9 3 veio 
propiciar ao D,)'1('r Legislativo o all
cerce de que ~dr!)01a par.. votar as 
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leis ordinárias qJe se faziam necessá
ria.s, independentemente da imciativ .. 
do Poder ExecutJvo prevista no an. 
67, § 29, da Cons',i';LHÇão. 

O projeto, que ora coloco na de
pendência da. Blpreciação dos aminen
tes cOlega.s, é, pois, o primeiro da sérire 
das proposições que entendo que a Co
missão deve propor à Oãmal'a <10S 
Deputados. 

Como se verifica do seu exame, a 
propOSição define como vantagem de 
Brasflia uma gratificação especial, a 
ser paga até 21 de abril de 1963 e C\lf
respondente ao vencimento atual I\,l't 
29), um acréscimo de 50% sôbre os 
vencimentos qUe percebem atualmen
te, sem quaisquer outras vantagens. 

Vale ressaltar, nesta altura, que o 
projeto pràticamente não cria para o 
Tesouro Nacional ônus ma.iores do que 
aquêles pelos quais já responde. LimI
ta-se a estabelecer um critério uni
forme e mais racional para o pa~a
mento das chamadas "vantagens de 
Bra.sUia", mais conhecidas pela alcu
nha de "dobradinhas" pondo um têr
mo final na confusão, que a ausência 
da norma legal disciplinadora permi
tiu dominassi' até agora. Tenha-se 
como exemplo o que ocorre entre a 
Magistratura e o Ministério P'lbüco. 
Enquanto a "dobradinha" dos juizes 
corresponde ao total da relIllmel acá0 
mensal, isto é, ao vencimento mais '-\'S 
gratificações, a dos represent.antes du 
Ministério Público não atinge ao ven-
cimento, correspondendo a Cr$ ..... . 
36.000,00, apenas. 

O projeto, repito, dá a todos ll.In só 
tratamento, sujeitandO o pagamento 
das vantagens ao mesmo crité~iu. Por 
seu turno, resguarda o intf'rêsse do 
erário público, não concede~"~ pro
priamente um aumento de Ve'1<'\!Ilen. 
tos, embilla importe em pequena.~ ma
jorações sôbre o total percehldo atu
almente por cada classe ou cargo. E 
assim que um Ministro do eupremo 
Tribunal Federal passará fi perceber 
Cr$ 17 .700,00 a mais do que vem per
cebendo até então. Todavia, se conce
de apenas ligeiras majoraçõe." não 
reduz a remuneração de qcrem quer 
que seja. 

Outra marca do projeto é 1l preo
cupação de deixar bem claro que as 
referida.s vantagens são concerl:das 
apenas àqueles que se encontram efe
tiva e permanentemente servindo em 
Bra.sflia. E não poderia deixar de ser 
a.ssim, por isso que a razão :ia conces
são dos beneficios decorre exclusiva
mente do fato da transferência da Ca-

pital para o Planalto, não sendo, pois, 
justificável que a razão da concessão 
dos beneficios decorre exclusivamente 
do fato da transferência da (Ja,pi til.! 
para o Planalto, não sendo, pois, jus
tificável que dêles se alProveitem aquê
les que, por continuarem na S'la an
tiga residência, nãO' passara"n pelos 
sacriffcios nem sofreram a sobrecarga 
de despesas impostas aos Que para 
aqui se transferiram. Para tornar êste 
princípio ainda mais explicito (\ art. 
10 enumera as classes de servidores 
públicos que se acham por lei equipa
rados, para efeito de vencimento, a 
magistrados e representantes do Mi
nistério Público contemplados nesta 
Lei e que não desempenham em Bra- ' 
sflia as atividades do cargo ou pôsto 
a que pertencem. 

Coerente com o sistema exposto, es
tabelece ainda a proposição que os 
membros dos Tribunais federais e de 
outros órgãos a êles equiparados por 
lei, que não se mudaram para a nova 
Capital, só terão direito às vantagens 
previstas no projeto depOis 'ie se trans
ferirem para Brasilia e a partir da 
respectiva instalação nest!l Capital. 

A segunda parte do projeto é de 
caráter geral e contém p"ovidência 
reclamada há longo temo.:> Atualiza 
as gratificações de repr€?entação d~
vidas aos órgãos da Justiça e do MI
nistério Público. E' medida justa e 
esta é a oportunidade para II o Poder 
Legislativo ao seu encontro 

Com estas considerações, de.satavia
da.s considerações escrita.s num breve 
espaço que a soma de enca!'gos que se 
avolum,uQ Ilôbre meus omb~os me con
cedeu - entrego o projeto ao S3ber e 
- acima de tudo - à compreensão 
da Comissão de Constituição e Jus
tica e da Câmara dos Deputado? . 

Brasilia, julho de 1961. - Olwetra 
Brito. 

X - PARECER VERBAL DO 
R~LATOR 

(notas taquigrájicas) 

Senhor Presidente, tomo a lib~rdade 
de apresentar parecer verbal sobre o 
presente Projeto de Lei, porque o seu 
eminente autor, o Deputado Oliveira 
Brito, já expôs com clareza os. fun~B:
mentos e o alcance de cada dISpOSItI
vo, deixando patentes a sua constitu
cionalidade e o seu enquadramento nos 
principios do direito vigente. 

Considero a Emenda Constitucional 
n.9 3 um exemplo dos mais flagran
tes do chamado direito singular, ius 
contra tenorem rationis, que corres-

• 
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ponde a uma situação isolada, a que 
não se podem aplicar as normas ge
rais e especiais, sob pena de serem 
alcançados, naquele caso, resultados 
opostos aos visados pelo ordenamento 
jurídico. 

A mudança da capital federal gerou 
desajustamentos consideráveis, que 
muano uma legislação elaborada com 
antecedência e previsão não teria lo
grado evitar. Foram esses desajusta
mentos que conduziram o Congresso 
a aprovar a Emenda Constitucional 
n.O 3, de que a lei ora projetada será 
complementar. 

-:'eve o f'rojeto o cuidado de não 
agravar os ônus já vigentes a contar 
da mudança da capital, e de conser
var o caráter de gratificação ao au
mento pag,' por motivo do efetivo 
exercício em Brasília. 1!:sse caráter e 
êsse fundamento são reafirmados nos 
arts. 6.9 7.9, que suspendem o pa
gamento da gratificação, do acrésci
mo e demais vantagens ao Magistra
do ou membro do MinistLrio Público 
que se afastar temporàri~mente de 
suas funções em Brasilia. 

Alguns reparos feitos ao trabalho 
por ilustres membros desta Comissão 
ou foram aceitos ou esclarecidos pelO 
autor. 

Opino. pois, pela constitucionalida
de e pela aprovação. 

Bras1lia, julho de 1961. - San Tiago 
Dantas, Relator. 

PARECER DA co~sÃo 

A ComIssão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua turma "B" 
realizada em 19-7-61, examinando Ó 
anteprojeto apresentado pelo deputado 
Oliveira Brito, visando à Complemen
tação do artigo 6.9 da emenda cons
titucional n.O 3, opinou, de acôrdo com 
o parecer do Relator, e por unanimi
dade de vo~os, pela sua aprovação, e, 
em consequencia, oferece à considera
ção da C~mara dos Deputados, o pro
Jeto-de-Iel que se segue. Estiveram 
presentes os Srs. Barbosa Lima So
brinho, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - San Tiago Dantas, 
Relator; Oliveira Brito, Mário Gui
marães, Ulysses Guimarães Bias For
tes, Nicolau Tuma, Cid Ca~valho Os
waldo Lima Filho, Joaquim Duval, 
Abelardo Jurema, Arruda Câmara e 
Almino Afonso. 

Brasília, 19 de julho de 1961. -
Barbosa Lima Sobrinho, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência. -
San Tiago Dantas, Relator. 

COMISSSAO DE ORÇAMENTO 
E FISCALIZAÇAO FNANCEIRA 

PARDCER DO RELATOR 

Da iniciativa da comissão de Cons
.!tuição e Justiça, o Projeto n 9 3.209-
61 visa, nos têrmos do art. 6.9 da 
"::menda constitucional n9 3, estabe
lecer os vencimentos e vantagens de 
(~ ordem financeira a serem atribui
dos aos membros da Magistratura e do 
Ministério Público, em razão da 
transferência da capital da Repúbli
ca para o planalto Central do "Pais. 

Estabelece a proposição, em conse
quência, no seu art. 1.0, por motivo 
exclusivo do efetivo exercício em Bra
síli., uma majoraç§.o de 50% sôbre os 
vencimentos que percebem cs mem
bros do Supremo Tribunal Federal, 
do Tribunal Federal de Recursos, do 
Tribunal de Contas da uníão, do Tri
bunal de Justiça da 11!o instância e do 
Ministério Público do Distrito Federal, 
bem como do Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Brasí
lia. do consultor Geral da República 
tO do Procurador, Procurador Adjunto 
e Auditores do Tribunal de Contas 
Essa majoração é extendida, ao cargo 
de Procurador da República, cujos ti
tulares tenham exercício na Capital 
do pais, bem assim aos consultores 
jurídicos transferidos para Brasília. 

O projeto inclui outros dispositivos 
atinentes . matéria que disciplina, 
notadamente a do art 2.9, determi
nando que, a partir de 19 de julhO 
de 1961 e até 21 de abril de 1963, os 
servidores por êle referidos receberão 
também, pelo efetivo exercício em 
Brasilia, uma gratificação especial 
correspondente ao valor do vencimen
to atual, sem qualquer acréscimo. 

Acentua o relator da proposição, na 
Comissão de Constituição e Justiça, 
que "o projeto pràtcamente não cria 
para o Tesouro Nacional maiores ônus 
do que aquêles pelos quais já respon
de". E acrescenta: - "Limita-se a 
estabelecer um critério uniforme e 
mais racional para o pagamento das 
chamadas vantwgens de Brasília, mais 
conhecidas pela alcunha de dobradin
nha, pondo um têrmo final na confu
são, que a ausência de norma legal 
disciplinadora permitiu dominasse até 
agora. Tenha-se como exemplo o que 
ocorre ent_'e a Magistratura e o Mi
nistério Público. Enquanto a dobra
dinha dos juízes cOli'esponde ao total 
da remunei'ação mensal, isto é ao ven
cioento r:laL as gratificaçres, a dos • 
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representantes do Ministério Público 
não atinge ao vehcimento, corres
pundendo a Cr$ 36.000,00 apenas. O 
projeto, repito, dá a todos um só tra
t.lnento, sujeitando o pagamento das 
vanta:~ens ao mesmo critério. Por seu 
turnc, resguarda o interêsse do erário 
público, não concedendo propriamente 
um 8. 'jr.lel~to de vencimentos, embora 
Il11l-0rte em pequenas majorações sôbre 
o total percebido atualmente por cada 
ela ~se ou cargo". 

Como se vê, a proposição, comple
mentando o novo preceito constitu
cional, fá-lo de maneira adequada e 
razoá.·el, pondo fim à balbúrdia exis
tente, senão à situação ilegal em que, 
por farça da mudança para Brasília, 
se encontra até agora, a remuneraçao 
dos membro~ da Magistratura e do 
Ministério Público. Faz o Poder Le
gislativo, em relação a êsses servido
res, o que já se fêz de referência aos 
subsídios de deputados e senadores. 

Acolhemos, pois. com o nosso pro
nunciamen~o favorável, o projeto de 
c,ue a douta Comissão de Constituição 
e Justiça "eve a iniciativa e que se 
acomoda à regra do art. 6.9 da Emen
da Constitucional n.O 3. 

E' de notar, porém, que a proposi
ção pode ser completada, sem prejuí
zos do propósito que a inspirou e com 
absoluta fidelidade aos princípios que 
a informam, com a inclusão, no seu 
texto, de algumas emendas. que su
prem omissões da mesma, ou da le
bislação vigente no que se refere aos 
ll1<:!mbros dos Tribunais ou do Minis
tério Público que servem em Brasília. 
Propomos, pois, com êsse objetivo, à 
apro,aç[to dl Comissãc de Orçamento, 
às emendas de ns. I a V, que vão 
anexas' ao nosso parecer. 

Sala da Comissão, em 8 de novem
bro de 1961. - Martins Rodrigues, 
Relator. 

EMENDAS AO PROJETO N9 3.209 
DE 19tH, ADOTADAS PELA COMIS
SãO DE ORÇAMENTO E FISCALt-

ZAÇão FINANCEIRA 
EMENDA N9 I 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Aplicam-se ao pessoal da 

~ Secretaria e dos demais serviços au-
~ tônomos do Tribunal de Contas do 
~ Distrito Federal, no que couberem, as 
~ dispOSIções dos arts. 9, 10 e 11 :ia Lei 
~ n9 3.89'1, de 19 de maio de 1961 
Ol ~ Sala da Comissão em 8 de novem-
~ bro de 1961. 
M 

0° ... z 
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EMENDA N'" li 

Inclua-se, no art. 39, após as ex
piessões - .. (;un8ulto1'es Jurídicos", o 
seguinte: 

- "e os demais membros do 
Serviço Juridico da União (art. 
14 da Lei nú ~. 413, de 20 de junho 
de 1958)". 

Sala da Comissão em a de novem
bro de 19tH. 

EMENDA NV III 

Acrescente-se, ao art. 11.: 
"VI - Presidente do Tribunal dó 

Júri do Distrito Federal e Assisteme 
do Procurador Geral Eleitoral - Gr$ 
6. ()OO. OUO,OO" • 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 1961. 

EMENDA N9 IV 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Os ftuditores e adjuntos de 

procuradores do Tribunal de Con~a.s 
da União passam a fazer jus ao ven
cimentos e van"GLgens concedidas aos 
desembargadores do Tribunal de Ju.s
tiça do Distrito Federal. 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 1961. 

EMENDA N9 v 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Aos membros do Tribunal 

Superior Eleiwral, escolhidos entre os 
juristas, quando exerçam função pu
blica, será extensivo, em referência a 
percepção de diárias, o mesmo ::ritérlo 
adotado relativamente aos magistra
dos integrantes dêsse Tribun\l.l, 

Parágrafo único. Quando a escoL."la. 
recair em jurista que não exerça fun
ção públlca, ser-Ihe-á atribuida diária 
igual a mais elevada que vier a per
ceber, nos têrmos desta lei, o q'l~ exer
cer função pública". 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 1961. 

PARECER DA COMISsão 

A Comissão de Orçamento e Fiscali
zação Financeira, em reunião plena 
ordinária, realizada em 8 de novem
bro de 1961, aprovou, unânimemp.nte, 
parecer do relator, Deputa.do Ma~·tín~ 
ROdrigues, favorável, com emendas, ao 
Projeto nQ 3.209-61, que "Complemen
ta o artigo 69 da Emenda Constituo 
cional nO 3, relativamente á M<lgis·· 
tratura e ao Ministério Público e da 
outras providências". 

• • 

• 
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Estiveram presentes OI! :::ennorel> 
Deputados: Leite Neto - Presldeme, 
Clodomir Millet - Vice-Pres'dentc, 
Martins Rodrigues, Plínio LemoE. Ar
ruda Câmara, Epilogo de Jampos Má
rio Gomes, Mendes de Morae., TheO·· 
dulo de Albuquerque, Ruy ~t::lmos, 
Antônio Carlos, Oswaldo ',imo FiLho, 
Armando Corrêa, Nilo Coelho Jj,ne· 
dito Vaz, Aloysio de Ca.stro, '-(;':"1< 
Pacheco, Ernani Sátyro, Satu'.'nino 
Braga, Carlos ,Je~eissati, Tarcisio 1\1131.'(. 
JI..1oysio Nonó, Manoel Novaes, '.:'orrêa 
da Costa, Lourival Baptista, DIrceu 
Cardcso, Janduhy Carneiro, Lustosa 
Sobrinho, Miguel Bahury, Exued"o 
Mach9do, Segismundo Andrad" G:~pl 
Alvim, Saldanha Derzi. Floricen. Phi
xão, Paulo .lVrincarone, .>1:alli1<.·'·J JOp
pert f RUy Ramos, 

Sala da Comissão, em 9 de no
vembro de 1961. - Leite Neto, Pre
sidente - Martins ROdrigues, Re1ittul' 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

O eminente deput.ado Oliveira Bri
to apresentou na douta ::omissu de 

Constituição e Justiça, projeto de lei 
que complementa o art, 69 da Emen
da Constitucional n9 3, relativamenLe 
à Mrgistratura e ao Ministério Públi
co e dá outras providências. 

A proposição Gue foi relatada pelo 
ilustre deputado Sant.ago Dantas, me
receu integral acolhida daquele órg2.o 
técnico. sendo encaminhada à Mesa 
como de sua autoria. 

A esclarecida Comissão de Orç2.raen
to e Fiscalizacão Financeira exami
nando a matél-la, houve por bem apro
var unãnimemente o pn,recel' favorá
vel com emendas, do n.)1> 'e relator 
Deputado Martins Rodrig'les. 

A brilhante just.ificativa do em;""'len
te autor da proposição t a" ccnside
rações expedidas pelos llustn.~· rela
tores que sôbre êle <:>pin'lr.Ln dIspen
sam novas considerações ~tbre seu in
terêsse e oportunidade. .~.ce I.H.uar emas 
apenas a importante que.si&o da. pre
mência de tempo, pois qlle. face ao 
texto do art 6° da Emenda Consti
tucional na 3. o Congresso Nacional 
devel'~ aprovar no .::urso da presente 
sessão legislativa, as al.'c.erações nos 
venc;mentos, subsídios, diária" e ajuda 
de custo concedidas a q~'1,"1:1.er título 
em razão da transferência . d Capital 
do País, 

Para melhor disciplina da matéria e 
maior facilidade de traoa1ho exami. 

naremos, sucessivamente, os c verl:ios 
artigos do projeto e as ",rcencthl; apro
vadas pela esclarecida Com;,sào di:. 
Orçamento e FiscaLza.;ao Finance:ra. 
fazendo desde logo as a '.'· .. .,r1:t',:õ ".::, M:eu
selháveis, para, finalmeu~e wnC1UlT 
pela apresentação de.m S'lbs itutivo 
que consubstancia as modif ações fei
tas e os acréscimos propostos, 

O art 10 ao estabelec~r o at..:men-o 
de 50% (cirlqüenta por '3e11;;0) sóbre 
os vencimentos dos cargJs n',' espe
cificados o faz sob a 'I~LL!.~u.a de efe
tivo exercício na atual Cap:ta. dE. .Re
pública, 

Ora, êsse ponto de ·,:s ,a que Se nos 
afigura absolutamente pl'('v~.l.::me, no 
que tange à gratificação espe~. a, ,:uns
tante do art. 29 tal llão no~ pa:'ece 
no dispositivo em análise, 

Na verdade não há (''lmo confunda' 
03 vencimentos, de car:iter pennanen
te e integradcs de modo á ,U"1.vc aos 
proventos, com a gratijicU"'io especial 
assemelhada à uma diária de caráter 
provisório e com térmirlo pré7lxado em 
21 de abril de 1963, quando se espera 
já se encontrarem perfeitamente nor
malizadas as condições de vida em 
Brasília. 

E' perfeitamente admissivel e mes
mo da maior justiça, c~ue se atribuam 
com exclusividade dete" L .~1ada.:, van
tagens pecuniárias, de C:'!ra<'ào provi
sória, ao.s servidores com ext','c'cio na 
nova Capltal. O que 1180 julgamos 
aceitável é que se criem d~stll1ções e 
privilégios qua.nto aos ·!encimentos. 
que são pela sua própria natureza de 
Co fá ter permanente. 

Aliás. a aceitação da referida norma 
vlria criar um sem número de proble
mas assaz complexos. Sen,,~ ,tjamos: 

Pelo art. 106, parág:afo único da 
Constituição e por lei ordll1ária, os 
vencimentos dos NLnis.rOl; . ( Supe
rior Tribunal Militar f de :-'uperior 

Tribunal do Trabalho são equiparados 
aos do Tril:mnal ~·'pdera, de Recursos 
Ora aumentar os vencimentos deste 
últimos, ou seja, conceder-lhes uma 
ma,joração de caráter definitivo sem 
estender tal benefício àqueles seria des
cumprir o dispositivo ~unst:tuclOr..al. 
mesmo porque a sua permanência na 
antiga Capital decorre .~ .:1·); '. ,;nr"\ 
em Brasília de sedes adi;(1uad:\s ao 
funcionamento dos órgãos ae que par
ticipam , 

Igual indagação pode ser feita 110 
tocante à Justiça do Trabalho. Real
mente como se poderia ajustar o de-
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terminado pelo projeto, COl7' o dis
'posto na Constituição Federa, ao se 
conceder ao Julz-Preside:He ria Junta 
de Conciliação e Julgam lôr./o dt Bra
silIa, vencimentos superior".:; aos de 
seus colegas dos Estados e l ql\c é 
mais grave superiores mesmo aos do.:l 
próprios Presidentes elos Tribunais 
Regionais do Trabalho'! 

Também não deve ser olvidada, a 
situação dos l;llagistrados p membros 
do Ministério Público do anugo Dis
trito Federal, hoje Estado na Guana
bara. De fato a União, através das 
leis ns. 3.752 de 14 de abelJ de 1960 e 
3.754 da mesma data, que rqrularam 
a mudança da Capital do País , assu
miu compromissos formais no que 
tange ao pagamento de seus venci
mentos, que não poderiam , er inferío
res aos dos magistrados e membros do 
Ministério Público do Dist.rit,o Pederal. 
Conseqüentemente, lhes fiCO d g&.ran
tido o direito de acompanha,r as varia
ções de remuneração dêstf>s , pfrceben
do em cada caso no mesmo nível de 
vencimentos fixados, 

Finalmente, é de considerar que os 
Juízes e os Membros do Ministério PÚ
blico servindo nos Territórios Federais, 
sempre mantiveram igua.cJ a r,e de ven
cimentos com os do 0istr;to Federal 
("verbi gratia" . artigos 4~ t' 10 da Lei 
n9 2.588 , de 8 de setem'), o de 1955>, 
não havendo na oportunjljaie nenhum 
motivo plausível para a sua exclusão 
dêsse tradicional critério. 

Pela mesma ordem de h lp lll. ', no que 
se refere a questão de venCImentos, 
somos contrários ao jis»'lS ~,o no § 1° 
do art, 1°. que trata do c",rg:o de Pro
curador da República. .'u~sim opina
mos pela sua supressão. '!l' 'u' .3do 'lS 
procuradores no corpo do pró; )~;( ar
tigo 1°. 

Quanto ao ~ 2° do mesmr artigo que 
trata da remuneração üos Pw(;urado
res da República lotados '''!l B 1 asilia, 
é de observar fielmente o dispostc pelO 
parágrafo único do art. 5° da . ei nQ 

3.414, de 20 de junho de 18';3, deven
do em conseqüência ser re ti; ado de 
seu texto o acréscimo "e fE'Prt'senta
ção". que não consta daque:e d:sposi. 
tivo. De outro lado, o::om a supressão 
do § 1°, êste § 2° passa ~ ser c pará
grafo único do artigo. 

O art. 2° como já foi visto estabe
lece gratificação espeCial, pOI prazo 
determinado e correspondente ao va
lor do vencimento total, suo qualquer 
acréscimo, para os servidores enume
rados no art. 19 e que tenham efetivo 
exercício na nova Capital. Trata-se 

de medida de absoluta justiça. desti
nada a suprir as dific :.!ldades oriun
da.<; da.<; atuais condições de vida em 
Brasília. 

O art. 39, dá aos Consult.ores Jurl
dicos, além da gratificação especial, 
um aumento de vencimentos. Cabe no 
caso. raciocínio análogo ao seguido, 
quando da apreciação do ~ 1 ° do ar
tigo 1°. 

O art. 4° ao estabelecer quais os 
vencimentos a que se reli);'em os ar
tigos anteriores deixa de rfff'!'ir-se ao 
reajuste de que trata o ru't. 9° da Li 
n9 3.826. de 23 de novembro de 1960. 
Ora, quer na esfera ac!mmJstrativa. 
quer em diversos pron~mcia..lnen tos do 
Judiciário já foi consagrado ta; direi
to, sendo em conseqüência oportuon, 
corrigir a citada omissão 

O art. 59 determina a igualdade de 
vencimentos entre os cargos de Pro
curador-Geral da República. 19 Sub
procurador-Geral da República e Pro
curador-Geral da Justiça do Distrito 
Federal, e os atribu'dos. respectiva
mente .aos membros do Supremo Tri
bunal Federal do Tribunal Federal de 
Recursos e do Tribunal de Justiça do 
Dist.rito Federal. 

O art. 6° suprime o pagamento da. 
gratificação especial estabelecido no 
art. 2° do projeto para o servidor que 
se afastar temporàriameme mesmo 
licenciado. do exercício de suas fun
ções em Brasllia. E' evidentemente, 
medida das mais justas, poi- não se 
justificaria na ausência :l Gor. L,nu;da
de de perpecção do ~avor psrf'cifico, 
para a estada na nova Capital 

O art. 7°. trata da ':lerda de direito 
do servidor ao acréscimo de vencimen
to e mais vantagens 'eferl d a., ante
riormente, na hipótese Llt sald.a de 
Brasllia. Tendo em vista as conside
rações antes emitidas, há que supri
mir do texto a referência a venci
mentos. para deixar 'l.p~n·u; fl relativa 
a gratificação especial, que p a ine
rente ao caso. 

O art. 89 esclarece ) qn ,r htatlvo 
que perceberão os vogais das Juntas 
de Conciliação e Julgamer, to pelo 
comparecimento às sessões df'st3,~ 

O art. 99 versa sôbre a incl'l.são dos 
Ministros do Superior I'ribuna; Mili
tar e do Superior Tribunal d.l Traba
lho bem como dos "eMI&:t:V;J1- ?ro
curadores Gerais, nas vanta~enf esta
belecidas pelos arts. 19 p :'0 do proje
to. quando da transferenda do~ res
pectivos órgãos para Rrasili,t r é l10.0 
em vista a argumen~açâo anterJOr-

• • 
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desenvolvida, há quI' 'ncLiJ ,cal' o t, }'. 

to do artigo para ~xc., r .1 parte :e· 
lativa a vencimentos, que f'gurara na 
nova redação a ser la da ao art 1<. 

Igual procedimen'o. deve ser obser· 
vado quanto aos dizer~s r!o pacagndo 
unico dêsse arL;go. ref . e 'lt .I , ~ cie
mais representantes do I\Lnisiério PÚ
blico da Justiça Militar e da .lustiçli. 
do Trabalho. 

O art. 10 exclui dos benc'.cios do.; 
artigos precedentes. àiver'>'Js 'taSlieo de 
servidores. Neste caso, e·m'l '"Ir, ou 
tros já examinados. há ,!t.:f V.' privar 
tão somente das vantd.g~Jl~ fixadas 
pelo art. 20 , isto é, as -efi'rf~utes ao 
recebimento da gratifica(:~c e~pecial. 
Assim deverá ser alterado . "caput" 

do artigo em análise de modo a 00-
mente se referir ao bene!lC"O estabe
lecido no art. 29. 

O art. 11 fixa a gra,ificd.Ç10 mensal 
devida aos Presidentes ;:! 1.; 6r Jãos do 
Poder Judiciário e aos ,l'f'tn (l' ~ do 
Ministério Público. No .exw c!êste ar
tigo, provave:mente ;xr: êr,f' d!l.tilo
gráfico, deixaram de ser re,acionados 
os Presidentes do Supz ~'iOJ ['h:~nal 
Militar, do Superior Tribunal Eleitoral 
e dos Tribunais Regiomlis Eleitorais, 
bem como o Procurador-G-,' 'al ao Tri
bunal de Contas; tratandü-ss de evi
dente lapso é de fazer a llecessária 
corrigenda. 

O art. 12 esclarece que não têm di
reito à progressão horizontal, referida 
no art. 14 e seus parágralos da lei n9 

3.780. de 12 de julho de 1~60 os ser
vidores de que trata a lei n" 3.414, de 
20 de junho de 1958 ou aquêles aos 
mesmos equiparados para efeito de 
vencimento. 

O art. 13 revoga o parágrafo único 
do art. 29 da lei na 3.829, de 2:> de no
vembro de 1960. Não cons~~.lÍmos al
cançar as razões que :evaram o emi
nente autor do projeto a oropÔI tal 
supressão. Contràriamenre, Julgamos 
de absolua necessidade a "" man
ença~ uma vez que a e.ú'll'rlg,'; [l(, pre
tendIda traria situacões de absoluta 
disparidade, entre ós proventos dos 
auditores do Tribunal úe Cortas da 
União e funcionários do m.·'smo, que 
lhes são subordinados. Dt: :Jutrc lado 
além de seus encargos .1OJ'wa..l> Ctl:; au~ 
ditores são, por determina~ão legal, os 
substitutos eventuais dos Mim/,Lr '" da
quele órgão fiscalizador. Assim, não 
lhes tendo sido diminuidas ~s obriga
ções, não vemos por que reduzir-lhes 
os atuais proventos. 

o art. 14, autoriza a abertura de 
crédito especial para o J.tendimento 
das despesas decorrentes com a exe
cução da lei. Entretanto, em virtude 
das alterações sugeridas tOl'n~ , SE ne
cessário elevar o limite proposto de 
Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de 
cruzeiros) para Cr$ 250 000.000,00 
tduzentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros) . 

O art. 15 estabelece a c!ásf.ica re
vogação das dispos:ções 'm contrário 
e a entrada em vigor la l!'ti na data 
de sua publicação. 

Passando agora às emendas da es
clarecida Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, vawol' exa
miná-las uma a uma, "m:t~ndo conco
mitantemente o nosso ;:>ronllndamento 
a respeito. 

A emenda na I, de~erml'1.a que se 
aplicam ao pessoal da Secretana e dos 
demais serviços aut.ônomos drJ Tribu
nal de Contas do Distrito Federal, no 
que couber, as disposi,;ões dn~ arts 
99. 10 e 11 da lei nQ :3 !1R7 de 19 de 
maio de llHJ1 O proposto Jarece de 
justiça, pois que para ' J..' M'~vldores 
do Tribunal de Contas do Diqt.r 't( , Fe
deral subsistem os mesmos mot~vos que 
inspiraram a concessão ao} FU'1cioná
rios do Tribunal de Justiça de; Jisttiça 
do Distrito Federal e dos demais Tri
bunais Judiciários e \drnir.istrativos, 
.sediados na nova Capi '.ai , da,~ vanta
gens contidas no art. 10 da r efrida lei 
na 3,98'1. Quanto aos art..s 9° e 11, 
versam êles sôbre vant:lgl'ns ,a usu
fruídas por todo o pe.."5oal do Serviço 
Público da União. 

A emenda n9 lI, estende a(,.' diVErSO:; 
membros do Serviço Juríolco a,. Uniãu 
(art. 14 da Lei na 3.414 de 20 de ju
nho de 1958), o aumento com'Edido ao 
Consultor Geral da República e aos 
Consultores Jurídicos, -\ su ~ aprova
ção a mantém a pr<lporcionalidade na 
escala hierárquica de vencinJentos no 
Serviço Jurídico da Un:ão. 

A emenda n9 III. manda acrescen
tar ao a'·t. 11 um inciso determinando 
gratificação mensal de rep~'e~ent:!çío 
para o Presidente do TnbL r,al do Jürl 
do Distrito Federal e A;-s'is'ente do 
Procurador-GeraI Eleitoral. Embora 
favoráveis r mesma, !lá qm corrigir 
o óbvio êrro dactilográfico no que 
tange ao valor da citada representa
ção. 

A emenda n9 IV estao~:~ce para os 
Auditores e Adjuntos de P:·u.uradores 
do Tribunal de Contas da União, os 
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vencimentos e vantagens cl1ncec.idos 
aos Desembargadores rio In'JUlWl de 
Justiça do Distrito l<'çdcral. Somos 
contrários a mesma por niiú vermos 
motivo para tal vinculaçao de p oven
tos. A propósito, tambf'Bl Julgamcs 
pouco defensável, a vin~1.Uaçao que o 
parágrafo ÚDlCO do art. 15 da lel r.' .. 
3.751 de 13 de abril de UHiO. t'staQe
lece entre o Tribunal de Coutas do 
Distrito Federal e o Tribl1nal de Con
tas da União. Na verdade parece ex
drúxulo que os membros de um órgão 
com jurisdição numa UDl(l:J.dt;, ,",ossam 
ter sido igualados aos membro> do ór
gão de jurisdição nacio:l3.l. AS':lm, para 
corrigir o que julgamos -fall1o sugeri
mos a revogação daquele dispositivo. 

A emenda nO V fixa p~ra os mem
bros do Tribunal Superior EleItoral, o 
critério da percepção de diárIas quan
to aos juristas naoll .• · lnos mel'
grantes do refendo órgão A pl'Opoój_· 
ção é de inteira justiça e visa C01T1-
gir uma grave faJha da leg~slaç3o v.
gente. 

Concluindo estas .1,p:·e:;' 11,.OeS, ilue 
dada a premência de r~::npo, ru.o pu
deram ser tão eluciãa'.'·',!S auancCl Sf
ria nosso desejo. submeten10s a con
sideração do<; eminen ".' n.:em::lros ées
te órgão técnico, o S:lDót:rutiv.) (-m 
anexo, que COn.sU:"3, ~~1,:':'a 110;:,':;0 porl.to 
de vista sôbre a matéria em exame. 

E' êsj.e salvo melhor juizo, o no~sv 
parecer. 

Sala das Sessões da C()mlRão de 
Finanças, em .. de nOV0~'J1'0 de 1961. 
Jayme Araújo, Relator ... ' . . .. . ... 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
NQ 3.209-60, ADOTADO PELA CO

MISSAO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os membros do Supremo 
Tribllc lal Federal e dos demais Tribu
nais FpderaiS; dos Tribunais do Tra
balho: os rcpl'esentantE',s do Ministério 
Público nos :,eferidos órgãos; os mem
bros do Tn))unal de Justiça, da Justiça 
de P Estâ'1~:ll e Ministério Público do 
DistrHo Feúeral e dos Territórios Fe
derais. do Tribunal de Justiça, Justiça 
de 1 ~ Estância e Ministério Público em 
exercicio no antigo Distrito Federal, 
hoje Estade da Gua.nabara, quando da 
mudançn da Capital para Bral'1lia, os 
Juizes Prt'sidentes de Juntas de Con
cilwç1'io e Julgamento, o Procurador
GeL11 e demais Procuradores da Re
pública, o Consultor-Geral da Repú
blica, o Proeurador Regional Adjunto, 
o Auditor do Tribunal de Contas, os 
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consultore.:; Jurídicos e os demais 
111cmbrcs do Serviço Jurídico da União 
(art 14 da Lei n9 3.414, de 20 de 
junho de 1953) perceberão, a partir de 
1 de jult!o de 1961. um aumento de 
5(h;, (cinqtienta por cento) sôbre os 
vencimentos dos respectivos cargos. 

Parágrafo único. No cálcuio da re
muneração dos Procuradores da Repú
blica lotados el':l. B:·p.sílJa, cbservar-se-á 
também o :im:te de 95% (noventa e 
cinco por cenLo) .sôbre o vencimento 
do Procurador-Geral da Repúblicl:l., 
previsto no parágrafo único do art. 59, 
da Lei n 9 3.414, de LO de junho de 1958, 
exclUldos do reff"'](;lo cálculo o acrés
cimo de ver.cí'ncntcs e a gratIficação 
especial de qUe tratam os arts. 19 e 
29 desta lei. 

Art. 2~ De 19 de julho de 1961 a 
21 de abri] de 1963, os servidores a 
qne se refere " artigo anterior per
ceberão ~inda, pelr ~ft'tivo exercício 
em E~·asíli8. l;r:,· .. ~tificaçfio especial 
correspondente ~~o 1,é:JL'! do v~ncimento 
at'lal, ,em qualquer acréscimo. 

Art. 39 Os vencimentos, a que se 
ref'crem cs artigos anteriores são os 
fix:::dos pela Lei n 9 3.414, de 20 de 
junho de J 958, acrescidcs dos abonos e 
do !'eajuste de que tratam os art. 29, 
letri?_ n, da Lei n 9 3.531, de 19 de ja
neiro de 1959, o art. 93, da Lei n 9 3.7&0, 
de 12 Ce julho de 1960, e os arts. 6°, 
79 e 9' da Lei n9 3.826, de 23 de no
vembro de 19CO excluídas as gratifica
ções 01i acréscimos. 

Art. 49 O L'rúcul'ador-Geral da ~e
pública, o 1 Q SEbprocurador-Geral da 
República e o Procurador-Geral da 
Justiça do Dis!.~;to Federal terão ven
cimentos iguais aos de membro do Su
premo Tribuna: F'ederal, do Tribunal 
Federal de Recursc"i e do Tribunal de 
Justiça do Di';êritc, Fpd€l'al. respectiva
mente, e percebe"?'to as vantagens que 
lhes são concedJ:b.'· pelos arts. 19 e 2° 
desta lei. 

Art. 59 S'lspender-se-á o pagamen
to da gratificação e~pecial de que trata 
o art. 29 desta lei ar. Magistrado ou 
membro do MinjstÉl'1o Público que se 
afastar temporàriamente, mesmo licen
ciado, do exercício de suas funções em 
Brasilia. 

Art. 69 Perderá o direito à vanta
gem referida no art. 29 o servidor be
neficiado por esta lei que, a seu pe
dido, fôr removido ou passar a ter 
exercício fora de Brasília. 

Art. 79 Os vogn" das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, receberão, 
por sessão a que l!omparecerem, 1;30 

• 
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(um trinta avos' do vencimento fixo 
do Juiz Presid'é'nte da mesma Junta a 
que se refere o art. 39, até o máximo 
de 20 (vinte) sessões mensais, sem 
quaisquer outros acréscimos ou van
tagens. 

Art. sg Os Ministros do Superior 
'l'ribunal Militar e do Tribunal Supe
rior d0 Trabalho, bem como os !"eS
pecti V'_',~ Procuradores Gerais percebe
rão a gratificaçjc especial prevista no 
art 2° desde q11e as referidas Côrtes 
,e tr::t!1sfiram p'1ra Brasília e a partir 
da efeti"g instala"ão de seus iTabalhos 
na nova capitk!J da República. 

Par:í.grafo único. Os demais repre
sentantes dê) ML'1istério Público da 
Justica Militar e ca Justiça do Tra
balho q:le por fôrça da lei, devam ser
vir junto a.s l'es~fctivas Procuradorias 
Gerais, perceb::riic igualmente a van
tagem de que trata o art. 29, desde 
que passem a ter exercício em Bra
sília. 

Art, 99 As disoosicóes, efeitos e be
neficios previsto,. nó art. 29 não se 
estenderão: 

al aos inativos (Lei n9 2.622, de 18 
de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n9 1.488, de 
20 de dezen1bro de 1951); 

CI aos membros do Conselho Na
c!o,:,al de Economia (Lei n9 2.696, de 
14 dI'. dezembro de 1955), enquanto não 
P·l .. '$Orem a ter efetivo exercício em 
B,rl~ília; 

dI aos Magistrados, membros do 
Mmistério Público, ProCUl'ddores da 
Fazenda Nacional e P1'ocuradores de 
A,utarqllia, Que não estejam em efetivo 
exercício na etual Caoital da Re-
pública: • 

e) aos Juizes e Procuradores do 
Trihunal "MarWmo ou a outros quais
quer se:-vldCT0S ~(!l1;.n?nldos, para efei
to de vencimentos. a membros do Po
der Judic;f,:-io cu do Ministério Públl
co quer da Umso. quer da Justica do 
Dlstl'Ho Feder'!;, 1:([11'0 se estiverem em 
efetivo exe:-CÍcio em Bras1lia. 

A,;,t;. lO t\plicam-se ao pessoal da 
Sec"f'·,~i'l. p (l,"s-;emais servicos autô
n~ma3 C:o Tl':b'J.;Y; de Contas do Dis
t::l~a Ft>?eral, no rue couber, as dispo
Slçoes aos arts. 9Q, 10 e 11 da Lei 
nO 3. 8~7. de 19 de maio de 1961. 

Art. 11 Aos membros do Tribunal 
Superior Eleitoral. escolhidos dentre os 
Jurist?~". qu:mdo exerçam funcã.o pú
blica, será extensivo, em referência à 
percepção de dtárias, o mesmo critério 

adotado relat:vamente aos magistrados 
inte,rantes dc'sse Tribunal. 

Parágrafo üIlico. Quando a escolha 
recair em jl~':'ista que não exerça fun
ção pública, ser-Ihe-á atribuída diária 
ig lIal à mais elevada que vier a per
ceber, nos têrmos desta lei, o que 
exercer função pública. 

OLSPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. A gratificação mensal de 
represenw.ção devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciário e aos 
membros do Ministério Público será: 

I - Presidente do Suprer.10 Tribu
nal Federal - Cr$ 40.000,00. 

II - P1'ocurador-Geral da Repúbl1-
ca .- 40.000,00. 

lU - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos e 19 Subprocurador
Geral da República, do I'nbunal de 
Contas e Procurador-Geral do mesmo 
do Sllpt.:"or Tribunal ;"J.!litar e Pro
curado,'-Geral da Justlç'l Militar, do 
Tnbur.aJ Suoerior do Trabalho e Pro
cur'l.õor-Geral da Justiça do Trabalho, 
do Tribuna' Superior Eleitoral, do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal e 
Procurador··Geral da mesma Justiça -
Cr$ 2{).000,OO. 

IV - Presidente de Tribunal do 
TrabaL1-J.o de F' categoria e de Tribu
nal Regional Eleitoral - cr$ 12.000,00. 

V - Presidente de Tribunal do 
'Tr:. balho de 2\1 categoria e Vice-Presi
dpnt.e do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal - Cr$ 8.000,00. 

VI - Presidente do Tribunal do 
Júri do Distrito Federal e Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral - Cr$ 
e.ooo,OO. 

Al't. 13. Os servidores de que trata 
a Lei n9 3.414, de 20 de junho d'e 1958, 
ou àoueles aos mesmos equiparadas 
para efeito d8 vencimentos, não têm 
d.ireit.o à progressão horizontal a que 
se 1 efere o art. 14 e seus parágrafos 
da Lei n Q :I. no. de 12 de Julho de 1960. 

Art 14 Ficr. revogado o parágrafO 
único do art. 14 da Lei n9 3.'751, de 
13 de abril de 19GO e dem3.i.s dispositi
voo que estabeleçam vinculação de 
cJ2sses entre os servidores do Tribunal 
(\e cont'l.< da uniã,o e os do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

Art. 15. E' o Poder Executivo auto
rizado a abl";.r 'l.(. Ministério da Justiçu, 
e Negócios Interiores o crédito especial 
? té o limite de Cr$ 250.000.000.00 (du
zentos e cinqüenta. milhões de cruzel-
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ros) para atender, no corrente exer
cicio, as despesa" decorrentes desta lei. 

Art. 16 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Sala <Ia.' Sessões da Comissão de 
FlnaI1<:as, em de novembro de 1961. 
- César Prieto, Presidente. - Jayme 
Araújo, R,=~ator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sue. 251' 
reunião ordinária, realizada em 23 de 
novembro de 1961, sob a presidência do 
Sr. César Prieto - Presidente - e 
presentes os Srs. Othon Mãder, Celso 
Brant. Chagas Freitas, Mauricio Jop
perto Dager Serra, Clemens Sampaio, 
Badaró Júnior, Salvador Losacco, uriel 
Alvim, último de Carvalho, Jayme 
ArTCljo, Petro".ilJ Santacruz, Euzébio 
Rocha e ValériJ Mcgalhães opina, por 
unanimidac1e, de bc6rdo com o parecer 
do Relator, Dep'ltado Jayme Araújo, 
pela aprovação do Substitutivo pelo 
mesmo oferecido ao Projeto nQ 3.209 
ele 19G1, adotando-o. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 23 de novembro de 1961. 
- César Prieto, Presidente. - Jayme 
AraújO, Relator. 

EMENDAS DE PLENARIO AO 
PIROJiETO N9 3.209-61 

EMENDA N9 1 

Inclua-se: 

Artigo - O Juiz Eleitoral receberá 
gratificação mensal sempre igual ao 
maior Salário-mínimo do Estado a 
cujo TRE pertença a re~per:tiva zona 
cJe,itoral, acrescida de vinte por cento 
desde de que o número de eleitores 
inscritos atinja até vinte mil. 

§ 19 - A gratificação a que se re
fere o a'l1tigo anterior será acrescida 
da quinta parte do maior salário-mí
nimo do Estado, por cad";\, 3. QUO novos 
eleitores inscritos, desprezadas as fra
ções inferiores. 

§ 2° - O Juiz Eleitoral, quando 
!'-m substituição, perceberá, além di'. 
gratificação :a que s~ refer,' c [-resen
te artigo, 50% da grat!:icaçãü do Juiz 
substituto, sem 1')Tf;jui'i'O de outras van
tagens já esta::Jele<.:idft3 em Lei. 

Artigo - O E.s';:;'/ào Eleitora, "e
e<; berá gratifica",<;) mensal sempre 
igual ao maior sal:h'jQ-mínimo do Es
tado, desde que o número de eleitores 
inscritos atinja até vinte mil. 

~ 19 - A gratificaçã) a que se re
fere o presente artigD sofrerá U!!l adi
cit nal da décima parte do maior sa
lário-mínimo do Estado por cada três 
m:l novos eleitores inscritos, desp'e
:mdas as fraçõJs inferiores. 

Artigo - O pl'f)p:~n;dor eleitoral re
ct'uerá gra;tifi :açã'l de 0,Ú01 % do 
n'Jior salário-mó "(lmo regional por 
processos preparado, pagos à vista da 
relação visada pelo Juiz eleitoral da 
rE~pectiva zona. 

Artigo - As gratl~lwç6es a que se 
relere esta lei s1o":':") pag<iS pelas res
pectivas deleg:o.cias fiscais nas capitais 
e pel!.'.s Coleton,Ls Federais, nas se
dí:'s das zonas e~~ ', to!'ais. 

$ 19 - Os TT. RR EE. :tpós a 
r,rmeaçáo dos jD.í'l'~S eleito~ais e ii
xa;;ão das respectivas gratificaçõe~, 
comunicarão às De:c!5acÍ<),s Fiscais 
para fim de expediçao de ordens de 
pagamento às Coletorias respectivas. 

Artigo - O Servlçu de E::;tatí&tica 
dos T.IR.E.S. diligeneiarão para a ex
pedição de ordem de pagamento com 
acréscimo ou decréscimo devido, sem
pre que em cada zona o eleitorado 
sofra alteração. 

Artigo - Os juízes e escrivães elei
torais apresentarão mensalmente à 
Il'ejpartiçlão pagadora 110 interior os 
atestados de exercício junto aos quais 
anexará cópia do boletim estatístico 
mensal enviado ao T. R. li. 

Parágrafo único - Nas capitais dos 
Estados os atestados e holetins serão 
entregues aos respectivos Tribunais. 

Sala das Sessões, em 30 de novem
bro de 1961. - D~utadl) Hélio R,a-
mos, 

~N<'>2 

Acrescente-se onde convier: 

Art. t 9 Os funcionários públicos ci
vis e militares da União, perceberão, 
a pall'tir de 1, de julho de 1961, em ra
zão da transferência da Capital da 
República para o Planalto Central, a 
diária de '1/30 (um trinta avos) sô
bre os vencimentos dos respeotivos 
cargos (Emenda ConstitucionaJ: n 9 3, 
art. 69). 

§ lI' Gozarão dos benefícios dêste 
artigo os funcionários admitidos ou 
transferidos compulsoriamente para 
Brasíliu e enquanto aí servirem. 

§ 29 AS vantagens financeiras a; que 
se refere êste artigo não se incorpo
rarão aos proventos da inatividade. 
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JustiftCtlção 

A Emenda Constitucional n 9 3, em 
seu art. 60, determinou que os ven
cimentos, subsídios, diárias e ajudas 
de custo, em razão da transferência 
da Capital, para o Planalto Central, 
seriam os aprovados pelo Poder Le
gislativo, na sessão legislativa em que 
a emenda fôsse aprovada. Assim, ob
serva-se, de logo, uma delegação de 
poderes no rentido de o Congresso 
Nacional fixar os vencimentos e ou
tras vantagens. Tal orientação está 
bem esclarecida quer na apresenta-:::ão 
do projeto, ora emendado, do emi
nente Deputado Oliveira BTito, quer, 
ainda, no parecer brilhante do Depu
tado San Tiago Dantas, seguidos am
bos pelos demais órgãos técnicos. E' 
plenamente justificada a medida para 
os eminentes Magistrados mas, não é 
menos justificMla para os demais ser
vidores que prestam serviços em Bra
sília. A nosso ver, pois a emenda tem 
total procedência, 

Sala das Sessões, em... - Dauren
tino Rerreira. - Chagas Freit/!ls. 

EMENIDA N'? 3 

Suprima-se o art. 14 do substituti
vo da Comissão de Finanças. 

Justificação 

O art. 14 do substitutivo da Co
missão de Finanças contém matéria 
estranha aos objetivos do art. 69 da 
Emenda Constitucional no 3-61, que 
se visa complementar através do Piro
jeto no 3.209-61. 

A complementa,ção, nos têrmos da 
Emenda Constitucional, devellá cin
gir-se aos dispositivos reguladores das 
vantagens artibuídas pOr motivo da 
tJ:ansferência da Capital para o Pla
nalto Central do País. 

Disso não cogita o art. 14 do subs
titutivo, que deverá, porisso, ser su
primido. 

Brasília, ?:l de novembro de 1961. 
- Almino Afonso e outros. 

EMENDA N'? 4 

Acrescelltte-se onde convier, o se
guinte: 

Os Delegados de Polícia do antigo 
DFSP do Ministério da Justiça e Ne
gÓCios Interiores, perceberão os mes
mos vencimentos que os Promotores 
Públicos do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, .... de novembro 
de 1961. - Miguel Bahury. 

Justificação 

Os Delegados de Polícia exercem 
funções análogas às dos Promotores 
de Justiça, com risco maior de vida, 
dado o aumento da criminalidade. 
Além disso, os delegados presidem os 
inquéritos policiais, bem como, nos 
prr·oc.essos das Corutt-avlen;!.Ões Penais 
exercem funções de Magistrado, na 
Ins trução Criminal. 

P,ortanto, é justa essa equiparação 
de vencimentos. Releva-se acentuar 
que os Delegados de Polícia são ba
charéis em Direito, e ingressaram na 
carreira mediante concurso de títu
los e provas. - Miguel Bahury. 

EMENDA N.9 5 

O art. 14 do substitmivo ao Proje. 
to n Q 3. 2(}9-61, da Comissão de Fi
nanç'as, que complementa o art. 6.° 
da Emenda Constitucional n.Q 3, re
lativamente à Ma,gistrat.ura e ao Mi
nistério Público e dá outras providên
cias, passa a ter a seguin I e redação: 

Art. 14. Os vencimentos dos Desem
bargadores do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal não podrrão ser in
feriores aos dos Ministros do Tribunal 
de Contas do Distrito Fade,al, ou de 
quaisquer outras autoi'idad"s que e5-
tejam subordinadas à SU3, j'lTisdição. 

Justificação 

A presente emenda tem sua justi
ficação no fato de ser o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal um órgão 
federal do Poder Judiciário porisso 
que a sua jurisdição se estende não só 
à capital da República como, também, 
aos Territórios Federais, haja vista 
para sua representação no Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Ademais, não se compreenderia que. 
estando determinadas decisões do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal 
consumidas à apreciação do 'I1ribunal 
de Justiça da Capital da República, ti
vessem os Desembargado .. es vencimen
tos inferiores aos membros daquela 
Côrte de Contas. 

Por derradeiro, há 3. ponderar que 
o § 4.° do art. 97 da Lei n.o 3.'7'5,4 deu, 
realmente, aos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do atual Estado 
da Guanabara. vencimentos iguais aos 
do atual Distrito Federal. Mas, ocor
re a circunstância de que aquêles ma
gistrados. por fôrça da c,)nstituição 
do Estado da Guanabara, já têm seus 
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vencimentos equiparados aos (:os mem
bros do Tribunal de Con;;as daquela 
unidade da Federação. 

Dessartle, uma lei que vi~sse a dar 
aos Desembargadores 10 T.lbunal de 
Justiça do Distrito Fed,mtl vencimJn
tos inferiores aos dos membros d') 
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral seria lesiva à 'equidade tanto 
mais quanto os do Estado da Gua
nabara já se encontram equiparados 
à Côrte daquele Estado. 

Brasília, 29 de novembro de 1961. -
Djalma Marinho. 

EMENDA N.O 6 

Art. ". - Ficam elevados para 
CrS 10.000,00 e CrS 6 000,00 as gra
tificaçõe" aos juízes e esc"ivães elei
torais, respectivamente, de que tra
ta a Lei n.9 2,982, de '~O de dezembro 
de 19-56. 

Sala das Sessões, novembro de 1961. 
- último de Carvalho 

Justificativa 

As gratificações aos í lízp~ e escri
vães eleitorais foram es';a:w)ec,das em 
1956. Dessa data até agcra o custo 
de vida 'elevou-se em ma', de 400'1 
devendo, portanto o C,mgrz-,,~o Na
cional atualizar a remunp"aC'iío quO;! 
recebeu por serviços d 1 mais aita va
lIa para o interêsse l1a~;ona:. 

Legislc.çáo citada 

Lei n.o 2.982, de 30 de (~ zembro de 
1956 

Art. 12. Os juízes e es,;;-ivães elb
torais perceberão mensalmente e re.;
pectivamente lUTI8. I!ratificação de 
Cr$ 2.500,00 e Cr$ 1.500.CO. - úW
mo de Carvalho 

EMEND I\. N 9 7 

Inclua-se onde fôr conven,en'e: 
Art. '" - Os Auditor"s, em nú

mero de seis e os Adjunto;; do Pro
~urador do Tribunal de Contas d!l. 
União, são equiparados, para efeito 
de vencimentos e vantagens. aos De
sembargadores do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único - ?icét-Ihes asse
gurado, em consequência, o direito ao 
acréscimo de vencimentos previsto 
para a magistratura assim como a 
proibição constant? de art 12, dq, 
Lei n.o 3.414, de 1958. 

Sala das Sessões, em 30 de novem
bro de 1961. - Paulo Sarazate 

Justificativa 

Q'.lando se cogitou da designação 
dos substitutos dos Juízes do Tribu
nal Federal de Recursos, ;llicialmente 
se pensou nos Desembargadores da 
Justiça do Distrito Federal. Ante ma
nifestação do próprio Tribunal, no 
sentido de que como órgão de cúpula 
da justiça local não 1evia.m caber a 
seus membros aquelas funçó"s, foi que 
cogitou e, afinal se conc:'etizou, a de
signação de Juízes de Direito dos Fei
tos da Fazenda. 

Na oportunidade de "e fixarem 0S 
vencimentos da magistratura e assem
melhados, ao se tratar elos Auditores 
do Tribunal de Contas, deram-lhes 
vencimentos idênticos ao de Juízes de 
Direito. Ao que parece, pJr serem os 
Ministros do Tribunal fie Contas equi
parados aos do Tribunal Federal de 
Recursos (Const. art. 76, * 1.0), jul
gou-se que aos Auditores daquele, 
substitutos dos Ministros, deviam ca
ber os vencimentos 'ltribnidos aos 
substitutos dêstes, Juízos de Direito. 

Aqui, data vênia hOllve manifesto 
êrro pôsto que se levou em conta -
em vez de as atribuições 'Pénnanentes 
do cargo - as funcões de caráter 
transitório para as quais, a:iás, a pró
pria lei assegura vencim~ntos corres
pondentes aos de Ministros, quando 
por prazo superior a 30 dias (Lei nú
mero 830, art. 12). 

Ora, os Auditores do Tribunal de 
Contas acupam, permanentemente, 
funções de maior relêvo que estão a 
lhe indicar melhor tra 'amento. 

Com efeito, dispõe a L~i Orgânica 
do Tribunal de Contas (Lei 830, de 
1949) que êsse Tribunal ora func:ona 
cemo órgão de fiscaliza'J~O financei
ra, ora como tomador de contas de 
todos os responsáveis po" bens e di
nheiros púbLcos incl'lsi'''' os admi
nistrad9re~ aU::lrquicos 'art. 70, I Cf 
Const. art. 77) Quando o Tribunal 
de Contas rp reúne mu'[\ tomar con
tas e julgá-las êle sê transforma em 
Tribunal de Justica (art. 69) e a lei 
especificamente declara que os Audi
tores funcionam perantp as Turmas, 
ou perante o Tribunal pleno em grau 
de recurso, como Relatores dos pro
c!"osos (Lei 8~O, art.. 22. § 2.9 Cf. De
creto-lei 426, de 1938, art. 2.9 : 2.°) 

Assim, tôda'S 3.., vêzes que o Tribu
nal de Contas se reune como Tribu-
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nal de Justiça - o que faz perma
nentemente - o Relator nato é um 
Auditor. Por essa forma, êles inte
gram um Tribunal de Justiça:. 

Ademais, por fôrça da Lei Orgânica 
(Art .. 13), os Auditores, ainda, detêm 
função sui generis que não tem si
milar em qualquer órgão de justiça: 
em qualquer sessão: financeira ou de 
tomadas de contas - desde que não 
haja quorum, pode o presidente da 
Côrte convocar, mesmo oralmente, um 
Auditor para compor o Tribunal, sem 
qua:lquer vantagem. 

São tão constantes es~as com-ocações 
que no ano de 1956, para dar maior 
rapidez às mesmas, o então Presiden
te instituiu um sistema de escala: no 
s(:ntido de que, na hora do inicio das 
se,:,sões, um Auditor deveria estar 
prfsente ao Plenário, para a eventua
lida:de. 

Tudo isso levaria à conclusão de que 
melhor seria fixar, como faz o Para
ná, os vencimentos dos Auditores 
idênticos a:os dos Mini~tros. 

Já agora que os Substitutos dos Mi
nistros do Tribunal Federal de Re
cursos são os DesembaTgadores, se 
evidencia que os Auditores, quer se 
leve em conta as fllnções principais, 
quer as acessória~, l~m direito à equi
paração. 

No que tange aos Adjuntos de Pro
curador, convém referir, inicialmente, 
que o nome não condiz com as fun
ções que exercem porquanto funcio
nma no Tribunal, da:do o volume de 
trabalho, autônomamente no setor 
que lhes fôr entregue pelo Procura
dor Geral, não se fazendo necessário, 
sequer, como ocorre nos Tribunais., que 
01 Chefe do Ministério Público aprove 
seus pareceres. 

Ac:ema'is, há motivo de maior rele
váncia a indicar para êles melhor tra
tamento. Com efeito, embora seja o 
Tribunal de Contas órgão que influa 
decisivamente na arrecadação e em 
que pêse a circunstância de ser o seu 
Ministério Público quem promov;t 
tôdas as medidas necessárias à exe
cução dos julgados condenatórios do 
Tribunal, não fazem jus, s.eus Pro
curadores, a: porcentagem a que alude 
o art. 59 da Lei nO 3.414, de 20 de 
junho de 1958, porcentagem essa man
tida no parágrafo do art. 10 do Pro
jeto e que é fixada em 95% dos ven
cimentos do Procurador Geral da Re
pública. 

Por es~a forma en.bora pareça qce 
se lhes rstá fixando vencimentos maio
re;:; do que os dos. Procuradores da 
República, em realida'Ó.e, porém, con
til1uaTão, ainda que aceita a emenda, 
em posição bem inferior quanto a 
venClmentos e vanta:gens. 

Assim, parece-nos de justiça a acei
tação da proposta da douta Comissão 
de Orçamento e de Fiscaliza:ção Fi
nanceira, co.n.sub~tanciada na emen
da que apresentou, equLparando-os 
para: efeito de yencimentos. 

Emenda no 8 

1) Redija-se assim o art. 1°: 

Os Membros e Procuradores do Su
p!'emo Tri!:mnal Federal e dos demais 
Tribunais Federais, dos Tribunais de 
T;a:baJho, do Tribunal de Justiça, da 
Justiça de Primeira Instância e do 
Ministério Pú1:>lico do Distrito Federal, 
do Tribunal de Justiça, da Justiça de 
Primeira Instância e Ministério Pú
blico em exercício no a,ntigo Distrito 
Fec'!eral, hoje Esta:do da Guanabara, 
quando da mudança da Capital para 
Brasília, os. Juízes Presidentes de Jun
tas de Conciliação, o Procurador 
Geral e demais Procuradores da Re
pública, e Consultor Geral da Repú
blica, o Procurador Regional Adjunto, 
o Auditor do Tribunal de Contas e os 
COIl&Ultores Jurídicos perceberão, ~ 
;Jartir de 19 de julho de 1961 um 
aumento de cinqüenta por cento .. 
(50%) sôbre os vencimentos dos res
pectivos eargos; 

2) Suprima-se o parágrafo 19 do 
ar.t. 10; 

3) .s:.;prim~-se c· a.rt. 3°; 
1) Substituam-se no art. 70 as pala

vras "nos artigos anteriores" pelas se
guintes: "no art. 29"; 

5) Suprima-se o art. 99, caput; 
6) Suprima-se no parágrafo único 

do art. 9° as palavras: "Desde que 
passou a ter exercício em Brasília'" , 

7) Substituam-se no art. 10 ~ pa
lavras "previstos noS' artigos anterio
res" pelas seguintes: "previstos no 
artigo 29". 

Justificação 

A emenda Constitucional no 3, ar
tigo 6°, determinou que na presente 
legislatura o Poder Legislativo apro
vasse vencimentos, subsídios, diárias 
e ajuda de custo, em razão 1e trans
ferência da Capital da União p3"a o 
Planalto Central. 
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Assim fazendo, a emend3. nito d"r
rog'>u nem expressa ilem implic~ta
mente as leis que allscgUi":J.m aos de
mais m{:mbros do Poder Judiciário 
especiais garantias e eq1uparaçõ,". 

O projeto subexame estabelece re
gulamento diferente para os 1;enci
mentos, de caráter pel'manente e jn
tegrado de mcao aefinitivo nos pro
ventos, e para os subsíàios, diárias e 
aluda de custo, de caráter "provisó
rIO, com têrmo prefixado em 21 de 
abril de 1963, quando, cspzra-Sê, não 
mais persistirão as condições desfa
voráveis de vida na nova Capibl. 

E' justo e lógico que se atribuJ.m 
essas vantagens, destinadas a aten
der a uma situação peculi3.r, exclu
sivamente ao sservidores com exer
cicio t:m Brasflia, QUJ.mo aos ven
cimentos entretanto, de eficác!a du
radoura, não poderia o leglsla.aor 
admitir distinções e privilégio;;, fixan
do remuneração diferente para traba
lho e responsabilidades idênticas. Isso 
atenderia contra o principio constitu
cional de isonomia e de igualdade de 
todos perante a lei. 

Dir-se-á aue o Poder ConsLtucío
nal tudo pode, inclusive institu!r di~
parIdade de tratamento. }"Ias não é 
certo que a faculdade de emenda à 
Constltuiçao, conferida ao Poder lÃ'
gislativo, seja irrestrita e sem iim'.t es, 
até para ferir direitos que apropria 
Constituição conferiu. Por outro laco, 
não é exato que a emenda Constitu
cional, se fixasse regime difer~nte 
para a mesma classe de servidores. 

Há duas autorizações nitidamente 
distintas na emenda supra referida: 
uma para aprovar vencimentos; ou
tra para conceder, em razão da t!'ans
ferência da Capit9.1, subsidios, dIárias 
e ajuda de custo. 

Quanto aos vencimentos, rãG era 
prcciso coru;lgnar que a SUa fixaç;io 
dewrir. atender aos princíp;c.s cons
titucionais extensív'l'l portu"1 o '1. tc
dos 0S servidores da mes;n:\ ca~cgo
ria. Isso estava implícito. Não po
deria ,~"r propósito do leJ'isl:?dol' cons
tituch!ll'lI violar direitos 9dquiridos 
ou situações estatutárias. E mesmo 
que assim desejasse, i~~o não seria. 
ex'~ <!llivel. 

Estrl. ce\ to que em rela,'ão à grati
ficaçpo estatuída pelo UI L';o .;cgllndo 
do Pl'ojeto, sejam contcr!1plr.do~ 1\PI:'
nas 0< .~el'vidores com ~xe:'cíclO fPl 
B~nsrlia. D~stin~-se tal r;r~tifkiJcão 
a coaigir uma situação cxc~pc:onal e 

transitória. Os vencimentos, entre· 
tanto, têm caráter permanente e inal
terável, inc.orporam-se de modo defi
nitivo nos proventos do servidor. 

Ora, muito em breve, com a con
clusão do plano de construção da CI
dade, com a transferência dos func·.O
naria;:; federais e com o c;'escimenlo 
da população, as condições de vid~ 
em Brasília se tornarão mais favora
veis de que na maioria das localida
des do Pais. Será então um privi
légio e não um ônus servir em Brasí
lia. Como então estab-=lecer, em ca
rátel' permanente, vencimentos mpe
riOl'es para cs que exercem funções 
nesta capit!d? Como daqui a alguns 
anos, quando a cidade chegar à ma
turidade, justificar que um Procura
dor da Rfpública em Brasília receba 
mais que um Procurador da mesma 
categoria, lotado em Bel"m do Pará? 

Dessa maneira, a úmca exegese viá
vel e consentânea com os princípios 
cOllstitucionais é a que entende que li. 

condição em razão da transferência 
da Capital" - tem relação somente 
com subsidios, diárias e ajuda de 
custo, não com vencimentos. 

li. própria emenda Constitucionai 
e!>tá aliás a dizê-lo, aO acrescentar no 
parágrafo único que as vantagens fi
nanceiras a que se rt'fere o artigo não 
se incorporarão aos proventos da 
inatividade. A contrario sensu, os 
vencimentos se incol'Dorarão a êsses 
proventos, de modo définitivo, visando 
uma situação passageira. 

POr essa razão, a ressalva "por mo
tivo exclusivo do efetivo exercicio em 
Brasília" está muito bem colocada no 
artigo 29 do proj-eto n9 3.209. Mas é 
absolutamente inaceitável no toc::m,e 
ao artigo 19 , pois colide frontalmente 
com outn's preceito~ da Constituiçao 
e com a própria emenda Constitucw
nal nO 6. 

Atente-'!'~ a. que pelo 'irt!go !()o, pa
rágrafo único, da Constitu~ç~o, e por 
1,. i os vencimentos dos Mllllstros do , - . Superior Tribunal Militar sao eqmpa-
rados aos do Tribunal Feder31 d~ Re
cursos aumentar, em caráter perma
nente: os vencimentos dêste último, 
sem estender êste aumento a,o daque
les, será infringir a citada disposição 
constitu.::iona1, principalmente se se 
atende a que só há pouco foi orde
nada a construção do Palácio df' Jus
tiç!l. dE. Brasflia, em que a referida 
Côrt~ terá sua sede, n(>.o lhes C:3.0en
do pois culpa por não se ter mudado 
ainda. 
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E no tocante à Justiça do 'l'l'aúa
Ih? Como ajustar o Projeto, em seu 
original, com a Constituição Federal, 
concedendo ao Juiz Pre.~idente da 
Junta de Conçi1iação de Brasilia ven
cimentos superiores aos d'e seus CU1e

gas dos Esta,dos e, o que é mais gra
ve, superiores até mesmo aos dos 
Membros dos Tribunais Regionais do 
Trabalho? -

Por outro lado, deve ser considerr,
da a situação dos magistrados e mem
bros do Ministério Público do antigo 
Distrito Federal. seus servidores, an
tes servidores da União, foram am
parados pelas Leis ns. 3.752 e 3.754, 
ambas de 14 de abril d" 19S0, que !"e
guIaram a mudança da Capital. A 
União ass'umiu para com êles e para 
com o Estado da Guanabara, através 
dessas leis, s:}lenes compromissos, 
quais os ele: 

1 - continuar a paga,·-lhes a rcmu
neração; 

2 - garantir-lhes por teto de ven
cimentos dos servidores corresponden
tes em Brasílla,. 

Assim é que o artigo 07. §4? d~ Lei 
n9 3,754,. dispôs expressamcn'-e que a 
União nào lhes pagaria 

"remuneração inefrior a dos illl1-

gistrados e membros do Mim5té
rio Público do Distrito Federal, 
excetuadas as vantagens que a 
éstes vierem a ser conc'édidas por 
exclusivo motivo da mudança da 
Capital para Brasília"" 

Os dois diplomas citados criaram 
para êEses servidores üo antigo Dis
trito Federal um "status", um con
jlUlto de direitos adquiridos que, por 
se referirem a vencimentos e por se 
concretizarem nas suas pessoa:;, se 
acham cobertos pelo princípio da irre
dutibilidade. 

Despojados de sua -condição c.e s-er
vlC10res da União e inculcados ao 
novo Estado, por isso m8iil110 as leis 
em aprêço constituíram para êles um 
estatuto a assegurar-lhes: ai a tram,
ferêncI:1, na medide, do possíV2J para 
o novo Distrito Federal (Lei n9 3.754, 
artigo 95, ns. 3 e seguinti's); b) aos 
que nao fôssem transferidos, igual,
dade de situação com os transferi
dos. 

P..s;:;im, aquêles diplomas conserva
ram a êsses servidores. embora trans
ferindo-os ao novo Estado, os mes
mos direitos, a mesmn situação pa
trimonial, face à União. que possuíam, 
(lomo <'f.!: tiv2Ssem sido t:·r.ns.feridos 

para cargos idênticos em Brasilia, ou 
postos em disponibilidade. 

O direito de acompanhar as PlUta.
ções de remuneração de seus colegas 
de Brasília é, pois integrante do [jeu 
Estatuto, não constitui simples dispo
sição abstrata, mas gerou ilma sItua
ção cOllcreta que deve acompanhar 
êsses servidores vitaliciamente, 

A emenda Constitucional 1,° 3 8jUS
ta-se como luva a essa situação asse
gurada aos magil5trados do ,antigo 
D1Strlt'lI l<'ec!eral, p:1recendo mesmo 
que houve a preocupação d,,, ni10 pre
judicá-Ios. 

Assim é que a Lei n 9 3. '75<;' garantiu 
a êsses servidores os mesmos venci
mentos dos que fôssem transferido 
para a nova Capital, excetucuias as 
vantagens concedidas por €xclusivo 
motivo da mudançp, da Capital. Tam
bém o, emenda Constituciol1al, usan
do a terminologia adequada, de acôr
do com os princípiOS do direito admi
nistrativo e na confol'midaüe dos ar
tlgO.s 1HI ~ IUI do Bstatuto dos Fun
cionários PúEcos, f1Z perfeita distin
ção entre vel~cimentos e vantagens, 
dizendo, no p::r',g~·afo única do artI
go 69, que estas ~ão se incorporarão 
aos prOV"ênto3 tla inatividade, Em ou
tras palavras, o aumento 'le venci
mentos se incorporará, tem pois ca
ráter definitivo, <1, êle não se ap;ican
do conseqüenJ;emente a rcg!·a restllta 
à gratificação, () exercícIO em Bl'a~í
lia, aue se destina a atender, como 
vimos. a uma situacão transitória. 

E s"endo vencimento, imperativo se 
torna a aplicação do disposto no ar
tigo 97, § 4°, da Lei n 9 3.754. 

Todos êsses motivos, tornam im
prescindível a emenda:>ra, pro1)osta. 
Aliás a emenda vem ao encont:·o até 
mes~o dos superiores p:·opósitJS do 
nobre aut~r do Projeto. 

:Este, na ExpOSição de Motivos, de
clara que o sistema adotado tIO Pro
jeto, de fixar o valor do aumen,to 
temporál'!o elIl 100% dos VenCn118.1.tos 
simples (art. 29) e conCeder [:inda 
ma~ 50 % dêsses vepaimentos :1 tí
tulo permanente, procura al~ançar o 
louvável propó,oito de "evItar que 
aquêles que tiverem de se aposentar 
dentro dI" um ou dois rmos viessem a 
sofrer viol-enta queda de9 proventos de 
inatividade" ... 

E' bem de ver que, ó5em n. modifica
cão dos têrmos do artigo 1?, tal como 
propõe esta Emenda, ,§sse ju.':to de
sideratum não será alca.nçado e os 
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interessados poderão, à medida que 
se aposentarem, ambos os benefícios, 
já que daí por diante não mais preen
cherão a condição que lhes aSSégurou 
o aumento de vencimentos: "O exer
cício efetivo" na Capital. 

Bagueira Leal 
Menezes Côrres 
Pinheiro Chagas 

EJMiENDA N9 9 

Acrescente-se ao artigo 19: 

§ 39 E' igualmente acrescido de 
50% o vencimento fixo dos Desem
bargadores do Tribunal de Justiça, da 
Justiça de Primeira Instância e do 
Ministério Púb~ico em exercicio no 
antigo Distrito Federal, hoje Estado 
da Guanabara, quando da mudança 
da Capital para Brasília, 

Justificação 

O art. 97, § 49, da Lei 3.754 dispôs 
expressamente que a União não paga
ria aos servidores acima referidos re
muneração inferior a dos magistrados 
e membros do Ministério Público do 
Distrito Federal, excetuadas as van~ 
tagens que a êstes viessem a ser con
cedidas por motivo exclusivo da mu
dança da capital. 

Desde que o projeto sob exame con
cedeu aos servidores do atual Distrito 
Federal, além de vantagem pelo exer
cício em Brasília, também um au
mento de vencimentos, cumpre que se 
obedeça à disposição imperativa da 
Lei n9 3.754. 

Nada há de incol1stitur;ional ness~ 
propoJ\;ão. Desde que a emc'.,da 
Constitucionl1 n9 3 autorizou o a ~l
mento ele Vt:.1CIEWl' uOS, presu:ne-~e 
que autJ:l:(:l.s..,e tr ,nbém aquilo Que 
está indiss~,:to<Ve)mQll';e ligado, ;3.>r 'ei 
express<l, .1 aquele '\t.;mento. 

Bag·L.~i,·rt ; eal c outros. 

ElMZNDA N9 10 

!Acrescente-se ao art. 39, depois da 
expressão "Consuitoras Juríãi':os": 

"E os demais membros do Serviço 
Jurídico da União (art. 14 da Lei nú
mero 3.414, de 20 de junho de 1958)". 

Justificação 

Em cumprimento ao que detennL'1a 
a Emenda Const.it:.lc!onal nO 3, ;,pre
sentou a Comissã.o de Constituicão e 
Justiça o projeto .10 3. :009-61 reg .iiall-

do a situação dos seni:iores constan
tes da Lei n9 3. ~14, de 1958, q.lé: pa~
saram a ter exercício tfetivo na a~ual 
Capital da Repú!Jlica. 

Nestas condiçõeG, GOmo não podia 
deixar de ser, o prerjeto abrange os 
membros do servJço Jurídico da 
União, de que trata o 2.rt. 14 da citada 
Lei n9 3.414, regulad:t a situaçào do 
Consultor Geral t.!a República :10 ar
tigo 19 e a dos Comultores Jurídicos 
no art. 3g. 

Acontece, entre~aüto, I!ue, po:: e.s
quecimento, deixo!.! o projeto Je in
cluir os demais ·.nem"blOs do Servip 
Jurídico da União, também constan
tes do mesmo r.rt. 14, dos quais al
guns Assistentes J !.!rídicos estão se;
vindo em Brasília, em caráter efe~iv-::J, 
desde maio de 196G. 

Para corrigir a fai.lla, apresentamcs 
a emenda supr:l. 

Geraldo Vasconcelos e ;Jut1'Os. 

EMENDA NQ 11 

Acrescente-se ao art. 99 do Substi
tutivo da Comissão de Finanças, um 
parágrafo único com a seguinte :,:e
dação: 

Art. 99 

................. ...................... 

Parágrafo único. Não se compre
endem na execução dêste artigo os 
desembargadores dos Tribunais Re
gionais do Trabalho, Juízes Presiden
tes de Junta e Substitutos da Justiça 
do Trabalho,aos quais se aplica a 
vantagem concedida no art. 19 desta 
Lei. 

Justificação 

O projeto concede dois aumentos 
de natureza diversa. 

No art. 19 fixa 5{)% (cinqüenta por 
cento) de acréscimo "sôbre os venci
mentos dos respectivos cargos", em 
caráter defini ti vo . 

No art. 29 ooncede a dobra do va
lor do vencimento atual, como van
tagem pelo "efetivo exercício em Bra
sília", es ta, transi tóriamen te . 

Todos os Tribunais Federais do 
País foram abrangidos com êste du
plo benefício, exceção feita aos oito 
Tribunais Regionais do Trabalho dis
tribuídos em todo Território Nacional. 
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i:.ste tratamento desigual e injusto 
rompe com uma tradição judiciária 
úbservada por tôdas as leis anterio
res que cuidaram dos vencimentos da 
magistratura brasileira, no que se re
fere a proporcionalidade na fixação 
dos proventos dos diversos Tribunais, 
respeitada a hierarquia. 

Assim foi na Lei 499, de 28 de no
vembro de 1948, na Lei n9 2.588, de 
8 de setembro de 1955, e, finalmente, 
na lei 3.414, de 20 de junho de 1958, 
quP fixou a gradação atualmente exis
tente, concedendo aos Ministros do 
Supremo Tribun:il Federal - C:$ .. 
60.000,QO, :Ministros do Tribunal Su
puior de Trabalho - Cr$ 51.000,00. 
Desembar~adores do Tribu!lal RegIo
nal do TrabaLl10 - Cr$ 48. ·~CO,CO e 
Juizes Presidentes de Junta - Cr$ 
38.000,00. 

O presente projeto, excluindo os 
Desembargadores do Tribunal Regio
nal do Trabalho e Juízes de Primeira 
Instância estabelece uma despropor
ção superior a 50% (cinqüenta por 
cento), sem se cogitar da dobra de
corrente do exercício na Capital Fe
deral, acarretando uma chocante dis
paridade entre órgãos da mesma ca
tegoria. 

Em conseqüênCia, os juízes das Jun
hs de Conciliação e Julgamento de 
Brasflia passarão .a. perceber remune
ração superior a dos desembargadorE's 
do Tribunal Regional do Trabalho, 
com a agravante de exceder a do pró
prio presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3~ Região, a que es
tão subordinados, contrariando unI 
principio bãsico de hierarquia funcio
nal. 

Caso viesse a ser mantido o Pro
jeto, como se acha elaborado, resul
t~ria na segui:Ite situação de injus
tIça, ressaltada do exame comparativo 
dos vencimentos a que farão jus os 
integrantes dos Tribunais beneficiados 
cem o aumento de 50% e os dêle ex
cluídos: 

CR$ 
Des. do Tribunal de Justiça 

de Brasília .............. 121. 68Q,OO 

Des. dos Tribunais Regio-
nais do Trabalho ....... 81.120,00 

Presidente de J. C. J. de 
Brasília ................. 96.330,00 

Pr~sidente de J. C. J. da 
1" (Região ............... 64.220,00 

&te desruvel ainda mais se acentua 
com a fixação da dobra concedida 
no Projeto, percebendo os Desembar
gadores do Tribunal de Justiça da 
Nova Capital a importância total de 
Cr$ 202.800,00 e o Presidente de Jun
ta de Conciliação e Julgamento de 
B;'.a.sília auferirá a quantia de Cr$ 
160.550,Qü. Note-se que nestes cál
cules não se acha incluída a gratifi
cação de nivel universitário. 

Como se vê do exame comparativo 
dos vencimentos aCima registrados, 
ficou flagrantemente violado o prin
cipio constitucional que garante a 
isonomia entre os diverses órgãos 00 
mesma categoria. 

Tão vIolenta a gritante é a injustiça 
da exclusão dos De"embargadores e 
Juizes da Justiça do Trabalho que, 
sem se alterar o espírito do projeto, 
torna-se necessário escoimá-Io do ví
CiO de inconstitucionalid.ade que, irre
mediàvelmentc, o contamina. Para 
tanto, impõe-se a inclusão dos ma
gistrados não atingidos pelo aumento 
de caráter geral e definitivo fixado 
no art. 1 9 do projeto. 

Sérgio Magalhães. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1 - IniCIada na sessão noturna da 
Turma "B", de 5 do con-ente, a leI
tura do parecer às cinco emendas ela 
Comissão de Orçamento e Fiscali
zação Financeira, ao substitutivo da. 
Comissão de Finanças, e às onze 
(11) emendas oferecidas em Plená

rio, ao Projeto n9 3.209-61, o nobre 
Deputado Arthur Virgílio s:lgenu 
fôsse preliminarmente reexaminarla, 
em virtude das proposições suomc:'í
das à apreciação desta Comissão, a 
constitucionalidade do projeto origi
nal. Entendeu, na oportunidade, a 
Presidência, com o assentimento de 
todos os presentes, que o assunto 
fôsse levado à prévia deliberação do 
plenário da Comissão, na forma do 
n9 15 das Normas de Trabalho (H~ste 
órgão, baixadas em 4 de março de 
1955. 

Devidamente convocada, a Comis
são plena, reunida na tarde de 6 do 
corrente, presente o Presidente e 
quinze outros Senhores Deput'ados~ 
debateu longamente a questão reno
vada pelo Deputa,io Arthur Virgílio. 
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Por 9 votos contra 6, a Comissão 
plena entendeu que lhe não era de
feso reapreciar a argüição de lll
constitucionalidade levantada pelO"' 
ilustre repr·esentante amazonense, 
uma vez que o Plneário d.a Câmara 
não adotara o parp.cer anterior, li
mitando-se a discutir e emendaT o 
projeto inicial. Em ,eguic!a, por 8 
votos contra 7, conclulU a Comissão 
Plena que o texto do projeto lnicial 
excedel'a os limItes do an. 69 ca 
Emenda Constitucional n9 3, e assim 
padecia do vício de incon~titllciona
lidade. Dos 8 votos vencedores, 6 
ainda acentuaram que a inconstitu
cionalidade decorria igualmente do 
fato de não haver L1iciativa '.eguJar, 
fôsse do Poder Execur,ivo (art. 67, § 
2" da ConstitUição), fôsse do Poder 
Judiciário (art. 97), no seu entendi
mento não dispensad.a pelo art. 6~ 
da Bmenda ConstituclOnal. 

o resultado, assim expósto, conduz 
a uma conclusão, que me parece e 
harmoniza com o deliberado pela 
Comissão Plena e assegura a és te 
órgão a iniciativa de projetos dessa 
natureza. 

2 - Há dois momentos, a meu ver, 
em que esta Comissão, antes de :J.ua.l
quer votação em Plenário, pode de
clarar a inconstitucionalidade dos 
projetos. Quando a proposição ll1e e 
apresentada pela primeira vez,:! a, 
inconstitucionalidade é afirmada pela 
m aioria absoluta dos Membre>s que 
integram c seu todo ou PO!' dois têr
ços de votos de qualquer de suas 'I'Ul"
mas. O Projeto segue direta~neute 
para o Plenário da Câmara, ',Jara 
discussão prévia, sem audiência das 
demais Comissões a que tenha "ido 
distribuída (art. 28 § 19 do Ref;ímefL
to Interno). A discussão prévia não 
admite emendas (art. 109 do Regl
mento Interno), nem votarão por 
escrutínio secreto (aft. 149, ~ !lI). 
Se a inconstitucionalidade é procla
mada por maioria simples da Comi.s
llão Plena ou de uma das 'Turmas, 
nem por isso o projeto deixa de ser 
apreCiado pelas demais Comissões, e 
nada obsta que, ou naqueles órglos 
técnicos ou no Plenário, emendas lhe 
sejam oferecidas, com o objetivo, m
clusive, de corrigir dito vício. Voltan
do a proposição a esta Comis~ão, 
nada a impede de reconsiderar o seu 

'pronunGiamento anterior, em face 
das sugestões então oferecidas ou, 
'se fór o oaso, afirmar ou reafirmar 

que, nada obstante, a infraçãQ cons
titucional persiste. Mas já então se 
terá encerrada em Plenário a prI
meira discussão, não havendo, pOiS, 
como confundir a tramitação do pro
jeto com a do sujeito à discUSHO 
prévia. 

Foi o que ocorreu na hipótese. A 
Comissão plena proclamou a incon~
titucionalidade da proposição, po: 
transbordar dos limites da Emendil. 
Constitucional n9 3, depois de 7€ü
cida a pOSSibilidade de discussão pre
via e após ter sido encerrada a pri
meira discussão. No meu entender, 
neste caso, compete à Turma, dandJ 
cumprimento à decisão da Comiss3.o 
plena e à letra regimental, descer ddo 
tese à hipótese, para afeiçoar o ,pro·· 
jeto às dispOSições constitucionals, 
através do exame das emendas i)fg
recidas, e das sub emendas desta Co
missão. 

Daí porque me animo a submeter 
à consideração dos l1lp.us doutos p.l.
res emenda ..substitutivlC" com a pre.)
cupação de, dando nova.. redação ao 
projeto inicial, escoimft-~o daquê~es 
dispOSitivos que, no entender da 
maioria da Comissão, feririam a pró
pria Emenda Const,itucional n9 3, :10 
examinar, e acolher ou não, as alU
didas emendas e s ~Jbemendas. 

3 - Dito substitutivo acolhe as 
emendas ns. II e V da Comissão de 
Orçamento, aliás aceitas pela ComIS
são de Finanças. A emenda n9 I ~'i
caria extranha no corpo do projeto, 
além d e padecer d fl lllCons ti tu ::101180- ", 
lida de, por falta de iniciativa regu- :', 
lar. A emenda n9 II! fica preJudI
cada pela aprovação da subementia 
número !, do 81'. Tarso Dutra. A 
Emenda número IV, sôbre ampliar o 
p l' ej"u:_üclal slsteln a (te leglslaJ' por 
a.s.selnelha\:i.;~o , equrpa:raç8"o, Vincuta
{20, etc ., nt"rilnu l'iq, l!O\"(}S vel1ciInen~ 
l OS 2, r",c)lwres e adjun tos de 1"1'0-
cUJ.'~"d,:,r" ~s c:o r-rl')"D UD"::l ue Contas da 
l JIl.lj\\ Hl01,"jil C.O a38l!1l na.. censura 
c~ c; incc i~3_itL0~~ .... "!a lida de . 

-4 , n ;.ju bst:i. tuth·{) da Cún:js~_ " ) de 
1i'inall~~as era lógico, fa ce ao pmjero 
odgin;d. Desde que se acresciam de 
5(} C"';' 'C'C! l qué lHa p Ol" cell i,o) cel'tos 
Ver:C ~:-" ;:'.h~lS, natcu'al io" que tal au-
111.;:nto alC.1!l çaSSe a todo.;; aquêles que, 
por fôrç:1 de leis 1LIO f evcgadas, aos 
beneficia de::; con ~lnualll vll1culados. 
Cancel'üQ o acréscimo de vantageru;, 
digo, -v-encimentos, sug·e.rido pe)o pro
jeto original, não vejo como manter 
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o art. 19 do Substitutivo da Comis
são de Finanças. 

E's C-l1t~0tr,n~jD, nesse cuidado tra
balhG d2" lavra do emincl1ve Depll
tudo Jayme A::aújo, disposições dig·· 
nns de acolhida, e que, paI" isso mes
mo, ficam incorporadas ao substitu
tivo agora oferecid.o. Assun é que foi 
aceita a ponderação ciaquele douto 
órgão técnico sôbl'(~ a inconveniência 
ele gp)" mantido, no Projeto, o ari;. 13 
dg, l'2é.acão inicial. Na, forma da 
subemenc3, n9 2, do Sr. Lycio Hauer, 
foi canscl'vado com::1 o al'~. ::;9 do 
substitutivo o parágrafo único do ar
tigo 19 do Substiiutivo da Comissão 
de Finanças. COrl'igiu-se, no aro. 15, 
o montante do cr8LÍi',;o especial ne
cessiú'jo para ocorrer às de,,;pesus com 
a lei. E adlJ~O~-Se, como rTt. 13 o 
art. 14 daquele substitutivo, qU3 "ç' 
voga. 8,8 disposições legais que esta
belec12m vincu]açii.o de classes bntl'e 
os sel'viclorf;3 do ~ribunal de Contas 
dR União e Os do Tribul1r.1 d:; Con
ta.3 do D:st:ito FedE'"Cal. Assinalou, 8. 
respeito, o nobre relator' Jayme 
Araújo: "Na verdade, parece exdrú
xulo qUe os p°::1bros de um órgão 
com jurisdição numa unidade, pes
sam tel' sido igualados ROS membros 
de tUTI órgã.o d.3 jUi'isài.;'l.o nacional". 
Não é só. O 'l':'ibunal de Cc-nt:1S da 
União foi transferido para Brasília, 
o do Distrito Federal aqui org2ni
z2.do. IntEgram o primei:'o Minlstro;; 
nomearlos pelo Executivo, depois de 
aprovada a escolha pe~o Senado Fe·· 
de'aI, e o mesmo tex';o da Lei Magna 
(art. 'jlj, * l°) lhes s.ssegu"a os di
it"eitos, garantias, prerrogativds e vcn
cimcnlos dn, Juízes do Tribunal Fe·· 
deml de Heclli'ses. A. compdêilcia 
<io ~·i\:)\.m8.I de COnl&.5 da, UniJo 
€~\'ó. iü:acl3. pelo a'i"t. 77 da CGnsti
tuiçB.o e Sl~U sÍll1plcB 1~:L~I!.·a, tJFstaca 
2. ilnp,JlI'tância, e a respcnsabilidade 
da ü~,efa de imbito nacional que 
lh8 é reservada. Quando se sabe 
que a P!'"feitura do Distrito ?'ederal 
nã<l yc;ndeu, neste exercício, sique1:' 
qUinhentos milhões de c l' U ~ e i r os, 
ainda mais ressalta. o favor exage
rado que representa a c~ujpa1'8 .. çãc, 
l'evc;:rada em boa 11oc ta pela Comis
são de Finanças. O texto do art. 67, 
§ 29 da. Constituiçã.o proibe ap8ll3.s 
que, sem iniciativa do sem inicia
tiva do Executivo, se aumentem ven· 
cimentos. Aqui nem siquel' se os di
minui Não se pemlite apenas qUe. 
continue por diante, uma de tantas 
I'inculaçées q1]~ uma d2~ac8rt:lda téc
nica legislativa (em que dezg1'açada-

mente Co19~borei outro:'a), criou sem 
qualquer motivo. Finaimente, se êsse 
anigo não fór mantido, cl·j.ar-se-á, 
tUna situação de pi'Ívüegio para o 
'I'r'ibunal de Contas de Br-asília, a 
12,Ce à apl'ovação de SUbf!!lenda nú
~n2.1·O 1 do S!'. Tar"o Dutra. 

5. As Emendas ns . I e VI do PIe
nlk"io a.umentam gratificuç6es de JUÍ
ZéS e !':sc.'jvf'.t"s Eleitor!l,Í[', em todo 
o País, sera .1t;\,2,l· enl CGUt"" t:;;CU efe
(·.ivo eX8!'C1ClO e:;1 Brasília. Fogem 
ao text::: da L1Jlenda COl1stitucianal 
n? 3 e .')u:\, rejeic~.r.~ ..t::e imuõe, 'Cor de
feito (1.; incolliiEitucionajj(iade~ 

A Emenda n° 2 f,tl'ib:.ii um acrés
cimo de l/3G (u:n tr:nta avos) sôbre 
os vencimentcs de todos os funcio
nÚl'ies civis e milltaT'i'!s da União, não 
Só os transleri(.:o.:;, I:l3..is ainda 03 ad
mitidos em Brasília. Tratar .. se-ia de 
vnntsZêm q11e I!ão s~ incorporaria 
2,('8 pl'ovent08 da inati':idade, ou seja. 
da chamada "dobl'adL.'1ha". Acolho-a, 
jUlltamen';;e com a subemenda n 9 3 
dos Srs. LyC10 H;au.3r e Chagas Frei
tas, mas d::mdo a tM.as as proposi
ções E8va redação. 

Pl'etend0 a Emenda nO 3 mnnter 
a vincul:.lç::o dos servido:.'·cs co Tri
bunal de Contas ao da Uni:',o, por 
disposição c(mstitucional equip:ll'ados 
aos d() Tribunal Fede.!'al de Recursos, 
..:.. SUÍJ3ti tuti'lO r- COlhe a sugestto da. 
D,:mta COI!J.ks:io d~ F~n9.Ilç"S, e as
sim, cor..~eqijJr..tcmente, r e j e i t a a 
Emenda n9 3. 

='i~ respeito g Emenda n9 :V aos 
Deleg9.dos de Polícia do antigo De
partamento Federal de Segurança, 
P'C:bEcrr, elo l\Ln:sr 'l'io da Justiça e 
Nêgécio·s Interiores, qUe pnS::~Tiam a 
~}~rc.ebe::· os meSlncs ·~·en(!:tnentos dos 
PromotorES Púb'icos do :r>is':'ito Fe, 
deral. Não divirjo do mé",:to d:l. 
emenda, porque conheço a necessi
dade de serem majG~2.dos 03 V2TIC1-
mentos d8quelcts l',t'·o-idadeo. rifas 
sôbrc ser incover,iente aU:11ent:u-se o 
núneTo ele equ:pg.rar:.j·?s I f; g fi i,~, r" 
emenda é inconstitucional, por falta 
de iniciativa do Poder Executivo e 
por não se conter nos limites da 
Emenda Constitucional nO 3. , 

TUillbém a Emenda no 5 não pode 
escaDar da comir"ac1lo de inconstitu· 
ciona.lidadt, em f::\ce da, e:wlusão, na 
futm'a lei de qualquer dispositivo , . 
que importe em aumen',o c:e venCI
rJ.le~ltcsJ ainda que peln, vi·). ~ndiretaT 
e c0:1den6.vel. dHs vinc;llaçSes. O que 
p;'etende 2. Emenda !}9 5 ~ a~3sentaT 
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que os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Distrito Feder:?l não 
te::ã.o vencimentos inferiores aos dClS 
Ministros do Tribanal de Contas do 
Distrito Federal. Com a désvir!cub
ção dos Membros do Tr.ibunal d~ 
Contas do Distrito Federal aos du 
Tribunal de Contas da União, 11 
emendll, perderia, inclusive, seu obje·· 
tiYo. 

A emenda n.~ 7 equipara auditores 
e adjuntos de Procurador do Tribu
nal de Contas da União aos Desem
bargadores do Distrito Federal, asse
gurando àqueles o acréscimo de ven
cimento do art. l.~ do Projeto ini
cial. Pela rejeição, pdr inconstitu
cional. 

Visam os autores da emenda n.~ 8 
dar nova redação ao art. 1.~ do Pro
jeto inicial, risca.nclo, porém, a cláu
sula de efetivo exercício em Brasilia. 
De F,côrdo com o delibeTado pela Co
missão Plena, tal emenda é inconsti
tucional. 

Pesa-me, sobremodo, opinar pela 
rejeição da emenda n.9 9, assim redi
gida: "E' igualmente acrescido d.e 
50% (cinqüenta por cento) o venci
mento fixo dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, da Justiça de 
Pri.:neira InstâJ1cia e do Ministério 
Público no antigo Distrito Federal, 
hoje Estado da Guanabara, quando 
da I:1.udança da Capital para Bra
sília" . 

Quero dar meu testemunho da ne
cessida:de urgente de serem aumenta
dos o" vencimentos da magistratura 
e do M:nistério Público da Guanabara, 
pagos pela União. Se perdurasse o 
texto do art. 1.~ do projeto Inicial, 
nesta Comissão, teria votado contra 
o disposto na letra e do seu art. 10. 

!Em face da decisão da Comissão 
Plena, porém, o presente substitutivo 
fixa apenas as diárias, de caráter tem
porário, devidas aos magistrados e 
Membros do Ministério Público, em 
efetivo exercicio em BrasHia. 

Nenhuma lei, a meu ver, pode au
mentar vencimentos dos membros da 
JU3t.iça Local de Bra.sília sem que, 
na. mesma proporção, aumente os da 
Justiça da Guanaoara, aquela qUi'! 
cClIltinua paga pela União. Não só 
por fôrça de lei expressa, mas pelo 
compromisso de honra que essa lei 
constituiu, q1lando c assunto foi ven-

ti13d0, discutido p votado nos últi
mos dias da presença do Congresso 
Nac!.onal no Rio de Janeiro. 

Ruindo o ar~. 1.9 do projeto, rui, em 
conseqüência, a. emenda n.~ 9, atin
gida pela mesma nódoa de inconstitu
cionalidade. 

A emenda 11..0 In é a mesma dz nú
mero 2 da Comissão de Orçamento, e 
já atendida, C'T. têl'mos, pelo art. 1.9 
do substitutivo itgora oferecido. Por 
sua aceitação. 

"Finalmente a emenda n.9 11 dechra 
expressamente que aos Juízes (e ::lão 
Desembargadores) dos Tribunais Re
gionais do Trabalho, os Juízes Presi
dentes da Junta e Substitutos da Jus
tiça do Trabalho se estenderia a van
tagem do art. 1.9 do Projeto inicial. 
Não há, assim, como aprovar a emen
da, em face da orientação da Comis
são Plena, aceita pelo substitutivo 
que .apresento. Rejeito-a, 'Pois, pC<!" 
inconstitucional, por mais justa, que 
no mérito, me pareça. 

Não há dispositivo legal que limite 
a diária aO valor do vencimento. O 
art. 13,6 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, ao contrário, 
declara que "o arbitramento das 
diárias consultará a natureza, o lo
cal e as condições do serviço, respon
dendo o chefe da repartição pelos abu
sos cometldos". A fixação da diâ
;!'ia, tal como figura no art. 1.?, não 
fere, assim, qualquer disposIçãio legal. 
ainda que se admitisse disciplinar 
aquêle Estatuto o regime jurídico dos 
beneficiados pela presente proposição. 
E atende à situação de fato, exposta 
quando da apresentação do projeto 
inicial, até que as diárias sejam a.b
sorvidas por futuros aumentos de ven
cimentos. 

6 - O iprojeto inicial, com os adi
tivos, que em sua peregrinação re
gimental lhe foraan acrescidos, termi
na.ria por constituir, outrossim, um 
luxuoso combôio, em que embarca
r!am apenas os passageiros mais cre
denciados do serviço público, sem 
atenção aos que, na segunda e na ter
ceira classes, também necessitam ur
gentemente de uma considerável ma
joração Em seus vencimentos, de mo
do a poder enfrentar o sempre maior 
e jamais contido aumento do cust:l 
de vida. 

A verdade é que a Magist.ratura e 
o Ministério Público federais, não só 
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os de B!"asilia, mas os de todo o 
Brasil, aspiram por essa reVlsao de 
vencimentos, tanto mais necessária 
quando a fixação dos novos níveis de 
salário mínimo, sem qualquer medida 
real para contenção dos preços, aca
bou por tornar insuficientes os ven
cimentos que a lei lhes as ~egura. Mas 
essa correção não pode ser feita à 
sombra do art. 6.9 da Emenda Cons
titucional n.9 3. 

8eria ingenuidade nãp assinalar, 
todavia, que tal majm'açao parcial, 
em verdade urgente, teria caráter an
ti-sncial, se o Executivo não a suge
risse também para todos os servidJ
re5 -la União, civis e militares, ou não 
a estendesse o Poder Legislativo, me
diante iniciativa que não possui. 

A decisão dêste órgão técnico, :ün
da, que inspirada apenas em motivns 
de natureza constitucional, impede 
também a eclosão imediata de um 
insopitávcl movimento reivindicadol', 
que poderia trazer ao serviço público 
imp.!·evisíveis conseqüências. 

7 - SOmente os que se julgam in
falíveis ou os que se sentem pessoal
mente atingidos, não podem compre
ender como andou acertada esta Co
missão, ao rever pronunciamento an
terior, ainda não votado pelQ Plená
ri:J, e que não se harmonizava, em 
alguns de seus dispositivos, com a lei 
maior. Cumpra à Comissão de Consti
tuição e Justiça informar lealmente 
ao Plenário. Se lhe fôr dado impedir 
q'.1e se concretize violação do texto 
constitucional, ou se aprove disp03i
tivo contrário à ordem jurídica ou Cl)
lidente Com as normas da melhor 
técnica legislativa, então é de seu de
ver caminhar sôbre os próprios pas
sos e, confessando com humildade o 
equívoco em que incidiu, obstar qu~ 
ao mesmo desacêrto seja levad:) o 
Plenário. Assim agiu, embora sem 
êxito, ao pedir segunda discussão pa
ra o Projeto que, sem mensagem elo 
Poder Executivo, aumentava os ven
cimentos dos tesoureiros e auxiliares 
de tesoureiro do Serviço da União, 
ora em curso no Senado Federal. Ao,
sim, a meu ver, deve sempre agir es
ta Comissão, sob pena de falta ao 
primeiro dos seus deveres, por vai·· 
dade ou. respeito humano. 

Só Deus é infalível. Mas os pobres 
de espírito assim também se julgam. 
Dêles será o reino dos céus. 

Sala da Comissão de Constituição 
e Justiça, em 8 de dezembro de 1961. 
- Nelson Carneiro, Relator. 

Declaração de Voto do Sr. Arruda 
Câmara. 

Voto a favor do substitutivo, no mé
rito. Uma vez que o Projeto elaborado 
pelo Presidente da Comissão, o Senhor 
Oliveira Brito, foi julgado como cons
titucicnal e C071:0 Projeto da COmissão 
à:J Consti tui ,,{ío c Justirn enviaào a 
outras Comissões, onde foi emendado 
e recebido pelo plenário, que lhe apre
sentou várias emendas, só restava à 
Comissão opinar sôbre as emendas. 
Nesta oportunidade caberia à Comis
são apresentar substitutivo ou sube
mendas. E nada mais. 

Não posso concordar com a revisão 
do julgado pela própria Comissão, que 
não pode ser instância de Sl mesma. 
A instância da Comissão é o Plenário. 

Aliás, na véspera, a Comissão deci
diu ser impossível a revisão do seu ve
rediclum no mesmo projeto, rejeitando 
a Preliminar Adauto Cardoso, no Pro
Jeto de efetivação dos Servidores In
terinos Autárquicos. E decidiu bem, 
eis qUe jamais esse douto órgão téc
nico enviou ao Plenário projeto seu, 
ou com seu parecer pela constitucio
nalidade, para depois proclamar que 
seu projeto ou seu voto nada valia e 
era inconstituciOnal. Tal procedimen
to nos desacreciitaria perante o Plená
rio e a u~ini".o pál?]j.ca e equivclt'ria 
a Comissão passar a si mesma um 
".psta<io de inépcia "I c.!c it'-rLl' Ç;aae 
em seus julgamentos. :É: certo que a 
pretensa sessão da Comissão plena, a 
qual não pode comparecer, não opinou 
pela inconstitucionalidade do Projeto, 
mas de alguns de seus artigos. Mas, 
vale anotar que a sessão em aprêço 
não foi nem pOderia ser de Comissão 
plena. O próprio Sr. Presidente dei
xou de votar, como deveria. Pelo ar
tigo 14 das Normas de nossos traba
lhos, só cau", r, sã: , .. C'· e''l'1 C3.S0 
de conflito de jurisprudência entre as 
rtr as tp·'UL'. ; ./ q-;.{e r:fio ocorreu. '!:'L 1"\ 

art. 15 teria viabilidade a sessão plena, 
se a turma suscitos dúvida sôbre a in
constitucionalidade da matéria, o que 
não houve. 

Houve, sim, o julgamento dp,jinitivo 
da constitucionalidade pela mesma 
turma. Julgamento êsse consumado 
com a entreg" ào Projeto ao :,.'cnário 
e às outras Comissões, que o emenda
ram. Não houve, assim, nem poderia 
haver, sessão da Comissão plena, má
xime, num acelerado marcha! e sem 
a convocação de todos os membros da 
Comissão. 

:É: de evitar-se aqui, praza aos céus! 
a revisão do próprio julgamento, ato 

• 
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jurídico perfeito e acabado, p.u a re
exame por essa mesma instância, sob 
pena de violaçá'J ~h juris,J' .:el:.'in, e 
da praxe uniforme e invariável dêsse 
douto órgão técnico, 

Tal inovação desmoralizaria a Co
missão perante o Plenário, com perda 
total de sua autoridade. 

Com essas considerações, aceito o 
substitutivo, no mérito, como prova de 
que a primeira e única decisão da Co
missão, sôbre a matéria a proclamar 
constitLlcional e jurídic:::., malgrado fa
lhas que a proposição pudesse encer
rar. 

Certa ou errada, a decisão da Co
missão, salvo o caso de conflito de ju
risprudência entre as duas turmas, só 
pode ter uma instância: o Plenário. 

:É êste o meu voto. 
Sala da Comissão, 8-12-61. - Arruda 

Camara. 

voto em separado do Deputado 
Chagas Freitas 

Preliminarmente, declaramos diver
gir da maioria da Comissão quanto à 
reabertura da discussão sôbre a CQIlS
tituciooolidade do projeto inicial, de 
autoria do ilustre Deputado Oliveira 
Brito. Tratava-se de matéria vencida 
já encaminhada ao plenário e Só res
tava a êste órgão manifestar-se sôbre 
as emendas apresentadas. 

Nesta Qportunidade, examinando as 
emendas de plenário, o nobre relator, 
Deputado Nelson Garneiro, apresentou 
Substitutivo com o qual data venia 
não podemos concordar. O novo Subs
titutivo transforma a "gratificação es
pecial" de 100% e o "acréscimo" de 
50% do projeto inicial em "diárias" 
de 150%. A concessão dessas "diárias" 
é feita por prazo limitado, ou seja, 
apenas até 21 de abril de 1963. 

Dêsse modo, foi excluído do Subs
titutivo qualquer reajusw.mento efe
tivo de vencimentos. 

Acontece, porém, que a preocupação 
do legislador, ao votar a Emenda 
Constitucional n Q 3, foi justamente 
ensejar a majoração de vencimentos 
daqueles que se transferiram para 
Brasflia. A referida Emenda alude 
expressamente a "vencimentos", cujo 
reajuste poderá ser feito sem provo
cação do poder EXecutivo. 

O Substitutivo do eminente relator 
nega o reajustamento de vencimentos 

e concede aos membros da magistra
tura e demais servidores, que enume
ra, simplesmente "diárias". Assim, o 
projeto não está complementando o 
dispositivo constitucional, pois reduz 
em verdade o seu alcance. Ademais, 
as "diárias" não se coadunam com 
a majestade da função judiciária. 

Por êSses motivos, opinamos pe1a. 
ma;nutenção do projeto Oliveira Bri
to, com as alterações que lhe foram 
introduidas pele. douta Comissão de 
Finanças, em seu Substitutivo. 

Pelas mesmas razões, votamos a fa
vor das emendas de plenário TIS. 2 
(com a subemenda desta Comissão), 
3, 4, 6, 8, 9, 10 e 11. As emendas ru. 
8, e 9, como salientei, reconhecem di
reitos indiscutiveis da Justiça do ES
tado da GlliUlabara, amparada pela 
Lei San 'I'iago Dantas, e da Justiça 
do Trabalho, que, pelo seu caráter 
federal, merece tratamento especial. 
Abstivemo-nos de votar tão-sómente 
os dispositivos, que beneficiavam o 
M.P. do antigo Distrito Federal. 

Brasília, 8 de dezembro de 1961. 
Chagas Freitas. 

Substitutivo ao projeto n9 3.209-61, 
adotado pela Comissão de Constitui

ção e Justiça 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 19 os Membroo do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal 
de Recursos, do Tribunal de Contas 
da União, o Consultor Geral da Re
pública, o procurador Geral da Re
pública, o 19 Subprocurador Geral da 
:República, o procurador, os Auditores 
e 00 procuradores~Adjuntos do Tribu
nal de Contas da união, os Procura~ 
dores da República lotados em Bra
sília, bem como os Consultores Jurí
dicos e 00 demais membros do serviço 
Jurídico da União tmnsferidos para 
a atual Capital da República e que 
nela exerçam, em caráter permanente 
as funções do seu cargo, perceberão, 
a partir de 1Q de julho de 1961, pelo 
efetivo exercício em Brasilia, Ulllil. 
diária correSiPondente a 1/20 (um vin
te avos) de seus vencimentos. 

Art. 29 Aos funcionários públicos 
federais que tenham sido ou venham 
a ser transferidoo para Brasília são 
concedidas diárias, na base de 1/3Q 
(um trinta avos) doo respectivos Veill
cimentos, em raão da transferência 
da capital da União para o Planalto 
Central do país. 
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Art. 39 NO cálculo da remuneração 
do.s procuradores da República, lots.
dos em Brasília, observar-se-á o limi
te de 95 % (noventa e cinco por cen
tO) sôbre o vencimento do procura.dor 
Geral da República, previsto no pa
rágrafo único do Art. 59 da Lei n 9 

3.414, de 20 de junho de 1958, excluí
das do referido cálculo as diárias e 
a gratificação memsal de representa
ção de que trata esta lei. 

Art. 49 As diárias referidas nos ar
tigos anteriores irão sendo absorvidas 
obrigatoriamente à proporção que leis 
subseqüentes aumentem ou reajustem 
os atuais vencimentos dos beneficia
dos por esta lei. 

Parágrafo único - Os funcionários 
públiCOS federais, que venham a ser 
transferidos para Brasília na vigência 
desta Lei, não poderão, em qualquer 
hipótese, perceber diárias superiores à 
parcela ainda não absorvida, no mo
mento, das diárias já concedidas aos 
funcionários de igual nível de venci
mentos. 

Art. 5.9 - Sõmente na proporção em 
que forem sendo absorvidas as diárias 
concedidas por esta lei, serão elas in
corporadas aos proventos da inativi
dade. 

Art. 6.9 - Para efeit.o do cálculo 
das diáríãs a que se refere o art. pri
meiro, os vencimentos são os fixados 
pela Lei n.O 3.414 de 20 de junhG de 
1959, acrescidos dos abonos de que tra
tam o art. 2.9, letra n, da Lei n. :'l.531 
de 1959, o art. 93 da Lei n.9 3.780 de 
12 de julho de 1960, e os artigos 6.'? e 
79 da Lei n 9 3.826 de 23 de novembro 
de 1960, excluidas as gratificações ou 
acréscimos. 

Art. 7.9 - Suspender-se-á o paga
mento da diária ao beneficiado pela 
presente Lei que se afastar temporá
riamente, mesmo licenciado, do exer
cicio de suas funções em Brasília. 

Art. 8.9 - Perdera igualmente o 
direit.o ao pagamento da diária o be
neficiado pela presente lei, que, a seu 
pedido, fôr removido ou passar a ter 
exercicio fora de Brasília. 

Art. 9.9 - Os Vogais da ,Junta de 
Conciliação e Julgame~lto de Brasília 
perceberão, por sessão a que compare
cerem, uma diária correspondente a 
um trinta aVOS (1/30) do vencimento 
fixo do Juiz Presidente da mesma 
Junta, até o máximo de 20 (vinte) 

sessões mensais, sem quaisquer outros 
aCl·éscimos ou vantagens. 

Art. 10 - Os Ministros do Superior 
Tribunal Militar e do Tribuncl Supe
rior do Trabalho, bem como os res
pect.ivos "Procuradores Gerais, e ainda 
os demais representantes do Ministé
rio Público da Justiça Militar e da 
Justiça do Trabalho que, por fôrça de 
lei, devam servir junto às respectivas 
Procuradorias Gerais, desde que as 
referidas Côrtes se transfiram para 
llrasilia e a partir da instalação d~ 
SEUS trabalhos na nova Capital da Re
pública, perceberão as diárias referi
das no art. 1.9 da presente lü. 

Art. 11 - As disposições, efeitos e 
benefícios previst.os nos artigos ante
rIores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n.9 2.622, de 18 
de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.9 1. 488, de 
20 de dezembro de 1961) . 

c) Aos Membros do Conselho Nacio
nal de Economia (Lei n.9 2.096 de 14 
de . dezembro de 1955), enquanto não 
passarem a ter efetivo exercício em 
Brasília. 

d) Aos Magistrados, Membros do 
Ministério Público, Procuradores da 
Fazenda Nacional e Procuradores de 
Autarquia que não estejam em efetivo 
exercício em Brasília. 

e) Aos Juizes e Procuradores do 'Tri
bunal Marítimo OU a: outros quaisquer 
servidores equiparados, para efeitos de 
vencimentos, a Membros do Poder Ju
diciário ou do Ministério Público, quer 
da União, quer da Justiça do Distrit.o 
Federal, salvo se estiverem em efetivo 
exercício na atual Capital da Repú
blica. 

Art. 12 - Ainda pelo efetivo exer
cício em Brasília, é devida a s~guinte 
gratificação mensal de representação: 

I - Presidente do Sunremo Tribunal 
Federal - Cr$ 40.000,OÕ (quarenta mil 
cruzeiros) ; 

II - Procurador Geral da República 
- Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei
ros) ; 

III - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos, do Tribunal de 
Contas da União, 1.9 Sub-procurador 
da República, Procurador Geral do 
Tribunal de Contas da União, Presi-
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dente e Procurador Geral do Tribunal 
Superior Eleit.oral Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) . 

Parágrafo único - Os Presidentes 
do Superior Tribunal Militar e do 
Tribunal Superior do Trabalho, o Pro
curador Geral da Justiça do Trabalho 
e o Procurador Geral da Justiça Mi
litar terão direito à gratificação men
sal de representação, no valor de .... 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
desde que as referidas Côrtes se trans
firam para Brasilia a partir da efe
tiva instalacão de seus trabalhos na 
Capital da República. 

Art,. 13 - Fica revogado o pará
grafo único do Art. 14 da Lei número 
3.751 de 13 de abril de 1960 e demais 
dispositivos que estabeleçam vincula
ção de classes entre os Membros e ser
vidores do Tribunal de Contas da 
União e os do Tribunal de Contits do 
Distrito Federal. 

Art. 14 - Aos Membros do Tribunal 
Superior Eleitoral escolhidos dentre os 
Juristas, quando exerçam função pú
blica, será assegurada a percepção de 
diárias, sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos Magistrados inte
grant.es dêsse Tribunal. 

parágrafo único - Quando a esco
lha recair em jurista que não exerça 
função pública, ser-Ihe-á atribuida 
diária igual à mais elevada que vier 
a receber, nos têrmos desta lei, o 
Membro do Tribunal que exercer fun
ção pública. 

Art. 15 - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores o crédito 
especial até o limite de Cr$ .. . .... . 
250.000.0OJ,00 (duzentos e cinqüenta: 
milhões de cruzeiros) para atender, no 
corrente exercício, às despesas decor
rentes desta lei. 

Art. 16 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contráIio. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro 
de 1961. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião plena realizada 'em 
6-12-61, resolveu, em virtude de ques
tão de ordem do Deputado Arthur 
Virgílio. examinar o Projeto número 
3.209-61, deliberando, por 9 votos 
contra 6; e, por 8 votos contra 7 de-

cídiu considerá-lo inconstitucional, na 
parte que ultrapassava a autorização 
da Emenda Constitucional n9 3, sen
do que, dos votos vencedores, 6 (seis) 
entendiam também inconstitucional o 
Projeto !por falta de iniciativa regu
lar. E, ainda, em reuniões de sua. 
turma "B" realizadas em 8-12-61 (or
dinária e noturna), resolveu, tendo 
em vista o deliberado pela Comissão 
Plena, e contra o voto do Deputado 
Chagas Freitas. aprovar o substitutivo 
que se segue, elaborado pelo Relator, 
e que consubstancia as sub emendas 
apresentadas na comissão pelos Se
nhores Lycio Hauer e Tarso Dutra, e 
as emendas do Plenária e das Comis
sões de Finanças e Orçamento com 
parecer favorável. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: 19 - na Reunião Plena 
- Nelson Carneiro, Adaucto Cardoso, 
Carlos Gomes, Guilherme Machado, 
Arthur Virgílio, Geraldo Freire, Gur
gel do Amaral, oswaldo Lima, Abe
lardo Jurema, Lycio Hauer, Tarso 
Dutra, Aderbal Jurema, Joaquim Du
vaI, Bias Fortes, Cid Carvalho e Croa
sy de Oliveira. 29 - Nas reuniões da 
Turma "B" - Nelson Carneiro, Bar
bosa Lima Sobrinho. Lycío Hauer, 
Tarso Dutra, Moacir de Azevedo, Cha
gas Freitas, Paulo Lauro, Geraldo 
Freire, Jorge de Lima, Abelardo Ju
rema. Arthur Virgilio, Arruda Câma
ra, Oswaldo Lima e Gurgel do lAma
ral. 

Brasília, 8 de dezembro de 1961. -
Barbosa Lima Sobrinho - no exercí
cio da Presidência. - Nelson Car
neiro, Relator. 

COMISSAO DE ORÇAMENTO E 
FISCALI2JAÇAO FINANCEIRA 

Subemenda ao Artigo 49 do Substitu
tivo da Comissão de Justiça 

Acrescente-se ao artigo 49, como pa
rágrafo 29, o seguinte, passand<? o pa
rágrafo único a parágrafO prilllell'o: 

"§ 29 _ A soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos anteriores 
não poderá, em qualquer caso, ser su
perior nem inferior ao total das van: 
tagens concedidas mensalmen~e,. ate 
esta data, .aos Servidor~s b~neflclados 
por esta Lei, e em cUJo gozo se en
encontrem" . 

Sala da COilllissão, em 9 de dezem
bro de 1961. - Martins Rodrigues, 
Relator . 
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Parecer da Comissão 

A Comissão de Orçamento e Fisca
lização Financeira, em reunião ex
traordinária de sua Turma "B" rea
lizada em 9 de dezembro de 1961, re
solveu aprovar, por unanimidade, pa
recer verbal do Relator, Deputado 
Martins Rodrigues, favorável ao subs
titutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça, que adotou, e com a sube
menda anexa. a.o artigo 49 dêsse subs
titutivo, em 'relação ao Projeto nú
mero 3.209-61, que "complementa o 
artigo 69 da Emenda Constitucional 
n9 3, relativamente à Magistratura e 
ao Ministério Público". 

Compareceram os seguintes senho
res Deputados: Leite Neto - Pre
sidente, Clodomir Millet - Vice-Pre
sidente, Martins Rodrigues - Rela
tor, Hamilton Prado, Tarcísio Maia, 
Manoel Novaes, Lino Braun, Maurício 
Joppert, AloysiO de Castro, Antônio 
Carlos, Floriceno Paixão. Lustosa so
brinho, Miltún Brandão, Saturnino 
Braga, Antônio Dino, Plinio Lemos, 
João Veiga, último de Carva.lho e 
Paulo Mincarone. 

Sala da Comissão, em 9 de dezem
bro de 1961. - Leite Neto, Presiden
te. - Martins Rodrigues, Relator. 

COMISSãO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório: 

Volta. à Comissão de Finanças o pro
jeto de lei n9 3.209-61. capeando as 
onze emendas que lhe foram ofereci
das em Plenário. 

A douta Comissão de Constituição 
e Justiça apreciando a matéria, hou
ve por bem, face a preliminar levan
tada pelo ilustre Deputado Arthur Vir
gUio, reexaminar a constitucionalida
de do projeto original. 

Dêsse estudo, resultou novo pronun
ciamento do órgão técnico, que consi
derou padecer a proposição primitiva 
de vício de inconstitucionalidade de
riJvado do fato de seu texto, exceder 
os limites do art. 6° da Emenda Oons
titucional n 9 3, que pretendia disci
plinar. 

Entretanto, como a referida decislto 
foi tomada por simples madoria, não 
encontrando, em conseqüêncía, aga
salho no disposto pelo art. 28, § 1°, do 
Regimento Interno, referente a uma 
discussão prévia em Plenário, resol
veu a douta Comissão de Constituição 

e Justiça, endossando o parecer do 
eminente Deputado Nelson carneiro, 
"descer da tese à hipótese, para afei
çoar o projeto às dísposições consti
tucional, através do exame das emen
das oferecidas e das submendas da 
própria Comissão". -

ASSim, foi aprovado contra o voto 
do nobre Deputado Chagas Freitas, 

Substitutivo que consubstância: o novo 
ponto de vista dêsse órgão técnico, já 
1tpreciadas as emendaIS inicialmente 
oferecida pela Comissão de Orçamen
to e Fiscalizs,ção Financeira, o Subs
titutivo desta Comissão de Finanças 
e as emendas de Plenário. 

IA seu turno, a esclarecida comisSão 
de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira op~nando sôbre o assunto, apro
vou, por unânimidade, o parecer ver
bal emitido pelo ilustre relator Depu
tado Martins Rodrigues, que ~oncluiu 
favoràvelmente a,o Substitutivo da 
douta Oomisão de Gonstituição e Jus
tiça, com submenda ao seu art. 49 

II - PARECER 

O decidido pelo douta Comissão de 
Constituição e Justiça, dando pela in
constitucionalidade do projeto de sua 
autoria, relativa, à regUlamentação do 
art. 60 da Emenda Constitucional n9 

3, leva-nos a reformUlar nosso pronun
ciamento anterior sôbre a citada pro
posição. 

Realmente, ao elaborarmos o Subs
titutivo que mereceu a integral con
cordância desta Comissão, o fizemos 
obedecendo àqueles princípios basilares 
em que se alicerçava o projeto inicial, 
embora lhe fazendo algumas modifi
cações que reputamos de absoluta jus
tiça ou de cabal oportunidade. 

Entretanto, agora, face a nova ori
entação adotada pela douta, Comissão 
de Constitituição e Justiça, ao rejei
iar o que anteriormente propuzera. 
várias das referidas modificações se 
tornam impertinentes ou desnecessa.
rias. 'recoméndando-se, conseqüente
mente, sua supressão. 

Não iremos aqui, nem tal nos cabe~ 
ria, examinar os fundamentos jurídi:
cos ou as razões de ordem constitucio
nal, que levaram a reunião plena da
quele acatado órgão técnico, a modi
ficar as diretrizes traçadas por uma de 
suas respeitáveis turmas, mas, assina
laremos apenas, que o Substitutivo en
tão aprovado, também se ressente de 
certas falhas, como adiante esclare
ceremos. 
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Para maior facilidade de estudo, va
mos examinar, inicialmente, o citado 

Substitutivo, considerando em segui
da as emendas apresentadas e'll Ple
nário e a subemenda da esclarecida. 
Comissão de Orçamento e FiscaJiza
ção Financeira e, fina.lmente, os 

acréscimos que reputamos convenient,e 
sugerir. Passamos então, ao exame do 
Substitutivo da douta OO!llissão de 
Constituição e Justiça. 

O seu art. 19 estabelece para a Ma.
gistratura e o Ministério Público, 
traIlSlferidos para Brasília, uma dIár1a 
correspondente a 1/20 (hum vinLe 
avos) de seus vencimentos, a partir 
de 19 de julho do corrente ano 

Ora, conforme se infere da argu
mentação desenvolvida pelo eminente 
!r~lator da matéria, a idéia que presi
dIU a elaboração dêsse dispositivo 
bem como do airt. 29, foi, obedecendó 
ao disposto pela Emenda Constituclo
naJ nO 3, dar a necessárIa aprovação, 
às vantagens concedidas em decorrên
cia da transferência da Ca,pital do 
País para Brasflia. 

Ocorre, no entanto, que não julga
mos o melhor, fixar o dia 19 de julho 
do corrente ano, como início para, per
cepção da diária estabele~ida no ar
tigo em análise, parecendo-nos mais 

adequado, que tal data seja a da en
trada em 'vigor do nôvo diploma, mes
mo porque, o critériõ que vem sendo 
seguido para o cálculo, não é de fato 
aquêle ora fixado, mas sim o de um 
quantitativo correspondente ao soma
tóriO' dos vencimentos e da totalidade 
das vantagens que gozam os benefi
ciados. 

De outro lado, o Consultor Geral da 
República, o Procurador Geral da Re
pública, o 10 SUbprocurador Geral da 
R~pública, os Procuradores da Re
pública lotados em Brasflia, bem como 
os Cons'Ultores Jurídicos e os demal~ 
membros do Serviço Jur~dico da UniãN 
transferidos para a atual Capital da 
República e que nela exercem em Clt
ráter- permanente as funções' de seu 
cargo, não percebem uma diária cal .. 
culada nos moldes dos demais relacio
nados no artigo, mas sim, na form! 
pela qual é concedida tal vantagem. 
aos funcionários públicos federais aquI 
e:rercen~o sua atividade. Parece as
SIm, maIs adequado retirá-los do texto 
do art. 19, para os incluir no corpo dO 
art. 29 • 

Ressalte-se ainda que, como melhor 
atendimento para as diferentes situa
ções porventura verificadas na con
cessão das diárias, inclusive tendo em 
:vista o teto de Cr$ 3ô .. 000.00 (trinta 
e seis mil cruzeiros) estabelecido nas 
concedidas pelO Poder Executivo, pa
rece-nos mais acertado 3ubstituir o 
vocábulo "a" pelo têrmo "até", antes 
do quantitativo correspondent~ ao V8J
lor da diária. 

Cabe aqUi assinalar, que segundo 
nosso vêr, mais justo seria, que o cál
culo da "diária de Brasflia" fôsse feito 
uniformemente para todos, mas, aten
dendo aos jurídiCOS pontos de vista 
dOIS 'eminentes relatores: De!l>ul1adl<l!t 
Nelson Carneiro e Martins Rodrigues 
aceitamos a diferença estabelecida. 

O art. 29 trata das diárias para os 
funcionários públicos federais trans
feridos ou que venham a sê-lo para 
Brasília. Ressalvada a argumentação 
anteriormente feita, ficam05 concor
des com a mesma. 

O art. 39 reproduz dispositivo já 
constante, quer do projeto ori~inal 
(~ '}.9 do art.. 19), quer do Substituti
vo desta Comissão (parágrafo úrticc 
do art. 19 ). 

O art. 49 estabelece a obngatõrie
dade da absorção das diárias . à me
dida que se procedam aumentos ou 
reajustamentos de vfencimentos dos 
beneficiados com as mesmas . 

.A medida visa extinguir a diferen
ciação de proventos criada no fun
cionalismo federal, com a transferên
cia da Capital da R.ep'íbclc'1 .E' ela. 
aliás, corolário da modificaç.ão int.ro
duzida pelo Substitutivo em estudo, 
que suprime uma data prefixada, para 
término da c:13.m3.da ·'dohradinh;t.' · 
atribuída ao funcionalismo em Bra
sília. 

Data venía, a sOluç.ão não nos pa
rece a mais adequada, põsto q:.le, im
possibilitará aos referidos servidores 
qualquer aumento real, enquanto não 
for aquela vantagem tot.almente ab
sorvida pelas majoraçi\o~ que vierem 
a ser feitas. EntenJiemo;; que a me
l100r solu,.ão, seria congelar tal be
nefício, isto é. mantê-lo invariável 
quando se pr-ocedessem majorações sa
lariais para o funcl::malismo. o que 
acarretando sua progress!v 1 diminui
ção percentu!tl em relação ao mon
f:'t!lte percrbido, ;;ermitifla num fu
tun' aumento de v8ncim:'ntos, serem 
eliminados em definitivo, face à sua 
illeÀ~p~·~ssividade 
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No entanto, atenden:lo à demora 
l;ue tal pnc ó' ~(l acarretar: '. pHa o 
1 ettirno à :m,lf 1::r,1 !1Cl~ de võnri
m€nto3, sutle'_;t).is como fÓl' n~.w. in
térmediária a'" ~,' 'eL': ~ .~ diárias 
sr ~am grad"úlmente absorvlda~. :la 
,·"zão de 3D lá dos aumenlOS ou rra, 
jllstamentos .i" vencimentCis elos be
nf'ficiados ('011 af mesmas, 

Quanto iI" PM<'.(!"":o únic'>, é êll' 
c:ecorrente ,Ia ab:!(>r·;óo pTCpJstl\ ck
vpndo ser .• ü'1), l ic!o nos "e'lS pl Ópl'iuS 
t.§rmos, 

C art, 59 "elc'.m~, o pr:ncípi: COll
t: do na Emen ,a Constituclcnal n'! 3, 
dt, que as 'i.iá~·as concedid:H e:n ; ,1-

zão do efe~i;") exercício em I3nl,iJia. 
n~ o se inC01:r.; --,l'1 a' ,5 pl'.', e;- -os r. !l 
inatividade. ao declarar que sômente 
fi!) parcelas aOd,ll',,'d3.s serão con~ide
radas no eal ) 11].) dêsses proventos 

Ora. pareJ~-n.ls que m:lis l6gico Ee-
1'.3. que o legJsl" ,l}r expr"S~l°fe ::i, 
retamente a res~riçitJ contida na 
t menda const, IlICir':'li',). isto i qüe cU,,
se8se não se inc'xporarem as cita
das diárias aos proventos da inatl"; 
dade. mesmo porque. uma vez abso)'
vidas. deixam elas de ser dIár~as para 
transformar-se em vencimentos, cuja 
incorporação àqueles proventos é ma
téria indiscutível. 

O art. 6'1 repete djspositivo cons
tante do pro,iet0 original (art.. 49), li
geimmente .1,1~(,~ad.1 no Substituti\'o 
dê~te órgão téClllC;) ! art. 3°). Tendo 
nn vista a ll(),a orientacão firmada 
pela douta Cc .'1iS55.0 ,le 'Constituiç:io 
e Jl'stiça, é de I11antf}-lo em seus pró
prios têrmos, 

Os arts. 79 '" a" talllb-; n reprodu-
7f:m dispositivos já presGrites, quer no 
projeto original (arts, 6° e 7Q), quer 
no Substitutivo desta Comi~são(artl
gos 59 e 69), 

O art. 99 rna!lté:n dispositivo, que 
CO!1Fta va tanto d J proj etc original 
(art, 89). qua.d") do Substitutivo dês
te órgão técnico (a1't 70), Dado en
t'etanto, a llc:Vl mi!"nta~:iü Hc!' tnc'a 
pela douta Cf)ml~sfw rle CO'1st.ituic3o 
e Justiça. é r:lP. 16" ;':(1 C\1 e n , r·"- Íl1'l 
~eja supress) 

O art. 1') rC .:oct ' I ' COT n 11-', rr'l~
(,ão ,matéria tratada pclo projeto ori
gmal (art. !;" e 0{'1I parógrafo únic.l) 
e pelo Sub3ti"utivo da C,~m ',~!:'lo de 
Finança::; (fi rt . , " \ F,1 ce ,, ) : t·! térie 
c, iabelecido pa. it. fixação c1:\s diárias 
Lá de ser c !ne.5. I~J li ge l~'(lnlente ln'-

êificado, paI;t. atender i\ diferencia
vii:; dos cas.:>::, l'E '~ lU ) 5 lia fO,'''::l do 
:ut. 1'1 e na de art. ~O 

O art. 11 Jn :.mrm, in:(;~r:lln:en~e 
t) disposto !ir 1-",Jc~ '.1 ,. -: ,,:élal ',arti-
5 l 10) e n,) Su\:)stitutivo dêste ó rg1;o 
t ~cnico (art. 9 ') ~ , 

O art, 12 fixa a exemplo do projeto 
plimitivo (8" .. 1" I e do Snh"t.it·.1t·i'io 
(J( . .sta Comiss'q (m't, 1:?). nova gra 
Lificaçào mensrü dI' :-r.]:'I'cf.entaçno, 
r ara diversos Pr~ r,c!entes de órgãos 
de Poder Ju,j, ~'p, :,o e M'_'TIl.rúS do Mi
nistério PúOl'CO Hed,lz. l'nl.rr:,u:to, 
C'bedecendo ii. nc.va r>rientaça') traça
aa, o número de beneficiados. exclu
Í".'do vários r'es mesmos, 

Sóbre o a~-nll:~. cabe ainda assina
lar, que a ,llt.c 'i'. ,\ ~ :n'.' ,'I .. ê:t.: , no 
iLem IH. - ,; Po;urado~ Geral do 
)t'odbunal SUpOi' ,J:' El ü+,,'ra! -- foi 
s~m dúvida um equívoco. põsto que 
tal função é exercida pelo próplio 
f'rocurador Ge~a; da República, cuja 
gratificação me:1~ill de rerresentaço 
Já consta do it"r.1 n. devendo, em 
(onsequênria, Sl'l' retirado do texto 
daquele item!II Df outro lacto. ná.) 
p&rece jus~a a exclusão de lUna gra
tificação me 1 ,'lI de representaç1c co 
Presidente :to '1':"jll~dl do Júri do 
Distrito Feder ~l pelo 1';~ ngrrim 's 
sua mantença no texto do arêigo 

Quanto ao par -' f. "nfv ún;.c ~. do dis
positivo em eX't!11';. é nele di.,c\pllr:a
do o direito à gr:"t ij]c,i,çá r, mensal de 
representação fixada no item TI. para: 
o:; P'resider.!e cc Superior Tribunr.l 
Militar e Tr;'mr.9.1 Superior do Tla
balho e para ' l'; Procuradores Gerais 
da Justiça ~".~; · :r (' d~ Justiça do 
Trabalho. de;', ~ que as l'ef€;Tit;:'~ Cor
"(,er se trall3ri ["Mil para Brasília. 

O art. n ma!lt,:I.!l :l!'i;l'. , :ÜP in
troduzido peJo :jub5tit ' l~:'.') da ('o
miSsão de Fi,Ulnça" (art. 14), o qval 
ctcsvincula os Mcmb"os e os serviclor"s 
de Tribunal ,e C l'l·'" do Distrito 
F'rãeral. do T!'Í JUr.l; 1 de C'ont.8 s da 
União. 

Cabe aqui l·egistrar. que podendo a 
revoga.ção do parágrafO único do ar
tigo 14 da Lei n9 3.781, de 13 de 
abTiI de 1960, suscitar dúvidas. quan
to à manuteIlJÇão dos vencimentos e 
vantagens. que percebem atualmente 
os Membros e servidores do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. é con
veniente que se faça. ao fim do arti
go. referência expressa t. tal manu
tenção, 
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o art. 14 e seu parág:afo único, 
reproduzem dispositivos constantes do 
Substitutivo dêste órgão técnico (ar
tigo 11), aceita que foi emenda a 
respeito, oferecida pela operosa Co
missão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira. 

O art. 15 mantém o texto propústo 
pelo Substitutivo da Comissão de Fi
nan~,as (art. 15). O crédito especial 
aberto destina-se, na sua quase tota
lidade, à regularização de pagamentos 
já efetuados, face a vantagens con
cedidas em razão da transferência da 
Capital do P.aís para o Planalto Cen
tral. 

O art, 16, finalmente, estabelece a 
entrada em vigor da lei na data de 
sua publicação. 

Passando agora às emendas de Ple
nário, vamos examiná-las suscinta
mente, oferecendo-lhes nosso parecer. 

A Emenda 11,0 1 foi julgada incons
titucional pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, face transfor
dar os limites da Emenda Constitu
cional no 3. Na verdade, não se coa
duna a mesma à sistemática adotada 
para o projeto. Somos pela sua re
jeição. 

Emenda no 2, trata da extensão 
aos funcionários civis e militares da 
União, da chamada "dobradinha" de 
Brasília. Foi ela parcialmente aten
dida, no texto do SubsUtutivo da dou
ta Comissão de Constituição e Justi
ça. Consideramo-la como prejudi
cada. 

A emenda no 3 pretende manter a 
vinculação do Presidente e membros 
do Tribunal de contas do Distrito Fe
deral ao Tribunal de Contas da União. 
Quando da eleboração do Substitutivo 
dêste órgão técnico, demOS as razões que 
nos conduziram a propor a desvincula
ção referida. Não vemos motivos pon
deráveis que nos levem a modificar o 
ponto de vista anterior. Opinamos, 
conseqüentemente, pela rejeição da 
emenda. 

A emenda no 4 diz respeito à equi
paração dos Promotores Públicos do 
Distrito Federal aos Delegados de Po
lícia do antigo Departamento Federal 
de Segurança pública, do Ministério 

:!:: r-- da Justiça e Negócios Interiores. A 
~ ('oi douta Comissão de Const'ituição e Jus-
N tiça opinou por sua inconstitucionali-
M dade, em virtude de ausência de in i-

~ Z ciativa do Poder Executivo. A matéria 
~..J 
30. 

foge à sistemática do projeto e assim, 
opinamos pela sua rejeição. 

A emenda no 5 visa estabelecer vin
culação entre os vencimentos dos De
sembargadores do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal e os Membros 
do Tribunal de Oontas do Distritlo Fe
deral. A douta Comissão de Consti
tuição e Justiça opinou pela sua in
constitucionalidade. Trata-se de uma 
fórmula velada de aumento de ven
cimentos e em conseqüência, dentro 
da sistemática adotada, o nosso pro
nunciamento é contrário à emenda. 

A emenda no 6 versa matéria cone
lata a da emenda no 1. O parecer é 
no me.>mo sentido do proferido para 
aquela, isto é, pela sua rejeição. 

A emenda no 7 equipara auditores e 
adjuntos de procurador do Tribunal de 
Contas da União aos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral. A douta Comissão de Consti
tuição e Justiça 'Opinou pela sua in
constitucionalidade. Trata-se de caso 
semelhante ao da emenda no 5, assim, 
somos de parecer contrário à emenda. 

A emenda no 8 dá nova redação ao 
art. 10 do projeto inicial, retirando a 
cláusula de efet'ivo exercício em Bra
sília. A douta comissão de Constitui
ção e Justiça deu pela sua inconsti
tucionalidade. A aprovação da emen
da seria a própria negação dos moti
VOs aeterminantes da apresentação do 
projeto. O parecer é pela rejeição da 
emenda. 

A emenda nO 9 estende à Magistra
tura e ao Ministério Público do anti
go Distrito Federal, hoje Estado da 
Guanabara, quando da mudança da 
Capitial da República para Brasília 
um aumento de 50% nos seus venci
mento. O assunto já havia sido con
siderado no Substitutivo desta Comis
são, mas face a nova orientação ado
tada pela douta Comissão de Cons
tituição e Justiça, contrária ao au
mento de vencimentos, a matéria tor
na-se impertinent'e, pelo que opina
mos contrariamente à emenda. 

A emenda no 10 manda acrescentar 
Os membros do serviço Jurídico da 
União, não contemplados no projeto 
inicial, A mesma já foi atendida quando 
da apresentação do Substitutiv'Ü dês
te órgão técnico, que aproveitamos 
emenda nesse sentido, da Comissão de 
Orcamento e Fiscalização Financeira. 
O Substitutivo da dout'a Comissão de 
Constituição e Justiça mantém tal 
acréscimo no texto do artigo lo. Já 

,. 
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estando atendida a emenda., julgamo
la prejudicada. 

A emenda n9 11 estende aos Desem
bargadores e Juizes da Justiça do Tra
balho a majoração de vencimento pro
posta no projeto inicial. A mesma foi 
parcialmente at'endida pelo substitu
tivo dêste órgão técnico, mas agora, 
face à nova orientação adotada pela 
douta Comissão de constituição e Jus
tiça, a ,mesma torna-se impertinente, 
ilelo que lhe oferecemos parecer con
trár10. 

Terminando o exame das emendas 
de plenário, passamos a apreciar a 
/lubemenda da esclarecida comissão de 
Orçamento e Fiscalização Financeira, 
que estabelece a proibição da Emenda 
lConsttitucional n9 3, ;no sentido de 
manter inalterável a situação vigen
te, damos pela sua aprovação. 

Finda esta sucinta apreciação das 
alterações apresentadas, cabe-nos ago
ra, sugerir duas novas modificações no 
texto do Substitutivo da douta Comis
são de constituição e Justiça, as quais 
reputamos da maior importância e 
oport'Unidade. 

A primeira pretende corrigir omis
são verificada no Substitutivo da dou
ta Comissão de constituisão e Justiça, 
no que tange a percepçao de diárias 
por parte dos membros do Tribunal 
de Justiça, da Justiça da 1'1. Estância, 
e do Ministério Público do Distrito 
Federal. 

Na verdade, a Lei 3.784, de 14 de 
abril de 196{), determinou nas suas Dis
posIções Transitórias (art. 95, norma 
3) que os Magist1rados e os membros 
do Ministério Público do Antigo Dis
trito Federal, poderiam solicitar trans
ferência para cargos correspondentes, 
da nova capital da República. 

Assim sendo, em que pese não ter 
havido a transferência dos órgão, ve
rificou-se a dos titulares dos cargos 
que, dêste modo, se enquadram per
feitamente no texto do artigo 69 da 
emenda C ontitlucional , n 9 3, que fala 
simplesmente, sem qualquer especifi
cação, da transferência da Capita,l da 
República para o Planalto Central. 

Por razões semelh:lntes, somo tam
bém pela inclusão nesse dispositivo do 
Juiz Presidente da Junta de Concilia
ção e Julgamento de BraS'ília, cujo ti
tUlar se encontra em situação análoga, 
àquela já examinada. 

A segunda emenda visa sanar grave 
lacuna do Substitutivo da dout1a Co-

missão de constituição e Justiça, pois, 
na verdade, o fim precípuo do arti
go 69 da Emenda Constitucional nQ 3, 
foI dar a necessária cobertura legal 
às vantagens concedidas, por motivo 
da transferência da Cll/pital da União 
para o Planalto Central do país. 

Entlretanto, tal não foi feito, ficando 
sem qualquer aprovação legislativa, os 
pagamentos efetuados entre 1'1 de julho 
do corrente ano e a data da transfe
rência da Capital da República, ou 
seja, o dia 21 de abril de 1960. 

Assim, é imprescindível, que o nõvo 
diploma legal expresse, formalmente, 
a aprovação legislativa aos referidos 
pagamentos. 

Como conclusão de nosso parecer .só
bre a matéria em exame, pretendía
mos apresentar diversas subemendas 
I substitutivas, surpressivas e aditivas) 
ao Substitutivo da douta comissão de 
constituição e Justiça consubstanci
ando o estudo que acabamos de fazer, 
isto face a um possível conflito de 
competência, que redundaria da apre
sentação, por esta comissão de Finan
ças, de nôvo Substitutivo, tendo em 
vist'a as disposições regimentais, que 
atribuem a sua elaboração ao órgão 
técnico específico, no caso a douta Co
missão de constituição e Justiça. 

Entretanto, face às aprecliveis al
terações introduzidas, que de muito po
deriam dificultar a votação da materia 
em plenário e tendo em vista a alta 
compreensão demonstrada a respeit'o 
pelo eminente relator da douta Comis
são de Constítuição e Justiça o precla
ro Deputado Nelson carneiro, reformu
lou nosso ponto de vista anterior e 
submetemos à consideração dos ilus
tres componentes dêste órgão técnico, 
o SubstituNvo em anexo. 

11: êste, salvo melhor juízo, o nosso 
parecer. 

Sala das Sessões da comissão de Fi· 
nanças, em 11 de dezembro de 1961. 

SUBSTITU'NVO DO RELATOR 
AO PROJETO NQ 3.2{}9-A-ül 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'1. Aos Membros do Supre

mo Tribun.al Federal, do Tribunal 
<'Federal de Recursos, do Tribunal de 
Contas da União, ao Procurador, aos 
Auditores e aos Pl'ocuradores Adjun
,tos do Tribunal de Contas da União, 
é atribuida, pelO efetivo exercício em 
Brasília, uma diária. C011l'es:ponden1:e 
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laté 1/20 (um vinte avos) de seus ven
lCimen tos. 

Art. 2\>. Aos funcionários públicos 
!federais e autárquicos, pelo efetivo 
IexercfJcio em Brasília, é concedida 
lUirna chl.ária na base de até 1/30 (um 
Itrintarunvos) dos respect~vos venci
mentos. 

lParágrafo único. O Consultor Ge
l1al da. República, o Procurador Ge
Iral da Rlepúblioa, o 19 SUlb-Procura.
Idor da Rlepública, os :Procuradores da 
<República lotados em Brasília, bem 
como OS Consultores Jurídicos e os 
d~ma.fs membros do Serviço Jurídico 
da, Uruão que exerçam na atual Ca
pital da República, em caa-áter per
manenbe, as funções de seu cargo, 
ltambém perceberão uma diária na 
!base de até 1/30 (um trinta avos) 
tie seus vencimentos. 

1Art. 39. No cálculo da remUlIlera
ção dos Procura.dores da Repúblwa, 
lotados em Bl1asília, observar-se-á 
um limtue de 95 % (noventa e cinoo 
'Por cento) sôbre o vencimento do 
(Rrocurador Geral da RlepúJbHca, pre
visto no parágrafo único do art. 5~, 
eLa Lei 3.4114, de 20 de julho de 1968, 
lexcluídas do referMo cálculo as diá
rias e a gratificação mensal de re
[presentação de que trata esta lei. 

Al'It. 49. As diárias referidas nos 
\arltigos anteriores kão sendo gradual 
e obrigatOriamente aboorvidas, na 
Il"azão de 30% (trilnta por cento) dos 
aumenllos ou reajustamento dos atuais 
vencimentos dos beneficiados por esta 
lei. 

§ 19 . Os funcionários públicos fe
derais, e autárquicos, que v,f!IIlha:m a 
\Ser transferidos prura Brasília na vi
gência desta lei, não poderão, em 
/qualquer hipótese, perceber diárias 
\Superiores à pa;rcela ainda não ab
sorvida, no momento, das diárias já 
/COncedidas aos funcionários de igual 
nível de vencimentos. 

§ 29. A soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos anJteriores 
Inão poderá, em qualquer caso, ser 
\Superior nem i:llJferim ao total das 
'Vantagens conceldidas mensalmente, 
laté esta dlata, aos Servidores bene
Ificiados por esta lei, e em cujo gôZ0 
se enOO!IlJtrem. 

Art. 59. As dimas concedidas por 
aei não serão inoorporadas aos pro
ventos da inatividade. 

Art. 69. Pare. efeito do cálculo das 
diárias a que se refere os arts. 1 \> e 

29, os vencimentos são os fixailos 
Jpela Lei n\> 3.414, de 20 de junho de 
11959, acrescidos dos abonos de que 
,trrutam o art. 29, letra n, da Lei. ... 
ln9 3. '531, de 19'59, o art. 93 da Lei 
n9 3. 'liOO, de 12 de julho de 1900, e 
lOS arts. 69 e 79 da Lei n9 3.826, de 
23 de novembro de 1960, e1roluidas M 
gratificações ou acréscimos. 

Art. 7~. Stus!pel1llder-se-á o paga
mento da diária ao beneficiado pela 
Jpresente lei que se afastar temporà
Tiamente, mesmo licenciado, do exer
cício de suas funções em Brasília. 

Art. 8\>. Pe11derá igualmente o di
:reito ao pagamento da diária o be
neficiado pela presente lei que fôr 
ll'elIlovido ou passar a ter exercício 
fora de BrasHia. 

Art. 9\>. Os Ministros do Superior 
Tribwnal MiUtar, e do Tribwnal Su
perior do Trabalho, deS'de que aS re
i ,eridas Oôrrtes se transfiram para Era
s~lia, e a partir da instalação de seus 
,trabalhos na nova capital da Repú
'blica, perceberão as chl.árias referidas 
no art. 19 da presente lei. 

!Parágrafo único. Por igual os Pro
\Curadores Gerais <la Justiça Militar 
e da Justiça do Trabalho e os demais 
Q-epresentantes do Ministério Público 
Idas referidas Justiças que, por fôrça 
Ide lei devam servia: junto 'às respec
,tivas Procuradorias Gerais, percebe
Q'ão as diárias referieLas no Art. 29 
Idesta lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tri'1:runal 
Ide Jusetiça e dia Justiça de 11). Ins
tância do Distrito Federal e ao Ju1z 
Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Brasília fica asse
gurada a pe;roepção da diária previs
ta no art. 19 desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica as
segura-da ao Procurador Geral da Jus
tiça e demais Membros do Ministério 
Público do Distrito Federal, a percep
ção da diária prevista: no art. 2° da 
p :u'~I~"e lei I 

Art. 11. As disposições, efeitos e be
nefícios previstos 110& artigos anterio
rcs não se estenderão: 

ai aos i'tlal ivos (Lei n9 2.622, de 
l8 de outubro de 1955); 

b) aos Marechais (Lei nO 1.488, de 
20 de dezembro de 1951); 

c) aos Membros do Conselho Na
cional de Economia (Lei n9 2.696, de 
14 de dezembro de 1955), enquanto 

.. 
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não pas.'iarem a. ter efetivo exercicio 
e:11 Brasilia; 

. d) aos Magistrados, Membros do 
Ministério Público, procuradores da 
Fa:1'enda Nacional e Procuradores de 
Autarqt'ias que não esteja:n em efe
tive exercício na atual Capital da Re-
pública; d T' 

e) a 1S Juízes e Pru.::uradores -~. ri' 
bunal Marítimo ou a outros quaISquer 
s'.lt"'.lilores equipara.·4fl8, para efeitos .úe 
ve:Jc'mentos, a Mer'1buc; do.p~der • ',
<hci{ty'o ou do Mi'.<istério Publlco, q~~r 
da união quer da. Justiça do D1S
trito Federal, salvo se est~vel'em <:m 
efetivo exercício em Bras111a:. 

Art. 12. A gratificação mensal de 
repre..'ientação de ... ida aos. ~~sidentes 
dos órgãos do Poder Judlclano e aos 
Membros do Ministério Público, em 
efetivo exercício em Brasflia, será: 

1) Presidente do Supremo Tribunal 
Feneral, Cr$ 40.000~0 (quarenta. mil 
cruzeiros) ; 

TI) Procurador Gt·ral da ReJ,ública. 
_. Cr$ 4.0.000,00 (quarnta mil CT11?;~l
ros) : 

li) Presidente do Tribunal Federal 
de Recursos, do Tribunal de (jontas 
da União, do Tribuna:l Superior Elei
t.oral, 1 Q Subprocurador da República, 
Procurador Geral do Tribunal de 
Conta~ da União e Presidente do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federa:l 
e F:,ocurador Geral da mesma Jus
ti~fI, Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei
ros) : 

IV) Presidente do Tribunal do Júri 
do Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeiros). 

P:uágrafo único. Os prest-.:entes do 
Superior Tribuna'. Militar e do Tri
bunal 8~perior de Trabalho, o Pro
cUltdo!' Gfral da .• Justiça do Trabalho 
e Procurador Gera~ da: Justiça Militar 
terão direito à gratificação mensal de 
representação, no valor de Cr$ ... , .. 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) desde 
que as referidas Côrtes se transfiram 
para: Brasília e a partir da efetiva 
instalação de seus trabalhos na Ca
pital da República. 

Art. 13. Fica revogado o parágrafo 
único do art. 14 da Lei n Q 3,751, de 
13 de abril de 1960, e dema~ dispo
sitivos que estabeleçam vinculação de 
classes entre os Membros e senidores 
do Tribunal de Contas da: União e os 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, re~peitados os atuais vencimen
to~ e vantagens, 

Art. 14. Aos Membros do Tribunal 
Superior Eleitoral escolhidos de~tre ?S 
juristas, quando exerçam funça~ pu
blica, será assegurada a percepçao de 
diárias sob o mesmo critério adotado 
relativamente aos Magistrados inte
grantes dêsse Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a escolha 
recair em jurista que não exerça: fun
ção pública, ser-lhe-á atribuida diária 
tgl'al à mais elevada que vier a re
ceber, nos têrmos desta lei, o Membro 
do Tribuna:l que exercer função pú
blic:\. 

Art. 15. E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça e NegóciOS Interiores o crédito 
especial até o limite de Cr$ " ..... , 
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para: atender, 
no corrente exercício, às depesas de
correntes desta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias 
e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos be
neficiados pela presente lei, em razão 
da: transferência da Capital da União 
para o Planalto Central do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
voga:das as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Finanças, 11 
de dezembro de 1961. 

SUBMENDAS AO SUBSTITUTIVO 
DO RELATOR APROVADAS PELA 

COMISSAO DE FINANÇAS 
N.o 1 

Suprima-se no art. 4.°, § 2.° do 
Substitutivo da Comissão de Finanças 
as expressões: 
HEuperior" e Unem". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de dezembro de 1S51. 
- Euzébio Socha 

N.Q 2 

D~-se ao art. 7.°, a seguinte reda
ção: 

"Suspender-se-á o pa·s3.mento da 
diária ao beneficado pela presente lei 
que se afastar temporàri9.mente. mes
mo licenciado, no exercício de suas 
funções em Brasília, salvo na;; hipó
teses previstas nos itens I, TI e III do 
art. 88. da Lei n.Q 1. 711, :l~ 28 de ou
tubro de 1952. 

·Sala da Comissão de Finanças, 2 
de dezembro de 1961. - Ilumb(~r,'o Lu
Ce7Ul 
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N.9 G 
[)ê-se ao art. 5, a segumte recla

çãO': 

"Somente na proporção em que fo
rem sendo absorvidas, as diárias con
cedidas por esta lei se:'ão incorp'),'a
das aos proventos da ln3.(.ivid;lde. 

Sala da Comissão de Finanças, 12 
de dezembro de 1961. - Humberto 
Lucena . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO Nú
MERO 3. 209-1A-61, ADOTADO Fffi:
!LA COIMISS'AO DiE FIlNANÇAs 

Complementa o art. 6." da 
Emenda. Constitucional n." 3, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decTeta: 

Art. 1.0 Aos Memb1'OO do Sl1rpl'~mo 
Tribunal Federal, do Tribunal Fe
deral de Recursos, do Tribunal de 
Contas da União, ao Pl'oCUl'ad:>r, aos 
Auditores e aos ProcUl'adores-Adjun
tos do Tribunal de Contas da União, 
é atribuída, pelo efetivo exercício em 
Brasília, uma diária correspcndente 
até J,/,20 (um vinte ,avos) de seus ven
cirrfen tos . 

Art. 2.° Aos funcionários ;:JúblicJS 
federais e autárquicos, pelo efetivo 
exercício em Brasília é concedida 
uma diária na base de até 1/30 (um 
trinta avos) dos respectivos venci
mentos. 

Parágrad'o único. O Consulte··Ge
ral da iRerplÚblica, o ProcUl'adar-Geral 
da República, o 1.0 Subprocur3<d0r da 
República, os ProcUl'adores da Repú
blica lotados em Brasília, bem como 
os Consultores-JUl'ídiccs e os demais 
membros do Serviço JUl'ídico ,da 
União que exerçam na atual Capital 
da República, em caráter permanen
te, as funções do seu cargo, também 
pe~ceberão uma diária na base de 
1/30 (um trinta avos) de seus vm
cimentos . 

Art. 3.° No cálculo da remuneração 
dos ProC1lraJdores da República, lota.
dos em Brasília, observar-se-á um li
mite de 95% (noventa e cinco por 
cento) sôbre o vencimento do Pro
curador-Geral da República, "revisto 
no parágrafo único do art. 5.0 da Lei 
n.o 3.414, de 20 de julhc de 1958 ex
cluídas do referido cálculo as diál'las 
e a gratificação mensal de represen
tação de que trata esta lei. 

Art. 4.° As diárias referidas nos ar
tigos anteriores irão sendo gradual e 
obrigatõriamente absorvidas, na razão 
de 30% (trinta por cento) dosau
mentos ou reajustamentos dcs :1tuais 
vencimentos dos beneficiados por esta 
lei. 

§ l,O Os funcionários pÚblicos fe
derais, e autárquicos, qUe venham a 
ser transferidos para Brasília na vi
gênCia desta lei, não poderão, em 
quaLquer thipótese, perceber diárias 
superiores à parcela ainda não ab
sorvida, no memento. das diárias já 
concedidas aos funcionários de igual 
nível de vencimentos. 

§ 2.° A soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos anteriores 
não poderá, em qualquer caso, ser in
ferior ao total das vantagens ccnce
didas mensalmente, até esta data. acs 
servidores beneficiados por esta lei, e 
em cujo gôzo se encontrem. 

Art. 5." Somente na proporção em 
que forem sendo absorvidas, as diá
rias concedidas por esta lei ,>erão in
corporadas aos proventos da inativi
dade. 

Art. 6.° Para efeito do cálculo das 
diárias a que se referem os 'l,rts. 1.0 
e 2.° os vencimentos são os fixados 
pela 'lei n.o 3.414, de 20 de junho de 
1959, acrescidos dos abonos rie aue 
tratam o art. 2.", letra "n", .la Lei 
n.o 3.531, de 19'59, c art. 93 da Lei 
n" 3.780, de 12 de jultho de 1960. e 
os arts. 6.° e 7.° da Lei 11.0 3.826, de 
23 de novembro de 1960. excluídas as 
gra tiificações ou acréscimos. 

Art. 7.° SuslPender-se-á o p'lga
mento da diária ao beneficiado pela 
presente lei que se alfastar temporà
ria.111ente, mesmo licenciado, do exer
cício de suas funções em Brasília, sal
vo nas hipóteses previstas 110S itens 
r, II e IIr do art. 88 da Lei número 
1.711, de 28 de cutulbro de 1952. 

Art. 8." Perderá igualmente o di
reito ao pagamento da diária o bene
ficiado pela presente lei, que fôr re
movido ou passar a ter exercício fora 
de Brasília. 

Art. 9." Os Ministros do Supe:'ior 
Tribunal Militar, e do Tribunal 8u
nerior do Trabalho, desde que as :'e
feridas côrtes se transfiram para. 
Brasília e a partir da instalação de 
~eus t,abalhcs da nova Capital da. 
R8uública. perceberão as diárias refe
ridas no art. 1.0 da presente lei. 

• 
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Parágrafo único. Por igual os Pro
curadores-Gerais da Justiça Militar e 
da Justiça do Trabalho e 06 demais 
representantes do Ministério Público 
das referidas Justiças que, por fÔl'ça 
de lei, devam servir junto à.s respec
tivas Procuradorias-Gerais, percebe
berão as diárias referidas ne art. 2.° 
desta lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tri;:>unal 
de Justiça e da Justiça de L" lru;tân
cia do Distrito Federal e ao Juiz-Pre
sidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília fica assegura
da a percepção da diária preVista no 
art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. Por igual flca ~
segurada ao Procurador-Geral da Jus
tiça e demais Membros de Ministério 
Público do Distrito Federal, a pC:::êO
ção da diária prevista no art. 2." da 
presente lei. 

Art. lI, As disposições, efeitos e 
benefícios previstos nos artigos ante
riores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n." 2.622, de 
18 de outubro de 1955); 

b) aes l\farechais (Lei n.o 1. 488, de 
20 de dezemb:-o de 1951); 

C) aos Membros do Conselho Nacio
nal de Economia (Lei n.o 2.696. de 14 
de dezembro de 1955), enquanto não 
passarem a ter efetivo exercício em 
Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do 
Ministério Públicc, Procuradol'F:s da 
Fazenda Nacional e Procurado.:'es de 
Autarquias que não estejam em efe
tivo exercício na atua! Capital da 
República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tri
bunal Marítimo ou a outros qu:usquer 
servidores equiparados. para ef~itos 
de vencimen~os, a Membres do Poder 
Judiciário ou do Ministério Público, 
quer da União. quer da Justiça do 
Distrito Federal, salvo se estiverem 
em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal <ie 
representação devida aos Presidentes 
dos órgãos do Poder Judiciáric e aos 
Membros do Ministério Público. em 
efetivo exercício em Brasilia, sel'á: 

I - Presidente do Supremo Tribu
nal Federal - Cr$ 40.000,00 (quaren
ta mil cruzeiros); 

II - Procurador-Geral da RC-:Júbli
ca - Cr$ 40,000,00 (quarentã mil 
cruzeiros) ; 

UI - Presidente do Tribun:1.1 Fe
deral de Recursos, do Tribunal de 
Ccntas da União, do Tribunal Supe
rior Eleitora!, 1.0 SUbprocura,dor da 
RepÚblica, Procurador-Geral do Tri
bunal de contas da União e Presiden
te do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Procurador-Geral da Illff
ma Justiça, Cr$ 20.0aO,QO (vinte nul 
cruzeiros) . 

IV - Presidente do Tribun:ll do 
Júri do Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 
(seis mil cruzeircs). 

Parágrafo único. Os Presidentes do 
Superior Tribunal Militar e do Tri
bunal Superior do Trabalho. :J Pro
curador-Geral da Justiça do Trabalho 
e Procurador-Geral da Justiça Mili
tar terão direito à gratificação men
sal de representação, ne valor de Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) drsde 
que as referidas Côrtes se transfiram 
para Brasília e a partir da efetiva 
instalação de seus trabalhos na Ca
pital da RepÚblica. 

Art. 13, Fica revogado o pará~afo 
único do art. 14 da Lei n.O 3.751, de 
13 de abril de 1960, e demais dispo
sitivos que estabeleçam vinculação de 
classes entre os Membros e servidores 
do Tribunal de Contas da União e os 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, respeitados os atuais venci
mentos e vantagens. 

Art. 14. Aos Membros do Tr;bunal 
Superior Eleitoral escolhidos d~l1tre 
os jU:i<;tas. quando exerçam função 
pública. será assegurada a 'Jercepção 
de diárias, sob o mesmo critério ado
tado relativamente aos Ma~'"tr:1dos 
integrantes dêsse Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a esco
lha :recai~ em jurista que não exerça 
função pública, ser-Ihe-á atri':lIlída 
diária i"(ual à mais elevada que 'li~r 
a receber. nos têrmos desta lei. o 
Membro do Tribunal que exercer fun
ção pública.. 

Art. 15. E' o Pode~ Executivo au
torizado a ab"ir ao Ministério C'l. JUS
t'.ça e Negócics Interiores o c!'édito 
eSDE'cinl até o limite de cr$ .... ,.' .. 
2:}O. 000.000.00 (duzentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para. 3 ',~nder, 
ne co:rente exercício, às despes'ls de
correntes desta lei. 

Art 16. Ficam a,provadas as diá
rias e ajudas de custo concedidas até 
esta data. a qualquer título, aos be-
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nefiC'iados pela presente lei, em ra
zão da traIlSlferência da Capital àa 
União para o Planalto Centl-al do 
Pais. 

Art. 17. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em cOO1trário. 

Sala da Comissão, de Fin an.;as , 11 
de d.ezembro de 1961. - Cesar Pneto, 
Presidente. - Jayme AraujO, Rela
tor. 

Parecer da Comissão 

A Oomissão de Finanças em sua 28.& 
iReunião Ordinária, r€alizada em 12 
de dezembro de 1961, sob a Presidên
cia do Sr. Cesar Prieto, Presidente, e 
presentes os Senhores: Badaró Ju-

ruor, Eu2'Jébio Rocha, último de Car
valho, Mario Beru, Dager Serra, Ma
rio Gemes, Passos Pôr to, Uriel Alvim, 
Valério M.agalhães, Celso Brant, Jay
me ArauJo, Salvador Losacco, HeI'
mõgenes Príncipe, Obhon Mãder, Os
walido Lima Filho, Clemens Salnpaio, 
C"'lagas Freitas, Humlberte, Lucena, 
Mauricio Joppert e Dyrno Pires exa
minando as emendas de Plenário ao 
Projeto n.O 3. 209-1A-061, opina, por 
unanimidade, pelo suootitutivo apre
sentado pelO Sr. iDeputado Jayme 
Araujo, adotando-o, () qual consubs
tancia tôda a matéria alprovada. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 12 de dezembro de 1961. 
- Cesar Prieto, Presidente. - J(Lyme 
AraujO, Relator. 

Departamenw de Imprensa Nacional - Brasil - 1961 
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MARA D~S DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 209-.4./61 

Compl /Q a enda Cons~iLuci9nal nº 3, rela
t n e a Magistratura e ao Ministerio Publico, e d~ ou-A , N 

tras prov1dencl~s; tendo parecer~_slda Cor.1issao de Orç~eu. 
to a Fiscal1zaçao _F-inanceir_a , .. -CQTD endas ; e, da Comissao 
de Ft nanças ,, ~ccnr'·subgtitutivo . PAIlli~ER:t.S SBBRE EMENDAS DE 
P~ARIO : das Comissões de ConstituiçãoNe Justiça e de Fi 
nanças 1 com substi tutblés; e , ga Comissao de Orçamento e 
Fisc~l~zaçao Fin~~ce!ra , favoravel ao substitutivo da Co
missao de Const i tuiçao e Justiça , com subemenàã ao art . 4Q • 

~ (Da CO:issão de Constituição e Justiça) . ~ 
PROJETO t-J Q 3 209/61, A ~UE SE REFEREl': OS PARECERES . tc:Jl--' 

, ',. . '. 
'4 , . , : , 
fi· 

", 
, 

/' 
" ré -"'t_ 

PIW.JF.1'O Art , 29. De 1° de julho de 1961 a 
21 de alJril d~ 1963 , os servlC!or~, a 
que se referem os artIgos iL'lte:'I();'!:S 

O Congresso Nacional decreta(l... perceberão ainda, pelo efetivo _ ~xer-
Art. 19 . Os membros do SupFemo CÍcio em Brasilia, uma gratiflc!l.~·i!O es-

Tribunal Federa!, do Tribunal Fede- pecial correspondpnte ao valor dv yez:-
ral de RecursOl) , do Tribunal ~e çon- cimento atual, sem qualquer a.creSCl-
~ da. UllIão. do Tnbuna,l 'dt1',JU$~ mo. . 
~Iça. 1Ia JU!jtiça qa fJ~ . .rns~a-pwa e .p-'J '. Artl 39 Os Consllltares:' J~r!'l:licos 

,;'i.f inis~o PUbllco '1Il;J D'tstrl1u Feae~ ·. "Íransferidc-s para a novol CapItal da. 
I ral. bem como o JUIZ Pre':ildente ria. República e que nela exercem em ca-

Junta de Concihação e JUlgameClt.o rát0r p'ermanente as funções. de S~ll 
- <fe Braslha. o C0n,ultor Geral da Re,.. . c·~.o·o perceberão além da gratlflcaçao f d P l' or ~J,. ,., I ' . rt 29 ,~ . ' púl:l1lca. e o P ,ocura or, roour9.· especia: de que ~,.'e. ta o a, . ma..., 

' AdJunto e Auditor do Tribunal de C,on- 50'1? (cinqüenta por cento) sõbre os 
')(~' dlt União, perceberão. a par·.lr respectivoo ven~;~entos. ' i\df:o ;l~ de junlo de 1961, por motl'JO 

Eixciuslvo do ef eti vo exerctcio na 'i.: UM Art 4<1 Os vencimentos a q~e se 
Capital da -RepÚblica, 5ü % (cinque,l- referem OS aa'~os antenores sao os 

.. ~ Pqt cento) sõbre os venClmentos fixados pela Le~ n9 ~ 414, de 20 de 
,- das resPectivos' c:argos (Emenda Cons- junho de 1958" aCJ.es;:Jdos ,dq,s '.l5~~0.9 
--tituclonal no ' 3. art 69). ç,~ aue ·tf'áta~ o a'rt, .~ ,t·~~~ , _a 

. ~' ijlJ1o"~fi'.ItitL.'l{tmente acresçklo -~ Lei "'n~ 3 .531, Itr 19. de Jllnelro:cte"J9~9, 
.·~~l'az,o"'das mE'sm'iís eIHlsa~!. . ju.."4o dé"'~"f.i1&-e.rts . 69 e 7~ da Lel 

.l7encHliê"nto fixo do cargo de · prcr-;;: · 'ri~:r 826, de 23 dE' novembro de 1950, 
. curado~ \Iª R.eDublica, cujos titul:lrf',s excluldas gra~i f:r.ações ou acréscimos. 

tenham!.' ;r~vo éxerclclo em Brasill!)'. 1 d R 
7 '1 A"'t 59 O P:c-curador-Gera a e-

f 29
,_ .• o cã!culo da rem~meração p 1íbilca. o 1~ S'lb ) r::,c1!rador-Geral da 

dos P. oc radores da Republlca lota- Rp. ública e o Procurador-Geral da 
• dos em 'Bra~!!ia. observar-se-á ~am- JU'~lça do Dlstritf) Federal terão veu-

bém o Umite de 95% sôbre o v _oct- cimentos Igt.!l.i.5 ao~ de membro. do 
Jll.eIlto e repre~entação do. ;:>rocuraclor Sup.cnlO Tribunaj Federal. do TrIbu-
Geral da Republlça, prevISto 00 pa.~ nal "Federal d" Recu:'~f):o e do Tribunal 
rãgraf.o unico do !I.rt . 59 da Leld 3 4:'4, de Ju.'tir.a ao ' Distr,t,0 Fed-eral, respec-
de ZQ de Junho de 1958. excluI os "'0 tlvamente e pcrr~eberilo as "vantagens 

'.refprldo cálcl~lo o. Rcrés_clmd de ve~- q:J lhe~~íi" cOi.1C'paidas pelos arts. 19 cimentos e a gratIflcaçao espt'Cla, (\ ~9 desta lei 
que trátam os arts . 19 e 29 desta Lei. e . 

. . 
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Art . 6" Suspender-se-á o paga
m -ento da gratl~ic.ação especial de que 
trata o art. 'l,Y (iesta lei ao Magistrado 
ou membrc, do ~l[inistério Público que 
se a f !1-' t·n teil:po;'àr iamente, mesmo 
licenci .. IIL, de r.xeJ'cicio de suas fun
çõe~ em 13;·3si1Ia . 

Art. 79 perder'l o direito ao acrés
cimo de v'pncimr!1' II~ e mais vantagens 
referidos n'lS :lt'tl!;o/' anteriores o ser
"lrl ,Jr b!:'n~1 '1('.3do por esta lei que, a 
se'] pedida. far " F m ov' do cu passaI' a 
ter eJ{ ê n~!C : o fora de BraslJla. 

Art 89 Os 'Jog'l ~ da Junta de Con
cilia ção -e Ju\~a",::eT : to J'f" ceberão, por 
Sf";;sã::J a que t'OITi~ [· recerem . 1/ 30 (um 
trln t..'1 a vas ' do vf'ncime n to fixo do 
JUiZ P:'eslde;nte d~ mesma Junta a que 
s~ refe!'~ o art 4" . at-é o máximo de 
vinte (20 \ Sf'ssÓ'<~s rrenso.is , sem quais
quer o!.ltr:;~ acré.s(·'mos ou vantagem. 

Art . 9v Cls Mi!!! :: t.ros do Superior 
TrI!)unal Militar e do Tribunal Supe
rior ã'l Traba:!1o. bem como os res
pectivos Pro~t:rad"res-Gera is percebe
rão o ar.réSCI"IlO de vencimento e 11 
grat.ificaciio es:,ec'al previstos n:JS ar
tigr:s !9 e 29 pa;'a ~ Ministros do TrI
buna! Ff'df'l aI ci r Q(>("" .. <r' S. desde que 
flS l'ef"l'idas r 'ó-t ~ , M' transfiram para 
Braslli!l e a par~;.r da efetiva instala
(:1.) d~ seus tmbalnos na nova Capital 
da Repablica. 

Parágrafo (miro. Os demais repre
~f'ntant('.~ do rvLn:~t.érjo Público Oll 
J'lsl:iça M:Et.p.r e d" J11stiça do Tra
balho ql<e, por tórça da )~I. devam 
servir junto às resprctlvas f>rocur~
dor'ias Gt'n'.ls, p~l('eberào ill'°lalmente 
os vf'llcimtrto." e vantn~ens de que 
t:'ata e8tll lei. (;('<;rlf' que passem a ter 
exerclcÍo em Bras!~ia. 

Art 10. A' (l'<D 'l·< icõf>s. efeitos e 
beneffcics pl'evI5tú!' nos· artigos ante
riores nã ú se c.5terc'erão: 

a) aos il103. t!V('~ (Lei n Q 2.622. de 18 
de out ubro de 1~55); 

bl a · '~ Mare(,h~ i- (Lei nQ 1.488, de 
20 de de7.f'mbrú de '951); 

cl aos nlpmbr:·, do CO!ls~lho Na
cional dI' Economle (Lei n9 2. 1)96, de 
14 ele àp7em~ro de 1955), enquanto nau 
pas"a Tf>m a ter efetivo exercício e'll 
Brasllia; 

dI aos mag'strados, membrns do 
Ml!llstérlO Pü'::>lico, Procul'o3dores da 
Jo'a'lencta Na(;::~T'al e Procuradore~ de' 
Autarquia . que r.ito estejam em efetivo 
exerclclO em B~asnia; 

e' ao..c; Jub{',. e Procuradores I'!.o 
Tribunal Ml:' lt l'TlO ou a outros qualf
que: servid (}~ f ' eqUlpar.ldos. para ef,'~ 
tos dz venc:'"T!f'nt.<Js. a l1embros do 
Poder .I'ld ici ó ,, · ,) 011 do MInl.5teno PÚ
blicl). quer da ~·!'.ião. qUer da JustiÇa. 
du Distn t 'l r'V'eral salvo se estiverem 
em efet:v!l exen;!cio na atual CapitJ\l 
da República. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A gra tificação mensal de 
l'ef'l f'~ent.)çl!.o devida aCG Pr.eside:Jt..,.~ 
elo,; O~gãos do Poder Judiciário e aos 
mp o' brcs do Ministkrio Pú.blico será: 

I - Presidente do Supremo Tri
bunal F'ederal - Cr$ 40.020,00. 

II - Prcrurador-Geral da Repúbli
ca - Cr$ 40.000,00. 

UI - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos e Primeiro Sub-
'Procurador-Geral da República. do 
Tribunal de contas e Procurador-Geral 
d'l Justiça Militar; do T ribunal Supe
rior do Trabalho e Procurador·Gera~ 
da ,Justiça do Trabalho. do Tribttnal 
d'e . lt~stica do tl'~trito Federal e Pro
curador- O eritl da mesma Justiça . 
Cr$ 20.000,00. 

IV - Presidente de 
Tm.bnlho de Primeira 
Cr$ 12.000.00. 

Tribunal do 
Categoria 

V - Presidente de Tribunal do 
Trabalho de 2~ Categoria e Vice-Pre
.sident·e de Tribunal da Justiça do 
DIstrito Fe~eral - Cr$ 8.000 .00. 

Art . 12 . Os servidores de que trata 
a Lei n 9 3414. de 20 de junho de 
1958. ou aquli]es aos mesmos equipa
rados para efeito de vencimentos. não 
têm direito é progressão horizontal a 
que se refere o art. 14 e seu.' pará
grafos da Lei n.li 3.780, de 12 de julho 
de 19tiO. 

Art. 13. Fica revogado o puágrafo 
única do art . ~( dfl Lei nQ 3.829, de 25 
de novcm1)ro (lc 1960. 

Art. 14. E' c Poder Executivo au
toriz'.1 do a ~brir ao Ministério da Jus
tic'! e NE'~6ch~ Interiores o cr{>dito 
e.,<;pecial ut.,r; c limite de CrS 80 .00000000 
(oitf>nta rrdlhõE'.s de cruzeiros) para 
at·endPT. r,o corrente exerclcio, às des
pesas decorrentes desta leI. 

Art 15. A presente lei entrará em 
Vii!:)T /'\fI (htR d~ sua publicacão. revo
gadas as ct,sposições em contrárioo 

Br'1.c;ílla julho de 1961. 

• 
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I - LEGISLAÇÃO CITADA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 3 

Art. 19 .......................... . 

.................................................................. 

.................................................................. 
Art. 69 Os vencimentos, SUbSIdio", 

diárias e ajuda" de eU:itü..' coneedldos, 
a qualque, tltu o. em ra~ão da trans
fe .. ênc!é da Capital da Unlao para o 
Planalt·) Central do PaIs. ,erão apro
vados pelo Pode, Leglsl a tI vo n:t es' ~o 
legislatIva em que esta emenda f6r 
aceita 

J:'aragrafo único. As vantagens fi
nanCel1'8~ a que se refere este artigo 
nãu se lllcorporarão aos proventos da 
1natlvlOade. 

......................................................................... 

................................................................ 

................................................................... 
A MES .... DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS: 

Ranieri Mazzilli, presiden te. 

Sérgio Magalhães, 19 Vice-Presi-
dente 

Clélio Lemos, 20 Vice-P!·esidente. 
Jo:>e B·)n:fácio. l° Secretário 
Alfredo Nasser, 20 Sec!'etario, 
B"eno da SIlveira, 30 Secretário. 
AntónlO Baby, 49 Secertàno. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: 

Auro Moura Andrade, PresIdente em 
exerCícIo. 

Cunha Mello, 19 Sec~etárlo. 

Gilbert.o Mannho, 20 Secretário. 

Argemiro de Figueiredo, 39 Secretá-
rio. 

Novaes FEho, 49 Secretário. 

n - LEI N° 3.314 - DE 20 DE 
JULHO DE 195t1 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os vencimen tos mpnsais dos 
Mllllstros do Supremo TrIbunal Fe
dNal são flxadüs em Cr$ 60 L~~O:J,O'J; os 
dos Ml!l!st:os du Tribunal de Recursos 
e do Tribll!lal de Contas da Umão, 
em Cr$ 5;.00'0,00. 

.. . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. . . . .. 

.. . ..................................... .. 

Art. 49 Os vencimentos mensais dos 
Juizes do Dis trI to F ederal e dos Ter
rll.onos são os seguintes: 

I - D e sem b a r-
gadores . . ...... . 

II - J lUZ de Dl'eito ... . 
lU - JUIZ Substituto e 

Juiz do RegIstro 
Civil . . ........ . 

Cr$ 

48 (J'oo(),()Q 
38.U'JO,'UO 

32, (J'DO,OO 

A:-t. 59 Os vencimentos fixos dos 
memb,'os do Mmbterio PúblIco Fe
cieral pas.'íam a ser os segulIltes: 

I - Procurador Geral 
da RepubLca ..... 60.000,00 

n - Procurado.,· Geral 
da República ..... 51. O(Jo,Oo 

In - Procurador da Re-
publica de F' ca-

- tegona .......... 36.000,'.10 

IV - Procurador da Re-
pública de 2f!. ca-
tegorIa . . .. ,., .. , 30. OOO,(J{) 

V Procurador da Re
públIca de 3\1 ca-
tegoria .. ,....... 25.000,00 

Parágrafo único. Em nenhum caso, 
a soma das partes fIxas e vanàveJ de 
remuneração dos Pru<:u.adores da 
RepublI('a poderá exceder a 9G'!'u (no
venta e CInCO por cemo) dos venci
mentos mensais do cargo em comISSão 
de ProcUlador Geral da Repub1ica. 

....................................................... 

............................................... 
Art. 99 Os vencimentos mensais do 

Mim,terio PúblICO ,junto à JustIça do 
Dbtnto Federal e dos Territórios são 
os segulIl tes: 

Cr$ 

I - Procurador Geral 48.C{)D,ílO 

II - Curador . 

III - Promotor Público 

IV - Promoto.!" Substi-
tuto . . . ........ . 

V - Defensor Público .. 

36. O'~O.OO 

32.0(}(),oIJO 

27. (J,ao,oo 

22. DtJO/JO 

.. . ................................. . 
Sala Af:ânio de Melo Franco, em 14 

de maio ue 1958. - AnlónlO HOTaclO, 
no exerClCIO eventual di Presld~ncia . 
- Olivezra Brito, Relator. 
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lU - LEI N9 3.531 - DE UI DE 
JANEIRO DE 19á9 

Concede abono provisório aos servido
l'e~ CIVIS e militares do podeI Exe
CI' tIVO e dos TerritoTlos, e da outras 
jlrOVldéllczas. 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanCIOno a seguinte 
lei: 

Art. 1Q Enquanto não fõr aprovado 
o P: .. no de ClassIficaçac de Cargos e 
Fun~(.eb e revIstos os nIVeIS de ~etri
bUI"i:l correspondente,. na conformI
dad·: dú art 259 da Lei nY 1.711, de 28 
de outubro de 1952. e c()nredido aos 
servIdores CiVIS do Poder Executlvo da 
Un,itl e dos I'errttórlOS um abono pro
visórl(, correspondente a 3ll"l" I trin ta 
por cento) dos respectivos pad"ões. re
ferências e simbol<lS de vencimento, 
sa!anos e funções. 

Art 29 O abon.) de que trata o art. lI? 
é extensivo: 

· .................................... . 
· .................................... . 

n) aos servidores de que trat.a a Lei 
n9 3.414, de 20 de julhO de 1958. 

RIO de Janeiro. em 19 de janeiro de 
1959; 1389 da Independên"Ia e '719 da 
Rt>pública. - Juscelmo Kullltsr:hek. -
Cirillo Júnior. - .Jorge do Passo M a
toso Mala. - Henrique Lotl. - Flan
CISCO Neqrâo de Uma. - [,ucas Lo
pes. - LÚCIO Meira. - Mario Mene
ghetti. - CloVIS Salqado. - Fernando 
N oln eQa . Franczsco de Mello. -
Mâno Pinottl. 

IV - LEI NQ 3 780 - DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Dzspõe sôbre a ClassifIcação de Car
gos CiO Sert'lço C1Vl.l do PodeI Exe
cutzvo. estabelece os venczmentos 
cll'"re~ponctentes, e da outras provi
ctencias • 

Art. ......•......................... 

· ........................................... .. 
· ........................................................... .. 

Art. 14. O vencimento de cada classe 
está determinado no item A do Anexo 
IIl. 

· ................................................... . 
• .... 4 ............................... I ............ .. 

Art. 93. E' incorporado a.o vencimen
to dos Magistrados o abono de que 
trata a Lei nY ~."31 . de 19 de JaneIrO 
de 1958, e concedIdo aos mesmos um 
abono de :Wu!t, I vlIlt,e por cento) até 
que lei especial fixe os seus venCi
mentos. 

................................................... 
BrRsílai, 12 de .iuiho de 1960; 139'1 

da IndependêrcIa e 729 di> RepUblJCa . 
- Ju~c:el/1lO KubZlschek. - Armando 
Rzbeno Falcao. - J. Ma/oso MUla. -
Odylll0 Denys. - HoráCIO LaTel. -
S. Paes de Almezda. - El nam do 
Amara! Pezxoto. - ATltómo Hunos de 
Carvalho. - PedIa Puuw Pe/llcto. 
J. Bat1~ta Ramos. Franczsco de 
J1I1 ello . - M ano PinO t tI. 

V - LEI N9 3.826, DF 23 DE 
NOVEMBl-{ü DE 1960 

• 

Dispõe sóllre novOs nWeis de 
vencuuelll0S dos func/ll7lanos Cll'is 
do PO(1('/ fi-xecutLVo e da oultas ,., 
pl oVldUlCil<s. 

O Presldente da República: 

Art. IV .......................•... 
· ........... , , ....................... . 
Art. 69 Fica elevada para 30% o 

ab,. no de que II ata o art. 93 da Lei 
nV 3.?tlO de J;l :le .iLIlho de 19bO e es
tendldo c mE',mu abono, a partlr da 
vi:;\encla de~ta l.eI, ao ProL:uradur
Gerai da [~l'publica. 

Art. 79 Ar, COll"ultor-Geral da rte
públIca e aos membros de MllJl~l(orio 
PulJl1('{) sen'l C'on("t'[lido I.ltll arJlJnn de 
2\)":, (vinIl' por cento) sôo,-e '" resppc
tivos venclD1pnios alt' que estes sejam 
fixados em lei e.speclfica. 

· . . . . . . . . . . . .. . . . .. . ............... . 
· ................................... . 
Brasília t'nl 2:~ de novembro de J 9110; 

1399 da ll'ldrppnC1ên('ia e '72V da F:eptl
blica. - (a' .Juscel17lo Kubzl~t:1;l'k 
Armando l!/hf'ITO F'I/cão. - J. Mat
tüso Maia. - Od1ilio ()elllls - 1l0lacill 
1 ater -- Antmno Cal/os Ra;cellos -
Frnani ' .• 0 4 ma.al PClToto .- Antonio 
BnTros Cnrmlho. - C70vis salgndo. -
Allyrio de Sallp.< Coelho. _ Francisco 
de Mello. - Pedro Paulo penido. 

VI - LEI NQ 2 622. DE 18 DE 
OUTUBRO DE 1955 

procede à revisão ohriqfl tória do! 
proven tos dos se-rv1.dores inatwt)! 
civis da União, bem como aos dO$ 

• 
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servidores das autarquias e enti
àaàes palae~latu!s. 

O Presidente da República: 

ArL 19 O cálculo dos proventos dos 
servldoreô CIVIS da II n11\O e bem assIm 
do~ servldoreo das entIdades a ti til J qni
cas ou I'lHat'~taLalo que se encuntram 
na inativIdade, e d8s que lJara ~la 
!oram transferidas, será feIto à base 
de que p~r(;eueJem os servIdores em 
atiVIdade. a fIm de que seus proventos 
sejam sempre atuaJ:zados. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro 
de 1955; 134 Y da [ndepend~ncIH e j71 

<1 ... Repúbl1ca. - João CaJé Filho. 

VII - LEJ N° 1 488, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1951 

Investe no pôsto de Marechal do 
.EXército o Marechal João Batista 
Mascarenhas de Morais. 

o Presidente da República: 

Art 

Art. 39 Os vencimentos de Mare
. chal ~ rão i!;lwis aos de l\lmistro do 
Supremo TribllcUl Federal. 

Rio de laneiro lO de oezembro de 
lS51; :,[:0 da iJlLPprndên,·" e 53" ~" 
Hepú:JliI '1 Getulzo Vargas. - Ncw
tun Esli!ar Leal_ 

VIU - T ,E1 N° 2 696. DF 24 DE 
DEZEMBRO DE 1955 

O Vice-Presidente do Sen3do Fe
deral, no c':eI'CICln do cargo de Presi
dente da República, 

Faço sal'PI que o ('ongressc Naeio
na. decreta e eu sanClOno a segumte 
Lei: 

Art. - ........................... . 
. . . . .. ...... o.··.··. ............ . 

Art. 39 

§ 29 Os membros do Cons~lho Na
ciomll de EC:ODomia perceberãn men
sfllmonte. Quantia correspond('nt.f aos 

, vencimentos dos n1pmbros do Tribunal 
de Contas da União". 

. . . . . . . . . . .. . ...................... . 
Rio de .Janeiro, em 24 de rlf'zPIT,hro 

de 1955; 1349 da ITlrlcp?ndência e 679 
da RE'p(1 bJjea . !Vereu Ramos 
illário da Câmara. 

IX - APRESENT AÇAO DO 
PROJE'lO 

O projeto que ora ;,ubmeto à douta. 
aprecia,'ao da Cllmb.'lào de COIl,,~.i
tUlçao e Ju,',tlça é uma a~COrrênl!la da 
prom ulgação de Emenda Cun"tl~~<:lO
nal n Y 3, cUJo art. 6y di.5põe: 

"Os vencimento" subslrlios, jiá.
rias e aj u 'la de custo CUllcedld·.Js, 
a qllàJquel utulo. em ra:lão da. 
tran.:,lerem·la da Capl ta; aa u IJU\O 
para u !:'lal.aHo Central 10 f'fiJb 
serão os a.p! ovados pelO Pud,::) Le
glsla l IVO tia ses-,âo le,nslati'/:l em 
que esta Emenda fór aceita.' 

Enge-se. assim. a proposição a al
tura de um prujeto de lei cumplemen
tar, sem a qual o preceito '1!t LeI 
Magna contlJ1claria letra morta. 

Esta Comissão de cujas eleva.:i'\c e 
sadIas preocupHções, nasceu a ·"~ra. 
qUe se incorporou ao texto Cv'l~'iru
cional estará, ao chamar a :;1 ,) t:-ata 
da mar.ena, dando um passo :l mais 
na rota qUe se t:açou de pro;.U[ à 
Câmara a aprovação de leis Que t:>r
nem vivos dispo:iitivos constitucl·ma,s 
ou que consulTem os reais intere""es 
da Nação e do povo brasileiro . 

A idéia qUe entrego ao exame da 
CC<.lJl"são tem esta marca· se aceita, 
vira impnm,r o sinete da legali,i-lrlp. a 
uma ;ituação. maIS de fato que de 
direi tu. imposta ,). JOS imponde! ~ -eis 
da b'usca tran~fl>tencia da capital ;la 
RepúlJ!ica parR a~ terras até emii.o 
inós;lI!.s do Plan" "" Oentral do PaIs 
Para quem vive ~m Cr",íaa sOb:"··.l
do fJara aq \OI.~S - 1I[ acUJ chPgara.n 
em abril de IS6n nj.lJ 1) (;.:IH descrt'
ver os sacrlfir' os de ti) lb sort.f t O;; 

pE's<1do; e in~sper~'.II.' e·.ru··'_o~ f;'lan
ceiro.' impos!<lg .:>,,\~ nI '.,;;anr8 (I;; Ca.
pital a quantu> ,e <!JlCO'1trl?'t''l· r,a eo',.· 
ti'1~~ência de m 1!Fe' du'l,5 r:"ldênr' -\J.1 
uma na atual, nutr1 na anti~~ '~
pita!. onde deiX3r.liU ,-,"M, filhos (
netos. aff'icõe~ ('~1 !-s. jIJterês~,;.' ()lI

tros, só para nâ.o t~lgil'cnl ~h; r'l"'l'''y'i
menta do dever a 1(' a ('or,; ',(111",\" e 
S'J!] própria cO;1s~j[·r..Cd lhes impu
nham. 

Se êste era e e .1 VE:Cdclrir:l sitna
ção. faltava, ::J<yr'11. !:;as'~ lela] à oer
cepr;,ão do V'lll ;"1,;,-\,< Cjllf Vf'rJam ~or

rjc>:ir o desnlvel r."".- ::J:' le'lt" ir(Jt'l·~to 
no o~camen'() 1<1 lU'\p, Q:.I~ po: dever 
funCIOnal. são ,Yi:;i!I'los a vi"E'r elos 
proventos do .~a ... :·) llL:!" e:,e;-cnn 

A Emenda constitucional nO 3 veio 
prc.plclar ao <> )',"r LeglslJ.tll·O o IIll
cerCe de que .;.1,,,';;,1 par.. votar as 
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leis ordinárias q l~ si' faziam nf'ceJsá
rias, independe:H.t'rnent~ da inlCltl LlV" 
do Poder E'xOC'ltlV'J prevista :10 a~ L 
67, § 2Y, da Con~'!·;,.'lÇ:~(). 

O proJeto, que ora coloco na dc
pendeIll:la da apreclação dOS ~!'nJr,en
tes culegas, e, pUlS, U pnmelro da ,<,('1re 

das propo,iI;oto lue entendo qUe" Co
missãu deve prol/vr à Câm.u3 aus 
Deputados. 

Corno se verifica do seu exame, a 
proposlção define como vantagem t:e 
BrasílHI uma .:("ratlflcação especlal. a 
ser paga até 21 àl' a bnl de 19ti3 < .:~,,
respondente ao vpnclmento atudJ "'L 
29" um acréscimo de 50% sõbre os 
vencimentos qUe percebem atuaJmeIl
te, sem quaisquer outras vant.a,,~ll,. 

Vale ressaltar r .esta altura, '.l le o 
projeto pratlcament.e não cna pa:a o 
Tesouro NaclOnai ónus maIores do Que 
aquêles pelos quaIs Já responde. L.lrll
ta-se a estaoelecer um Cl'lLeno uni
forme e mal~ racional para o pa..~
menta das chamadas "vantagens ce 
BrasiJia " maIs conhecidas pela alcu
nha de "dobradmhas" pondo um r.rl'
mo final na co" t tlS3 o. que a a usên~ la 
da norma legaJ dlSClplinadora pe"1II1-
tiu domina,sp at~ agora Te'ln1-. .;e 
como exemplo o que ocorre entre a 
MagIstratura e o ,V1ml<>~,enú P""IICU. 

Enquanto a "dobradlllha" dus i'ú"es 
corresponde ao total da renl mel a 'â,) 
mensal. Istu é, ao venclmeno maIS ~s 
gratifIcações a dos repres~n' dn le<> C'u 
Mmi.sterio PubJ\('o não atmge ao v~!\-
ciment.o, cor respondendo a Cr$ ..... . 
3,6 CoOO,OO, apenas. 

O projeto, repito, dã a todos um só 
tratamento. SUjeitando o pd~"mento 
das vantagens ao me~mo cr,A'·'.J. Por 
seu turno, resg,larda o in ',.' 'C~lo,' do 
eráriu pUblko, não concede.)". pro
priamente um aumento de ";>"1'''n f:)· 
tos, embú:a Importe em pequ~n3., ma
joracõe" 500[1" rJ total perct'~)'Q( PTU
lilmente por cada classe ou CóJgo. E 
assim que um Mim~trc do ~.Jr.rf'Itl('> 
Tribunal fi'ederal pli,sará1 p"'cebe!' 
Cr$ 17 7(J{),OO li mais de que Vf·;n pf'r
cebendo at.E' então Todavia Sp tonce
de apenas 1i2;>lras majoraçõe.; niíc 
reduz, a remuneração de qclÇqll quer 
que seJa. 

Outra marca do proieto é II preo
cupação de deixar bem claro q'J,) as 
referidas vantagens são ~onrwl:cj~s 
apenas àqueles ~ue se enconr.l'dD ··fe
tiva P Dermanont.pmpnt.p servi:1,~o ~m 
Brasília. E não poderia deixar de ser 
assim, por ISSO qUe a rS7.ão 1.1 c(,nl'es
são dos beneficios decorre '!>t"lus' va
mente do fato da transferência. da Ca-

pital para o Planalto, não sendo pOis: 
JUstlfl!:avel que a razão da wncessào 
dos be:le1JclOs decorre eX(;J..!Slvam~n'e 
do fato da transferência da (-",uitAJ 
para o Planalto, nào sendo, PO!'>, 'Jus
tlllcaveJ que c:t2les ~e apl'OVeJr.é!ll a,uué
les que, por cOIltln'.larem na ;',~, an
tiga residência. nao passara.n pelos 
sacnficJOs nem sofreram a ~utl"e"arga 
de despesas Impostas aos a.f para 
aqui se transferiram. Para tomar êste 
t:r1J1eIpIO a"IlLla mdl~ expllC!l.., ( arL. 
10 enumera as classes de ,,";vidol'fS 
p·-thli· Os que ,e ~cham por ei pnu!pa
rados, para efeito de vencimento, a, 
maglstraLlus e represt'ntank<> do Mi
nisterIO Público cOnLemplad:JS nesta 
LeI e qUe não desempenham em 8r1.
sílJa as ati Vlclades do cargo ou pô"to 
a que pertencr·m. 

Coerente com o sistema exp')st'l, ps
tabelece amda a proposiçlo que os 
membros dos I ribunais 'e·jErai, e de 
outros órgão,;; a êleb equipa 1''\:0, Dor 
lei, que não se mudaram para a noya,' 
Capl""J. 50 te.ào dIreI o 2, vanla.,:t't1S 
prevIstas nu projeto depOIS ic> se rnUlS
fenrem para Bra~i1ia é a partir da 
respecl.iva insri:llação nest:l CapItal • 

A segunda parte do p:TJetu é de 
çaráter geral e contem p'ovidência. 
reclamada ha longo te:nJ.: Awa;iza. 
as gratificações àe ('€pr",;~ntaçã0 de
vidas aos órg~os da JUstIÇa e jo MI
nistério Publie,) E' medi Li justa e 
esta é a oport mictarle Dara lJ o POCler 
Le2.lslativo ao seu pncontr.) 

Com est.as con.'iderações, dps~.ta"ía
das consiclera,àes escritas num b!'f've 
espaço O'II! a soma de enc i'gO;. que se 
avOIUm,\[H ,õbre meus omo o,: me ,'on
cedeu - l'uLrZ,,() o projeto ac ~Jber e 
_ aCIma de tudo - .í compreensão 
da Com!ssão de Con:;titll ca' e Jus
tir'A f ria Cii~f\"n dno ')~::J tarl"~ _ 

Brasília, julho de 1961. - Ol!velra 
Bnto. 

X - PARECER, VERBAL DO 
RELATOR 

(nJtas taquigráficas) 

Senhor Presidente, tomo a liberdade 
de apresentar pa:'ecer verbal sõbre o 
presente projeto de Lei, parque o seu 
eminente <tutor, o Deputado OlIveira 
Brito, já expôs com clareza os funda
mentos e u alcance de cada dlsposIti
VC, deixando patentes a sua constItu
cionalidade c o seu er,quadramento nos 
principies do direito vIgente. 

Considero a Emenda Constitucional 
n.9 3 um exemplo dos mais flagran
tes do chamado direito singular, ius 
contra tenor em ratzonzs, que corres-

• 
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• 



• 

-11 
• 

desenvolvida há que m'yj:f'car o t e }'
to do artigo para excllÍr !l parte re
lativa a vencilllentos, q'le Lgurará na 
nova redação a ser laJa ao art 1C. 

Igual procedimento, deve ser obser
vado quanto aos dizeres do pará,gi hl0 
único dêsse arLigo, ref~,'p:ltPs 3,.)i' oe
mais representantes do M,nist.éri" f'ü
bEco da Justiça Militar e da Justi<;r.; 
dü Trabalho, 

O art. 10 exclui dos benef'~ios dos 
artigos preceden tes, di ver:-'" s ':las,'e~ de 
servidores. Neste caso, c }T!ll, 'm ou
tros já examinados há 'j\,;,. v' privar 
tão somente das vantôg"Jló fixadas 
pelo art. 20

, isto é. as '~Ter'~'ltes, ao 
recebim ento da gra tiLcH."jc e .. ,peclal. 
Assim deverá ser al'erado " "capu l " 

do artigo em a.nálise de modo a .:>6-
mente se referir ao oene.tlC.O estabe
lecido no art, 20 • 

O art. 11 fixa a gratific.lc'lo mensal 
devida aos Presidentes :: k óL!,ãos d:) 
Poder Judiciário e aos <)·f'tfI(l Of do 
Mm:sténo Publico. No [e){tr) (:este ar
tigo, provàve men'e por ê:~( ,da:ilo
gráf'co de:xaram de ser rp,.IGlOnados 
os Presidentes do Su;n ':a1 l'-'ounal 
Mili tal' do Superior Tribunal EleitOial 
e dos Tribunais Region",:s ,E;,e:torais, 
bem como o Procurado~-' • .r·· '<tl:IO Tri
bunal de Contas; tratand,)·~? de evi
dente lapso é de fazer a mcessária 
corrigenda. 

O art, 12 esclar~ce que não têm di
reito à progressão horizontal, referida 
no art. 14 e seus parágn,l')S da lei n9 
3,780, de 12 de julho ele 1e60 os ser
vido:'es de que trata a j~i fi' 3,414, de 
20 de junho de 1958 alI aqurl'es aos 
mesmos equiparados rara efeito de 
vencimento. 

O art. 13 revoga o parágrafo ún:co 
do art, 20 da lei na 3,829, tle 2" de no
vembro de 1960, Não CG'1.'· L!lmoS al
cançar as razões que 'evaram c emi
nente autor do projeto a p"'JpÔl tal 
.supre~são Con:rà:'iam~d'e, Julgamos 
de absolua necessidade a <I" man
ença, uma vez que a e;.I;r'n3,;~'C ;:>1'''
tendida traria situacões de absoluta 
disparidade, entre ós proven'os dos 
auditores do Tribunal ue Ccr tas da 
União e funcionários do m"'~rr o, que 
lhes são subord:nados.:>t 'JUl'C lado, 
além de seus encargos .11', n,rt.~ Ú" au
ditores são. Dor det'ermin!l~ro It'gal os 
substitutos eventua's dos Min:!,·,r ,. da
quele órgão fiscalizador. Assim, não 
lhes tendo sido diminu:rias <l~ obriga
ções, não vemos por que reduzir-lhes 
o.s atuais proventos, 

O art. 14, autoriza a abertura de 
crédito e~pecial para I) J.t~ndjIJ1ento 
das despesas decorrem,es ('om a exe
cução da lei Entretanto, ~m virtude 
das alter&cões sugeridas tom'! S€ ne
cessário elevar o llmlte PWPlI<':tc de 
C;'$ 80 000 800,00 (oitenta mi!t<fes de 
cruzeiros) para Cr$ 250 000 OOO,{)O 
<duzentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros) . 

O art. 15 estabelece a c';;sfica re
"ogação das dispos'ções t'm contrario 
e a entrada em vigor la lei na data 
de sua publicação. 

Passando agora às e'1lmclfiS da es
clarec:da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, van'l'~ exa
miná-las uma a uma, "m:Lr'lo conco
mitant~mente o nosso pr,)!1I,I~damento 
a respeito. 

A emenda na I. de~ermir,a que S8 
apJ:cam ao pessoal da ~ecj'et aria e dos 
demais serviços autônomos cF! Tribu
nal de Contas do D!st.nto F'c!"ral no 
que couber, as disposiç'lps tj.~ art", 
99 10 e 11 da lei no ;:? sSl7 ele 19 de 
maio de 1961 O proposto Ja 'Pce de 
justiça, pois que para,: M'~vJdores 
do Tribunal de Oontas à'J D!~I! 'li Fe
deral sub<Jstem os mpsmos mot:vos que 
inspiraram a concessão fl o;. Fu 'lciuná
rios do Tribunal de Justiçaiü Jii;Wça 
do Distrito Federal e dos demais Tri
bunais Judiciários e 'l.dmit;ist:ativas, 
sediados na nova Capi'al, das van'a
gens contidas no art. 10 (jfl r .E'l,·:da lei 
nO 3 98'7, Quanto aos afts, 9° e lI. 
versam êles sôbre vant',p;n'>jp. usu
fruídas por todo o pesso,al do Serviço 
Público da União. 

A emenda nO n. estende a(,,~ di"HSOS 
membros do Serviço JUl"rl![!o ~:i Or.ião 
(art, 14 da Lei na 3,414 de 20 de ju
nho de 1958), o aumento Cr'ele'utdo ao 
CO'1sultor Geral da Rppublíca e aos 
Consultores Juridicos, 0\ 5'.' a]:HOv't
ção a mantém a prclporcioflalidade na 
(''.,cala h!erá rauica Ce vpnein,entos no 
Serviço Jurídico da Un',ão . 

A emenda no 111, :na'lda acrescen
tar ao art. 11 um inciso detnminando 
gratificação mell!ial de rep"eoentaç'io 
para o Presidpnte do TrlOL ".al do Júri 
do Distrito Federal e '1.,s',stente do 
Procurador-Geral Eleitoral, Embora 
favoráveis r mesma, :lá ':lU!' corrigir 
o óbv;o êrro dactilográficu no que 
tanO'e ao valor da citada representa-OI 

ção, 

A emenda n9 IV est9.o,:·,'c;e p9.~a os 
Audito;'e6 e Adjuntos rie Pr;r nradJres 
do Tribunal de Contas da União, os 
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vcncimentos e vantagens cc>nrfc.idos 
aos Desembargadores 'io 1 rl ')ulllil de 
Jus'lça do D.strito r\·;\lfal. Somos 
contrários a mesma por n?o vermos 
mOLlVO para tal vincula~ao de V oven-
tos A propó->ILO, tambtm JU:~3.mcs 
pouco deferu;áveL a VlD;Ul~':ao que o 
paragrafo ún;co do art. 15 C;" :el r.' •• 
3 751 de 13 de abril ,je lS60 ~stabe
Iece entre o Tribunal Jt. Co:!ki.:: do 
Dlstrito Federal e o 'Tr:bc.r.:l.l de Con
ta;; da Umao Na verdade parec'e ex
druxulo que os membros dI' ol'll órgão 
corr, junsdlção numa 'lDlrl.'irJe, ,)OSsam 
ter sido igualados aos membro'; de ór
gão de Jurisdição nacio:ul. lll'o':lm, para. 
corrigir o que julgamos fnUl' sugeri
mos a revogação daquele dispos:LIVO. 

A emenda nO V fixa p~.r(l, os mem
bros do Tribunal Superiur L1enoral. o 
critério da percepção de r.:ánRs quan
t0 aos jUristas não ma~"'i~l--~(iü~ il1(,
grantes do referido órJão. A pro,)(\si
ção é de inteira just:ça e vi,<;a cor!'l
gir uma grave falha da leg;slaç;'io V.

gente 
Concluindo estas .lprE"li ~ ... i)Ps, (1ue 

dada a premência de ~'!,nro n~.ll pu
deram ser tâo elucidaU'I,ls ouan'o SE
ria nosso desejo submetemos à con
sidpração dos eminente,s membros <:::e~
te órgão técmco, o S'lf)~L:LUtiv,1 rm 
anexo, que consubstan.;'a nosso po:.to 
de visto. sôbre a ma téria em exame. 

E' êste salvo melhor juízo, o no.:;w 
parecer. 

Sala das Sessões da Comiscão de 
Finanças, em .. de no;rc:n:JfO de 1961. 
Jayme AraújO, Relator, ,,' . . .• • .• 

SUBSTITUTTVO AO PROJETO 
N9 3.209-60, ADOTADO PELA CO

MISSAO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decr'eta: 

Art. 19 Os membros do Supremo 
Tribu,alFederaJ e dos demais Tribu
ngis F'pderals; dos Tribunais do Tra
b~ll\c>: os re:Jresentantes do Mmistério 
PU b~icn no.> "p.feridos órgãos; 0-' mem
bros do TniJvr,al dE' J'Jstiç,), da Just.iça 
de P Estâ'lc:a e Ministério Público dO 
Distnto Feúp"al e dos Territórios Fe
derais, do Tribunal de Justi"a, Justiça 
de 1 '! EstânCIa e Ministério Público em 
exercício no antigo Distrito Pederal, 
hoie Estair da Guanabara quando d,'l 
mllCal1~:l Cn Canital para Bra'ilia, os 
Juizes !'rt's:dent'e,' de Juntas de Con
ciJ1(.,ftr e ,tulgamento, o Procurador
Ger~J e cpmals Procuradores da Re
públir.a, o Cl'llOu!t·or--Gpral da Repú
blica, o Pr"'-~úrador Regional Adjunto, 
o Auditor do Tribunal de Contas, os 

• 
Consultores Jur!dicos e os demais 
IPpmbr'.' do S-prviço Jurídico da União 
(art 14 da Lei n9 3 414 de 20 de 
J,mho df' 1958) perceberão a p,qrtir de 
1 de jultc de 19S1. tlm aumento de 
50<;;. (c;nqLiél~ta ror cento) sôbre os 
venClmpl1tcs do, !'espectivo~ cargos. 

Parágrafo únil"o, No cálculo da re
mune:'ação dos ?rocuradores da Repú
blic3 !o'3dos eM B~?sfl!a. observar-se-ã. 
tamb€m o !;m;!e de 95% (novent.a e 
cinco por ('ento) fôbre o vencimento 
do Pl'ocumdor-Ge r al da Repúbllca, 
previsto no parf.2;rnfo único do art, 5 .... 
da Lei n 9 3 414, de 20 de junho de 1958, 
excluidns do reff"'ldo cálculo o acrés
cimo ele v'nrime!ltr~ E' a gratificacão 
esperial de qUe tra tam os arts, 19 e 
29 dest.a l'1"i 

Art, ~ç Dr 19 de julho de 1961 1\ 
21 de a br'1 de 1963, os servidore,~ a 
qtte se rE'fere r, artigo !'Interior per
cebel'á:; ~inda, pto1n pfplivo exerclclo 
em B"9sílin. mna Q'··~tificacão especial 
corrE'sponctentp ~o \;;.lcr no vP!1cimento 
at~al, ~em qualquer acréscimo. 

Art. 39 Os venrimentos, a aue se 
ref'erE'm os artigos anteriores são os 
fix9doo pela LE'i nl' 3,414, de 20 de 
Junhe d", I g58, acrescido' dos abonos e 
do reajuste dE' que t.ratam os art. 21', 
leI.!"?, n, da Lei n 9 3 531. de 19 de ja
n'iro de 1959, o art 91 da Lei n Q 3,780, 
de 12 dp julho de 19f.0, e os arts, 61', 
7" E' q 1 da Lei nQ 3 826, de 23 de no
vembro d~ 1 Qro E'xcluidas as gratifica
ções 011 acréscimos. 

Art, 41' O L'n-curador-Geral da 'Re
pÚb:!C1, o 11 Sl'bprocurador-Geral da. 
RPDública e o Procurado~-Geral da 
Jnsti'a d~ Dis'~;to Federal terão ven
cim.'r.tos i<>:u~is aos dE' membro do Su
premG Tribuno'1~ F'ederal, do Tribunal 
Federal dfo RE'cur.-;['" p do TribwlRl de 
J,]"t'C1 d,] Di· t l':t0 Fpc'l'eral. respectiva
meut.e, e pp"rebC1"H' a" vant,agens que 
lh~" S~{) concedl(b~ pelos arts, 19 e 29 
desta lei, 

Art. 5" S'lSne!Hler-se-ã o pagam-en
to da~i'atij;~arão e~J1ecial de qUE' tm.ta. 
o. 1ft, 'LI' dl";;ta 'pi ar Magistrado 011 
membro de Miu i ,,'ér' (' PúblirfJ que SEI 
a fast.ar temporil ria mente, mesmo licen· 
ciado. do exercicio ÚC suas funções em 
Brasi!ia 

Art. f9 Perctcrã o direito à V''lnta
g'err' refertrh no al't. 2° o servidor be
neficiado por esta lei que, a seu pe
dido, fôr removido ou passo.r a ter 
exercício fora de Brasilia, 

A rr, 71' Os '-'.i'';? '.' das Jun tas de 
ConCilIação e Julgamento, receberão, 
por se.ssâo a que l!O!T!p':l.l'eCerem, 1;30 

I" 
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(um t.rinta avos' do vencimento fixo 
de. Juiz Pre!>id'ente do mesma Junta a 
que ~e refere o art 3&, até o máximo 
de 20 (vin te) ~essões mensais, sem 
quaisquer outros acréscimos ou van
tagens. 

Art. 89 Os Ministros do Superlo!.' 
'l'l-ibunal Militar e do Tribunal Supe
rio" ci) Tr.3balho. bem como os r'2S
pocti:".< Procuradores Gerais percebe
rão a i!rn.tih"~ç~c (>.~pecial prevista no 
art 20 desde q'le as referidas Côrtes 
w tr',l"\sfiram p',v9. Brasília e a p.:utir 
da efEti '8 instala,)',o de seus trabalhos 
na nova C apit.'!, , -:b República. 

Parágritfo único. Os dema:s repre
sen~ante.; dél M:".i!>tério Público-da 
JUS:.iÇA :\iiE'.lll' ': ria J'1sti~a do Tra
balh,) q:le por f'Sr('<: da lei. dev'lm ser
vir j 1 111to a" res .. fl'tivas Prccuradorias 
Ge.a:s, per:,o!:J:llr :g:ualment'e a van
tagPnL do qu~ trrrta o art. 29• desde 
que passem a ter exerci cio em Bra
sília. 

Art 9° As dis))(>oirõrs. efeitos e be
nefiri ro , pl'evi.sí,o. no art. 29 não se 
estenderão: 

a) aos inativos (Lei n9 2.622, de 13 
de outubro de 19551; 

bl aos Marech:ll< (Lei na 1.488, d·e 
20 de dezembro de 1951); 

('I aos membrcs do Conselho Na
elo"::! de Ecünomia (Lei nO 2 695, de 
14 d" dpzembro de 19551. enquanto nia 
P"·' ~·1 rem a. ter efetivo exercicio em 
Bn,<ilia: 

dI qOS Mr..g-istrados. memb,'os d,) 
M':;is'c"rio PÚblico. Proclll'"rlores da 
Fa~"nrh Nacional e P:'ocuradoré'S de 
A.ut? "q!li:o! qu~ ~.'io estejam em efetivo 
exercício na o.tual Capital da Re
púLlica: 

e) aos JllÍz-eS e Pr(1curadores do 
TrillnnlJ Marít·.mo ou a outros quais
quer serviclCll'('S eouiplraclns. para efei
to de vf"ncimentos. a membros do Po
der Judic:iári'J cu do Minl;;tério Públ:
co quer dl Un.'ão quer da Justica do 
Dls"'j to F'erlpr~:. 8'11vo se estiverem em 
efctiv:J exe:'cicio em Brasília. 

!\.rt 10 ACllicam-se ao pessoal da 
Secrpta:'l::l e c1rs~t'mais serviços autô
nvma.' C:'J TI'Í1J').~1',' de Contas do Dis
tri~o Fe,d'€l'al. :10 C:uE' couber, as dispo
slçoes aos arts. 9°. lO e 11 da Lei 
rt" 3.837. de 19 de ffio3io de 1981. 

Art. 11 Aos membros do Tribunal 
Superior t~]eitoral. escolhidos dentre os 
Jurista.s, G'l~ndo exerçam fun"ào pú
b:ica. será extensívo. em referência à 
percepçáo de ü,árias, o mesmo critério 

adotado rclat:vamente aos magistrados 
iIHt'gran:es d!;~se Tribunal. 

PI"rag~af0 lIuico. Quando a escolha 
recaIr em J''"Ista :jue não exerça fun
ção plullc<r, ~er-Ihe-á atribuida diaria. 
l~ual a fiaIS ~,pvada Que vIer a per
c"eber, nos têrmos desta lei, o que 
exercer função pública. 

DISPOSII,.ÕES GERAIS 

Art. 12, A gratificação menoal de 
representação devida aos Presidentes 
rios o~gãos do Poder Judiciário e aos 
membros do Ministerio Público será: 

I - Presidente do Su "remo Tribu
nal Federal - Cr$ 40 000.00. 

l! - Procurador-Geral da Repúbl1-
ca - 40 000.00. 

lU - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos e 1 Q Subprocurador
Geral da República. do f"lbli~al de 
Can.as e Procurador-(t,,)'!!1 do mesmo 
do Supc: OI Tribun'11 .,,'ljtal' e Pro
curado,-Cpral da Jus·,c'\ Militar, do 
ri c:buLaJ Suoenor do Trabalho e Pro
c'"nrlor-Geral da Justiça do Trabalho, 
do TribliTl'i' Superior Eleitoral. do Tri
bunal jé JU<tlÇ'~ do Distrito Federal e 
Pl'C::U1 '1rl1'1'- Geral da mesma Justiça -
Cr$ 21J.OOO,UtI. 

IV - Fresidente de Tribunal do 
Trabalho de I~ categoria e de Tribu
lJal ReglCnal Eleitoral - Cr$ 12.000,00. 

V - Presidente de Tribunal do 
'Tr" oalho de ~" C(I te~oria e Vice-Pre3i~ 
dpnt(' do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal - Cr$ 8 _ 000,00. 

Vl - 'Presidente do Tribun9.I do 
JÜl'i d:J T)'strito Fede~al e Ass:stl'nte 
do Prccurau.(;r-Geral Eleitoral - CrS 
6.000,Ol). 

Alt. 13 O~ sE'rvidcres de qUe trata 
a Lei n'· 3.414, :l€ 20 de junho d'e 19~H, 
01.1 àql1eles aos me<mos equipam dos 
para efeito d' vel'cimentos. não tê:n 
ai"eito à pro;If'.ssão ho~izontal a que 
se I efer-2 o art. 14 e seus p3rá"raf'}s 
da Lei n'l 3 _ no. c:e 12 ce Ju!ho de 1950. 

Art 14 Fi<::~ revogado o par9g-rafo 
ünico do ai'L 14 da Lei nQ 3.'751. de 
13 de abril d2 19"0 e dem-l's di~T')ositi
VO:J que estabeleçam vinculac30 de 
C!2SSeS entre os <ervidores do Tribung1 
de Con t'lo da União e os do Tribunal 
de Contas do Oistrito Federal. 

Art. 15, E: o Poder Executivo auto
r!z~dr fi xb'''~ q, Min'st.1'rio da JUSth1, 
e Ne~ncio~ Tnt'E'riore~ o c"édi to esoecial 
até o limite de Cr$ 250(1 ono 01l0.00· <dlt
zen tos e cinqüenta milhões de cruzel-
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riJs) para atpnde!, no corrente exer
clClú, as despe.õa", d'ecnrrentes desta lei. 

An.:6 A presente lei encrará em 
vigor na COE. t,) de sua publicaçao, revo
gUl,as a~ disposições em ccnnáno 

Sala c,,,,, Sessões da Comls.'iuo de 
FmaI'<:a:;, em de novembro de 1961. 
- Ccsar Pneto, Pre.s1dente. - Jayme 
Ar(Lljo, Reator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi'sío de Finanças em suo. 25" 
reum~o ordmana, realizada em 23 de 
no-vemcro de 1951, scb a p;esldênci3 do 
Sr. Gesar Pneto -- Presidente - t; 

presentes os Srs. üth-on Mà.der, Celso 

---_._-

.. 
Brant, Chagas Freitas, MO.urício Jo~
perto IJoager Serra, Clemen,s Sampaio, 
Badaró Júnior, SalvadJr Losacco, uriei 
AJvlln Ultimu de CarvalhJ, Jayme 
Af'l.1Jo, Petro".i~J S03ntacruz, Euz,ebio 
R{leh:l. e Valeri) ,\lagalhães op:na, por 
unanmtida"'e, de d.:o:do com o parecer 
do Relator, Deplt~do Jayme }\'rauJo, 
pel:l aprovação d) Substitutivo pelo 
mesmo oferecido ao Projeto n V 3 209 
de 1%1, acatando-o. 

Sala das "e/;sões da Comissão de 
FlllançRs f'lP 23 de novembro de 1961. 
- Césm Prieto Pre.oldente. - Jayme 
Araújo, R,~'~ tor. 

DepartaraEnto ele Imprensa Nacional - Brasília - lllJ5'l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3 .20a - 1961 

Cr.ID.l p·c<P.1C lh (} al"t, 6.° da Eme'Uh Constitucional n.o 3, relativamente à lUa
gistl'atul'a e ao J1ínistério Púh[co, e dá outr;g providências; tend!l pa.rece
res: d:t CJm'ssão de Orç~mentQ e Fiscalização Finance;ra, com emendas; 
e, da Comissão de Finanças, c&m substitutivo 

PROJF", O ,TO 3 209-61. A QUE SE 
REfo·l!.'REM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 . Os membros do Supremo 
Tribunal Federa!. do fribunal Fede
ral de Recursos. do fnbunal de Con
tas da UnIão. do fnbunal de ]llS
tlCa . da Ju"tira da 1" tnstãnc:a e ;1J 
Mimsterio Pu'b'lcc do Dbtnto Fede
ral, bem como o .Juiz PreSIdente ria 
Junta de Con'3i!laçã.) e JUIg;amellt,o 
de Brasilla, o C()n~ult.or Geral da Re
pública e o ?'ocurador. Procur",']nr 
AdJunto t Auditor do fribunal de C,·n
tas da União .. 1 perceberão, a jJar-ir 
de 1Q de julho de 1961. por mO~:'IO 
E'xclu,ivo do di'c]','O exercIcio na -:\ ·~il.;l 
Capital da Repúbliea 50% (cinqüe,1-
ta por cento\ ;obre 0.5 vencImentos 
dos respectivos cargos I Emenda Cuns
titucional nO 3, art 6Q). 

§ l Q E' Igualment.e acrescido de 
50%, em razão das me$mas caus.IS, 
o venCImento liXO do cargo de Pro
curador da RI'Dublica, cujos titllL1rI':l 
tenham efetivo exerci cio em Brasíll'l. 

§ 29 . No cálculo da remuneração 
dos Procuradores da Rf"publica lo'a
dos em Br.asf!la, observflr-se-á tam
bém o limite je 95% sôbre o \'''lici-

Art, 2°. De 1° de julho de 1961 a 
21 de abril dé 1963, os .servlCtore.> a 
que se refErem os artIgos a_'lte:'10; tS 
perceberão ainda, pelo efetivo oxel"
cício em BraSI!Ja, uma gratific",,'i'lo es
recial correspondpnte ao valor d;; ven
cimento atual, sem qualquer acrésci
mo. 

Art. 39 Os Consultores Jurídicos 
transferidcs para a nOV'l Capital da. 
República e que nêla exercem em CR
rá tr;: p'ermanente as funções de seu 
ca:',;o, perceberão, além da gl'a tificação 
espet;ia: de que • 'eta o art 20. malS 
E 0'/ , (cinqüenta por cento) sõbre os 
respectivos verl'!'mentos. 

Art 4Q 03 vencimentos a que se 
l'ef2rem C's ai ;;'g:os anteriores são os 
fixados pela Le; n9 3 414, de 20 de 
jllnho de 1958, acrescidos dos abonos 
de que trata:n o art. 2°, letra n. da. 
Lei nO 3 531, Cf 19 dE': janeiro de 1959, 
ju!ho de 19€O, r. G~ arts, 60 e 7Q da Lel 
n0 3. 8~6, de 23 de novembro de 19':0, 
excluídas graL:f:l'ações ou acréscimos. 

, . 'mento e represent.açã:J do procurador 
'I.. Geral da República, prevIsto 00 pa
I "\rágTafo unico do art, 5Q da Lei 3 414, 

de 2() de JunhG de 1958. excluídos ::'0 
referido cálculo o acrfoscimc de ven
cimentos e a gratificação espo>ci'l, de 
que tratam os arts. 19 e 29 desta Lei 

A,rt. 59 O P: o-curador-Geral da Re
p,íblica, o 1~ S'lb~r;A:l'fador-Geral da 
Repüblica e o Procurador-Geral da. 
JUStiÇ3 do Dlstrit,) Federal terão ven
cimentos ig:l..ai3 ao:; de membro do 
Sup~i!mo Tril:Junal Federal, do Tribu
n'11 Federal d" Recu~sl)lo e do TI ibunal 
de J~<ti~a ao Distr1t,() Fed·eral, respec
tIvamente, e pC:/'eberào as vantagens 
q:.te lhes ,,2 ~ cO:1N'Ciidas pelos arts. 19 

e 29 desta lei. 

x 
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Art. 6" Sllspender-se-á o paga-
m·ento da graL1fieBção especial de que 
trata o art. 2 U :Iesta lei ao Mag!strado 
ou membrc, do :\1inistério Público que 
se af'l.ot~r te,r.Do:à:·wmente, mesmo 
liCe'1Ck, de, de • i,erclcio de suas fun
çõe5 em 13 !·as!:la. 

Art. 79 Perder'\ o direito ao acrrs
elmo de v-encimpl1'II,,' e mais vantagens 
referidos n'), )"+1:;(\< anteriores o ser
"ld.)[ b";pl 'i:'ado po~ esta lei que, a. 
S2'l p?didc, f8r ·P',·' I' cu passar a 
ter ex" .. ,'Ip"o fora de I3rasll!c. 

Art 89 O,. 'lOg'u da Junta de Con
cllla,ão e Julga"',!'T. t.o receberii.o, por 
sessãJ a fl11e l'O'Y,~ r recerem. 1/30 (um 
tnnt.'l avos' do '/pncime!1to fixo do 
JUiZ p:'PSlrj€ute j9 mesma Junta a Que 
SP refe:' p o i\!·t 1" at.~ o maximo de 
vinte (~O, sPssõ's 'l"emO:lÍs, sem quaIs
quer O!.lt:::s ac'·ésC"mo.- ou vantageill!. 

Art 9~ 0" ~.r o,i tl'()<; do Superior 
Tri'lUnal Militar I! do Trlbu'1al Supe
rior ti'l Traba::1a, bem como os res
nectivQs P"C'°' ;re d' rPs-Gera i~ Dercebe
r:l.o o nr' r É'sr:'ll'O (e vencimento e a 
grat.lficRc,io e:; 'pc !'lI previstDS n~s ar
ti?;"5 ! ° e 29 pa,'a o, Min:stro' do TrI
buna: Fr-Of'l<tl ri" <:'''[''1· ··r,. desde que 
11.S ref"rirl'ls (';-'·'0 ,o transfiram para 
Brastlia e a par';r da efetiva instala
çii..) d~ SPll, t'übalnos na nova Capital 
da Repablica. 

Parár;!'afo ún;no. Os demais repre
ff'n~<tnfr, do M r:<t-ério Público Oa 
J1Isl.iça M:lit?-r> 6'1 JI's'iça do Tra
ba'ho alie. por tôrç3 dR )~io devam 
servil' junt.o r::; resp~ctlvas Procuf(t
dO";as G~nlls. pc, ceberãa iíl"lRlmente 
os vellnlmer tOt n '11 n t'1g·ens de que 
t~at~ "'ta lei r;;'";-''' que passem a ter 
exerciCÍf) em Bn,,:~ia. 

Art 10. A d' ."einões, efeitos e 
beneficlcs Pl'êvtSt..'S DOS artigos ante
rlÚ'res não se c.,;terc'erão: 

a) aos ilvü!v;,~ (Lei n9 2.622, de 18 
de oUlub!'o d~ 1<;~'j); 

bl a', M'l"e r '] i- ,r·f'i nQ J .488, de 
20 de cez?nlb:o de '951); 

c) !'los membro<" do CO'ls·plho lIJa
clonRl de Fc.oncmlr (Lei na 2 ~gti, de 
14 ele rlpl'fm~ro de 1955), enquanto nao 
pa1;c'1"ptn a ter ,~,,~: vo exerclcío e'u 
Brasll:a; 

dl aos mCIg-'strados, membrC1s do 
Ml!li,'prlO P11'J'1C'O, Pro~umdoreq da. 
F'a:~en(t8 1'\'1<..;.'" a 1 e Procuradore< de 
Allt.~rou:r (1'.1" ,..A r, p~tejam em efrtivo 
exerClC:!t) em Bn:sflia; 

e' aÜ\~ JU!:lf'.< e Procuradores (to 
TnbuTl3J M" "lt:'TIO ou a outros qualf
que:' servirlons eIJu:par<1do.', para et. ,~ 
tas dz venc;'"Y!pntos, a -n em bros do 
Poder .I'ld'[: 6 '1 nu do Mll11sterio Pú
blico, quer da ~'r.ião, quer da JustiÇa. 
do D"tnt'1 ["c"rral salvo se estiverem 
em efetivo exerctcio na atuai Capit"ll 
da República. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.rt. 11. A gratificação mensal de 
replf~ellt,)çào devida aC5 prp;;ide1tl:'s 
(lo. o;'gãos do Poder Jud!dário e aos 
mp .. bres do Ministério Piiblico será: 

I - Presidente do Supremo Tri
buml! F'ederal - Cr$ 40. O~O,OO. 

II - Procurador-Geral da Repúbli
ca - Cr$ 40 000,00. 

III - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos e Primeiro Sub
~:rocurador-Geral da República, do 
Tribunal de Cont.as e Procurador-Geral 
d" Justiça Militar: do Tribunal Supe
rior do Trab:1Jho e Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho. do Tribunal 
de Il'sti°a do De·trito Federal e Pro
cma(;o'···G e!';:l da mesma Justiça 
Cr$ 20.000,00. 

IV - Presidente de 
Tril bn ' ho de Primeira 
Cr$ 12. OU().OO. 

Tribunal do 
Categoria 

V - Presidente de Tribunal do 
Trabalho de 2a Categori3. e Vicp-Pre
.oidente de Tribunal da Juotiça do 
DlStrito Federal - Cr$ 8.COO ,00. 

Art. 12 Os servidores de que trata 
a Lei na 3 4,4. de 20 de iunho de 
1953. ou 'lq'li'>les aos mesmos equipa
rado.s par'! úfôito de vencim!'nt.os. nllo 
têm d:re"o ~ progressão hori~ontaJ a 
quP se refere o art. 14 e seus pará
grilfo!; da Lei ..,ç 3 780, de 12 de julho 
de 1%0. 

Art. 13. Fica revogado o p'l.:-ágrafo 
úmca do art, '1' d~ Lei nl> 3.829, de 25 
de nnveml)rQ ;lI: 1960, 

Art 14. E (' Poder Executivo a ' lt(lrizwlo '! abrir ao Ministério d3 J1I3-
tiçq e r-;e"õehs Int!'riores o crt'dito 
e$Dl'Cl,\j uU · r: Ilmite de Cr$ 80000000 no 
(d' PT'ta II1llhões de cruzp;ros) P:U:1 
atpnd"r, 1':0 corrent!' exercício, às des
pesa.s decorrE'ntes desta lei, 

Art 15 A presente Ipi entrará em 
vi~:lr r·a d3tR do sua publicado. revo
gadas as d;sposições em contrário, 

Br'l<;fila julho de l!ffil. 

~ I 
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1 - LEGISLAÇJí.O CITADA 

E).'IE~DA CO~STITUClO.'AL N9 3 

Art, 19,.". """ "" .. " ....... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .............. . 

Art, 6° Os vpnCl'll~nlos, sub'"1dl )0, 

diárIa, e d". i:l" dp c: Isto.:: c:(m~ejIClos, 
a q'J 1 que. tl t I o em ralá J da t fU,.

fe êTlc,c Cll Caplt II da UnI30 pua o 
Plan~ t CeTlt.aJ 1~ P.lIS, ,e (1') ap 0-
vad"')~ pa.o Ponn~' 1 Pgl .atlvo n Q.",. '-'o 
11', q 'I va em que esta emenda tor 
aceita 

Plr'\g!'afo único, As vanta!!ens fi
nan,'Ulr s a que e ref re e,'e artIgo 
ná ,I' 'IJl'orpo.·arão [.os p.ovenlv<> da 
inaLviCadt 

.......................... 
................................ 
................................ 

A MESA D~ CA\1ARA DOS 
DEPUTADOS: 

Ranieri Mazzilli Pres.den te. 

S 'r~io Magalhaes, 10 Vlce-Presi-
den tI'. 

CIElio Lemns 2° VJ~e-P"e~idente. 
J'J' t:Ln tacio 10 Sec!'etario 
A'frpdo N l~ser 2° Secretario. 
B 'eno d1 "Ive.ra, :l" S~cretario. 
AntonlO Baby, 4° Sccertáno. 

A MESA DO SE~ADO FEDERAL: 

AurJ :\10ura Andrade, Pres:dente em 
exe .. clcio. 

Cunha Mello 10 Sec"etárlo, 

GIloerto Mal'l'1ho, 2° secretário. 

Argemiro d" FI;ueiredo, 3~ Secretá-
rio. 

Novaes Fi'ho 4° Secretário. 

II - LEI N° 3 314 - DE 20 DE 
JULHO DE: 195(1 

O Congrr"so Nac:onal decreta: 

Art 10 Os vene.mentos mensais dos 
Ml1I'. tros de Supremo Tno mal Fe
df'i aI ~âo f.x:ldos em ers 6 I ~'v' .O'J; os 
dos :vJlll'~~ o:: de TrIbunal de Recllrsos 
e do frib,mal de Contas da Ul1lâo, 
em Cr 5.,OGO,00. 

. ...... o... . ...................... . 
•• o •••••••••• •• ••••••• ••••• •• •••••••• 

Art. 4~ Os vencimentos mensais dos 
J 111l.eS do Di,trito Feaeral e dos l'er
r!.,(J.IO<> são os l:Ôegu:ntes: 

Cr$ 
I - D e sem b a r-

g"do~es . . ..... . 48 C,~O.OO 
II - Juiz de Dreito .... 38 ~'"O,~O 

IH - JUIZ SUb".ltUto e 
Ju:z do Reó l1>tro 
C1Vll . . ......... 32 e'Jo,(}:) 

A"t. 5~ Os venc:mfntos Lxos dos 
m mb os do M:n. te;( l'ubliro Fe
der,d p~ <am a seIO, Segu.l.tfS: 

I - procuradnr Geral 
da Rep'lOJ.ca 60.000,00 

II - Procurado" Geral 
da Repú.olica ..... 51.0CO,OO 

lU - Procurador da Re-
publlC,l de 1 ~ Cu-

- tebo.:a ..... "... 36.000,tJO 

IV P ocurador da Re
pub.Jca de 2R ca-
tegoLa , . ..,.".. 30, 000 ,CO 

V - Procurador 
publica de 
tegoria .. 

da Re-
3d ca-

25 000.00 

ara", .m nenhum caso, 
a soma da;; partes flX.IS e val:a veJ de 
remuntr. ~ao aos Preeu adOles da 
Rrp'jbllca podera exc~Clel a 9J',~ <no
venta e CInCO por cento) do~ venci-
~ ''1 Os mt'Il~ ais do cargç em cumlSSio 

de Proe'l. aaor Geral da Repubi;ca. --.. . ................................. . 
. . . . . . .. . ........................... . 

Art, 99 Os vencimentos monsals do 
Mm!s' 'rIO Pú.b ICO .11iDto a JJstlça do 
Dl.:;tr t.cJ Fedt!.al e dos 'Ierntollol> são 
Os segull1tes: 

Cr$ 

I - Procu"ador Geral 48.CQ:,ílO 

II - Curador ...... 36,020,00 

IH - Promo,ar Público 32,0(}J,CO 

IV - Pr'lmoto: Substi-
tuto .......... 27. CCO,{)() 

V - Defenw. públ1co .. 22.0'JO,rO 

...................................... 

., ..... . ........................... . 
Sala Af"ilnlO de Melo 1"ranco em 14 

de maIO te 1958. - Antolllo lIo/aclO, 
no exornrlO evenlu'll dI Pre<>l..l nCla. 
_ Olwelra 81 ilo, Relator. 

) 
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lU - LEI NQ 3 531 - DE l!l DE 
JANEIRO DE 1959 

Concede abono prol'lsóno aos servido
re,' CIVIS e milllares do PodeI Exe
clIIII:O e dos TernloTlOs, e da ouil as 
íl.'OVldClIClaS, 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanClúno a seguinte 
lei: 

Art. lo Enquanto não fõr aprova rio 
o P,bnü de Cla,sltlc .• çac de Cargo~ e 
F'ln;'.,e~ e rev/Mlls W' OlvelS de ~e[.ri
U'II,r.l correspondente" na confurml
dad' dl ar! 2j9 da Lei n~ 1711. de 28 
de outubro de 1952. é conce(iida aos 
st!"v:dorH eivI, do Podei Ex 'Clll vo d.t 
Un.nc e d()~ l'prfltrirl08 um ao ml' pro
V:S(1"IC Cf)[ e.sponct~nte a 3[}O~ '>nnta 
p()r conto) do~ respo('tlvos pad-Õ P'. re
fcrenelas e símbolos de vencllnento, 
sa!anos e funções. 

Art 2° O abon.) de que trata o art. l0 
é ex ensivo: 

. . . . . . . ............................ . 
. . .. .. . ........................... . 
n) aos ~el'\'ijo·es de que trata a Lei 

n9 3414, de 20 de ju.ho de i958. 

RIO de Janeiro em 19 de i .. neiro de 
19)9: 1:38" dl Ind'pen<len, la e 71 9 da. 
Replbl!ca Jllsrell1lo /{u!Jlt"'Ilrk. __ 
C/ril/o Jli7llOI. ,]fJlQC do Passo Ma
tllBo Mena. - Hrnnque Cal/. - F'C/n
CISCO NeQrâll de Uma. - Lucas Lo
pes. - LlÍclo Mezra. - Mano Mene
flhrttl. - C'ons S'/Iaado. f< ernando 
No/nega Flancllco de Mello. -
,y ano Pinottt. 

IV - LEI N° 3 180 - DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Dz~põe sôIJTe a Classificação de ('aT
gl).~ ao SeTl'l('O ('n'll do PorteI l<.'xe
ClItIVO. estabelece os l'enc,m p ntos 
corremondenles, e da outras provi
denclas. 

Ar t. ....... ..... . ... . .................. 
.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .... .. ........................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . . . . . .. . . .. . . .. . . . 
Art 14 O vencimento de cada classe 

está. determinado no Item A do Anexo 
li I. 

. .. . . . . .. .. . . ....................... . 
. . . . . . . . ... . ....................... . 

Art. 93 E' incorporado ao vencimen
to dus Mabi.-,Lrd<lOS o athlllc de que 
tra' a a LeI n' ~ .. ':1J de 18 de lanelro 
de 1958 e concedido aos mesmos UI,1 
abono de 2 ',r' 'vlllte por remo) aLe 
que lei e~pecial fIxe os l:>eus venCI
menLos. 
........................................... 
......................................... 

Br •. siU, 12 de juiho de 1960; 13~\> 
da lndPjJl:.lleJe,'cla e no ti", Ht:puJl!ca. 
- Ju;.cel/lLV Kubllscflck. ArmClndo 
Rll>CIIO ta/cao. - J. Maloso Mala. -
OUl/"10 Oell1js. - 1I01 aClo La/el. -
S. Paes de Almelda. E, nam do 
AII/aru! l'el.IOlo. - A nfo1llO Hunos de 
Carrall/O. - Ped,o PUu.o l'ellldo. 
J. Bccllsta Ramos FlaIlCl~CO de 
Mello. - Mano PinottL. 

v - LEI N9 3.82(;. DF 23 DE 
NU\' EMl.mO DE J!l60 

n;Ot'Oe S61)1 e nm'(ls m1'elS de 
vem',,/' 'IUeli; de S I'J'l('/pllar os c !'is 
do f"JGCI I',H:t'UufO e da Oz.uai 
P' )VWc /leu s. 

O Pr dé"te da r.epública: 

Art. 1~ ........................ . 
.......... " ....................... .. 

Art. 6° .f Il'\ e,evad'J pa. a 311C;' o 
ab IiJ Ot Q-' ,!lt" o ar'. 1/3 III J el 
nU ;l 1 >lJ d _ J ~ j,' ! li h, d e I J 11 . es-

'ncl,rJo c lJ 1'1, alJo:/O, J o ulll d,\ 
V. eIlt' II d " 11'1, CiO PrOCU,!luJl-
C,( aJ da [ ~ dbJlca • 

Art. 79 AI l'nll!'ultor-Gp;',l' úa l:e-
1Jl' I t'.! '1). ,,,,pr lO,·O~ dt' i\111,' ',no 
P"h \I <; la r tH't- 1 Clt 1'-n a r .'1 de 
20'. v nlp t'l/ r r,tol ~(llJ'f 11' r""p '
tl'lC 'en' r '\ t (s q P Qlle eoStEs seJllm 
f::-'ud 11 leI e.spec f ca. 

Br~,ll:a pr.l 2:l dE' n, vemo r (' d 'rllm; 
139' a~ JnJ PPllOi'P.{·.. e 1'2 da r: pü. 
blira (,lI IIISC'P.JI1IC' Kl101'~l ',t'k 
Arll'((I1{'O 1~II)PITO F'Ilciio. - J. Mr«· 
le,oo MUla Odl/11() lJellljs - I/00acU) 
1 aler Anlmllo Cl/'I(),~ Ba/ce/llls -
f "na1li ,ri 4 malal PC1TntO 4 n/Iln;o 
narras ('f/TI'a/hll. - (,Io!'i~ salllfldll. -
A llyrio de Sal'f'o ('llel/lO _ F' an('isco 
de Mello. -- Pedro Paulo pe7lido • 

VI - LEI NQ 2 622. DE 18 DE 
OUTUBRO DE 1955 

Procede à revisão obriQ'1 tória do.! 
prollenlllS dos S('~vldorrs inatJ!'tJs 
civis da União, bem camo aos dU$ 

, e. 
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servidores das autarquias e enti
dades parae~latalS. 

O Presidente da Republica: 
Art. 19 O cálculo dos prl'ventos d:),> 

6eI \ ,dure' CIVli> da lllllfl" e bem ;l'S.lII 
dll5 5ervldores d,lo entIdade,; a1ltfllQIlI
CtlS ou i',,:aeO't.atal' Que 5e tllluntram 
na inativIdade, e dcs que lJara da. 
lotam trall~leridcs, será leIto à ba~e 
d~ que p2n:eiJerem os "ervld()re~ em 
ativ;dade, a fim de Que seus proventos 
Eejam sempre atuaJ:zados. 

· . . . . . .. . .......................... . · ................................... . 
Rio de Janeil'o, em 18 de outubro 

de 1955, 1;.ojY da lndep~lIr:1-ncla e ,j7~ 
{l.! Hepub!lca. - João Caje Filho. 

VII - LEl N° 1.488, DE 20 DE 
D!':ZEMBRO DE 1951 

Investe no pôsto de Marechal do 
Exérc.to o Marechal João Batista 
N.lascarenhas de Morais. 

O Presidente da República: 

Art ............................ 
· . . . . . . . . . . . .. . . . .. . .............. . 
Art 30 Os vencimentos de Mare

chal >"ão i'o;IlHis atls de l\1mistro do 
Sup:emo I ribud.tI Federa!. 

· ........... . . ................ . .. . .. . ......... . 
Rio de laneiro 10 de oezembro de 

lS51. ,"'co da lJll.pprndi>n '1. e 53' (I,) 
lI",púJI ('1 (;elullO Vargas. - New
ton I·;"lzlar l,ea( 

VIII - r EI NQ '2 696. DF 24 DE 
DEZEMBRO DE 1955 

O ViCe-Presidente do Sen:ldo Pe
d"1 a:, no p.· .. e~'Cl('lO do C:J.l''''O de Pr(-~i-
dente' dJ ~~ 'públ ca, -

Face' ,p Itrl Que () ('on~r!'~sc Nne'lo
n:l c.eereta e eu sanCiono a segl.llnte 
Lei: 

Art. - o. • ••••••••••••••••••••••• 

. . . . .. . .. 
Art. 3° ........................... 

.. . ............ . . . . .. . ..... 
§ 2' o~ membros do CO'1,~lho Na

ciun':'! ele 1'.<:rn' rnH1 pen'rhet ã n mpn
r~I!Yl0n·o. qlJll'ltin rO!'rE'.-l)nndE'nt!' aos 
vonci'nen' o~ (;'), "1 'rnb ·os do fribunal 
de Contas da UnLío·'. . . . . . . . . . . .. ................... . .. 

R.o dp ,J:1llfi o em 24 d~ <1 '7el"'.1J~0 
de lCl55' 1349 da [r;'~('pnndilncl:1 e 679 
da Rel''''hllrn. - lvereu RamOS -
IlIário da Câmara. . 

IX - APRESENT AÇAO DO 
PROJE'lO 

O projeto que ora ~ubmeto à douta 
ap.l'lla,aO da "'flmis."lO de Con.,t,j
tUlçào e Ju.;t:çJ ~ Ullla aecorrênC:la 03-
prlllllulga<;ao de ~menaa Uun~,I~~c:lü
nal n Y .l, cUJo ,irt. €Y dISpõe: 

"Os vCllcilllcnto~ subsidias, jià
ria" e aj u ~1I de cu~to cOllc:edld"s, 
a qua quel tlt ulu. em razao Gil. 
tran"íereIH"S da Capnai da 'J mào 
para o Pla!.a,to Central .10 Plil'>. 
serão os ':Iplovado" pelu Pud"! Le
glsla'lvo (1,. se&ão lel!l:;laU'/:l e:n 
que esta Emenda for aceita.' 

Enge-se, assim. a propo.-ição a al
tura de 11m pruJeto de lei complemen
tar, ,em a ::jllal o preceitO '1!i Lei 
Magna contll1J.,ria letra morta. 

Esta Coml5snn de rujas eleva.1't< e 
sadias preucupações, na"ceu a ·Q~ra. 
qUe se incorporuu ao texto CO'l!,' 1T u
clOnal. estará, ae chamar a si .) t~ata 
da macena, dando um pas.so a mais 
na rota qUe se t:açou de pro;))r à 
Câmara a aprovação de leIS Que t,)r
nem vivos dlspo,itivos constituclm:a,s 
ou que cUIl.>ultfm os reais interê"",es 
da Nação e do povo brasileiro. 

A idéia Que entrego ao exame da. 
Ccmi,são tem e~ta marca· se :!ceita, 
vira impnm,f <' slllete da legal1,j·-I'ip. a 
uma ;,ilUação, maIS de fato Que de 
direito. impo,ta iJ' Ias imponde( ~ .f'is 
da b:-usca transf",pncia da capital ,la 
RepúlJlica p"rH a~ terras ate enU'lo 
inós;JlL.;, do Pla!1'~·. Central do 'PaIs 
Para Quem vive ~m Cr .• ,í,la sob~'" .1-

do para aQ'lo'''~ 'IH acU! ch~gara.n 
em abril de 1S6~ nlo '.I (o<'IH -:leser .. -
ver os sacrifl(,'o~ de loi;1> sort~ c o;; 
p:as hlos e inesp(':-"t/.o.t e'.{,,,'·_o!-. fl~an
ceiro.' .mpostos ,)-,1,1 ~!U,"<inl:;l ('o ('a.
pital a quantu, "f' f''',t'o~tr!','l''1' ·,91:0" 
t n ê'1 ia de m·\ \-" d"'l~ r '<Ictl'nc' '\-', 
Ul1 u na atu'!., D'!tn na anti,,!> '_'l
pita!. onde d"ix1~.',n ,- .... '! filho~ € 
netos, afelcõe, ('1' &~, mter/l."'" 0'1-
tr'15 56 p?.ra nãc' t 1~irDf11 .l\~ c- 11"'l''',;r!
m F nt<' do di'Vel (.1 tl' à ('m',' '1t'llr'\.' e 
5111 própria cll.",~i[ r..C.I lhe~ impu-
nham 

Se i'ste era e (> .1 Vf"cLlClf'ir:t ,;itna
ção, faltava. :}iyr'l1. !;2S'! le 'ai ti Q!!r
ce-p<:.lO dp v lÁ' .. l 1l c; (.IH" "'"'r1cUn ~or· 
ri ir o desntveJ v !~'J:->ie!ltp irrll'!'~TO 
nO) orcameniO La'l fo'f', Q'J" pu: 1ever 
f'J'1clt'nal, _po 11";>" ,los a vi"er elos 
provenTo, do 'a: -., QCP e',~:c(m 

A Emenda constitucional nU 3 '\o'eio 
proplcuU ao L' J lI' Le~.slJ.L!Vt' o a!l
cerCe de que ;J.~·\~llt par", votar as 
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leis ordinárias q cl~ s!' fazilim npceJsá
rias, lnClepende:J [ement~ da imclcl UVa 
do Poder E'xeç'lt!V'J prevbta .10 ,Lt. 
67, § 2Y, da Con~'l·;L'lÇàQ. 

O prOJeto, que ora coloco na de
pendell~ld da aprecHl.ção Cios ~:11jr,en
tes cUlegds, e, pOIS, o pnmeIrO da ,,~!'lre 
das propo"içôes jue entendo qUe d (;0-

missãu deve prol/vr à Câm..tLJ aos 
Deputados. 

Ceeno se verifica do seu exame, a 
proposlçâo detine como vantagem ce 
Brasll1~ uma ,:-,'utlficação especlal. a 
ser paga ate 21 dI' abnl de 1963 < c'c,r

r~pondente ao vpnclmento atuG\1 "rt 
29 ), um acrescimo dé 50% sobre os 
vencllllentos qUe pêrcebem atualmell
te, sem quaisquer outras vanta\{cn~, 

Vale ressaltar, nesta altura, q le o 
projeto pratlCamenl,e não cna paI a o 
Tesouro NacIOnal onus malOres do Que 
aquêles pelos quaIs lá responde, L,,:rU
ta-se a estaoelpcer um crlLeno uni
forme e maJoS racional para opa,:I
Illenw das cham:'ldas "vantagens ce 
Brasilia " maIs eonheciClas pela alcu
nha de "dobradmhas" pond"o um wr. 
mo final na cO:Jtusão, que a ausênt;,a 
da norma le~al discIplinaClora pe"II!!
tiu düminassp a te agora Tenn'l-,<e 
como exemplo o que ocorre entre a 
Ma";lstratura e o :vllnl,;~",nü P"d'CO 
Enquanto a "dobradll1ha" dus j'.'"es 
cOITe.sponde ao total da ren. Hlel aeá., 
mensal, Isto é, ao vencimen,o mais ~S 
gratifIcações, a do,;; l'epreSeW<Hlte::, l'U 
Mlnisterio Publl,'o não atInge ao Ve!l
cimento, corre"pondendo a Cr$ .'"., 
3'6,0'00,00, apenas. 

O pl'ojeto, repito, dá a todos um 5Ó 
tratamento, sujeitando o pd,!,,,mt'nto 
das vant,a~ens dü mesmo cri ,f' 'I", Por 
seu turno. resg;Jarda o in'.> '(;~~c do 
erárIO publko, não concede,l", pro
priamente um aumento de VP""'l1 e;l' 

tos. embL:'ü lmpürt,p em pequ~:':J" ma
joraçc'p-, SOO[p Q total perct':"Q( "TU
I1lrnente por cada classe ou corgc, E 
assim que um Mim.<trc jo ~ ,jf,rp!l10 
TrIbunal Fedf'ral pa"Stlr8 " p""eeber 
Cr$ 17 7()O,CO a mMs de q'J~ Vf;n ppr
cebendo atE' pntãll Todavia Sp conce
de apenas ligpIras majoraçõe" niie 
rE:'du2 a remuneração de Q .lt-'ftl quer 
que seJa, 

Outra marca do projeto é IJ prpo
cupação de deixar bem claro qJ<) as 
referidas vantagens são eDTJcf>r1:chs 
apenas àqueles I:ue ,Se encont,,-Ifl .• te
tivfl p perman~!lt,pmpntp 5ervi:J.~o p.m 
Bras!lia, E não poderia deixar de ser 
asSIm, por I~sü qUe a razão j,1 c"nc'es
são dos beneficios dl'corre '!li:"lUS' V&
mente do fato da transferência da Ca-

pital para o Planalto, não sendo, poIs, 
Justlfl~avel que a razão da wncessào 
dos be::>elIcios decorre eXC!.l5iVam~née 
do fato da transferêncIa da (.",u!tfl..l 
para o Planalto, nao sendo, POlS, 'JUS
tItH;a vel que deles ~e apruve! l,élIl a,c! 11'::)

les que, por contllluarem na ,;',~, aJl
Liga residência, nau passal'a_n p~los 
sacnficlOs nem sofreram a ,Ob"él"!trga 
de desppsas ImpO'itas aos O,t para 
aqui se transferiram, Para tornar êste 
prIJH.:Ipw a.JH.1", m,i!" expJIClI.v c' <irt, 
10 enumera as classes de ,"'; vidores 
p'lblil'os que ~e ~('ham por pj e"Ulpa
rados, para efeito de vencimento, a 
ma"lstraaos e representan!.:::s Clt; Mi
nisténo Público contempladJs ne;;ta 
LeI e qUe não desempenham em Br'l
sílJa as atiVIdades do cargo ou pô~to 
a que pertencf'm. 

Coerente com o sistema expust'l, ps
tabelpce a,nda a proposiçio que os 
membros dos Ir ibunais ,e,iel'al, e je 
outros ór~ãos a ê!p~ I'QllIpar'l :0, Dor 
lei, que não se mudaram para a no\"a 
CapItal, ,0 terâo dll'eI:ü 2" val1l",,:~JlS 
preVIstas no projeto df:polS 'V- se frallS
ferIrem para 8ra,llia é a partir da 
respectiva in~r"l<lçjo nest:l CapItal 

A segunda parte do o'eJetu é de 
caráter geral e con tem P' ovidênCl:l. 
reclamada ha longo te:n,J,: A1J.a;Iza 
as gratificações de rEp .. ~,,-ntilçãu de
vidas aos órg~os da Justiç" e dn MI
nistprio Públic.) E' medd," justa e 
esta é a oport,mic'tf\l'ie oara ;; o POde,!" 
Le~IslatIvo ao seu pncontr,) 

Com estas con~ideraçóes, dpr,atsl'ia
das consideraçoes e,scrÍtas num b:'f've 
espaço fl"e a soma de enc{'}w" aue se 
avolum:l!!' "ôbre meus orno o~ me 'on· 
cedeu - l'dLre?";) o projeto ae ,-,bel' e 
- aClma de ~J.Clo - ,I compreens:io 
da Com,!',São de ConstEil C;1' e Jus
ti"A p ria Cii"';"1 df"'~') .la';"" 

Brasilia, julho de 1961. - Olzvelra 
BTlto, 

X - PARECER VERBAL DO 
RELATOR 

(,otas taquigriLjlcas) 

Senher Presidente, tomo a liberdade 
de apresentar pa.'ecer ,verbal sobre o 
presente Projeto de LeI, porque o seu 
eminente Glutor, o Deputado OliveIra 
Brito. já expôs com clareza os funda
mentos e u alcance de cada dISPOSltl
VG, deixando patentes a sua constItu
cionalidade e o seu púqu::tdramento nos 
princípies do direi to vigen te, 

Considero a Emenda Constitucional 
n,Q 3 um exemplo dos mais flagran
tes do chamado direito singular, iu.s 
contra tenorem ratlonzs, que corres-

, 
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p:mde a urna situação isolada, a que 
não se podem aplicar as normas ge
ra,s e e~,peclals, scb pena de serem 
alcançadcs, naquele c lSO, resultaJos 
Op;),5:os acs visadcs pelo ordenamento 
jundico 

A mudança da capital federal gerou 
desaju5tamentcs consider~nels, que 
ml~mo uma le;islaçao el:.lborada cem 
antec~dêncla e previsão não teria 10-
b,ado evitar. Foram e~ses desa,usta
mentes que condllziram o Con6re5~u 
3. aplovar a Emenda Cons!' r uc:unal 
n.' 3, de lt.:e a lei ora prujetada será 
complementar. 

'eve o .t'rcjeto o cuidado de não 
agravar os õnus já vigentes a contar 
d ... mudança da capital, e de cun,er
var o carátel de gratlficaçãc ao au
mento Dag por motIvo do efetiVO 
exerc'c'o em Brasília. f:~sp cara ter e 
êsse fundamento 52.0 reafirn'adcs nos 
arts. 6Y 7,°, que suspendem o pa
gar:lento da gratifieaGáo, do acreSCI
mo e demais ,antagens ao M'1;i;i"trfl
do ou membro do !\1in s'l.io Publico 
que se afasta. tempo:à,l"mente de 
Euas funçõp~ em Brasllia, 

Al,;uns .. "paros feltos ao trabalho 
pcr ilu. 're, membrc' desta Cumissão 
ou foram aceItos cu esclarecidos pelo 
autor. 

Opino pC,IS. peh C'lnstitucionalida-
de e PC'I ap:ovação. 

Brz.sIJ.a. 'ulhc de 1961 San Tiago 
Da." las Relator. 

PARECER DA COMIS~ÃO 

.\ Comlr ..;ão de Const~thição e Jus
tiça, em reun!ão de sua turma "B", 
realizac n t"m 19-7-Gl, exammando o 
antep~ojet') apresentado pelo deputado 
Oliveira B"ito, visando à Comp:emen
tação do arli!w 6.0 da emenda cons
tit'lc:onal' 3, cpin:..u de acôrdo com 
o parrcer do Relator, e por unanimi
düde de votos, pela sua aprov "ç:!O, e, 
em C"lnsequênc'a cre 'ece ,\ considera
ç' fl da Cân a~a dos D?putadcs, o pro
jeto-de-lei que se segue. Es'iveram 
pre,cn te:; os Srs, Barbcsa Lima 80-
br'nho, Vic?-Presidente. no exercício 
da Presidê.1C:'!. - San Tiago Dantas, 
Relator: Oliveira Bzito, Mário Gui
r.;t rãps. Ulysses Guimaçães, Bas For
tes, Nicclau ~uma, Cid Carvalho, Os
waldo -,ima Filho, Joaquim Duval. 
Ab 'lardo Jurema, Arruda Câmara e 
Almmo Afonso. 

Brasllia, 19 de julho de 1961. -
Ba bosa Lima Sobrinho, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidêncla. 
Sa.n Tia~) Dantas, Relator. 

COMISSSAO DE ORÇAM~NTO 
B FISCALIZAÇãO FNANCEIRA 

eARU:ER DO RELATOR 

Da iniciati\'a da Com.ssão de Cons
tit..t.ção e Justiça, o projeto n 9 3, 20ll-
61 VIsa, nos té.mos do art. 6.0 da 
Emenda Gonstituc:onal nY 3, es alJe
lece!' cs v~nclmentcs e vanta"rns de 
l' o. dem financei:'a a serem aUibui
drs • Co m 'mbrcs da Magisuatura e do 
M,Olsterio Publico, em rauo da 
trar ,ferência da cap:tal da Repúbli
ca ~,:tra o Planaito central do P'üs. 

Estabe.ece a proposição, em cons~
qt-ência, no seu art, 1. '. por molll:O 
eJcLus!l:O ~c efetwo exerc,cLO em Bra
s li uma majoraç~lÜ de tiO';, "ól)~e os 
\cnc:mén<cs que percebem L3 mem
brcs do ",up~ ema l'nbunal Federal, 
do fribunal Federal d:: Recursos, do 
Tr:bunal de Contas da Uniao, do Tr;
bllildJ J.; Justlça da 1'< lllotanc,a e do 
Min,st'l1o Publ.co do D:::;ll'l~C 1:< edc'ral, 
bem como do JUIZ Presidc'n'e da Junt,~ 
c.e Ccnc~l!ação e Julgal!lento d~ B, asl
lla. do CL n<ultor Geral d.l ReputJllca 

d.' l. rocurador, P,ocul'ador Ad unto 
e Auultcres do Tribunal de Contas 
F ,a majoraçiJ.o é ex~end,da, ar cargo 
de p'·o.'uradcl' da Republ:ca. ClljOS ti
l 118.r s tenham exerclcio na CapItal 
C'c pal<, bem assim aos con.,ullfles 
j 'nd:cOs transferidos para BI aSILa. 

O projeto inclui ontros disp ,SitIVOS 
'ltll1ent's matrna qu dlSL: P .na, 
nctadam 'nte a dfl ar' 2.~ j termi
n:!ndo quo:, a partir de 11 de JU ho 
ae 1861 .; até 21 de ahril de 19113 0<; 

51' 'vidores pOl êle refendas receoerão 
também, pelo efetivo exe:'clcio em 
Brasilia, uma gratiLcaçao especial 
CC:'!'!', pcr.donte ao v'llor do vf'1"imen
to aLal, sem qualquer acréscimo, 

Acentua ) relator da p~upo.,·çao, na. 
C"mlE;,ão ele Cunstituiçao e Jus' ,ça, 
c;ue "o p:'oJetr pràt..:amente n:'to crm 
para o I!'::; mo NaCil:nal maiore~ ônus 
do que aqJêle" pe:as qua,s ja e,pon
d ". E ~,,(,~ e,scen ta: - H Lirnl a -se a 
t,tdbrlecer um critPl'lo uniforme e 
mLIS racif)l.a. para o pa"amento das 
chan'adrs rantc.'.'lens de BraS!/IU mais 
ccnhecidas pela alc l1 :lh1 de dollradm
n/la, pondO um tênno final na confu
são que a a', Eencla d? norma legal 
dL c:p,inadora pe, ml'iu d3:nina<se até 
agora fenha-se ccmo exemplo o que 
cco .. r~ en e a Mag:stratura e o Mi
nistério Público, Enquanto a do'bra
dinli a dcs juízes corre~ponde ao total 
da remune.ação me~!,!ll. .~:o e fiO ven
cimento r ai as <;;:atiiicnçres, a dos 
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representantes do Ministério Público 
não atinge ao venc:mento, corres
lJv:ldendo a Cr$ 36 OOu,OO apenas. O 
projeto, replto, dá a todos um so ér'\
LLnento, sUJeitando o )ai' ~'lmen to das 
vantagens ao mesmc critério. Por seu 
turr,c, resg',arda o llltel'ê;;.se do erano 
J.lúl.Jlico, não concedendo propr:amente 
um aumento de vencimentos embora 
lml-Orte em pequenas majorações sobre 
o total percebido atualmente por cada 
classe ou cargo". 

Como se vê, a proposição, complé
nlentando o novo prece;to c 'W;l1tu
cional, fá-lo de maneira adequada e 
razoá,·el, pondo fim à balbúrd.a eXIS
tente, senão à situação ilegal em que, 
por farça da mudança para Brasília, 
se encontra ate agora, a remuneraçao 
dos membroG da Magistratura e do 
Ministério Público. Faz o Poder Le
gislativo, em relação a êsses servIdo
res, o que já se fêz de reierelH':Ia aos 
subsídios de deputados e senadores. 

Acolhemos, pois. com o nosso pro
nunciameno favorável, o projeto de 
c"U( a douta Comissão de Constltu:ção 
e Justiça ,;eve a iniciativa e que se 
accmoda à regra do art. íl.9 da Emen
da Constitucional n.O 3. 

E' de notar, porém, que a proposi
ção pode ser comp!etada. sem prejuí
zos do prol,Jósito que a inspirou e com 
absoluta fidelidade aos principlOs que 
a inform''tm, com a Inclusão, no seu 
texto, de algu:nas emendas, que su
prem omissões da mesma, ou da le
;;islação vigente no que se refere aos 
membros dos TribunaIs ou do MinIS
tério Público que servem em BrasIlia. 
Propomos, pois, com êS.~e ObJPtlVO, à 

~~r~~~~âa~' d~o~~SSãf ~e ~rçq'u~e~ioo 
Ilnrxas ar nosso parecer. 

Sala da Comissão, em 8 de novem
bro de 1961. - Martins Rodngues, 
Relator. 

EMENDAS AO PROJETO N9 3 209 
DE 19tH, ADOTADAS PELA COMIS
SAO DE ORÇ A 1\fF''<'[ O E FISCAL(-

ZAÇAO I"INANCEIRA 
EMENDA N9 I 

Acrescente-se onde convier: 

Art. - ApUram-se ao pessoal d::t. 
Secretaria e dus demais st'rVlços aú
tõnomos. do 1'l'ib'lllaJ de Contas do 
Distr:to (o'edel'a;, no que coube!'cm, as 
dlsposlCôPs do~ Grt.s 9, 10 e II ~.a Lei 
n 9 3 897, d f ID de maIO de 195' 

Eala ela ComisGão em 8 de nOV~ill
bro de 19051. 

EMENDA Nr n 

Inclua-se, no art, 3Q, a,pós as ex
p,essões - "l.\msultoTes JundLcos", o 
seguinte; 

- "e os demal.s membros <lo 
Serviço Jur,dlco da União (art. 
14 da Lei n" J. 413, de 20 de j'lnhO 
de 1958)". 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 1961. 

EMENDA NV rn 

Acres.cen te-se. ao art. 11.: 
"VI - Presld.'Qte do Tribunal do 

Júri do Distrito Federal e AssIS Ler. e 
do Procura rlor C eral Eleitoral - C'r$ 
6 O':JO OCü,{)O". 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 19'01. 

EMENDA NO IV 

Acrescente-se onde convIer: 

Art, - Os lt'Jditores e adjuntos 1e 
procuradores do Tribunal de Con~·'.S 
da União passam a fazer jus ao ven
ckllt'ntos e Vol .. l .. ~gpns concedIdas !lIlS 
desembarp:arlul'e" r',) Tribunal de J'li:
tiça do Di,tri!>o F'ederal. 

E'ala da Comis"ão em 8 de L017em
bro de 19,61. 

E~iENDA NC V' 

Acrescente-se onde convier: 

Art. - Aos membros do Tribl:nal 
Superior Elei -o,al. esculhidos entre 1I .. ~ 
juristas. qll~nrlo exercam fU:1cão pú
blica será extpn,<dvo. em referêncl'l a 
percepção dp dUmas, o mesmo · .. ·jtrr!o 
adotado relativ'ltTlente R"S m'lgi,tr't
dos intt'grant.f:';; dôsse Tribun"l 

Pará2'rnfo .íniro Q\lanrlo a ".'''O''H> 
rel'air em jurÍ3"<I f 'le não ell:Pfr, fl;~
(''io publIca ,er-Ihe-á llt.ri;"u!d.1 di't"'a 
igual a mai~ ~It'varla Que 'rier ~ oer
cebf:'r nns t.&r~1['~ rlesta lei, o 1'1.' exer
ce' f'lnc'io púh!:('a". 

E''1la dR ComJ..,:,são em 8 de nonm
bro de 19,51 

PARFCER DA COMISSÃO 

A Comis,ão de Orçamento e Fiscali
zarão Financeir~, em reunião plena 
ordin'l.ria, realizarla em 8 de nOY"I;1,
bro de 1961. an:·ovoll. unânim''l1'·I:te. 
parecer do rplator. Deplltado :vJ."I~tjns 
nodl'i<Ytle~, favwável, com emen,l~, "o 
Proieto nq 3 2(}9-61. nue 'C'o:np~en1-'n
ta o artigo 6" da EmplHia C,,·,t;'u· 
cional nO 3, relativamente \ M~gis 
tratura e ao :vJ.ini.<t"rio PUblic,\ e dá 
outras providências". 

e. 

.e 
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Estiveram presentes ,,~ I' enh()~es 
Deputados: Leite Neto - Pre.s C!<.[]·f·. 
Clodomir Millet - Vice Pr'.~~ rientc. 
Mal'tlIl.::i Rodngues, PllIl!O '"emL'~ ór-

i ruda Câmara, E)Jí1o;;o de ~'n:i-"'~ M9-
rio Gomes, Mendes de l"'tome.- ltl!"Ú

dulo de Alb'lquerque, Ruy k ilTlúS, 
Antônio Carlos, Oswald'J ',im·) FI.I"o, 
Armando Corrêa, Nilo Coelho >;~ ;1" 

dito Vaz, Alov<io de C a.,tro, ~ "<Á< 

Pacheco, Ernani Sátyro, Sa~nrnlno 
Bra'!'a. Carlos ]p,eissati, Tal"cisio ,\1''1'1 
Aloysio Nonô. :Manoel Novae.s"or,e"l 
da Costa. LOI] rIval Baptista, DI'N'H 
Cardcso, Janduhy Carneiro, Lustosa 
Sobrinha, l\iri"uel Bahury. EXJJtd"o 
MRchado, Segi5tnL:ndo Andrad~ Ul'iE'J 
Alvlm. Saldanha DErzi. F'oriceI!" P-.i
xão, Paulo Mincarone, ".ialhl·~lJ JCp
pert e RUy Ramos 

Sala da Comissão, em 9 je no· 
vembro de 1961. - l,eife Neto pre
sidente - Martins ROdrigues, R,,'R.tuf 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O eminente deputado OE'le:ra Bri
to apresentou na douta jomi~~u de 
Constituição e Jus ti';,!:: , projeto de lei 
que complementa o art. 69 da Emen
<la Constituc!onal n9 3, relatIvamente 
à Ma~istratura e ao Minister:o Públl
co e dá ou'ras providênc:as, 

A proposição c.ue fúi relatada pela 
ilustre deputado Santiago Dantas, me
receu integral acolhida dSlqllele órgão 
técnico, sendo encam:nhada à Mesa 
como de sua autoria. 

A esclarecida Comissão de Orçamen
to e Fl.scalização Financeira exami
nando a materia. houve por bem apru~ 
var unâmmemonte o pa"EC"l" favora
vel com emendas do n ,Ih 'e re,ator 
Deputado Maruns Rod. ~lt!S. 

A b:'ilhante justificativa do emin2n
te autor da propcs'ção e a. conside
rações expedidas pe:os ilus'n. rela
to~es que sõbre êle :>p:n'lf 1.n d'.op,n
sam novas considerações ,(bre ~eL in
terêsse e oportunidade, ~,P""lt.U"t tmos 
apenas a importante quo_n:.o da p~'e
mênc:a de tem:JO. pois qpe tape ao 
texto do art 60 da 'i.'mend!'. Consti
tucional na 3, O Con5r .. ,so Nacional 
devera aprovar no i!urso na pre.s€n·e 
sessão legIslativa. as a ,',el"a"õe:i nos 
venc'menlos. subsidios. d::í.-Iaf e ajuda 
de custo conced;das a q }:t·.l.Je!' titulo 
em razão da tran.sfe:·ê:J~i:l. .1 Capital 
do País. 

Para melhor disc:pJ:na rb Te',a téria e 
maior facilidade de craJ.,lhn t)!,aml-

naremos, sucessivamente, os C!VerS03 
artlgos do projeto e as "rrenJh<. apro
vadas pela e~clafecida Com,""Í!C de 
Orçamen to e FiscaEza~f).o F:nanp~ .rrl, 
fazendo desde logo as [l",,"]""- ,0;~ d. ün
selhá velS, para. fmalme'\ ',e (;(;np., Ulr 
pela apresen'ação de Im Sllb~ Itutivo 
que cOl1Substancla as modif ações 1el
tas e os acréSCImos propostos. 

O art, 10 ao estabelec~r o al.mento 
de 50% (cmqlienta por ;;t..i~,) sobre 
os vencimentos dos carg JS nl":; espe
CIficados o faz sob a 'Ji:lu.>U.a c€ efe
tIVO exercício na atual Cap.ta. da Re
pública. 

Ora. êsse ponto de 'ris:a que Sf nos 
af:gura abso,utamen:e pl'<""JU !TIee. no 
que tange a g:'atificação e.:;pcl,a. cons
tante do art, 29 tal .1ao nos parece 
no diSpOSItiVO em análise. 

Na verdade não há c'Jmo confundir 
008 venCImentos. de car~ter permanen
te e integrados de modo j:r n.L:VG aos 
proven:os. com a. gratijwlt';.to especial 
assemelhada à uma diária de caráter 
pl'OvIsono e com termmo pr€!' ,xado em 
21 de abril de 1963. quando se espera 
ja se encontrarem perf2l',amente nor
malizadas as cond:ções de vida em 
BrasíLa. 

E perfeitamente admissível e mes
mo da maior jusLiça. ,~ue ~e atribuam 
com exclUSIvidade dete,· 1 •• a(ia.' van
tagens peCUniárias. de C:'I~a";1l: provi
sÓna. acs servidor€s com ex,,:'( CIO na 
nova Cap: tal O que n~o ju15amos 
ace:tável e que se criem d.s'mções e 
prlvilegios quanto aos "lencirr.en,os. 
que são pela sua própria natureza de 
caráter permanente. 

Aliás. a aceitação da refE'l"ida norma 
vlria criar um sem núm~ro dI; proble
mas assaz complexos. 8p,u, \','jamos: 

PE'.O art lOS, p:lrág- '''~o Ún.co da 
Constit uição e por lei ord.naria, os 
VE'nc~mpnlO, dos M!nls'.ro~ r'l Supe
rior Tribunal Mili'ar f- d. ."'llP?TlOr 

TnbunaJ do Trabalho são equiparados 
aos do Trihunal ,pdera, de Recursos 
Ora aumentar os vencimentos dest,e 
últImos, ou ~eja. conceder-lhes uma 
maioração de caráter defimtivo sem 
estender tal heneficio áqueles sena des
cun,pnr o dispositIvo ',1r!._" '1'( , Lal, 
mesmo porque a sua permanência na 
ant ga Cao.tal decorre lo ;1t)l,' pnc:a 
em B 'asifia de sedes adecuadas ao 
f~mc:c.namento dcs órgãos ue que par
t;c:pam. 

Igual indagação pode ser feita no 
tocante à Ju"tiça do r;;"b"" bv Real
mente como se poderia ajWLaJ o de-
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terminado pelo projeto, CQlr o dis
posto na Constitu:ção Federe :1 v se 
conceder ao JUlz-Pres:d'~he "\ T un:a 
de Conciliaçào e JulgamtrtL 'it Bra
sllia, VenClmentos super'("'~s aoio de 
seu,s colegas dos Estariu, e ~ qP, ~ 
mais grave super:ol'e,:; mesml' aei; ::L'.'l 
própriOS Pre':ildentes l:US Tribunais 
Regionais do Trabalho'! 

Também não deve "er olvidada;- a 
situação dos maglstraJos f> r.1embros 
do M,msténo PlibllCO io anr )gc Dis
trito Federal hOJe Es~ar1o ; " Ul<ana
bara, D{' rato a Un:ão. a:ravé.s das 
lel~ ns, 3 752 de 14 de ali JJ de 196(1 e 
3.754 da mesma da ta, ",I€, ('( n~laram 
a mudança da Capital do Pais aS$U
mu" comprom'ssos t;)r'llalS no que 
tange ao pagamento de seu:, venci
mentos que não poderiam ,el' :nferio
re,,,; aos dos magistrados e membros do 
Mmlster;o Público do !Ljt "1 ' ,0 federal. 
Conseqüentemente, lhes f'cu, gi>ran
tido o direl' o de a~ompan 'ur a> varia
ções de remuneração de,!l's p"rc~ben
do em cada ('asa no ~n~511Hl nivel de 
venc'mentos fixados, 

F:nalmente, e de cO:13iderar que os 
Juzes e os Me:nbros do :'v1l1l;o,te)'io pú
bllco serv 'ndo nos TeL'rl~Ó;'10S Federais, 
sempre mantiveram 19Un,1~ ,€ 'Íe ven
cimentos com os do .)iS[LlO Federal 
("verbi gratla" art ~'o, 4' ,. ,[. dd Lei 
n Q 2,588 de 8 de se:eml '1 de 1955), 
não havendo na opo<un,c! ,-.• e [,E'nhl1m 
mO'lVO plaUS1Vej para :l. s'la t'xclt,;são 
dêsse tradiclOnal cnteno, 

Pela m~.<;ma ordem de J.lpl""i no que 
se refere a questão de verll:'meatos, 
somos contrár:cs ao Jl,s ~', o 110 * 10 
do art, lU que trata do e .. ' J() de Pro
curador da Rep'lbl:ca, -'.~si,r. o]:.ina
mo~ pela sua supress20, ",' Jdr 03 
procuradores no corpo dL' pro; ,'.( ar
tigo 1°, 

Quanto ::0 ; 2' do mesmr artigo que 
trata da remuneração uo, f' '" Li"ado
re5 da República lotados "!' H' Ii:illia • 
é de observar fíelmenée .:J j:,óP{,-t. p~:o 
parágrafo úOJco do art 5" la e n9 
3 414 de 20 de junho Je lf',a deven
do em c03~eqüênc!a'er re'i ndo de 
seu texto o acréscimo "", ,e:'l'L';enta
çâo", que não consta ,iaque:3 d:,.p,)"i. 
tivo, De outro lado, ~J~ a nplessão 
do § 1°, êste ~ 2° pa~sa /J sei' c pará
grafo único do artigo, 

O art, 2u co:no ja foi vL<;to estabe
lece gratiflcação espec'al. ç-rp prazo 
determinado e correspondent(; ao va
lor do venc:mento total, ~V() qualquer 
acrésclmo para os .;,ef'l'd,1res enume
rados no art, 10 e que t,'3D,,';') efetivo 
exerclcio na nova Capltal. Trata-se 

de medida de absoluta justiça, desti
nada a suprir as dlLc llIi:i~ts oriun
das das atua1S cond:ções Qf vida em 
Brasilia, 

O art, 39, dá aos Consu!',;~es JurI-
dicos, além da gratif:cll,ão especial, 
unl aumento de vencimultGs, Cabe no 
caso, raclOcínio análogo a,) segu:do, 
quando da apreciação c:o ~ 1 Q Cio ar
tigO 10, 

O al't. 4° ao estabe~ecpr quais 03 
vEnc:mentos a que se ,',"I ,'i'f.i, os ar
tigos ant,eriores d~:xa de !',t .. 'irse ao 
reajuste de que trata o u"t 9(' da IJ 
nO 3,8'26, de 23 de nOV2(f.b, Q de 19S0, 
Ora, quer na e:fera·,. 1.1 TJ ~t:ativa. 
quel em dIversos p:o:l"n~la~eI1tos do 
Judic:á~lO já foi cousa 6 fdtlo ta, direi
to sendo em con.seqüên(',a oportuon, 
corrigir a ci ta da omis~áo 

O art, ~o determina a igmJdade de 
venc:mentos enne os ,afgr)S de PiO
curador-Geral da Repl Hica. 19 Sub
procurador-Gerai da I.~~públ:ca e Pro
curador-Geral da Jus'lça du Distrito 
Federal e os atl'ibu dús respectiva
mente aos membros do Sup:'emo T:'i
bunal Federal do Tr:bL :lal Federal de 
Recursos e do Tribunal de Justiça dl} 
Disaito Federal. 

O art. 6° sup"'me o ragamento ch 
graULcação espec aI estabc ec,do no 
art. 2'- do projeto para () s2rvldor qae 
se afastar tempr))'à:' . 2d1r:t1 , P. mesmo 
licenc:ado do ex~;-c'cio (i-' .;' a~ fun
ções em BJ'Rsilla, E' e'lide"'pmente. 
medlda das ma's jus'as, poi' r.âc se 
jusTif'.caria na ausrncCl J. ; ,1'." nu,da
de de pcrpecçiio do fa ).)r"-l'!'cifico, 
para a es'ada na nova Capital 

O art, 7°, trata da ')erda de direito 
do servidor ao acréscimo CC ",.ocimen
to e malS vantagens "f,' 'Ida., ante
riormente na h'.pótese de saída de 
B -asília, Tendo em '.'11; a as conside
rações an'es emlUdas, ná que supri
mir do texto a refercin"la li venci
mentos para deixarlpO!!'-!s fi relativa 
a gratificação especial, qUI! (> a me
rente ao caso, 

O art, 89 e.<clarece ) q, .;:>t,tat:vo 
que perceberão os vogais das Juntas 
d" Conc:J:ação e .Julg,{.n:eI.to pelo 
compareclmen to às sessõ=s drs:.l,., 

O art. 9° ve~sa sôbre :1 mCJ!'ão dos 
Min:stros do Superior !" illulIú: Mili
tar e do Sup~riol' Tribunal d1 Traba
lho bem comú dos 'e"ol", Lv)~ ,-ro
curadores Gerais nas Jal,taL~!1f esta
belecidas pelos arts 19 " ",' dll (,roje
to quando da transfel'~n-::a duS res
pectivos org"os para S'U,.!l,l 'f"rl(io 
em vista a argumen~ 'çc.o al1.er lIr-
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desenvolvida, há que m:y1i~~(:ar o tl ,
to do artigo para excl:tir !l. parte re
lativa a venc:mentos, q'le Lgurará na 
nova redação a ser .laua ao art, lC • 

laual procedimfnto, deve ser obser
vado quanto aos dizeres do par<'..gu,10 
único dêsse arUgo, refo:'t':1! -s .lU;' oc
mais representantes do M nistél'ic' r:'l
bLco da Justiça Militar e da Just\r;11 
dú Trabalho, 

O art. H) exclui dos ben8f'cios dos 
art:gos precedentes, d:ven·'(s Classe' de 
servidores. Neste caso, C'Hln, ~m ou
tros já exammados há ~!t;tC v, privar 
tão somente das vant á f!; "ü, fIxadas 
pelo art, 2°, isto é, as '~feJ elltes ao 
recebimento da gratiLcIV':l.O e"pedal. 
AssIm deverá ser al'era.Jo - "capu t " 

do artigo em a:1álise de modo a ~ó
mente se referir ao bene!lC.O estabe
lecido no art. 29. 

O art, 11 fixa a gratific.tC'10 mensal 
dev:da aos Presidentes .' k ór"ãos d> 
poder Judlciário e aos ,)pU10: o:" do 
Mm:sterJo Publico. No ,i'XW céste ar
tigo, p:'ovàve:men:e por ê' rp d~'i~o
gráLco dexaram de ser re,<lGionados 
os Presidentes do Su;n:'Jl T"bunal 
Militar do Superior Tribunal Eleitoral 
e dos Tribunais Regionli!S J,:,eHorais, 
bem como o Procurador-'J,,' 'ai ao Tri
bunal de Contas; trata:ld'J· ~'3 de evi
dente lapso é de fazer a llEcessária 
corr;genda. 

O art. 12 esclarece que não têm di
reito à progressão horizon: aI, refe~ida 
no art. 14 e seus parágnl1s da leI n9 
3 780, de 12 de julho de l l GO os ser
vidores de que trata a lt'i [1' 2.414, de 
20 de junho de 1958 Oll aquf:J.es aos 
mesmos Equiparados r.3.fa efeito de 
vencimento. 

O art. 13 revoga o parágrafo ún:co 
do art. 29 da lei nO 3.829, de 2;1 de no
vembro de 1960, Não ca'1" 'Ll1m05 al
cançar as razões que evar13l!l c emi
nente autor do projeto a !}T'cpõr tal 
sup, E.<são Con' rà!'ia:n::,!l e, Julgamos 
de absolua necess:dade a ",~ man
ença, uma vez que a e. '~I"n3,·;flC pre
tend:da t:aria situaçõ~s de absoluta 
disparidade, entre os proven'os dos 
811dito:-es do Tribunal ue Cor tas da 
União e funcionários :io m,·'.)!! o. que 
lhes são subord:nados. ;)" 'Jut ,'c lado, 
além de seus encargos .!(1, n ,~.", ú·~ au
ditores são nor determ:n!\::,ro legal os 
substitutos eventuais dos Min:",,'· " da
quele órgão fiscalizador. Ass:m, não 
lhes tendo sido dimint.;:rias ~~ obriga
ções, não vemos por que reduzir - lhes 
00 atuais proventos. 

O art. 14, autoriza a abertura de 
crédito especial para oJ ,.1t~J1di!l1ento 
das despesas decorren;·es rom a exe
cução da lei Entretanto tm virtude 
das alter&ções sugeridas 'o"nn H ne
cessário elevar o l:mlte PWfllJ.<tc de 
C:'$ 80,OCO 800,0{) (oitenta mi'lof,es de 
cruzeiros) para Cr$ 250 000 001)G{) 
(duzentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros) . 

O art. 11> estabelece a c';;s~ica re
voaacão das dispGs,:ções rm cpntrnrio 
e a êntrada em vigor ,la lei na data 
de sua publicação . 

Passando agora às e'n~n(las da es
clarec:da Comissão de Orçamentu e 
FiscaEzação Financeira, vaa'l'~ exa
miná-las uma a uma, ":n:t.r,)o CO:1CO
mitantemente o nosso t)r~)!1,.la,:iamento 
a respeito. 

A emenda nO l. de'er"ll:r,a que se 
apJ:cam ao pessoal da f:eCi'et <in:" e dos 
demais serviços autônomos (1') Tribu
nal de Cnntas do D:st.nto F'ccral no 
que couber, as disposiç;)PS (j '''' art$ 
99 10 e 11 da lei nO il h1l7 de 19 de 
maio de 1961 O pcopOS'CoJaece de 
jus'iça, pois que para -",tr"ldo:'es 
do Tribunal de Contas à" D.'it,r't.. Fe
deral Sub'l::tem os mes:nos mot'vos que 
inspiraram a concessão 8 [),- Fu ,::i oná
rios do Tribunal de Justiça i,o ")isttça 
do Diskito Federal e dos dpnla:s Tri
bunais Jud:ciár:os e '\dmiI;ictrativ,n, 
liediados na nova Capi'a, d3.' VR:1'a
gens contidas no art. 10 da r FI :üa lel 
n e 3 987. Quanto aos arts. 9° e 11, 
versam êlE's sôb;'e vant'lgp;, "a usu
fruídas por todo o pessoal do Serviço 
Público da União. 

A emenda nO n. estpnde l'. rli"fTSOS 
membros do Serviço Ju, l:":r'o t~' (J1.i'iO 
(art. 14 da Lei nO 3,414 de 20 do ju
nho de 1958). o aumen'o C"'l' d:do ao 
Consultor Geral da Rppública e aos 
Consultores Jurídicos, 0\ s' " aj}l'ova
ção a mantém a pr<)por~ional;dade na 
recala h:f':'~ "nu'ca C~ V"lle!n,entos no 
Serviço Jurid',co da Un·,ao. 

A emenda n 9 III 'Ua'1da acrescen
tar ao art. 11 um inciso dotp,minando 
gla tiLcação mensal de reiJ"e"en t a <;.'1 o 
rara (} Presidpnte do T:·.'J' '"al do Jur1 
do D:strito Federal e A.,s'stente do 
Procurador-Geral Eleitoral. EmbrJ"a 
favoráveis :' mpsma, 'lá qll( corrigir 
o óbv'o êrro dactilográficu no que 
tanae ao valor da citada representa-

" ção. 
A emenda nO TV esta,p!'!ce para 03 

Audi!oc'eb e Adjuntos rie Pr 'nratlores 
do Tribunal de Contas da União, os 
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vencimentos e vantagens c[\llrE-cidos 
a05 Desembargadores 'io l ri 'JUl.al de 
Jli~t1ça do D:strito l'\·,lcral. Somo.:; 
contrários a mesma por nf>ll 'lermos 
motIvo para tal vincula.,:9o dê vuven
t05. A propó~llo, tamb'm Jlqpmcs 
pouco defensavel, a vlll;Uj~.';ao que o 
parágrafo ún;co do art. !5 da 'el r.' •• 
3 751 de 13 de abril de 1960 ~stabe
lece entre o Tribunal Jt Co:!!.:;,.; do 
Dlstnto Federal e o Tr:b.,r.~l de Con
tas da U111ào Na verdade pare("e ex
drúxulo que os membros CP ..t'l. órgão 
corri junsdição numa ;mí0Mi'é, ,)Nsam 
ter sido Igualados aos membro; do ór
gão de Jurisdição nacio:ul. A"'jm. para 
corr;gir o que julgamos f1111 sugeri
mos a revogação daquele displIS:LIVO. 

A emenda nO V fixa p~m o~ mem
bros do Tribunal Superior Eh'lroral. o 
critério da percepção de d:ánas quan
to aos jUristas não ma !H" ~(:(,~ íflCe
grantes do refendo órgão A pro!)o,i
ção é de inteira just:ça e visa Nrri
gir uma grave falha da leglslaç:Jll V.
gente. 

Concluindo estas :tprf";i il.,i)E-S, Que 
dada a premência de ~~:nro n~.o pu
deram ser tão elucldati"ds o'lan~o ~€
ria nosso desejo submetemos à con
sideração da;; eminent.es membros ~e<:
te órgão técnico, o S'\lJõé lutin (·m 
anexo, que comubsiané'a nosso por.to 
de vista sôbre a ma téria em exame. 

E' êste salvo melhor juízo. o no..,w 
parecer. 

Sala das Sessões da CO!lliSfão de 
Finanças. em " de nO'lc:n::,ro de 1961. 
Jayme AraújO, Relator. • .•. .'" 

SUBSTITUTTVO AO PROJETO 
N9 3,209-60, ADOTADO PELA CO

MISSAO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decr'eta: 

Art. 19 Os membros do Supremo 
TriblllaJ Federal e dos demais Tribu
nais [i'pderais; dos Tribunais do Tra
b11h0: os ["):J"esentantes do Ministot'rio 
Pub!ic<l no.> "pferidos órgãcs; 0$ mem
bros do Tn:Jlmal de J'lstiç.l. da JU$tiça 
de P Estâ'l~:fl e Ministério Público do 
Distl'ltn Feúera] e dos TerritÓrIOS Fe
dn·ais. do TrIbuna! de Justi~a. Justiça 
de I ~ Esrância e Ministé>rio Publico em 
exerclcio no antigo Distrito Federal, 
hDle Estalr da GU'lnaba ra, quando d'!. 
Jnllcanç[. C~ Canital para Bra.'ília. 0.5 
Jq!zes Frt',<,:dent-e$ de Juntas de Con
Ci]l{l~,"( e ,!ulgamento. o Procurador
Ger'] e c'emals Procurarlores da Re
pliblira. o C"llsult.or-Geral da Repú
blica, c PrcY.'úrador Regional Adjunto, 
o Auditor do Tribunal de Contas, os 

ConsuHores Jurldicos e os demais 
rr>embr··.< do S'i:'l'viço Jur!dico da União 
(art 14 da Lel na 3 414. de 20 de 
j;mho dF 19581 perceberão. a po1ftir de 
1 de jultc de 1951. um aumento de 
500/,. (C;nqLi"I,ta ror cento) sôbre os 
veJjclm~ntos do, l'espertivos carg-os. 

Parágrafo (m;l'o. No cálculo da re
munerac;ão das ?rocuradores da Repú
blic3 lot3d(ls en R~?s!l;a. obsNvar-se-á 
também o ,iJ'ol' l e dE 95% (noventa e 
cinco por cento) ~õbre o vencimento 
d" Procur.Jdor-Gernl da República, 
previsto no par~~rafo único do art 5Y, 
da Lei n 9 3 414. ,je :20 clt' junho de 1953 • 
excluídos do ,eff"'lr1C' cálculo o Rcrtls
cimo de v'neimell~:-~ e a gra tificacão 
espt'rial de qucl tratam os arts, 19 e 
29 de"ta l"i 

Art. )'ç Df' 1° de Julho de 1961 !\ 
2J de a br'1 de 1963, os servidore.~ a 
qlle se refere r. artigo anterior per
ceherão ~inda, pelo pfptivo exerr!c!o 
em E"nsíl i 1. IPl1 q O""~ tifiC'acão especial 
corresponnente '10 Hlcr cio vencimento 
at'lal, ~em qualquer acréscimo, 

Art. 39 Os vencimpntos, a aue se 
ref·prem os artigos anteriores siío os 
fixados pela Lei n9 3.414. de 20 de 
junhe, de 1958, acrescido< dos abonos e 
do reajuste de que tratam os art. 29, 
le~:,? n, da Lei n 9 3 531, de 19 de Ja
n2iro de 195CJ. o art 93. da Lei n9 3.780, 
de 12 de julho df' 1960. e os arts. 69, 
7'! e ()' da Lei nO 3 gn6. de 23 de no
vt'mbro do 1 qC() pxcluidas as gratifica. 
çôes Oli ac"€scimos. 

Art. 49 O ,']'r'f'urador-Geral da 'Re
púb!lc~, o 11 Sl'bprocurador-Geral d!\ 
Renública e o Procurado!'-Geral da 
Justi"a d~ Di8',,'tO Federa] terão ven
cim?r.tos in.:uais aos de membro do Su
pl'omo TribllP.l ~ F'ederal. do Tribunal 
Feder;ll dE' Pecur.;(W e do Tribll"al de 
Jlj,~tlC'l. d:) Di·t,.:t" Fpcl-eral. respectiva
mente. e ppl'rall<r'H' 3< vant.agens que 
lhes S?o concedlrb,o pelos arts. 19 e 29 
desta lei. 

Art. 5? S')STH'nrler-se-ã o l'ag'am-en
to da .~,atiiil~a('ão e:'neeial de qUf:' tm t.\ 
o ,1ft. 29 rJ""ta 'f'i ar MRgistrado 011 
membro rie Mill;,,'É~'( Público que 56 
afastar tempon'lriamente. me"mo licen
ciado. do exercício lic mas funçôes em 
Brasília. 

Art. fg PCJ'1crá o direito à v.3nta
gern referirja no art 2Q o servidor be
neficiado p-or est'l lei que. a seu pe
dido. fôr removido ou pa~,:lr a ter 
exercício fora de Bras!1ia. 

Art. 79 Os '·,l·!,?'.' das Juntas de 
ConCilIação e Julgamento, receberão, 
por se~s'tcJ a que t:o!1!p,J.recerem, 1/30 
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(um trinta aves' do vpncime:1to fixo 
dú Ju17. Prp.;,d·ênte do mesma Junta a 
qUE ;.;e refere o art 3<, até o máximo 
de 20 (vinte) ;e:sôes mensais, sem 
quaIsquer outros acrescimos ou van
tagens. 

Art. 89 Os Ministros do Superior 
'l'~lbunal Militar e do Tribunal Supe
r .0" C! ~ Tr'3 balho bem como os r'2S
p.ct.,; .. ,. Pr {!ura"lo~es Gerais percebe
rão g f!!'ntif'I'Ct; , (>"pecial prevista no 
are 1 desde qll~ as ref~!'idas Côrtes 
!;C t, ,"'~firam pV:I Brasília e a p,utir 
d'l efE ti'~ :'1sL'lI' c.c d ~ seus trabalhos 
nl nO\'a Capit d:1 República. 

Pq.8.O'r,'fn un,C:él Os dem'll.; repre-
sen''!l e.:; dCl ;\~;"i5t.er,0 Público da 
Ju.s 1(,' \l i ! 'u ' ria J'lsti°a do Tra
b ,ih,) q'l" flor fo'i:(" ca leI dev'1m se"
Vi' :Ito '1 "n, fl't va, Pr 'c'l'adorias 
G-:ln< . p'~r'" "'.I 1 r 'OY l'l.lmo.!1 -:lo a va!1-
Vlg nl do Q11~ tr ,':> o art. 29, desde 
q' l' p,:sse.ll a ter exe:'cicio em Bra
sília. 

Ar' 90 J; d' ') r:"õ,,_, ef-e"os e be-
n 'i'" , p"ev.5~')o no art. Z9 não se 
cs+ende"ão: 

a aos 1'1ativos (Lei n 9 2 6:2, de 13 
de o: lbro rle 195;); 

b a ~ \ia ech 1< ILei n9 1 433, de 
20 Jf dezen,b"o de 19511; 

c' ac, n'pmbrcs do CO:1<elho Na
c!o"<1 de FCI'n'1O)'a (1,1' i nO 2 69 d? 
1-> i eze'llbr:l de \q--, enq\lan t

;) njo 
p'l. 'urro a ter efe~ivo exercic:o em 
B'" ""1 q; 

d o' M' ""strados, membros õ) 

M ~ "'io P'jbLco, P 0( ",. ,rores dOI 
Fl7.P 'l I i 'a n ;onl, e P 'rC'lr'lrlNe<; de 
A ... • "llli'l QcI~ !" o es l ei1m en efrllvo 
e,,·""IC" na {l'lW.! Capital da Re
J:ul!.na 

el :,os Jní7'é'- e Prncu;3dorcs do 
TrI!)'in.l \fari' !l'O ou a outro< quais
quer e 'v'r] .,,< ·(1I'P'lr rlns, p1.ra el'>l
tr) ir I'N' "mf'l'l 1 a mpmb~n.' do PI)
der J'l'!,C' !'In" °1 do M;mstt>rio PCl"]!
co q"o~ ctn Un;;(' o 1 r da J'l<t~c;a dI) 
D'~I 'jto F'p Ipr~:. <,11"0 q' p<·jverem em 
eft'tiv'J exe:'c1ci:l em B~asflia 

I\rt. 10 ",'.cam-se ~o pE'ssoal da 
Secr"t'"l' e (' ~ ;-maH serv'ço< autõ
n0mo, ,'n T-'b ';".' de Contas do Dis
tn~o Fe,do'·al. :1:l v'" clJuber. as dispo
s!çoes aos arts 9°. lO e II da Lei 
n') 3.8J7. df: 19 de m'lio de 1961. 

Art li Aos membros do TTibunal 
Superior e)eit'lral escí'lhidos dentre 03 
Junst.a.'i. G'l~ndo exerçam flll1'ào pú
b:!ca. sera extens:vo. em refE'rênci3 à 
percepçao d~ li árias. o mesmo criterio 

adotado !'elat:v!'\mente aos magIstrados 
lmt'gran~cs d(','~e Tribunal. 

PGrag:atu lI11lCO. Quando a escolha 
recaIr eT. j1'~ISt3 'jue não exerça fun
~'ão (:ulJlica, ~er-lhe-á a tnbuida diána 
1.~~1;11 a rr..alS ,pv:~da qne vier a pe:'
ceber, nes tê:mos desta lei, o que 
exercer função publica. 

DISPOSI~ÕES OERAIS 

Art. 12. A gratificação menoal de 
rep;,e<ent,j"ão devIda aos Presidentes 
(o, O;,gloS do Poder Judicigno e aos 
membros do ~inist-erio Publico será: 

I - Presidente do Su ':emo Tribu
n~! Federal - Cr$ 40 000,00. 

l! - Procurador-Geral da Repúbll
ea - 40 000,00, 

lU - Presldente do Tribun~l Fp.~ 
deral de Rel'!trsuS e 19 S.lbprocuradol'
Geral d'! República. do r ib'Ár.al de 
C n as e pr(1curador-(h aI dú mesmo 
do :s IP : OI Tnbun,)l .r.. 'itar e 1"1'0-
cur,tcto -C t'T '1.. da J'lstll" Milit3r, do 
'1 !bu •. a' Slloenor do Trab:1lhu e pro
c '''~or-Ge''a! da Justiça do Trabalho, 
CO r,': S'lpe:io" Eleitoral, do Trl
bun 11 j Ju t:ç, d) Distrito Federal e 
Pro"']',!,1 r Geral da mesma Justiça -
Cr$ 2".000 uJ. 

TV - Presidente de Tribuml do 
Traba!h'l de 1" c.1tegoria e do Tl'ibn-
111. ReglO!1al Elelto;,al - Cr$ 12.000,00. 

V Presidente de Tr:bunal de> 
'fI' .;,alho de ~ 1 Cltci(oria e v:ce-Presi
cJ r t do frlbun.ll de lm:tiça do DlS-
1 rl10 Fecl~~81 - Cr$ 8 000,00 

Vl - ": '.dente do Tribcln3l do 
Jun d~ 1) tn o Fedeml e Ass.stpn' e 
C!O p"'lcJl'afl';!-Geral Elelto!'al - Cr$ 
6 OCO.C~. 

A"o 13 OE SE'rv.deres de que t:a 3. 
aLe' n- 3 414 ~E ~O de junhél d'e 19511, 
v I c..CI 'el('<: aos me m03 equ!pr'1d f)s 
p ra efeito d' VF ·c!!Y1ent'l.5. não tê,l 
airel'o à prJMIf'~5ão horizcntal a que 
se lef r o, r' 14 e s.us p:uá"raf"s 
da Le. n') :; ',co, c.e 1: c.e Ju!ho de 19EO. 

A,.t 14 Fi<:' revorrado o p lr<g-l'af,l 
ún!co d') a;t, ~4 da 'Lei nO 1 '7':1, de 
13 de abril d, 1eoa e de 111', <:I nnsiti
vC:, Que esjab~lpçam vincullc;O r1~ 
c.<<<, pnt"e 03 'e vido:'es d1 T,'ibll:13! 
Ce (' n '10 da União e (lS do T:·ib-.mal 
ce Contas do 0:s1 rito Federal, 

Art. 15 E' o Poder Executivo auto_ 
rizadí' 'I ~b'·· o ~in!~t rio '1'1 Jmti'(\ 
e NI'\{ncio" Tnt~r:o~!'~ o c"éd'tn p<o?cial 
ató o lim:!e ele c~t 25n 0"'0 0'11) 00 (d' ,
zen tos c cinCjúent.J. milhões de cruzel-

• 
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rJs) plra D.tp::Jà~r, no co!"re!1te exer
etc;\), as dê.,;pe a., d1'corrente~ de.sta lei. 

Art.;6 A presente ,el entrará eIll 
vi" Ir n.l c'~t,l C!e sua pub!IC1Ç.lO, revo
ga ... " li, dlSpcslções em cl;atráflo. 

Sala (I"., Se.s~õe5 da CClnlSsrw de 
p nJr'~:l~, ~m de n:>vembro de 195 1 
_. Cem Pr:eto, Presldellte. - Jayme 
AT(!,~jo, F.-:.ator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com! são de Fmaw<l< em SU'l ~5~ 
reum 10 ordmána, real:zada em 21 de 
n()vem~ IJ de 1931, ~vb a p eSlleac,3 do 
Sr C ·ar é'r:Ho P.esldente - t: 
pre.se ,t~s os Srs. Othon Mader, Celsv 

Bnmt Chagas Freitas, Mnur!clo JO)
perto L ager Ser:'u, Clem~:l..:; ::>JrnpalO, 
Ladaró Jun.or, SalvadJl Losacco, uriel 
Ajvlln V,t.mu ae Carva.hJ, Jay.ne 
. A!·I~lJO, Petf()"'\.i.~J S,)ntul;fUZ, Elzeb o 
Ro(!h.l e Vaic"i) .\l'l.ga.h'les opIna, por 
un'tn~nl1dR\~'c, rt~ c':' -: ~o C0111 o parecer 
do Relator, r-C;ll'::c'O Jwrne A.rauJo, 
pel1 ap.'ovaç[to d) S,lostltutlVO pejo 
me.;rno orel'ccldo 0.0 Projeto n~ 3 209 
de 19:;1 &c'otando-o. 

Sala das ...,l'"-,,ões da ComisS30 de 
Flllanças flJ1 ~3 de novcmb:o de 1951. 
- CC~(!1 l' !elo, Pre .. 51dentt. - Jayme 
AraUJO, R·' ~ tor. 

Dcp:utar.1Enlo de Imprensa Nacional - Brasíl.a - lSGl 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

N °_ ) Emend ae Projete nl 3.229/61 ~. 

lnclu -

Art~ - O Juiz EI it rall r c ber' gratificaçã :n DS 1 • m-
pr igu 1 mai r alario minimo do Est de cuj 
TRE p rt nç r p ctiv zon .1 itor 1, cre cid 
4 vint por c nto, dead d qu o numero d loito-, 
r inscritos atinj t vinte mil . 

§ 12- gratificação a que s r fer artigo nterior -, 
ra crescida da quinta parte do ior aI rio minim 
do Estad , por cad 3.000 novo 1 itores inscrito , 
desprez das as fr çõ s inf rio e. 

§ 22- O Jui zElei tora!. , quando em substituição , p rc ber 
, 

'/$1 

al 'm da gratificação a que se ref r o presente rtigo 
50% da gr tificação do Juiz substituido,sem prejuizo 
de outras vantagens já est belecida em L i. 

Artigo ~ ° Escrivão_El itoral receberá gr tificaçNo m n 1 se -
pre igual o maior salario minimo do Est do ,desd d , , 
que o numero de eleitores inscritos atinja ate int 
mil. 

12 - gratificação a que se refer o pr sente artigo 0-

frerá um adicional da decima parte do maior salario 
minimo do Es t ado por cada Treis mil novos eleitore 

Artigo -
inscritos, desprezadas as frações inferior e • ° preparador eleitoral receber' gratificação d 0,01% 

do maior salário mínimo region 1 por proce so pr p 
do , pagas à vista da relaçâo visada pelo Juiz eleito
ral da respectiva zona. 

-

Artigo - As gratificações a que se refere esta lei serão pag s 
pelas respectivas delegacias fiscais nas capitais 
pelas Coletorias Federais, nas sedes da zonas eleito-
rais. 

I 12 -Os TT. RR. EE . após a nomeação dos juizes eleitorai 
- --e fixaç o d s respectivas gr tificaçoes comunicar o 

às Delegaci s Fiscais para fim de expedição de orden 
de pagamento às Coletorias respectiva • -Artigo - O Serviço de Estatistica dos T.R.E.s. deligenci raO. 
para a expedição de ordem de p gamento com o acresci-
mo ou decrésci 

leitorado sofr 
o devido, sempre .. 
al ter çao. 

que em cada zona o -
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CÂMARA DOS DEPU, ADOS 

- 2 -

Artigo - Os juizes e escrivães eleitorais apresentarão mensal
mente à repartiçâo pagadora no interior os atestados 

. , , , 
de exerci cio junto aos quais anexara copia do boletim , 
estatístico mensal enviado ao T.R.E. 

§ unico -Nas capitais dos Estados os atestados e boletins se-
-rao enttegues aos respectivos Tribunais. 

-Sala das Sessoes, em 30 de novembro de 1961 

as) Helio Ramos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Ni 3.2i 9/61 

.... 
Acrescente=ije onde convier: 

, , • • #fIV 

Art. li - Os funcion' ios publicos CIVIS e militares da Uniao, 
perceberão, a partir de 12 de Julho de 1961, em r azão da transferência 
da Capital da República para o Plana lto Central , 1/30 (um trinta avos) 
s6bre os vencime rt os dos respectivos c argos Eemenda Constitucional 
n i 3, art • 62 }. 

, -Paragrafo li - Gozarao 
, 

dos àeneficios des te artigo os funcio na -
r ios dmitidos ou transferidos compulsoriamente paaa Brasilia e enquan-, 
to aI servi rem. 

, 
Paragraf o 22 - As vantagen s financeiras a que se refere este 
-. -artigo nao se IDco r porarao aos proventos dainatividade 

-JU~Tn'IcAçAO 

fi &-,' enda Consti tucional nº 3 , em seu artigo 6 2 , determinru 
-<11 e os vencimentos , 3.l. bsidios , diarias e ajudas de custo , em razao 

da transf erencia da Capital para o plan1a to Central , seriam os 

aprovados pelo poder Legis l a tivo na sessão legislativa em que a 

Emenda fôsse aprovada . Assim, observa- se , de logo , uma deleg~ ão 

de poderes no sentido de que o Congres3) Nacional fixe os vencimED 
-- , tos e outros vantagens . Tal orient~ ao esta bem esclarecida quer 

-
na apresent~o do . rojeto , ora emendado , do eminente De utado Oli

veira Brito, <11 er , ainda , no parecer brilhante do Deputado Sa n 

Tiago Danta~ seguidos ambos pelos demais orgaos técni cos . E' p~ -
namente justificada a medida para os eminentes Nagistrados , roas , 
- , nao e menos justificada para os derl1ais servidores que prestam 

, 
serviços em Brasil i a . A nosso ver , pois , a emenda tem total 

procedência . 
5S ., em 30/11/61 

(a ) Laurentino Pereira 
Chagas Frei t as 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJUTO N! 3.209/61 

E NDA 

Suprima-se o artigo 14 do substitutivo da Comissão de Finanças . 

Brasilia, 27 de novembro de 1961 
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CÂMARA DOS DEPU, ADOS 

A6/J EMENDA AO P ~QfETO Nº 3.21 9/61 /, .... 7 

Acrescente-se onde convier, o seguinte: 

Os Delegados de Policia do antigo 
tiça e Negócios Interiores , perceberão os , 
Promotores Publbõs do Distrito Federal • 

, 
DFSP do Mini st 0r io da Dus-
mesmos vencimentos que os 

... 
Sala das Sessoes , de novembro de 1961 

i gual Bahury 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AI! r
EMENDA N! /y .J 

o art. 14 do substitutivo ao Projeto n! 3.229/61, da Comissão 
de Finanças , que complementa o art. 62 da EmendaConstitucional n! 3, 

, ", 
relativament e a Magistratura e ao inisterio Publico e da outras pro-
videficias , passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 14. 08 vencimen tosdos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Dis t rito Federal não poderão ser inferiores aos dos inis
tros do Tribunal de Contas do Distrito Federt , ou de quais quer outras 
autoridades que estejam subordin das à sua jurisdição • 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

EMENDA N! 6 

Art •••• - Ficam elevados pa ra ~ 10. 000 ,00 e ~ 6. 000 , 00 
as gr tificações aos juizes e escrivães eleitorais , respectivamente , 
de que t rata a Lei n l 2 .982 , de 38 de dezembro de 1956. 

-Sala das Sessoes , de novembro de 1961 

·ULTI O DE CARV IHO 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

ENENDA ug . 7 

,. 
Inclua- se onde for conveniente : 

~ 

Art . - Os Auditores , em numero de seis e os Adjuntos do pr~ 

curador do Tribunal de Contas da união , são eCll iparados, para 

efeito de vencimentos e vantagens , aos Desembargadores do Tribu· 

nal de Justiça do Distrito Feder& • 
f ' A Paragrafo unico - Fica- lhes assegurado , em consequencia , o 

, 
direito ao a crescimo de vencimentos previsto para a magistratura , 

assim como a proibição constante do art . 12 , da Lei n . 3 414, 
de 1958. 

ss , em 3orll/6l -
(a) PAULO SARASATE 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

N! 8 

EMENDAS AO PROJETO N' 3. 2!9/61 

1) Redija-se assim o arti~o I': 

Os Membros e Procuradores do Supremo Tribunal Federal e dos 
demais Tribunais FedeEais , dos Tribunais de Trabalho , do Tribunal 

, , 
de Justiça, da Justiça de rime ira Instância e do Ministerio Publico 
do Distrito Federal , do Tribunal de Jus tiça, da Justiça (' e Primeira 
Instância e Minist 'rio PÚblico em exercício no antigo Distrito Fede
ral, hoje Estado da Gu nabara, quando da mudança da Capital para Bra-

-silia, os Juizes ~residentes de Juntas de Conciliaçao, o rocurador , , 
Geral e demais rocuradores da Republica, e Consultor Geral da Repu-
blica, o Procurador Regional Adjunto , o uditor do Tribunal de Con
tas e 08 Consultores Jurídicos pe ceberão, a partir de 12 de Julho 
de 1961 um aumento de cinquenta por cento (50%), sôbre os vencimen
tos dos respectivos cargos; 

2) Suprima-se o 12 do artigo 12 ; 

3) Suprima-se o artigo 3'; 
4) Substituam-se no ar tigo 7' as palavras "nos artigos anteriores" 
pelas seguintes- "no art. 2'"; 
5) Suprima-se o artigo 92 , caputj 
6) Suprima-se no parágrafo único do artigo 9' as palavras- ftdesde 

t ' " B 'I" ,) que passou a er exerClClO em rasl la; 
7) Substituam- se no artigo 10 as palavras "previstos nos artigos an
teriores" pelas seguintes: "previstos no artigo 2'''. 

ass) Bagueira Leal 
" -MIlton Brandao 
enezes CBrtes 
Pinheirõ Chagas 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

EMENDA NS2 . 9 

Acrescente-se ao artigo 12 : 

§ 32 - E' igualmente acrescido de 50% o vencimento fixo dos 

desembargadores do Tribunal de Justiça, da Justiça 
A " de rimeira Instancia e do Hinisterio ublico em 

, 
exercicio no antigo Distrito Federal , hoje Estado 

da Guanabara, CU ando da nD.ldança da Cúpi tal para 
, 

Brasilia . 

SS , 30/11/61 

aa) BAGU~IRA LSAL 
. -

N~lton Brandao 

Pinheiro Chagas 

enezes Cortes . 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

EMENDA Ni 10 

PROJETO DE lEI N! 3.209/61 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ 

-Acrescente-se ao artigo 3', depois da expressa0 
"Consultores Jurídicos": 

"E OS DEMAIS illhlBROS DO SEHVIQO JURIDICO DA llNIÍo 

(ARTIGO 14 DA LEI N! 3.414. DE 20 DE JUNHO DE 1958) ••• " 

as) Geraldo Vasconcellos 
Milton Brandão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N! 11 

Ao Projeto de Lei n l , que complementa 
o art. 62 da Emenda Constitucional nl 3 re -
lativamente à Magistratura Fede r al e Mini! 
'. ' " Ao ter10 Publico e da outr.as providenc ias. 

Acrescente-se ao art . 9' do Substitutito da Comissão de Finan
ças, um parágrafo único com a seguinte redação: 

. Art. 10 - •••.••..•• 
a) ••••••• 

b) 

c) 

d) 

• • • • • • • 

••••••• 
••••••• 

Parágrafo único - Não se compreendem na exclusão dêste artigo 
os desembargadores dos Tribunais Regionais do Trabalho, Juizes Presi
dentes de Junta e Substitutos da Justiça do Trabalho , aos quais se a
plica. a vantagem concedida ao art. 11 desta lei. 

ass) Sergio -galh' es. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

T R I O: 

Pl J2TU Nº ,.209/61 

Compl menta o ar • 6º da Em D 
da Consti uc. anal pº 3, rela .va ,
mente ;g t-1agis rat "ra c ao t·~ "'as e-, , . . " 
rio Público, e da outras provlden-
cias. 

~ 

Vol a a Com ssao de Finanças o projeto de lei 

nº 3.209/'"1, céipeando as onz emendas qu~ lhe foram oferecid s em 

Plenári o. - ~ 
h douta Comi~sao de Sonsti uiç o e Jus iço ~-

,. 
precjando a méitGria, houve por bem, fac B. prelininél.r levan .. d p_ 

Io i11strc Ueputado Art .1.1 r Virgílio, reexarnt!1é".r a cons'i uc1ona1i

dada do projç~o or]einal. 
,. 

Des se est do, resul ou novo pronuncia.mento do 
,,.., , . -orgao ~ecn1co, ,'le cons~d rou padecer ~ proposiçao priMitiva d 

vicio de i1cons i uciomüidade" d",rivado do f ... () de seu exto, excQ 

der os 1im! es dO ar • 6º da Emenda Cop" tucional nº 3, que prete.ll 

dia disciplinar. 
Entr an o, como a r ferida decisão foi toma -

d" por simp~es maioria, não encontrando, em <nnsequencia, aga·sal o 

no djSp0S o pelo art. 28, . 1º, do Reg mento In erno, referente a 
rw ,;I ,.. 

U'12. discussao pr via e~'1 Pl""na r o, resolveu a douta CorlÍssíjo de Con.§ 
,.. 

itui ao e Justi a, endosswndo o pprecer do emi!1ente Deputado fe1-

son t.:arneiro , "descer da ese à hi ó ese, para afe çoar o proje o 

.. s dispos ções consti ucion~.is, a:tr a és do exame das ene:idas o ere-
, _ 1"1 

cidas e das su emendas da propria. CO'n ss o. 
Assim, fo ~provado/ con r2 o 'oto do nobr8 Ue

~u ado Cha.G~.s Fr(.it~s, I Subs itut:ivo que c nsubstanc a o novo 0,U 
• .... ,. trv' ". . o de V1.sta desse orgao ecn co, j' [,preC12di;.s ... :' emendes l'licial 

men e o erec.:'[s rela Comissão de Orçamento e Fisca izaç20 Finan -

ceira, o Subs itutivo des ::... CO'1issão d8 Fjnanças e as e'11enc:as de 
, 

enar o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-•• CC~ ~~~n~ , [ c~c~arcc:dc Co~i~s-o de 
~ 

~'isc ':' li:: ~ ~a.o 

, o 

(l.':''' 1 "I~r 

v'"'' 

" i ", do r~l)'e o - oroU to j".J __ !.... _ '-' _ c ,,--' U ... , ~ DI' L ... 

8 co .c11.'i 
... -

~~ do~~~ CO~iSS20 ds CO'Jt:t~i'ao e J~stiÇ2, c o~ SUJe-GlfE -o 
S81: 

1 
oU L 

.... ~ 

C C ec .~d.ido ."ele doutE Cornis 580 de CO"rlS titl.-.i ~r o e Ju.§. 
, e ~ -"lO C" L.o .; ~ , r " c.. 

, 
re r~ivc 

":"1co"lstit'1cioné1i cde do :-.i'ojeto rIe 'T[ c'::tcr.i.c , 
1. 'e1t6.~[0 rio C:c"'t . Gº C' I>: nd- Con~ot~J 'r' o,l"">rl ",Q , 

A 3, :vr-nos - :"'of"r"'!ulcr nosco .l'ontmcic""'ento rntcrior :: "'\~')~'C' C' ci 

'l ,-1 'l1 n L ",> 
.l. ~ --.; v ...... , 

,... i· 
'- rI 

A 
('l .... V'\r. ""' "'Ir1 r 1° C:.; ,... \.... _ I.....t..... . ... ,_ '- , l~' J .... 

'-'. v 

, 
e 

• (o ... -
_l ~ --..L -,: 

" r- .! 1 ...... "\ _ ("< .... 
lo - J. ~ lo,) _ ., ~ .... ., . c ~ ç .- ,T ,..... 

"- .. -' • ...L. c; l. ..... , ... 
"U"'I() .... l,..·., .. ,..,..c #'u"i.pic-'1c~c:-. n C l' L _ , -I.-J\. '-' U -...4_ ..... - .5 VIoJ t't"~T- 1 ~ 1. t C .. \I U ... :h .. eb C olu -

.... 
10Ve: O.L'.L e 'l-;"~ "'ao ~ dote de )e .J .. _ 

r 

- -lé: jo .... :l.' Con";,~·:::,<...o de Cor:..:::it'ü-:;é.e (.. Justlçe, éO l'(..jei~r ... , o '!e 
, o 

,. ,.1- ,.; o C" t .. , " opu co e r - iT r - - r L "-',,-..l.. __ .. ....... .L..... .;,l C1, ......... -40 ~ 

vor ... · 11 i des 11eces[: 

-~-c O ir '1'OS r qui, 11e rn t.: 1 -1C: c 2 beriá, CX r TI. '1[ r os i'J!1 
. f. -

"'1- 'C·",tos JJ~'l lCOS Ot: [S r&zoes de 0::.'~_eY1 cO'1sti t1.'cionêl, q:..<c 1e-
- , N , 

Vr~[~ ~ ~evni60 ~lcna daquelo ~c.:tedo org&o tecnico, r ~odificár 

cs 'i~ctrizes ~l'cçad[s por VMr de s~-s res_eitlveis tu~~cs , ~2S , 
r e'" r C-c .... .J ·.lC ~ , que o SubstJ.tutivo e"rlt~o &)~ov[do , 

, 
t&'oem 

se ~csse~te de certEs felhas , co-o sdisntc esclcrccere 'os . 

Pc::,'<=" '[ io_" -<'8 cilid&de (~e esttldo , v rrlOS c.: ~ilY 1", in1 

cirl'Y'.cnte , o citedo Substitntivo, considera1'J.dO em seCl'idr [S e 'en 

drs [~~eS8'1trJ-s G' Plen~~io o s sabeftenda de escl[roc~da Cc-i~s:o 
~ , . 

de Orçr.me!1t o e -'isce1..izaçao Fins'nc eira e , fine l''''ent e, C'S é crescl -
-""'os C:'10 _'o. ':~r"'10S C'o"rlveni,ento su[crir . assemos entao , 20 exame 

- ~ do J~bstitlt~vo de: douta CO~iSSéO de Constituiçro e Justiça. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

o 'eu ~ i t. 
J l'~ '-sfer'; ri r V c.. 1 ...... \."- ___ .,:) .[ra 

ponce~te [ 1/ 20 C1Ur.rl vinte [vos ) de seus vC"cimentos, a :Pó. .ctir ~ 

lº de jul~o do corre~te cno. 
N 

Or", con..:'orrre se i..,fere u;: [' rgumo1t~çéiO deseTTolv -

de elo emi'1ente ::'eIDtor ::lo r"e~ é .. 'ia , é. idéie: ('1'18 presidiu [" ela
borc;ão d~sse dispos itivo, bem co~o G do ôrt . 2º , foi, obedecan-, 
do [O dis osto ~ela Emend& Constit~ci on~l nQ 3, dar a nccess&ri& 

N , A A 

a_rova~&o, rs vant&rens concedidrs en decorrencia dê trrnsferen-, , 
cic da Cê ) ~tal do ~ais ~cr& 3r2si l i a . 

'" Ocorre, no entcnto, que nao julgamos o me l hor, fi~ 
. ( i '" -o dia lQ de j~lho do corrente a'10 , como lnlC o para perce,~ao da 

di&ria estabelecida no a rtigo em anális e , pó.recendo- nos '11.:; is ~d~ 
qUedo , qu e tal datô seja a da entrada em vigor do nôvo diploma , 
nesmo porque , o critério que vem sendo seguido pa~a o cálculo , 

N , A 

nao e de f eto aquele ora fixado , mas sim o de um quantité.tivo oo~ , 
respondente ao soma torio dos venciT.entos e da totalidade das van 
tagens que gozam os benefic iados . 

De outro lado, o Consultor Geral da epública , o PrQ , , 
curador Geral da ~e~ublica, o l Q Subprocur&dor Geral da republi-, , 
ca, os Procuradores d2 ~epublica lotados em Brasilia, bem como os 

Consultores Jur1dicos e os demais me~bros do Serriço Jur1dico da 
União transferidos p~ra a atual Capital da Lepública , e que nela 

, _ N 

e~~ercem , em Cêr&t er permanente as funçoes de seu cargo , nao per-, 
cebem uma di.::ria calculéda nos moldes do s de:>1ais relc..cionê.dos no , 
artigo, ~êS sim, nó forma pela qual e concedida tôl vantagem , aos , , 
funcion&rios publicos federais aqui exercendo s ua atividade . Par!à .. . , 
ce 2SS1T. , m& lS adequado retlra- los do texto do art . lº, par a os 
incluir no corpo do art . 2 Q • 

Lessalte- se ainda que, como '11elhor at~ndirrento para 
as diferentes situações porventura verificadas na concessão das , 
diarias , inclusive tendo em vista o teto de ~ 36 .000+00 ( tri nta 
e seis ~il cruzeiros ) estabelecido nas concedidas pelo Poder Exe-

, 
cutivo , parece- nos mais acertado substituir o vocabulo lia" pelo , 
termo "ate" , antes do quantitativo correspondente ao valor da , 
diaria . 

Cabe aqui assinalar , que segundo nosso vêr , mais 

justo seria qlle o cálculo da udi~ria de Bras í lia" fôsse feito u

niforme~ente para todos, ~&s , atendendo aos jur1dicos pontos de 

vista dos eminentes relatores Deputados Nelson Carneiro e Aartins 
odrigues aceitEmos a diferença estabelecida . 
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O .:;}~. 

, , ~() O art . 2Q trata das diarias para 'OS funcí ~rios pu,?" 
" -<;t,... t ~ 

blicos federais transferidos ou que venham a s e-lo pare. M<DE.1 • ... 
essalvada a argumentaçao anteriormente feita, ficamos concordes 

com a mesma . 

O art . 
projeto original ( § 

.., , 
Comissao (paragrafo 

3Q reproduz dispositivo 
2º do art . ,1Q), quer do 
, . 
UnlCO do art . lQ). 

, 
ja constante, 
ubstitutivo 

quer do 
desta 

... 
O art . 4Q estabelece a obrigatoriedade da absorçao 

, " das dicrias , a ~edida que se procedam aument os ou reajustamentos 
de vencimentos dos beneficiados com as mesmas . 

N 

A medida visa extinguir a diferenciaçao de proventos 
" cr;ada no funcionalismo federal , comra transferencia da Capital da 

, É " ... epub1_ica. ela , alias , corolari o da modificaçao introduzida pe-
, 

lo Substitutivo em estudo, que suprime uma data prefixada, para ~ , , 
mino ,-ê chalnada "dobradinha" atribuida ao funcionalismo e'Tl Brasilia . 

A ~ ... 

Data venia, a soluça0 naO nos parece a maia dequada , 
posto que, impossibilitará aos referidos servidores qualquer aumen 

... " to real, enquanto nao for aquela vantagem totalmente absor~ida pe-... 
las 'Tlajoraçoes que vierem a ser feités . Entendemos que a melhor sQ 

lução, seria congelar tal beneficio, isto é, mantê-lo invariãvel 
H 

Quendo se procedessem 'Tlajoraçoes salariais para o funcion&lismo, o 
N ... 

que acarretando sua 
montGnte percebido, 

,rogress iva diminuiçao percentual em relaçao ao 
permitiria num futuro aumento de vencimentos , 

~ 

serem eli'llinados e"" definitivo , face a. sua inexpressividade . 

" No entanto, atendendo a demora que tal processo acar-
A , 

retê.ria, pal'a o retorno a "niformidade de vencimentos, Sl gerimo:; cQ 
" , mo formula intermediaria, que as referidas diarias sejam gradual:nan 

te absorvidas , Ué:_ razão de 30% dos aumc!1tos ou rea justalj1entos de 
venci"_entos dos beneficiados com as mesmas . 

, , , " 
nanto ao paragrafo unico, e ele decorrente da absor-... 

çao proposta, ' . .l.. A devendo ser mantido ~os seus rropr~os ~er~os . 

O art . 5Q reafir~a o principiO contido na Eme~da Cons -
, N 

tituciona.l nº 3, de que as diarias concedidas em rezao do efetivo 
( . B ( 1 '''' . t d . ti' d exerC1ClO em ra.sl lá nao se l~corporam aos proven os a lna v~ a-

" ... de, ao declarar que so~ente as parcelas absorvidas serao considera-
, " 

das no calculo desses proventos . , 
Ora. parece- nos oue mais logico seria, que o legisla-, . ... 

dor exrressasse direta.~ente a restriçao contida na emenda constitu-
cional, isto é, que dissesse não se incorporêrem as citadas diá
rias éOS proventos de inetividade, m~ s'TlO porque, uma vez bsorvidas , 
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, 

/ 
deix&m clrs de ser ~ iEriEs para transformar- se e~ ve - , , '. . . cu j a i~c orpor~çao aquel es p~oventos e ~rt erla lndl s cutl 

o art . 62 ~epc~ e disposit ivo com t ante do pro j eto 
" orieina l ( rrt . 42 ) , ligei r~~e1te alterado no Substitutivo deste 

,,.., , . ( ) -orgco teCJ:"11 co crt . 32 • 'I'e'1do er'1 vi stE. ê nOVê orie. taç ao f i r1"l1,a 

da elE ~ovtc Comiss ~o de Const itui ç~o e Jurtiçe , ~ de ~f1t~-10 
er:: s ens 

, o A 
ro .. .c':;'os ter!""'s . 

Gs Ertigos 72 e 82 ta'TIb~m reproduzem lCisposi tivos 
j ~ :,r~::-2nJes, 1}1~Cl' no projeto ol.'iginé l (érts . 62 e 7º ) , Ol:e1' no 
Sub~tit~tivo rlesta Cowiss~o ( arts . 5º e 6 2) 

, 
O ~rt . 92 a 1ten :'J._csitivo, aue CC'Ylst r Tê 'c."'to 

~:C'j~to nr:g:'nc l ( ~rt . C2 ) , " , (ll:énto do Substi t,'t i vo r:CE.'te or-, 
t8c n ico (crt . 72). 

N 

D'dc 0~tret~nto , a ~ova orient2çao Bdot~ -.. 
de do:.:tc COrrliS3êO - " . de Com'ti t 'ü c:; r o e JustiÇé, e de o:lca c:':e 
o " ::- '"'10 

.. , 
O c.rt . 10 re}ro&'z com nov~ r~daçao, ~êt8ric trcta-

elo o 1 ( t 9 n (' " ) 1 <'" ,., .J.. '(ij_" o 'l.'i,'l'1
r

. ~r . ~ e f-21, o) u'12.CO 8)8 C .:) liJS"..L."U -

c-:'(10 ._ "r 
l _ • 

'''' ! r>~-C' 
,.I... _ '-. _ , 

• 

c .-::' i' ~.. ,... s ( _' J" . 1 ). -
, 

~éce ~o c~ite~~o <"t~ e" r> _ ~ J __ ~ 

o 

º .- . 
c ~.J. V 11 1"1 

( o-.L t . 10) e 

-
o m s.o 

-, 
t.. G"', ;n~8crcl_?'8r~(; , o rJ.spost o "o !)l' oj~ 

A , _ , 

>.J Ü .. :::: ~:~t"t ·_UO '1"::- t L. o!'gao t IdO'1iCO ( ~:."c 

1 ' - ) " ,lO v. ">l')S' ; +- '·-.l·--O • lo....... v . 
.. 

12) , ~ovr grct~fic~ç~o 
, -d. i 'T8rs os 1 l. L ~ i rl.':mtes '18 C.- "'c.. ..... c: .0 

, , , c ,.. ""' ~ 1,.... C 'Y"t .. 
- .... J .......... , 

r -- ~ 3~ .. OS . 

;""'1.1 o 1 V_ _ 1 ~. 

, 
e e -"""";c'r 0/1. .......... .1 _ ~\, 

"e . 1 .. v-. :"O 1".4 vÇ... __ ..... Li c.-. 
~ -, 

1 - . C 'lO o -n ' OCl r~ ... 'r' 
..I.. ~ • L. _J.i 4...J":" .c ..1. <... u_ 

, . 
3C~Gl d r le)cbllC&, 

~ . , n 00 
.. , 

.. ~l 'lO :.. .. -2; ~ Cr<.;;ntL ';aO j a. CODs'r do item 11 , 
1\ • 

(',Yf'l.':C_~1:L."('la , '::8.c· .c',--JL,iI'~do "lo t8::tO c::cqucle ite'tl 111 . De: o 1t.20 lG-
8ve Ylr10, e.:1 

"" -~[ gratificôça o ~ensal de repre-do , 
~ .. 
aC ::~'ec~ just& ~ exclusco de 

o res~d8ntc do ... r i '::lul1'l do Juri do Di stri t o 7ederal, pe-
l o a~c sl:2ri~os SL~ ~~·t enç~ no texto do rrtigo . 
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, , . 
~ur to ro ~rra~~Efo unlCO do 

, " •• H 

e role di!:"'C'ipli 11:-C:'0" ,-li1e;.-::;0 < :::-r[,tlflC2çao ""'8.11S21 

"::0 i ~,-' dr '.0 i o"'" II, P: . • 'i:... ""8 fI esido'1to do Su. el'io.i.' .rri~)U~)c. v,-~:>a ..;.. .~.... _ ... 

1:ilitrr 8 11'ib'1":"'. oJU.2J.2.0 _' o '..I.'rabr'.:lO e PC'[ os : l'ocl_~rrdo~os 
Ge.'éis 'l~ J -sti('~ '·il::.-~.:L' e ir ,Tustiça do ..I.rrbcllo, cJosde 1'e rs 

J 

Y'n7'e'ri ~U.r c::: .J.. _..... _ \.. ..... 
( . 

p "~,, lr"s ·'l" L -'- <...1. ~.... -'- _ c:. • 

, 
C r rt . 13 ""E,,'te 1 di sllo:::: i tivo introduzido ... oJ o 3d').§. 

titutivo da Co~iss~o de Finanças (art . 14) o q~al desvirc 11e os 
.~ 'b~os e os so~vido~3S do lribuna1 de Contas do Distri\ o ?edo-

'" ra1, do lribu~[;l ~e C01tcs da Uniao . 

Cebe êqJi registrar, que odendo , , 
.... ê~r~rafo ~~:co de art . lL~ d~ Lei n . 3. 781 , de 

ê: .... 'evogaçao 
13 de a1)ril 

do 
de , , ~ 

1960 , susci tEr dt.vidas, qua '1to é "1E,nutençao dos vencimentos c v:..:n 
tagens, que percebem atualr',onte os lIcmbros e servi dores do Tribu-

conveniente que se faça, ao 
, 

nal de Contas do Distrito Federal, e 
A • 

fim do artiGo, referencla expressa 
... 

a tal manutençao ~ 

o art . 14 o seu rar~grafo único , reproduzem dispo-
A , IV , 

sitivos cor-strnt2s do Substitit~v0 deste orgao tecnico ( art . 11) , 
... 

aceite, que foi eme'1da a respeito, oferecida ~'ela operosa Cornissao 
,.., 

de Orç~~ento e Fisãalizaçao Fin5nceira . 

C art . 15 mantém o texto proposto pelo Substitutivo 
da Cc~issão de Fi nanças ( art . 15 ) • O crédito especial aberto de.§. 
tir-8 - se , na 

, ,.., 
sua qUase totalidade , a regularizaçao de pagamentos , 

ja efetuados, face • '" A E vantagens conced1.dr s em razao da transferen-
cia da Ca~ital do ... 

, 
ais para o PIEnalto Central • 

o art . 16, final~ente , estabelec e a entrada em vigor ... 
da lei na d&ta de sua publi caçao . 

, , . . ' 
&ssando agora ES e~endas de lenarlo , VEMOS ~amlna-

las suscir.tame~te, oferecendo- lhes nosso arecer . 

~ emenda nº 1 foi julgada inconstitucicm:l pelo. dou
ta Comis s ::o de Consti tl~ição e Justi ça , fuce transbordar os limites 
da E~end~ Constitucional n º 3. Na verdade , não se coaduna a mesma 

~ sistem5tica adotcda p~ra o projeto. Somos pela sua rejeiç~o . 
- , A emenda n º 2, trata da extensao aos funcion~rios ci-

vis e militare:; da Uni~o, da chamada lIdobradinha de Bras.ília" . Foi 

ela parcialmente atendida , no texto do Subs titutivo da douta Comi~ 

s ão de Constituição e Justiça . Consideramo- la como prejudicada . 
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Y 0 /. .- <-
A emenda n Q 3 pretende manter a vincul ~ O do

p 
~~ 

sidente e ~e~bros do T~ibunal de Cont"s do Distrito Fede .- ao 
Tribunal de Contc.s da União • . uando da elabora;ão do Substitutivo 

A ,..., , N • 

deste orgao t ec.ni co, demos as razce s qve nos conduzl.ram a pr.Q ....", , 
por a desvinc~laçao referida . Nao vemos mot ivos ponderaveis que 

nos levem a modificar o . onto de vista anterior . Opin&mos, conse-... 
quentemente, )el& rejei ,.' ao da emenda . 

, .... 
emenda n Q ti diz respeito a equiparaçao dos Promo-

tores Públicos do Distrito Federal aos Delegados de POlféia do an-, , 
tigo Departamento Federal de Segurança PUblica , do Vánisterio da 
Justiça e Negócios Interiores . A douta Comissão de Constituição e 

" Justiça opinou por sua inconst itucionalidade, em virtude de ausen-
, . ' , 

cia de iniciativa de Poder Executivo . materl.a foge a sistematica 
H 

do projeto e assim, opinamos pela sua rejeiçao • 
... 

A e~enda nº 5 visa estabelecer vinculagao entre os 
vencimentos dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e os Membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal . 
douta Comissão de Constituição e Jus tiça opinou pelasua inoonstitu-, 
cionalidade . Trata- se de uma formula velada de aumento de vencimen -

A • '" tos e em consequencia, dentro da sl.stematl.ca adotada, o nesso pro-
. ' " nuncl.amento e contrario a emenda . 

A emenda nº 6 versa 
, . 

materl.a correlata a da emenda nº , 
1 . O parecer e no mesmo s entido do proferido para aquela, isto 

, 
e , ... 

pela sua rejeiçao . 

A emenda n Q 7 equipara auditores e adjuntos de pro-
.... 

curador do Tribunal de Contas da Uniao aos Desembar gadores do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal . A douta Comissão de Constituição 
e Justiça opinou pela sua inconstitucionalidade . Trata- se de caso 
semel~ .ante ao da emenda n Q 5 , assim , somos de parecer contrário ~ 
emenda . 

, ... 
A emenda n Q 8 da nova redaçao ao art . lQ do projeto 

, " 
inicial, retirando a clausula de efetivo exercicio em Brasilia . A 
douta Comi s são de Constituição e Justiça deu pela sua inconstitucio-

.... , ... 
nalidade . g aprovaçao da emenda seria a propria negaçao dos motivos 

... , 
jE determinantes da apres entaçao do projeto . O parecer e pela rejei ... 
çao da emenda. , 

p~ emenda nº 9 estende a Hagistratura 
. , 

e ao Minl.sterio 
Público do antigo Distrito Federal , hoje Estado da Guanabar a , quando 
da mudança da Capital da RepÚblica para Brasilia um aument o de 50% , 
nos seus vencimento . O assunto, ja h via s i do considerado no Substit~ 
t ivo des t a Comissão, mas fac e a nova ori entação adotada pela douta 

Comissão de Constituição e Justi ça , contrária ao aumento de venc i men-
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, 
tos, a materia torna- se impertinente, pelo que opi 

... 
riamente a emenda . 

emenda n Q 10 manda acrescentar os membros 
t --Serviço Jur~dico dó Uniao, nao contemplàdos no projeto inicial, 

A mesma já foi atendida quando .da apresentação do Substitutivo 
dêste ~rgão técnico , que aproveitamos emenda nesse sentido, da 

Comissão de Orçamento e Fisca1ização Financeira. O Substitutivm 
da douta comissão de Constitmição e Justiça mant~m tal acrésci-, 
mo no texto do artigo l Q. Ja estando atendida a emenda, julgamo-
la prejudicada . 

A emenda nQ 11 estende aos Desembargadores e Jui-
.... 

zes da Justiça do Trabalho a rnajoraçao de vencimentos proposta 
no projeto in~cial . A mesma foi parcialmente atendida pelo subs-

,.. , - ~ ' . ,.., 
titutivo deste orgao tecnico, mas agora, face Da nova or~entaçao - ... adotada ela douta Comissao de Constituiçao e Justiça , a mesma , 
torna-se impertinente, pelo que lhe oferecemos pªrecer contrario . 

Terminando o exame das emendas de Plenário, Passa-
... 

mos a apreciar a subemenda da esclarecida Comissao de Orçamento e 
,.. .... 

Fiscalizaçao Financeira, que estabelece a proibiçao da Emenda Con~ , .... 

titucional nº 3, no sentido de manter inalteravel a situaçao vigen ... 
te, damos pola sua aprovaçao . 

. ... -Finda esta sucinta aprec~açao das alteraçoes apre-... 
sentadas, cabe- nos agora, sugerir duós novas modificaçoes no tex-
to do Substitutivo da douta Comissão de Constituição e Justiça, 
as quais reputamos da maior importância e oportunidad~ • 

... 
A primeira pretende corrigir omissao verificada no 

Substitutivo da douta Comissão de Constituição e Justiça, no que 
,.. , . 

tange a percepçao de diarias por parte dos membros do Tr~bunal de 
Justiça, da Justiça da la. Estância, e do Ministério Público do 
Distrito Federal . 

Na verdade , a Lei 3. 784, de 14 de ébri l de 1960 , 
determinou nas suas Disposições Transitórias (art . 95, norma 3) 
que os 11E gistrados e os membros do Hinistério Público do :- antigo 
Distrito Federal , poderiam solicitar transferência para cargos co1:, 
respondentes, ga nOVE ea~ital da epública • 

... 
Assim sendo, em que pese nao ter hsvido a transfe-

r~ncia dcs àrgãos, verificou- se a dos titulares dos cargos que , 
A 

deste modo, se enquandram perfeitamen~e no texto do artieo 6Q m 
menda Constitucional . n Q 3, que fala simplesmente, sem qualquer 
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especificação , da transferência de: Cãpi tal da 
o la~alto Central. 

... 
Por rªzoes semelh ntes, somos 

nesse dis;ositivo do Juiz Presidente da 
... 

sao , 
çao e Julgamento de Brasilia, cujo titular - , , , 

--~.-, . 
tambem pela 1nclu-
Junta de Concilia

se encontra em si-
tua,~ao analoga , aquela ja examinada . 

segunda emenda visa sanar grave ~cuna do 3ub~ ... ... 
titutivo da douta Comissao de Constituiçao e Justmça , pois, na 
verdade, o fim prec i puo do art . 6º da Emenda Constitucional , 
nº 3, foi dar a necessária cobertura legal as vantagens conce~-

A ... 
di das , por um ~otivo da transferencia da Capital da Uniao para 

( 
o Planalto Central do 81S . 

... 
Entrat nto, tal nao foi feito, ficando se~ qual-

... . 
quer aprovaçao legislat1va, os pagamentos efetuados entre l Q 

A 

de julho do corrente ano e a d8ta da transferencia da Capital , 
da Republica, ou seja, o dia 21 de abril de 1960. 

, , ~ 

Assim , e imprescind;vel, que o novo di]loma legal 
... 

e xpresse , formalmente, a aprovaçao legislativa aos referidos 
pagamentos. 

- ", ' . Como conclusao de nosso parecer soore a mater1a 
, 

em exame, pretendiamos apresentar diversas sub emendas (substitu-
tivas, supressivcs e aditivas ) ao Substitutivo da douta Comissão 

.... 
de Constituiçao e J~stiça, consubsta~ciando o estudo que acabamos 
de fazer, isto face a um possivel conflito de compet~ncia, qüe 

... ... A 

redund8ria da apresentaçao , por esta Comissao de Finanças, de no-... 
vo Substitutivo, ~endo em vista as dipposiçoes regimentais, que 

N , _, ~ 

atribuem E sua el~boraçao ao orgao tecnicoespetifico, no caso 
... ... 

a douta Comis ~ao de Constituiçao e Justiça . 
, , ... 

Entretanto , face as apreciaveis alteraçoes introduzi-
dcs, C}.ue de 

.... , 
muito poderiam dificultar a votaçao da ~at eria em fle-, 

n "Y'l'o r-. -I-e'~no t.._ ...... LJ \,. 
. ... 

e' V1Stz a êlta compreensao de"10nstrada a res~Jei to 
relator da douta Comissão de Constituição e Jmti-

ça o precl~ro Deput~do Pelson Carneiro , reformulou nosso 
, .... 

de vista c~terior e su')mete~os 2 considera~ao dos ilustres coro~o-
A , #'0# , 

nontes deste prgafu tec~ico, o Substitutivo em anexo. 

" , 
,ri., este, s~lvo melho:c jU1zo, o nos.'o ?arecer. 

... -dês Sessoes de Co~i: f[o de Fina'~.as , em 11 

dezG"~):co de 19C1. 

nb ./ 
L · 

de 

, 
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.... 
CO' 'ISS" O DE FI-1 T.A"l T

." AS 1'1 .d.' " 

SUbSTIT'Jl'I lO AO PROJETO -Tº 3 . 209A/ 61 

Complemento. o 
ti tucio.l.'1...+ ilº 
dê.1cias . 

O COIWRESSO ~r.rl.CIOI~AL decretE".. : 

Drt . r " 09 da. ~en . Co:.s 
u& outras )rovi -

Art . lº . Aos l~embros do SupreEio Tribum .. l Federal , 

do Tribu.lê..l Feder:...l de Recursos , do 'l'ribu.n.21 de COl1tas da Uni -
.... 
ao , ao Procurctdor , 20S l uditores e ,:",08 Procllr:.o...dores Adjuntos 

.... , 
do Tribunal de Contas da Unió.o , e atriblJ.ida , 1Jelo efetivo exer-, 
cicio 

, 
em Brasili&.. , uma diaria correspondente 

, 
ate 1/20 ( um 

vLlte avos) de seus vencimentos . , , 
-,'.rt . 2º . Aos fU'1cioi:'r_rios publicos feder<..is e é'.U-, , 

tarquicos, Jelo efet ; vo exercicio en ~rLsili~ , e concedida UDa 
di;ria na base de e.te 1/30 (ULl triüt:.. avo s) do s respectivos ven 

cime:ltos . , , 
Par;.,.grc.f'o unico . O 

, 
CO~1su+tor Gerc..l dé, Re:;>ublica , o , , 

Procur~dor Ger~l d~ Jepublica, o lº Sllb-Procur.:-~dor dG. Repu.bli-, 
co., os Procur1.. dores di: itep:.lblica lotados el]. Brc sili.:::. , ben~ como , , 
os Consultores Juridicos e os deDais membros do Serviço Juridl 

.... " co da IJniao q ue e~~erçam na atLlé1.1 Capi t2.1 de. Republica, er: c8.r.§!; 
.... , .... 

ter )errlla.lente , as funçoes de seu cD.rgo , tambem perceberao wna , , 
di2.ria 11& base de ate 1/30 ( um trint8 avos) de seus vencir!lento s . 

, .... 

• t.rt . 3º . No calculo da remuneraçe.o dos Procure.dores , , 
de Republic~. , lot&dos em Br2silit, observar- se- a um limite de 

95;; (noventc. e cinco por cento) sôbrc o vencÍ1:ento do Procura-
, " dor Ger""l de. ::epublicG. , previsto no lJarc.gr8.fo Ilnico do art . 5º, 

da Lei 3.414 , de 20 de julho de 1950, excluidD.s do referido c~l 
, .... ... 

culo as di~rias e a gratificuçao ~ens21 de representaçao de que 
trat,,-- est~. lei . , 

1 rt . 4.º . As diaric.s referid.:'.:} no s G.rticos anterio -
.... .. ... 

res iri:<.o sendo gradtlal e obrigatoric.mente absorvidas, n.<.1. razao 

de :)0, (tr i nt<.... por cento) do s é:..uuento s Ou reaj usté'._·,.ento do s a 

tlJ.&is venc imento s do s beneficiado s I)Or esta lei . 
, , 

Os funcio~arios )ublicos federais , 
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, 
e é<.ut' rqlücos, que Ve~Lll2.f:J. a ser tr2.11sfericlo::; )21''::, c,s11ia .I. L. vi' 

-7 ' v'" 
~ ;Jer ceber aia 

A ~ _ ~ 

ge.:cia dest:.. lei, nao poder:.. o, e.;, qualquer hipotes íS',s. \,..- -
rias su)eriore s ~ . .::)arce12 ú.Lld.s. 11[.0 8.b sorvida, no mo! ~(f)~F ç:::Ci.2rs , , , 
diarias j~ concedidú.5 &OS f~ncio 2ri05 de iGual nivel de venci-

:ne llto s . , 
i 2º . ,.I, soma mensal das di ,ri0.5 me ,cion2.d8.f' no s ~.r -

,... , 
tigo s ant eriores n.::..o yoder,-" em qIJ.é...lquer C2.S0 , SOl' superior 11em , 
inferior L,O tot;:..l das vL<.l.ltagens cO -lcedid&s e'ls2.1, .ente, E.te esta 

dé...tt, aOs Servidores benefici é...dos ~or este lei, e em cujo 

se encontrem . 

A 

gozo 

, ,... 
: .. rt . 5 Q . .. s dic rias co llcedidc-':::; .. )or este lei .'11: o sc-

,... 
r~o i~cor)oradé...s [:.0 S r~oventos dú. i btividL,dc . 

se 

Lei 

que 

93 
Lei 

,... 

rirt . 1'0 0- . 

referen os . rt c I,... ....:; • lº 
.:1 . ).~14, de 20 de 

t ré..... t ".111 o Clrt . 2º, 
dô. Lei n. :; . 780, de 

n . ::; . 326 , de 23 de , 

, . " . ara efeito do cv.lculo d~.E. dlc.rl<...5 a (lue 

e 2º , os ve.lci,::elltos C' ~ o os fi~:ados ~)ela 

ju~1ho de 1955 , D..crescidos dos abonos de 

letra ~, da Lei fl . ) . 531, de 1959 , o art . 

12 de julho de 1960, e os a.rts . 6º e 7º da 

nove:ilbro de 1960 , excl:üdé.s ô.S gratifica-

çoes Ou acrescimos . 

Art . 7º · 
, , 

Suspender - se-a o page.Lento da diari a ao be .. 
.1eficié"do )01"", )resente lei que se afastar temporarim"1ente , mes -, ,... 

mo licenciado , do exerc icio de sua s funçoes em Brasilia . , 
Lrt . 8r . Perdera igUo. lmente o direito aO pagamento da , 

diaria o beneficiado pela presente lei que 
A • 

for removldo Ou passar , 
a ter exercicio for a de Brasilia . 

1...rt . JQ . Os :"il1istros do S.~perior Tribuno.l ~.ilitar , 
A 

e do Tribu.'1:..1 Superior do 1:'r<..b::lho , desdo qU.e ...... s refcrida.s ";Or -
,... 

tes se tr~nsfir&~ para Jr&silia , e a partir do.. instL.l~ç~.o de seus 
, ,..." 

tré.. b<.tl' os :1<J. .10 v.;, c3.pi t,-,l d:..l. Rcpubl ica , perc eberé..o as dÜ .. riL'.s re-

ferid~s no ért . lº da Jresene lei • • , , 
Pcragr~fo UltiCO. or igual os Procure dores Ger~is 

de. Jclstiçü, :.ilit~_r e da Justiça do ':=' r ab;."lho e os d '.'<" is re)re:::c.1. 

t;.,ntes do _.L.ist ~I'io P~b1ico d""s referidc s "::ustiças q,12 , )or fôr-.. 
ça de lei dev2~ servir juato as respectivú.s roc 1r<.. ciorü.s Ger ... is, 

. "" , 
perceJlcr<...o as diaric-.s referidc.s ao e.rt . 2 - desté..<. lei. 

Art . 10 . Aos 1.e,,11)1'os do J.'ribll.k.l de Justicé), e da 
j 

Jlstic~ de 1<...<.. Inst~ncia do Distrito Federal e ao Juiz re~icien-
j 

, .., 
te de. J .1nto. de vo rccilL .. ;ú.o c Jul '::;éJ,Llento de ::Jrc.sl1ia fica D.sseG.!:! 

.... , 
r&d~ L )ercepçao da diari~ )revistc co ;.rt . lQ dest& lei . 
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, , 
ü.ragrafo u.nco . Por iguc.l fica. ass 

cur.s.dor Geré..l de.!. J'~sti~c> e demai s Lembro s do 
.... , 

do Distrito FedereI, v l)erce) ..... 0 da diariL. previstó 

da presente lei . 
.... , 

... rt. 11. s di spo siçoes, efeitos e beneficio s :')re-
.... .... 

vistos nos ertibos ultr:.riores m.o se este.i.1derc-.o: 

éJ - éD s iüc..ti VOs (Lei 2 . õ22, de lJ de O;.ltuDro de 

1)55)-

b ) , . ( L . 1 '( ( d ')0 'd . - ao~ ..... 2.rec'1,"'is el . 40(" e LJ ae ezer:.)ro 

de 1)51); 

c) - aOs :.8Llbros do Conselho .Ti: cio ._1 de ~co.10r:ia 

(Lei r.. 2.:')6, ele 14 ele dezembro de 1)55), 
.... 

e lq'l:'::ltO 11" o )<:l.ss .... t -, 
r e: .. a ter efetivo exercicio er;, .Bro.sili~; , , 

d) - aos l.agistrc..dos, i:embros do :.inisterio ubli-

co, Proc·lr<. dores de. Faze.1da :racional e .2rocurc...dore~ de d.:ltar -
.... , 

ClclL ... s rllle .LO estejé..'.rn em efetivo exercicio üa c.,tu"l C<. .• Jit'l da , 
he)ublica, 

, , 
e) - 3.0S Juizes e .?rocuredores do ':2ribUJ.El :.Llriti -

::'0 ou o. outros quaisQuer servidores eqlJ.i'JiJ.ru.do:3, ~')(..rL". efeito~ de 
, " 

venci. ,8 tOf, .... :.embros do oder ,Jadicic.J.rio 0\..1 do ,.inisterio r 1-
.... 

blico, quer d~ Jni~o, quer d& Justiça do Distrito Federúl, sal-, 
vo se estivererr em efetivo exercicio em Jrasilia . 

.... .... 
Art . 12 . A gratificcçao DJens[l de representaçao de -

vida ~os residentes dos 6rg:os do foder Judici~rio e aos l.em-, , , 
bros do Linisterio Publico , em efetivo exercicio em .3rasilia,se-, 
ra : 

I) - Presidente do Supremo Tribunal Federal - Cr~~ ... 

40.000 , 00 ( Quarent a mil cruzeiros ) ; 

11) -
, 

rocurador Geral da _epublica - Cr:' 40 . 000 , 00 

(q U2.renta rr.il cruzeiros); 

111) - Presidente 

l'rib' Ir 1 de Co 
.... 

do TriburBl Federal de 

do TribunL...l &uoerior 

Procurador Ger~.l do 

tas da Uni<. o , 

:,ecursos , 

~leitoral , 

J.'ribu:l' 1 de Sub - ?roc '.1 r <.t do r 
, 

dt.. Re.9ublic" .. , 

Jresidente do 
.... 

Cor~.tas d~. Unié o e Tribunc.l de Justi ê. do Distrito 
.> 

Feder;:,l e l..lrocurc,.dor Geré.l d<..o. 1I,8S1l10 Jus tiçi:.., Cr~:' 20 . 000,00 (vin-

te Dil cruzeiros) , 
rI) - Presidente do ::;"rib,-L~<.l do Jllri do Distrito Fe 

dere.l , Cr, 6 .01...O,00 (seis mil cru~Giros) . , , 
Pé.ró.gr.:.fo u .. D.co . Os reside .. :te s do S'J.) erior TribJd 

nal :.ilit~r G do '_'ribu~1.:.1 SU.lJerior do 'J.'r0.bé:lho, o ProcurBdor G~ 

r....,.l dé Justiçu. do '~rab&lho e .1)rocuré".dor Gerc..l d<.'. Justiça r· .. ili t.::..r 



• 

• 

• 

cb . 

• 

CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

~ , -teruo direito 2.. gr&.tific~. JO mensal de represent ~I::::;;jjC'. 

de Jr, ~O . OOO , OO (vi.~e I.:il cruzeiros) desde que 
A e 

Cortes se tr,:.úsfir<..u p<.~r<.. . .Jrc. s; 1 i LI a. )é.'.rtL.~ d<::. efet 
.., , 

çao de seu.s tr<:.b<.lhos ... 1&. C&.~JiL.l de'. _ epublica . 

:rt . 13 . Fic~ revogado o 

da Lei 3 . 751 , de 13 de ~bril de 1960 , 

, , 
~Lrc~r fo ~.dco do ~rt . 14 

e de .. ,:.i s di ~ 'o siti vo S (1 ue _ .. 
.., 

est~oeleçé.iIl Vi11cu12.Ç·.0 de classes eatre os Lembros e servido.'es 
.., 

do Tribun~l de Cont0.s d~t unié.lo e os do I'ribUl1é.l de COLt~S do 

Distrito ~edercl , respeitados os atuLis venciMentos e vflrtagens . 

ürt . lLj. . Aos Lenbros do 'l'ribu l~.l ::ll..lperior Eleito -
.., , 

r_l escolhidos de .. ltro os j lristas , qu: ndo e:'erç0.11 i'LU.:.'S2.0 .rJJ.bli -, ,.." , 
Ct , ser~ cssegur~dt ~ )orcepç~o de ditri2s, sob o Dosmo crite -

rio <:'.dot...:do relé' ti vU .. ente LOS .~agi strL,dos i::1tecr<...ntes dês se Tri 

b unc,.l. , , 
P~rc.gr,-fo L1.niCO . Qlla_1do <:~ escol he:. rec<..ir e., juris -

,.., N , , , 

ti:. r:::le l1é..O e:-:erça fllnçc.o Dublica , ser- lhe- a atribuidE dü,rL i -, 
gu-<' 1 &. .. _.is eleve.dé. que vier é., 

A 

receber , nos ternos destv lei, o 

l_omoro do '_'rib l.r~ 1 a ue exercer - , 
f "!.nç<.. o publica . 

Art . 15 . 
, 
E o oder Executivo o.utoriz:do é 2.brir '-.0 , , , 

l.inisteri o da Jllstiç<.... e .~eoocios Llteriores o credito es Jeci....,.l , .., 
ate o limite de Cr~' 250 . 000.00(, , 0(,' (duzentos e cinq,le.:tc mil:10es 

, .. 
de cruzeiros) para dtender , no corrente exercicio , as desJesas 

decorrentes desti.. lei . , 
_.rt. 1: . Fic~j": aprovo.d~s as di<. ric.s e o.j udé...s de CJ . .§. 

to concedid~s 2t~ este d ta , 8 qUé..louer t i tulo , aos benefici~dos 
.., A _ 

pel~ prese'1.te lei , em razao d.:. tr<: nsferer ciéJ dr Cc..pi tú.l d. U~:1i LO , 
par<.. o Pl~nulto Centr&.l do P~is . 

... "rt . 17 . 
, 

entrJ.ra eL vi ·or na , 
slçoes em co~trGrio . 

.., 
de suu. public[çao , 

pre~~,el'~e lei 
, . 

déJ. S C. s d i . 

11/12/1J61 . 

Presidente 

-, 

r<>fc .. ?:{f 
~~;:-;:rjioo - .1.' e 1 D. t o r 

/ 

/ 
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co lISJb.O 

SU3 -n" -TT"'\ ~ j ll) I o 
- .J..!Jl....uJu..lh 11 - ,.. 

,~ 

.O~ CI-,rf/ 

Projeto n º 3 . 209/61 

Suprin[ - se no~§ 2 º do Substitutivo dé Comis -- "" sro de Finançcs as expressoes : 

... . ... 
Sala dêS Sessoes d& COffilssao de Finanças , e~ 11 de dezeT!-

bro de 1961 • 

, 
Deput ôdo Euzebi o locha 

nb 

- , 
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'O 
'. 

. --
Pro j eto nº 3 . 209_~/61 

A -De-se &.0 o.rt . 7 Q , a seguinte red;:.çao: 

, 
11 Sl1.S pei1der- se-a 

, 
o pagamento d~ dié;'l':"ô. ::l.O benefici<: . 

• 
do pele.: pre~eúte lei ql1.e se 

.. 
c.fc. st~.r t en)o rari<.. Le11t e , r:e ~r.íO 1i-

, -
ce_lcüdo , elo c:;~ercicio de Sl1.é.S fl1.nçoes em Br2si1i.:: , s~.lvo nas 

, 
hipoteses )revistas nos itens I , 11 e 111 elo . rt . 88 , d~ Lei 

n . 1 . 711 , de 28 de outubro de 1952. 

S.:'l~ dé: Cord s s:.o de Finanç~ s, 12/ 12/1901 . 

, 
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.... 
C,-,l IQS 

.... 1l.L U L ... DE FEl NÇA.S 

rojeto 1º 

SUBE • ...2:llDA. SUB&TITUTP!A IJ~ j 

A .... 

De-se ecO (.'rt . 5º , 2. segu.L-;.tc redc:..çé1O : 

, .... 
"Sor:ente ~a )ropor.çao em que , .... 

as di&rias CO lcedidcs )or esta lei ser~o 
foroL. sel~o cbsorvidns, 

LIcor Jorado s é.. o s roven 
~ -

tos d& in~tivid~de . 

Sala dê. Comissão de Fin1.nçdS, 12/12/1961 . 

.1 
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COMISSÃO L F IlJAl.ÇAS 

SUBbrrI~IUTI\fO 1-1.0 PROJ.iéJl'O Nº 3 . 209A/61 

-
Complementa o art ) 6º da ~men(a Çonsti -
tucional nº3 , e da outr~s providencias. 

O CONGRE.3S0 NACIONAL decreta : 

Art . lº - AOS iiembros do Supremo :" ibunal Federal , 
do Tribun-:;l Federal de Recursos , do Tribunal de Cont ",S da União , 
ao Frocurador , aos Auditores e aos ~rocuradores Adjuntos do fribu 
nal de Cont s da Uni~o , ~ atribuida , pelo efetivo exercício em Bra
silia , 'una diária co~' respondente até 1120 (UI:l vinte avos) de seus 

vencimentos . 

Art . 2º - Aos funcionários públicos federais e a~

t;rquicos, pelo efetivo exercócio em Brasilia, é concedida uma diá 
ria na base de a té 1/30 (u~ trinta &Vos) dos respectivos vencimentos . 

Parágr"fo único . O 60nsultor Geral da Re:ública , o 
Procurador Geral da Rep~blica , o l º Sub- Procurador da Repúbl ica, os 
l'rocur3.dores da República lotados em Brasilia , bem como os Cons '.1l to 
res Jurídicos e os demais membros do Serviço Jurídico da Uni~o que 
exerçan na atual Capi.L,al da República , em car~ter perrJ.1anen~) as flm
ções do seu cargo , também perceber~o uma diária na base de~/30 (um 

trinta) avos) de seus ve" cimentos . 

rt . 3º . No cálculo da remuneração dos lrocurado 

res cia Re'Júblic2" lotados em Br silia , observar - se - á um limite de 95~ 
(no~enta e cinco por cento) s~bre o vencimento do Procurador Geral da 

hepública , Drevisto no p'ir2cgrafo único do art . 5 º da Lei 3 . Lll~ , de 20 
de dulho de 1 . 958 , excluidas do referido cálculo as di ~rias e a gra-
tificaç~o ~e sal de representa ão de que tr~ta esta lei . 

-ira o senc.o gr 
ta por cento) 

Art . 4º . s di~rias referidas nos artigos anterioreS 
dual e obrigat~ri2~ente absorvidas, na razão de 30% (trin 
dos av~entos ou reajustamento dos atUai s vencimentos dos 

b'neficiados por esta lei. 

§ lº - Os func~onários públicos federais , 

,~' 

-~'-

• 
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, 

e autc .. rqlü co s, que venhLlm \,.. sor transferido:3 para 
Â ~ - , 

gelicia deste .. loi, 11 o poderao, eo qualquer hipote 

, , 
diarias jL 

tos. , 
9 2º . ,li. soma mensal das diarias rJe~lcio ladas no s arti -. ~ , . 

gos anterlores nao podera, er;} qU21quer c:,so, ser inferlor ao to -, 
tal dü .. s va ltaGens concedide.s oe'ls&Llente, ate esta date, aOs ser-
vidores beneficiados por esta Lei, e e.li cujo gozo se encontrem. 

, -
Art . 5º . Some lte na proporçao em que forem sendo 

, -absorvidas, as diarias concedidas por est~ lei serao incorpora-
das aos 9roventos da inatividade . 

, , 
~~rt . 6º . Para efeito do calculo das diarias a que se -referem os ~rts . lº e 2º, os vencimentos SãO os fixados ~e12 lei 

n . 3 . 414 , de 20 de junho de 1959, acrescidos dos abonos de que 
tr,-,-tc..m o ... rt . 2º , letra.,n , da Lei n. 3 . 531 , de 1959 , o a,m . 93 
da Lei n. 3.780, de 12 de julho de 1960 , e os arts . 6º e 7º da 
Lei 3 . 826 , de 2:J de novembro de 1960, excluidas as gr.:::.tific ..... ções , . 
ou ~.cresclIH03. , , 

.1.rt . 7º . Suspender- se- a o pag2mento da diaric ... o b.§. 
... 

nefici&do pele.. ;?resente lei que se af<..star temporáriamente , nes -
, -mo lice"~cic;....do , do exercicio de SULS funçoes em BrcS silic.. , sc<lvo , 

nas hipoteses lJrevistL.s no s i tens I, 11 e 111 do é..rt . 88 du Lei 
ll . 1 . 711 , de 28 de outubro ae 1952. 

, 
, 

da diariú. 

Perdera ibuu.lmente o direito 

o beaefici~do pela )resento lei , que r3 r 

<J.o ~Jagd.!e"lto 

removiJo ou , 
pE.ss~r c. ~er exercicio forE. de Jr2.silié ... . 

._rt . Jº . Os: inistros do SU.[leriol' '.l.ribu.J.Ll :~ili'~ .r , 
" e elo l'rib~.l. ... l~l ~u)erior do 'l'ré...balho, desde qLle as referidc.s Cor--tes se tre<.üsfiré.Jl! pC.ra BrE.siliê... e 2. )2.rtir da LIStülé).ç~.o de seus 

, -, 
triJ.bulho s de.. novê... Capital dc. ~{epublic:, perceberéto o.s dic..ri2.s re -

feridas ~.10 cJ rt . lº d3. ~Jresente lei. , , 
Paragrafo unico . Por igu.al os Procuradores Gerais da 

Ju.stiçc.. :.ilit8.r e dD.. Justiça do 7ré.bc.lho e os demais represent<-<'ll 
, , " 

tes do :.i"i sterio Publico das referide.s Justi ç2.S (ll1e, )or força 
... 

de lei, dev,-,J, servir ju.nto 2.S respectivas ProcLu'c.dorié..s Ger<...is , - , 
perceber<..9 as di~rias referidLs no art . 2º dest& lei . 

l .. rt • . 10 . ..' os :lembros do Tribu.rl2.l de JLlstica e da 
J 

Justiça de lu . Inst&ncia do Distrito FederLl e ao Juiz Presiden--te d.:.. Junta ele CO~l.cilL,çao e JulUAbento ele Dn.siliE .. ficc aS segu-
- , rada a )srcopçao da di~ria previst~. no art . lº dest~ lei . 
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, , . 
PêragrEfo UnlCO - Por igual fica 

( ). " asse ada ao Froou-
I," , 

redor Geral 
do lJistrito 

de:. Justiça 
::'ederal , a 

e demais !'1embros do .. , 
percepçao da diaria 

.1inisterio t5~b~- o 
. ~ 

prevista no art . 2Q 

da presente lei . 

rt . 11 . As disposições, efeitos e beneficios previs 
tos nos artigos anteriores não se estenderão : 

de 1955); 

de 1951); 

mia ( T . .we~ !TI . 2 . 696, 

a ) aos 

b ) aos 

c ) aos 

de 14 

inativos (Lei 2 . 622, de 18 de outubro 

Hal'cchais (Lei 1.L!88, de 20 de cezembro 

Me~bros do Conselho }acional de cono
de deze'1",bro de 1955 ), e~1qrL,nto não pas -, 

sarem 8 ter efetivo exercicio e~ Jr~silia ; 
, "" ' d ) aos :~r gistrcdos , ::e"!1.bros do lünisterio u-

blico, Irocuradores d~ Fazenda Ncc ional e F'rocuredores de Autar
quias '1ue -.,ão estejam er:1. efetivo exercic io nR atual Ca i tal da , 
epu~)]'ica ; 

e ) aos Ju1zes e :-rocurEdores do ':'ribunal Mar1-

rimo ou a outros q~aisquer servidores equiJsrados, para efeitos , , 
de vencimentos, a '1embros do Poder Judiciario ou do :1ini sterio 
P~blico , quer dê Uni:o, quer d8 Justiça do Distrito 7ederal,sal
vo se estivere~ em efetivo exerc{cio em 3rcs!lia . 

.. .... 
Art . 12 - A grctific2"80 ~en~[l do representaçao 

, .... , 
devidF aos resi::'ontes dos Orgaos do foder Jueiciario e 80S v em-
b d ' < ' • t " ~ ' b 1 • f t · ( . J ! 1 . :,'os o ,l~n~ erlo ~ U _.lCO , em e e lVO exerclclo em r2.Sl_J.a, se-, 
ra : 

1)- PrEsidente do Su_~emo Tribunal Fedcral~~ • ••• 

40.000,00 ( '1uc::,'onte Mil cruzeiros ) ; 
00) - r·roc-urEdor Ger~-l 'a .l e}jública -{:? 40.000,00 

(1ucrentc ~il cruzeiros ) ; 
I11)- Presidente do ~ribunal FedGr~1 de ~ecu~sos, 

do 'l'ri'nr1rl de Contas da União , do ':'_'ibu:lcl .su~ erior :L:leitoral,lQ , 
Sl~b-l ~'ocl'rcdor clél .l epublica, ·-ro('l'r~\~or C,-;rc-l do .i.:.'i~Junal de Cal! 

dàrEl c: l.cocur,:-dúr GerEI ri,f ""8::-1118 Jusi.,::'';ê, " .. 20 . 000,"0 (vi'Y'\te r',il 
C.cL.ZC7 :.'os ) • 

"i.1, ...... d ('")· ... ,... 1 (' .... 
........... i..:.:'.;,.L.' " 

N - Fref:'.d0:'t.::. do .J..:..>5.."),-"~1 elo Jlll'i 'O.)iS"tl'ito 

C.OO",OíJ ( seis ""jl C' '-::0' -'os ). 
do Gu eriar lribu . -

Ü rn" ');1, "1-.110 r.. l"OC 11 r: 1 O ,., f" - ~ 1 .i. .J.. ~" <--..1.: ç . ~ - _ _ 
" ,. . .., . :t 

' _~c é,r 
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... , ... 

terao direito ~ gr~tificaçao rnensEl de represent 

de Cr." 20 . 000,00 (vi.:lte rr:il crlIzeiros) desde qlIe 
A 

Cortes se tra.TE firam pare.. .úrC::.silia e a partir da 
... . , . 

laçc_o de selIS trc o<...lho s na Capital da ReplIblicél . 

" 4 ~rt . 13 . Fica revogado o paragr&fo u.tlco do art . ~ 

da Lei ~ . 75l , de lJ de abril de 1960, e demais dispositivos qlIe 
'" , 

estabeleçam vÜlclIlaçao de classes entre os hembros G servidores 
N 

do fribLwal de Contas da Uniao e os do 1'ribl.1n2.1 de Contas do 

Distrito Feder&l , respeitados 05 atUdis vencimentos e va.~agens • 
..... 

.c'irt. 14 . Aos Lembros do Triburu:..l SLl)erior Eleito -
N ~ , 

ral escolhidos de~tre os juristas, quando exerçam funçao publi -
, -, , 

c",-, 5 era as seglIrada a percepçao de diariél s, sob o 'lesmo cri te -

'" rio adotado relativamente aOs : .. agistrados integr..::.;1tes desse Tr1 
bU_lal . 

, , 

ta ({lIe , 

erc.grE..fo lInicO . ':lIa_ldo a escolha recair em jLJ.ris -- ~ , " , 
nao exerça flInçao plIblic~ , ser- lhe-a atriblIida diaria i -

glIal & .rrais elevada qlIe vier a receber , nos têrmos desta lei , o 
l·:embro ... , 

do TriblInal qlIe exercer flIüçao plIblica . , 
Ilrt . 15 . E o Poder &eclIti vo alItoriz2.do a abrir ao , , , 

.Jini st erio da JlIstiça e Pegocio s Interiores o credito es)ecic.l 
, • N 

ate o limite de Cr~~ 250 . 000 . 000,00 (dllzentos e cinqlIenta milhO$s 
(. ' de crlIzeiro 5) par& atender , no corrente exerclclo, c.lS despesl.,s 

decorreDtes desta lei . _ 

1.rt . 16 . Ficam aprovadas' as diárias e aj lId:J.s de ClI.,ê. , ( 
to concedid..:.s 0..te esta d0..ta , a qlIalqlIer tltlIlo , 20S beneficü~dos 

'" A N pela presente lei , em razao da tr2!1.sfel'el1ci a dE. ~apit 1 da ~Jniao , 
pa.rL. o Plaaal to Cent ral do Pai s . 

. , 
Art . 17 . A presente lel entrara 

slIa 
... 

plIblicaçao, revogadas as 

11/12/ 1961. 

C3S.-l. E,IJ:i:1'O - Presidente 

) " 
I 

/ 
-------
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COMISSXO DE ORÇAMENTO E FISCALIZACl0 FINANCEIRA 

PROJETO NO 3 209/61 

P !RECER DA C01ITSSIO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, em reunião , 
extraordinaria de sua Turma "Bit realizada em 9 de dezembro de •••• 
1 961, resolveu aprovar, por unanimidade, parecer verbal do Rela
tor, Deputado MARTINS RODRIGUES , favorável ao substitutivo da Co
missão de Constituição e Jus~1ça, que adotou, e com a submenda a
nexa, ao artigol 40 dêsse substitutivo, em relação ao Projeto nO 
3 209/61, que "complementa o artigo 60 da Bmenda Constitucional nO 
3, relativamente à Magistratura e ao Ministério PÚblico". 

Compareceram os seguintes senhores Deputados:- Leite Neto -
Presidente, Clodomir Millet - Vice-Presidente, Martins Rodrigues -
Relator, Hamimton Prado, Tarcísio Mais , Manoel Novaes , Lino Braun, 
Maurício Joppert, Aloysio de Castro, Antônio Carlos, Floriceno Pai 
xão, Lustosa Sobrinho , Milton Brandão, Saturnino Braga, Antônio Di 
no, Plínio Lemos, João Veiga, ~ltimo de Carvalho e Paulo Mincarone. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 1 961. 

- Leite Neto - Presidente. 

- Martins Rodrigues 

/ 
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COMISSXO DE ORÇAMENTO E FISCALlZAÇXO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 3 209/61 

SUB=EMENDA AO ARTIGO 4Q DO SUBSTITUTIVO DA COMISS!O DE JUSTICI 

Acrecente-se ao artigo 4Q, como parágrafo 2', o seguinte, pas-
" , sando o paragrafo unico a paragrafo primeiro: 

" § 2Q - A soma mensal das diárias mencionadas nos artigos an
teriores não poderá, em qualquer caso, ser superior nem inferior ao , 
total das vantagens concedidas mensammente,ate esta data, aos Servi 
dores beneficiados por esta Lei, e em cujo g&zo se encontrem". 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 1 961 • 

- INS ROD1l!GUES - .L~ 

• 



.. 

\ -

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA 
---------------------------------------------- -------------- --------

Pr ojeto nQ 3 . 209/61 - Complementa o Art . 
6Q da Emenda Constitucional nQ 3 , relati 
vamente à Magistratura e ao Ministério 
PÚblico e dá outras pvodiências . 

PARECER 

l - Iniciada na sessão noturna da Turma "B" , de 5 do corrente , -a leitura do parecer às cinco emendas da Comissão de Orçamento 
e Fiscalização Financeira, ao substitutivo da Comissão de Fin 
çaS , e às onze 11 ) emendas oferecidas em Plenário , ao Projeto 
nQ 3 . 209/ 61, o nobre Deputado Arthur Virgilio sugeriu fôsse pr~ 
liminarmente reexaminada , em virtude das proposições submetidas 
à apreciação desta Comissão , a constitucionalidade do projeto 
original . Entendeu , na oportunidade , a Presidência, com o asseD 
timento de todos os presentes) que o assunto fô sse levado à pré
via deli beração do ple~rio da Gomissão , na forma do nQ l~ das 
Normas de Trabalco dêste orgão , baixadas em 4 de março de 1 . 955 . 

Devidamente convocada , a Comissão plena , reunida na tar -
de de 6 do corrente , presente o Presidente e quin~e outros Senh~ ... 
res Deputados , debateu longamente a questao renovada pelo Depu-
tado Arthur Virgil io . Por 9 votos contra 6 , a \plena JComissão ( 
entendeu que lhe não era defeso reapreciar a arguição de incon~ 
titucHmalidade l evantada pelo ilustre representante amazonense , 
uma vez que o Plenário da Câmara não adotara o parecer anterior , 
limitando- se a discutir e emendar o pro jeto inicial . Em segUida, 
por 8 votos contra 7, concluiu a Comissão Plena~têxto do Pro
jeto inicial excedera os limit~s do Art . 6Q da Emenda Const i tu
cional nº 3 , e assim padeCia do vicio de incoDstitucionalidade . 
Dos 8 votos vencedores , 6 ainda~entuaram que a inconstitucion~ 
lidade decorria igualmente do fato de n~o haver iniciativa re 
gular , fôsse do Poder Executivo (Art . 67 , 2º da Constituição ), 
fôsse do Poder Judiciário (art . 97 ), no seu entendimento não di_ 
pensada pelo art . 6Q da Emenda Constitucional . 

A -O resultado , assim exposto , conduz a uma conclusao, que me 
... 

parece se harmoniza com o deli ~erado pela Comissao Plena e 
assegura a ês+e orgão a iniciativa de proje ~tos dessa natureza. 

-
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, A ... t 2 - Ha dois momentos,a meu ver , em que esta Comissao, an es 
de qualquer votação em Plenário, pode declarar a inconstitucio-- , 
nalidade d~~v" projet~ . QUando a proposiçao lhe e aprese.!! 
tada pela primeira vez , e a inconstitucional~~ é afirmada pela 
maioria a bsoluta dos embros que integram o seu todo ou por dois ,. 
terços de votos de qualquer de suas Turmas . O rojeto segue 
diretamente para o Plenário da C~mara, para discussão prévia, 
sem audiência das demais Comissões a que tenha sido distribui 
da (art . 28 § l~ do Regimento Interno). A discussão prtvia não 
admite emendas (Art . 109 do Regimento Interno ), nem voiãção 
por escrutínio secreto Art . 149, §IIT} Se a inconstitucionali
dade é proclamada por maioria simples da Comissão Plena da de 

• 
uma das Turmas , nem por isso o projeto deixa de ser apre ttado 
pelas demais Comissões, e nada obsta que , ou naqueles orgãos 
técnicos ou no Plen~rio , emendas lhe sejam oferecidas, com o 
objetivo , inclusive , de corrigir dito vicio . Voltando1a pro-- ... posiçao a esta Comissao, nada a impede de reconsiderar o seu prQ . .. ... 
nunc1amento anterior , em face das sugestoes entao oferecidas ou, ,. 
se for o caso , afirmar ou re afirmar que , nada obstante , a infr 
ção constitucional persiste. Has já então se terá encerrada em 
Plenário a primeira discussão, nãp havendo , pois, como confundir 

N "f!W ,. a tramitaçao do prjeto com a do sujeito a discussao prevla. 
Foi o que ocorreu na hipótese . A Comissão plena proclamou a 

inconstitut onalidade da propsição , por transbordar dos limites 
da Emenda Constitucional nQ 3, depois de vencida a possibilida
de de discussão préVia e após ter sido encerrada a primeira 
discussão . No meu entender, neste caso , compete à Turma , dando 
cumprimento à decisão da ComissãJ.> plena e à letr2 regimental, 
descer da tese à hipótese, para afeiçoar o pro jeto às dispo-.. , 
siçoes constitucionais , atraves do exame das emendaS ofereci ps , 
e das sub- emen a s . ob st a Comissão . 

Dai porque me animo a su me ter à cons ideração dos meus dou
tos pares emenda substitutiva, com a preocupação de, dando nova 
redação ao projeto inici , e scoimá- lo daquêles dispo s i~iv GS que , 
no entenc.er da miioria de Comi s ão, erir l am a prófpria@J;I~ ncla 

Constituc i onal n Q 3, ao examinar / e acolher ou nã0j-s aludicas 
emendas e subemendas . 

3 - Dito substitutivo acolhE'! as emendaS nQ s 11 e V a Co-
mi ssão de Orç ame nto, ali~ s ace i tas pel~ Comi ssãm e ~ln8 .ç 
A e. l"' r~'':-t 'lQ I fie r iél e xtran: a no cor!,o do pro j ~to, além (' 

• 

i 1 ~rl(' r , I" I J, 
t. ,p"-. _ .'", v c lnic i é tiv'l r cgu-

l ar. ~ emenda nQ 111 fi co 
... 

prGju ic Ja pe~a apr o~~ç o ~[ su eme 
ca nÇ.; I , " c..:: ::;~ . Ta s 

,. 
JJutra. A ~àndu ~1 Q r i, ">obre 3lupli ar o 
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.. -q ponfcr~3"'0 "acu_~c 
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-

,.. .. . /'t. • ., J.:' • .f J 
! ' O o ... r~; l.·('c.."~""r:~~nCl'~ 'J'" "'r ..• :...~ ,l-,-, l. ~lOJ .:0, o r : • .. 
:: (12 reté':aO inicial . I~a f rma a su - er.,enàa nQ 2, o 3r. L ' -, 
cio I-Iauer , foi conservado como art. 3Q do substitutivo o para-
erafo único do Art . lQ a surstitutivo a Comissão e Fina'ls:,~s . 

Corrigmu- se, no art . 15 , o montante do crédito espec i al necess ' 
rio para ocorrer às despesas com a l ei . E adoJ tou- se , como Art . 
13) 0 art . 14 d~quele substituttvo, que revoga as disposições 1 
gais que estabel eciam vincul ação de cl assses entre os 0er vido
res do Tribunal de Contas da União e os do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal . Assinalou , a respeito , o nobre relator Jayme 

, 
,Lra-ujo : "Na veldade , parece exdru.rulo que os ~fem lOS de um or -

,., ... 
6ao com jurisdiçao m~.~ ~ LI' ir' 

. , ~ • f- r ., ... ! 
...L........,' ... ..-. - -' 

IV , , 
- T ~....."" fT'; ~"; L' 

r ("I. n. _'. U .Ll..-" N 
r - " 

, '- -' V 

,. , , ,.. .. 
..!. '''0 n' '"' ~ ....;.. u- ...... ..... j:J 

, 
(; '" • 

.t-' - • 

'" _",''"' "'1, P O l.""::~.'J ~,...":to Cf' t'>i .:êgna Art . "" , lQ ) l.es 
():::; e . urml os direitos , gc 1'2ntias , prerrogativas e venci-
mentos os Juize s do Tri~unal r~ ,81.'al e 11°cur 50S . A con.petência 

o Tri unal e Contp s a Un.;.ão está fi:~ada pelo Art . 77 da Con.§. 
tituição e sua simp es leitura destô.ca a importância e a res 
ponsabil idade a tarefa de Wm ito nacional que lhe é reservada. 

,., 
QUando se sala que a refeitura do Distrito Federal nao rendeu , 
neste exercício , siquer quffinhentos mil hões de cruzêécost , ainda 
~ais ressalta o favor exagerado que representa o equiparação, 

{'o 

revogad~ em boa hor a pel a Comissão de Finanças . O texto do t . 
67 , § 2Q da Constituição proite apenas que , sem iniciativa do 
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sem inic . ativa do Executivo, se aumentei'4~n~'lm~~tos . Aqui 
... 

nem siquer se os diminue Nao se permite apenas que , continue , 

por diante ) uma de tant' s vinculações que uma d~ftada téc 

nica legislativa (em que desgraçadamente COl(1bOr,ei~riou sem 
A _ A 

qualquer motivo. Finafhmente , se es~e arti o nao for mantido , cri 

ar - se - á urna situação de privilégio para o Tribunal de Contas de 

Br~sili~) face à aprovação da sub - emenda nQ 1 do Sr. Tarso Dutra . 

- As emendas nQs . I e VI '- o Plenário a'UlYentam grótifica ~ õe3 
de Juizes e escrivães eleitorais , em todo o aís, sem levar eu 

conta seu efetivo exercício e 1:1 Brpsilia. Fogem 80 tQ.xto a E:,.cll 

da Constl ucional nQ ~ 
. . .... '-0J- ...... 0 ... )0 _ ... -' .!lo 

r 
J. .... '-

., r ft ("':J " J_ L r" ~ 

• .... n ')r+ ltt 
", .... l · ... ..':'~ _ '-' , _ U",.J.O 1, ~,. " 

,., -)01 nr' - r: +- r ~ ,. .! ... ~ \ 1 __ .r) ..L "- '-- c: t~ .1..41,. •• _ .. :-•• 
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, l' ,J· 
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'; GLiao ~ rão só , os trpnsfcridos, mais 8inc q os ~itiàos em 

BI''' si11a. Trótar - se - ia de vpntagem que não se incorpOTr ria aoS 

pro".:entos da inatividáce, ou .c;eja da cham,sda "dobr r in1all . Aco

lho- a, juntamen-'-e con a su - emenda nQ 3 dos, 81' . 5 Ljcio Hauer e 

Ché,gêS Fl'eitê-.i.s , ffi<:'S anc.o 2. todas as prop6Stções -o\ré' r~dação • 
.... ~~/ 

I'cte!:ê~ ~ ,'~:;d;: ~Q ;; tl;:r,tcr a vi~cula, 80 DO" ;""'''" ... . o ~rl 
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.... .J-' •• ' .. 1...t- • • 
:':U:::c,lÇ'" e l'.eüOC.Los ~r .. er:,..orss, '"'ele p.!'.::;,~, l'laID Ft pt"rcehJ~r os mc", -

LOS vpncimentos os romoto::. e"\S \ '~ licos do Li trit ]('('erol . 

:-ão c'i~'irjo do m~rito de: emendo., porc:ue conLeço a necessidade de 
A 

ser"'::1 ::laj orados os vencÍl..entos C' 0..quelas é utol' ';'cade s . 1:85 sobre 

se i:1covefliente aument2,r - se o nÚmero de equipar:: ções legais , a 
, 

Jmmenda e inconstitucional , por f .::. lta de inicia.tiva do oder Ex~ 
... 

cut i vo e por nao se contDr nos limites de Emenda Constitucional 

nQ 3 . 
, ... '" 

T::mbem a emenda n Q 5 nao pode escapFr da cominaçao de in-... 
constitucionalidade , em face da exclusao , n8 futura l e i , e qu 

quer dispositivo que importe em aumento e vencimentos , ainda 

que pela via indireta., e condenável , d as vinculações . O que , 
pretende a emànda nQ 5 e assentar que os Desembargadores do ... .... 
Tribunal de Justiça do Distrito Feoeral nao t~raO vencimentos 

inferiores aos dos ~inistros do Tribunal de Contas do Distrito 
... 

Federal . Com a des-gi nculaçao dos 1embros do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal aos do Tribunal de Contas da União , a emen

da perderia , incl usive , seu objetivo . 



.------- ---------------------------_ .... _-

1-

• 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

A emenda nQ 7 equ~para auditores e adju~tos de rocurador 
do Tribunal de Contas da União aos Desemba.rgadorr-s do Distrito 
Federal, assegurando àqueles o acréscimo de vencimento do Art • 

... 
lQ do rojeto inicial. Pela rejeiçao,por inconstitucional . 

Visam os autore s da emenda nQ 8 dar nova r edação aos art . 
lQ do rojeto inicial, riscando porém a cláusula de efetivo 
exercíciQ em Brasiliâ. De acôrdo com o deli herado pe ;~ Comissão 
lena, tal emenda é inconstitucional. 

Pesa-me, sobremodo, opinar pela rejeição da emenda nQ 9, 
assim redigida : II~ igualmente acrescido de 50% (cinquenta por 
cento ; o vencimento fixo dos Desembprgador es do Tribunal de Ju~ 
tiça, da Justiça de Primeira Instância e do Ministério PÚblico 
no antigo Distrito Federal , hoje Estado da Guanbara , quando da 
mudança da Capital para Brasilia". 

Quero dar meu testemunho da necessidade urgente de serem 
aumentados os vencimentos da magistratura à do Ministério PÚ
blico da Guanabara , pagos pela União. Se perdur~sse o texto do 
art . 12 do Projeto Inicial, nesta Comissão, teria votado contra 
o dispotto na letra ~ do seu art . 10. - ... , Em face da decisao da Comi s sao Plena, porem, o prese~~ub~ 

t . t ti f' d' " d ' . t ' . ~ 1 U vo lxa apenas larlas , e cara~er emporarlo, os 
magistrados e embros do Ministério PÚblico , em efetivo exercf
cio em Brasilia. 

A 

Nehhuma lei, a meu Ker , pode aumentar vencimentos dos membros 
.., 

da Justiça Local de Brasil~ sem que, na mesma proporçao, aumen-
te os da Justiça da Guanabara , aquela que continua paga pela Uni 
~ ~, A. • 
ao. Nao so por força de lel expressa, mas pelo compromlsso de 
honra que essa lei enastituiu, quando o assunto foi ventil ado , 
discutido e vot ado nos últimos diê.s da presença do Congresso Na
cional no Rio de Janeiro. 

Ruindo o art. l~ do projeto, rÚi , em consequência , a emenda 
nQ 9, atingida pela mesma nldba de inconstitudionalidade . 

, ... 
A emenda nQ 10 e a mesma de nQ 2 da Comissao de Orçamento , 

e já atendida, em têrmos, pelo art . lQ do substitutivo agora ofe 
recido. or sua aceitação. 

Finalmente a emenda nº 11 declara expressamen e que aos Jui
zes (e não Desembargadores ) dos Eribunais Regionais do Trabalho , 
~s Juizes Presidentes da Junta e Substitutos da Justiça do Tra-

balho se estenderia a vantagem do ar . lQ do Projeto inicial . 
N 

ao 
há , assim , como aprovar . 

a emànda, em face da orientação da Comissão Plena, aceita pelo 
.lo 

substitutivo que apresento. Rejeito- a, pois, por inconstitucio---
nal , por mai s justa, que no mérito, me pareça . 
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Não h~ dispositivo legal que limite a di~ria ao valor do 
vencimento. O Art . 136 do Estatuto dos Funcionári os PÚblicos 
Civis da União , ao contrário , declara que "o arbitramento das 
diárias consultará a natureZa , o local e as condições do ser
viço, respondendo o chefe da repartição pelos abusos cometidos" . 
A fixação da diária , tal como figura no art . lQ, não fere , assim , 
qUalquer ,wxi dispmsição legal, ainda que se admitisse discipli~ 
nar aquêle Estatuto o regime jurfdico dos beneficiados pel a. pr~ 
sente proposição . E atende' à situação de fato, exposta quando 
da apresentação do projeto inicial, até que as diárias sejam ~ 
sorvidas por futuros aumentos de vencimentos . 

6 - O projeto inicial , com os aditivos , que em sua peregrina--ção regimental l he foram acràscidos , terminaria por constituir , 
outrossim , um luxuoso combôio , em que embarcariam apenas os pas
sageiros mais crecenciados do serviço público, sem atenção aos 
que , na segunda e na terceira classes , também necessitam urgente 
mente de uma considerável majoração em seus vencimentos , de mo
do a poder enfrentar o sempre maior e jamais contido aumento do 
custo de vida. 

A verdade é que a l> agistratura e o Ministério PÚblico ,fede 
rais , não só os de Brasilia , mas os de todo o Brasil, ~ 
essa revisão de vencimentos , tanto mais necessária quando a fixa
ção dos novos niveis de salário mfnimo , sem qualquer medida real 

.... 
para contençao dos preços, acabou por tornar insuficientes os ... ... 
vencimentos que a lei lhes assegura . as essa correçao nao pode 
ser feita à sombra do Art . 6Q ..s. da Emenda Constitucional nQ 3 • 

... ... 
Seria ingenuidade nao assinalar , todavia , que tal majoraçao 

parcial , em ve rdade urgente, teria caráter ant&ssocial, se o Ex~ 
cutivo não a sugerisse também para todos os servidores da União , 
civfs e militares , ou não a estendesse o Poder Legisloirvo , me -

... 
diante iniciativa que nao possui . 

A decisão dêste orgão técnico , ainda que inspirada apenas 
em motivos de natureza constitucional, impeêe também a eclosão 
imediata de um insopitável movimento reivindicador , que pOderia 
trazer ao serviço público inprevis!veis consequeências. 

7 - Somen~e os que se julg~ infaliveis ou os que se sen"em 
pessoalmente atingidos, não podem compreender como andou ancer 
tada esta Comissão , ao rever pronunciamento anterior , ainda 
não votado pelo Plenário , e que não se hanmonizava, em alguns de 
seus dispositivos, com a lei maior . CUmpre ' a COQissão de Const!~ 
tuição e Justiça informar lealmente ao Plenário. Se lhe for dado 

impedir que se concretize violação do texto constitucional , ou 

se aprovepisPositivo contrário à ordem jurfdica ou colidente 
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, ... 
colidente com as normas da melhor tecnica legislativa, entao 
é de seu dever c~[inhar sÔbre os próprios passos e , confessando 
com humildade o equivocD em que incidiu , obstar que ao mesmo 
desQaêrto seja levado o Plen~rio . Assim agiu , embora sem êxito , 

... -aO pedir segunda discussao para o Projeto que , sem mensagem 
do Poder Executivo , ayroentava os vencimentos dos tesoureiros e 

... 
auxiliares de tesoureiro do Serviço da Uniao , ora em curso no 
Senado Federal . Assim , a meu vêr , devef sempre agir esta Comis 
são , sob pena de falta ao primeiro dos seus dàveres , por vaida-
de ou speito humano . 

, , f 
So Deus e infal~vel. Mas os pobres de espírito assim também 

se' julgam . Dêl es será o re i no dos céus • 

Sala 
8 de 

elator 

e Justiça , em 

r 
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Sub m nda n.2 

SUBEMENDA 

, , 
Inclui- se , onde coub r , o pragrafo Unico do art . la do 

substitutivo adotado p la Comissão d Finanças . 

Lycio Hauer 

... 

" Ij 
• • " . 

"~o 

~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n2 3.209/61 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Os Membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal F~ 
,., 

deral de Recursos, do Tribunal de Contas da Uniao, o Consultor Geral , , 
da Republica, O Procurador Geral da Republica, o l º Sub-Procurador -, 
Geral da Republica, o Procurador, os Auditores e os Procuradores-ad-

,., , 
juntos do Tribunal de Contas da Uniao, os Procuradores da Republica 
lotados em Brasília, bem como os Consultores Jurídicos e os demais 
membros do Serviço Jur{di co da União transferidos para a atual Cap! 

, , -
tal da Republica e que nela exerçam, em carater permanente ,as funçoes 
do seu cargo, perceberão, a partir de 12 de Julho de 1.961, pelo ef~ 
tivo exercfcio em Brasília, uma diári a correspondente a 1/20 (Um via 
te avos) de seus vencimentos. , , 

Art. 22 - Aos funcionarios publicos federais que tenham sido ou 
venham a ser transferidos para Brasília são concedidas diárias, na 
base de l/30 ( Um trinta avos) dos respectivos vencimentos , em razão 
da transferência da Capital da Uni ão para o Planalto Central do Pais. 

, H , 

Art. 32 - No calculo da remuneraçao dos Procuradores da Republi-
ca, lotados em Brasília, observar-se-á o limite de 95% (noventa e -

) 
A , 

cinco por cento sobre o vencimento do Procurador Geral da Republica, 
previsto no parágrafo único do Art. 52 da Lei n2 3.414 de 20 de ju
nho de 1.958, excluídas do referido cálculo as diárias e a gratificã 

,., -çao mensal de representaçao de que trata esta lei. 
Art. 42 - As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo 

, , N 

absorvidas obrigatoriamente a proporçao que leis subsequentes aumen-
tem ou r~ajuste~ 05 atuais vencimçntos d9s beneficiados por esta lei. 

Paragrafo unico - Os funcionarios publicos federais, que venham 
t A ~ N ! 

a ser transferidos para Bras~lia na vigencia desta Lei, nao pOderao, 
, , " ~ 

em qualquer hipotese, per ceber diarias superiores a parcela ainda nao 
absorvida, no momento, das diárias já concedidas aOs funcionários de 
igual nível de vencimentos. 

, -Art. 52 - Somente na proporçao em que forem sendo absorvidas as , ,., 
diarias concedidas por esta Lei, serao elas incorporadas aos proven-
tos da inatividade. 

6 " Art. 2 - Para efeito do calculo das diarias a que se refere o 
art. 12, 05 vencimentos s ão os fixados pela Lei n2 3.414, de 20 de 
junho de 1 959, acrescidos dos abonos de que tratam o art. 22 , letra 
~, da Lei nº 3.531, de 1 959, o art. 93 da Lei nº 3.780, de 12 de j~ 

lho de 1 960, e os arts. 62 e 72 da Lei nº 3.826, de 23 de novembro-
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de 1 960, exclu1das as gratificações ou acréscimos . 
, . ' Art . 72 - Suspender- se- a o pagamento da dlaria ao , 

pela presente Lei que se afastar temporariamente, mesmo licenci 
I -

ado, do exerc1cio de suas funções em Bras!lia. 
Art. 82 - Perderá igualmente o direito ao pagamento da diária 

o beneficiado pela presente Lei, que fôr removido ou passar a ter 
exerc!cio fora de Bras!lia. 

-Art. 9Q - Os Vogais daf Junta' de Conciliaçao e Julgamento de 
Bras!lia perceberão, por sessão que comparecerem, uma diária co~ 
respondente a 1/30 (Um trinta avos) do vencimento fixo do Juiz 
Presidente da mesma Junta, até o máximo de 20 (vinte) sessões meu 
sais, sem quaisquer outros acréscimos ou vantagens . 

Art . 10 - Os Ministros do Superior Tribunal Militar e do Tribu
nal Superior do Trabalho, bem como os respectivos Procuradores G~ 
rais, e ainda os demais representantes do Ministério PÚblico da 

" Justiça Militar e da Justiça do Trabalho que, por força de lei,d~ 
vam servir junto às respectivas Procuradorias Gerais, desde que 
as referidas Côrtes se transfiram para Bras!lia e a partir da in~ - ,-talaçao de seus trabalhos na nova Capital da Republica,perceberao , 
as diarias referidas no art . 12 da presente Lei. 

Art. 11 - As disposições, efeitos e beneficios previstos nos a~ 
tigos anteriores 

... ... 
nao se estenderao: 

a) - aos 
b) - aos 

inativos (Lei nº 2. 622, de 18 de outubro de 1955; 
Marechais (Lei nº 1.488 , de 20 de dezembro de 1951; 

c) - aos Membros do Conselho Nacional de Economia( Lei núme -
ro 2 . 696, de 14 de dezembro de 1 955)f enquanto 

N 

nao 
'. .. passarem a ter efetivo exerc1cio em Brasília • 
) 

, , 
d - aos Magistrados, Membros do Min1sterio Publico, Proc~ 

radores da Fazenda Nacional e Procur adores de Autar -
quias que não estejam em efetivo exerc!cio em Brasília; 

e) - aos Juizes e Procuradores do Tribunal Mar1timo ou a 
outros quaisquer servidores equiparados , para efeitos -
de vencimentos, a Hembros do Poder Judiciário ou do Mi, 
,,, N 

nisterio Publico, quer da Uniao, quer da Justiça do -
Distrito Federal, salvo se estiverem em efetivo exerci 
cio na atual Capital da República. 

Art . 12 - Ainda pelo efetivo exercício em Brasflia, é devida a s~ - ... guinte gratificaçao mensal de representa~ao: 
I) - Presidente do Supremo Tribunal Federal - Cr$ 40 . 000 ,00 

(Quarenta mil cruzeiros) . 
11) 

, 
- Procurador Geral da Republica - Cr$ 40 . 000 , 00 (Quaren 

ta mil cruzeiros) . 
111) - Presidente do Tribunal Federal de Recursos , do Tribunal 

de Contas da União, 12 Sub-Procurador da República Pro , -
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-_. ~.. -
curador Geral do Tribunal de Contas da pai$.~, res1~!!± 

, c:;:; .• " 
te e Procurador Geral do Tribunal Superio~~Eleitoral 

Cr$ 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros) 
Parágrafo único~ Os Presidentes do Superior Tribunal Militar 

e do Trib nal Superior do Trabalho, o Procurador Geral da Justiça - .. do Trabalho e Procurador Geral da Justiça Militar terao direito a 
gratificação mensal de representação , no valor de Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros), desde que as referidas Côrtes se transfi
ram para Bras~lia a partir a efetiva instalação de seus trabalhos , 

~ na Capital da Republica. 
Art. 13 - Fica revogado o par~grafo único do art . 14 da Lei nQ 

3. 751, de 13 de abril de 1 960 e demais disposit~vos que estabel~ 
çam vinculação de classes entre os Membros e servidores do Tribu
nal de Contas da União e os do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral • 

Art. 14 - Aos l ~embros do Tr ibunal Superior Eleitoral es colhi-
. • IV" dos dentre os Jurlstas, quando exerçam funçao publica, sera asse-- . ' , . gurada apercepçao de dlarias, sob o mesmo criterio adotado relat~ 

vamente aos Magistrados integrantes dêsse Tribunal 
Paragrafo único - Quando a escôlha recair em jurista que 

exerça função pública, ser11he-á ~tribuida diária igual à mais e-

-nas 

A 

levada que vier a receber, nos termos desta Lei, o Membro do Tri-- , bunal que exercer funçao publica . 
y Art. 15 - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério 

~ . , 
da Justiça e Negocios Interlores o credito especial 

, 
ate o limite 

de Cr$ 250 . 000 . 000 , 00 (duzentos e cinquenta milhões de cruzeiros) 
t .. 

para atender, no corrente exerclcio, as despesas decorrentes des -
ta Lei . 

Art . 16 - A presente Lei entrará em na data de sua publi~ 
cação, revogadas as dispos iões em 

Sala 8 de-l 961 

NELSON CA I O - 3.elator 
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Projeto nº 3.209/61 

Voto em ~eparado do Deputado CHAGAS FREITAS 

-Preliminarmente, declaramo~ divergir da maioria da Comi~eao 
, -quanto a reabertura da di~cu~sap sobre a con~titueionalidade do pro-

jeto inicial, de autoria do ilustr R Deputado Oliveira Brito. Tratava-
" , se de materla vencida ja encaminhada ao plenario e ~o restava a este 

, - -orgaO manifestar-ee sobre a~ emendas apresentadas. , 
Nesta oportunidade, examinando as emendas de plenario, o nobre 

relator, Deputado Nelson Carneiro, apresentou Substitutivo com o qual, 

data venia ~não podemos concordar. O novo Substitutivo tran~forma a -
"gratifioação e~peoial" de 100% e o "acr:scimo" de 50% do projeto 

, tJt - " inicial em "diarias" de 150? A conce~9ao desea~ "diarias" e feita 
por prazo limitado, ou ~eja, apenas até 21 de Abril de 1963. 

De~se modo, foi excluido do Substitutivo qualquer reajustamento 

efetivo de vencimentos • -Acontece, porem, que a preocupaçao do legislador, ao vot r a -Emenda Constituclo~al nº 3, foi ju~tamente ensejar a majoraçao de 
vencimento~ daqueles que se transferiram para Brasilia. A referida , 
Emenda alude expreBsamente a "vencimentos", cujo reaju~te podera ser 

-feito sem provocaçao do Poder EKeoitivo. 
O Substitutivo do eminente relator ne ga o reajustamento de ven--cimentos e concede aos membros da magistratura e demais servidores, 

, - , que enumera, simplesmente "diarias". As~im, o projeto nao esta com-
plementando o dispositivo constitucio aI, pois reduz em verdade o seu 

, -alcance. Ademais, as "diaria,s" nao se coadunam com a majestade da - , funçao judioiaria. 
-Poe esses motivos, opinamo~ pela manutençao do projeto Olivei-

-ra Brito, com as alteraçoes que lhe foram introduzidas pela douta Co-
-missao de Finança~, em seu Substitutivo. - , Pelas mesmas razoes, votamos a favor das emendas de plenario ns. 

2 (com a ~ub-emenda desta Comissão), 3, 4, 6, 8, 9, 10 e 11. A~ emen
das ns.8 e 9, como salientei, reconhecem direitos indiscutiveis da 
JUBtiça do Estado da Guanabara, amparada pela Lei San Thiago Dantas, 

e da Justiça do Trabalho, que, pelo seu caratfT federal, merece tra-- , tamento especial. Abstivemo-nos de votar tao somente os dispOSitivos, 
que beneficia_am o M.P. do antigo Distrito Federal. 

Hrastlia, 8 de D~ bro de 
~~,-, Ar7~ 

1961 

CHAGAS FREItAS 

i 



e . ' 
. , 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

,./). 

j - i', 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA \~ 
. o • ----------------------------------- , ------------------------------ ----- ~ 

· 0 o 
Ob-~ Od3Q ç, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plena 
realizada em 6/12/61 , resolveu , em virtude de questão de o~ 
dem~o Deputado Arthur Virgilio , examinar o Projeto nQ 3 . 209/61, 
deliberando , por 9 votos contra 6; e , por 8 votos contra 7 de
cidi~ considerá-lo inconstitucional , na parte que ultrapassa
va a autorização da Emenda Constitucional nQ 3 , sendo que , 
dos votos vencedores, 6 (seis ) entendiam também inconstituci~ 
nal o Projeto por falta de iniciativa regular . E, ainda, em 
reuniões de SUa t3urma tlBff realizadas em 8/12/61 ( ordin~ria e 
noturna ), resolveu , tendo em vista o deli- erado pela Comissão 
Plena, e contra o voto do Deputado Chagas Freitas , aprovar o 
substitutivo que se segue , elaborado pelo Rel ator , e que con
substanci a as subemendas apresentadas na comissão pelos Senho 
res Lycio Hauer e Tarso Dutra, e 8 S emendas do Plenário e das 
Comissões de Finanças e orçmanedto com parecer favor~vel . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: lQ - na Reunião 
Plena- Nelson Carneiro , Adaucto Cardoso, Carlos Gomes , Gui~r 
me MaQhado , Arthur Virgilio, Geraldo Freire , Gurgel do Amaral , 
Oswaldo Lima , Abelardo Jurema, Lycio Hauer, Tarso Dutra, Ader
bal Jurema, Joaquim Duval , Eias Fortes , Cid Carvalho e Croacy 
de Olvei ra. 2Q - Nas reuniões da Turma atBu - Nelson Carneiro, 
Barbosa Lima Sobrip~o, Lycio Hauer, Tarso Dutra, Moacir de A
zevedo , Chagas Freitas , Paulo Lauro , Geraldo Freire , Jorge de 
Lima, Abelardo Jurema, Arthur Virgilio, Pxruda Câmara , Oswaldo 
Lima e Gurgel do Amaral . 

Brasilia, 8 de 

- no exerc~cio 

NEIRO - Rela_tor 
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~JYde dezembro de 1961 

Senhor Prineiro Secret~rio, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que , 

aprovado sem alteraç5es, pelo Senado Federal, em revis;o,foi nes
ta data enca :linhado ao Excelentíssimo Sem or Presidente da Repú -
blica, para os fins constantes do art . 70, da Constituição Fe
deral' o .rojeto de lei (ns . 3 . 209-B, de 1961, na câ .ara dos DepQ 
tados, e 202, de 1961, no Senado) que complementa o artigo 6Q da 

Emenda Constitucionúl nQ 3, e dá outras providências. 

Aproveito a opor,tunidade para renovar 

lência os l)l'otcstos de minha perfeita estima e mais 
. , ... Sla.eracao • ., 

SENADOR CUNHA MELLO 
, 

lQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Canara dos Deputados 

CB/ 

a Vossa Exce
distinta con -
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CAMARA DOS DEPU~" 

PROJETO 

Nt? 3, 90a - 1961 

Camp'ementa o art. 1),0 ila Emenda ConstaucionaI ri.O 3, "elativarnente à ]<Ia
gistratura e ar> 2\'Ilnistério PúbI'ca, e dá outr;s providências; tendo parece
rcs: d3. Cnm;ssão de Orçamento e Fiscalização Financeira, com emendas; 
e, da CamissãQ de nnanças. com substitutivo 

PROJETO ]\'9 3 209·R1, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nac!onal decreta: 

Art. I". Os membros do Supremo 
Tribunal FederaL do rribunaJ Fede
ral de Recursos. do rribunal de Con· 
tas da UnIão. do Tnbunal de ;U$
tICiI. da .]ll,tiVi! da I" tnstàncja e jJ 
MinislE'rio Pub'ICO do DbLrItO FeJe
ral oem ,~omu o ,Juiz PreSIdente ria 
Junta de Co·n.~iilaçf1,1J e Jlllgiimeílt.Q 
de BrasílIa, o Cnl1i'ult.or Geral da Re
pÚblica e o ?'uClIrador. Proclln!lnr 
AdJunto e Auditor do rribunal de C'n
tas da União, pel'cf>berão, a ~:H' ir 
de 19 de juntO de 1951, por mot";o 
exrlu'ivo dI) .,.fpfr"(I exerCIClO na 1 Jbl 
Capital da Repúb!ica 5'Ü% (cinqüel
ta por centu) ,obre os venCImento" 
do" re"pectivos "argos (Emenda Cuns
titucional nO 3, art f9" 

~ l° E' I~ualmente acrescido de 
50%, em razão dn mesmas causils. 
o vencImento 11:<0 do cargo de Pro
curanor da Rf>PlJblica. cUjos titularl':; 
tenham efetivo exerclcio em BrasílHt. 

§ 2~, No cálculo da remuneração 
dos Procuradl)res da Republica lota
dos em B,at;í!la, observar-se-á tam
bem o limite :le 95% sôbre o v"ll~i
ml'nto e representação do Procurador 
Geral da Repél!:Jljea, prevIsto 00 oa
rá2'rafo unico do art. 59 da Lei 3 414, 
de 2() dI' JunhD de 19~H. excluldos ::'0 
referido cálcr:lo ü acrescimo de v~n
cimentos e a gratifIcação espt'cia. de 
que tratam os arts. 19 e 2Q desta LeI. 

Art. 2°. De l° de julho de 1961 a 
21 de abnl d~ 1963, o~ servIdore.' a. 
que se refHem os artIgos ,L'ltE;:·j0;·tS 
perceberão ainrla, pelo efetivo oxer
cício em Brasllla U:l1a g-ratific,,-,';w es
pecial correspl)ndrl'te ao valor d" ven
cimento atual, sem qualquer acrésci
mo. 

Art. 39 Os Consultores Jurídicos 
transferIdcs p:ua a no\"ü Capital da 
República e que nzla exercem em ca
r:1tI'" p'ermancnte as funções de seu 
cargo, perceberão, além da gratificação 
especia; de qUE; •. ',J ta o art, 29, ma!3 
E 0'" , (cinq üen ta por cen tO) sôbre os 
re.spectjvcs ve'lr:'mentos. 

Art 49 03 vencimentos a que se 
l'efe:'em C's ai "',,os anteriores s'i.o os 
fiX,ldos pela [ei nO 3 414, de ~o de 
j'who de 19~8, acrescidos dos abonos 
de que trata:n o art. 29• letra n, d", 
Lei nO 3 531. ér 19 de janeiro de 1959, 
ju!ho de 1960, r G5 arts . 69 e 79 da LeI 
nO 3 826, de 2:1 de novembro de 1960, 
excluídas gra L;f:rações ou acréscimos. 

A.rt. 59 O P: ('curador-Geral da Re
p'1bllca, o l° S'lb: r;A:l1rador-GeraI da 
Repüblica e o Procurador-Geral da 
Justiça do DIstrito Federal terão vell
cImentos i?,l..~i.s ao::, de membro do 
Sup~emo Tribuna; Federal, do Tribu
n'll Federal d" Rect1:'~r);. e do Tribunal 
de Ju'ti"a ao Distr't,n Federal, respec
tivamente, e pCrI'eberao as vantagens 
q:le lhe, ~§" co,N'(lldas pelos arts. 10 
e 29 desta lei. 
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Art 60 Sl1spender-se-á o paga-
m'enlo da g!"?t.'ieq,ão e,p~clal de que 
trata o an. L." c\esta lei ao Mag!strado 
ou membrc, do ~1!nistério públlco qu;; 
se a h.<tn te:r.oo:·à;'iamente, mesmo 
lIcencI'.·"L. (1C' x~rcicio de suas fun
ções em Bra:3i:m. 

Art. 79 Perder'! o direito ao acrés
cimo de v'rn~'mpn' u,' e mais vantagens 
referidos n'lS 1"'.1,0,- Rnterinres o ser
VlrlJl' b~'n~l 'l'"ado po" esta lei que, a 
S~'l pedi de, fhr ',. '" ~\I passar a 
ter el''''·'''.r o fora de Brasllla. 

Art 89 O~ ',og'l .. ' da Junta de Con
c\1l~0ãv e Ju12·a~.e,·to rer,eberi'lo. por 
se' sii J a que l'O~T' rrcorem. 1 30 (um 
tn!1t'1 a'·os do '1enclme'1to fixo do 
JUiZ P·:e.slüente dO' mesm'l J<'l!1 t a a qu~ 
sp refe"" o ? rt i" a t;'> o máximo cle 
vinte (~o\ sr-ssõcs 'T'ensoJ.i><. spm quaIs
quer O:.lt~:,s ac:'esc·'mo' nu vantagem. 

Art 9~ 00 ~rT, .. t,"D" do Supertor 
T1'i'"lI1Dal Militar !; do Triblln~l Supe
rim' ã') Traba::1o, bem como os res
JPct.!vc.s P I'"n, '1'0 d· 'rE'~-Gpra iS porcebe
rão o °r·~É";C".,'0 "€ vencimonto e tt 
grat.lfic9c:i.o es'ec 91 previs'os tl'J;; ar
tig"s ! o e 29 pa:'a o, Min:stro' do Trl
bun'l! FNf!.ull ri r ,.,..... ,,!pscle que 
RS ref"l·ld'-\.' "6-'°_ " tr8.nsfi'·am para 
Bradlj~4 e a p8.r~:1' d3. efetiva instala
cil) rio SP\lS tmbalnos na nova Capital 
da Rep;lblica. 

Pi\rá~:'afo úllino. Os demais repre
Een~al\t('s do M' r,;<tério Público oa 
JIl<;Uça :VUit·p.r ,~ d'" Jl'<tic'I do Tra
balho q!,e, por t::)r,3 cta )f)!, devam 
servir junt.o i:.~ r,spf'C"lvas Procum
dor!as GenlÍs. p",('eberão iQ"lalment.e 
os vPllrimerto.· P vant'1l!"ns de que 
ka ta e<t" loi ,:r':-',.. que passem a ter 
exerciclo em Brl~:!ia. 

Al't 10. As" o,,>n ir!) ... " efeitos e 
b('nefjcir~ ~l'evlst,'~ nos artigos ant~
rlores n ~ (, se e,-:. t e r r erão: 

a) aos ilkltiv;:,~ (Lei n9 2.622, de 18 
de outubro dO) 1t;~5); 

b1 a"'5 Ma\'~'.'l ' T ei n Q J. 488 de 
20 de de7.pmbrú cl~ , 951' ; , 

c) aos mem13r" do COõ1sf'!ho l'iIa~ 
clonal de Econcm;r (Lei n 9 2 ~9S, de 
14 ue r'ezémoro de 19551, enquanto n~o 
p'l..S<~ rem a te!' !:'f('~:vo exercicio e'u 
Brasilia, 

dI aos ma~'stradCllS, membrns do 
Mll1!stÉ'no Pú'JliCO, procu · ... Idore~ da. 
l"flzen,'R Na\..;~pal e procuradore. de 
Auta!(1U:8. que riw estejam em efetivo 
exerclclO em B: p.silia; 

e' aÜl~ Jul~!',. e Pro~u!':1ct()~e5 !lo 
Tnbunal ,~> It''T'O ou a outros qua'f
que:' servJdr'''·.' eqH par,:\dc~'. p~ra ef' ,
tos dz venc~""'.pntos, a nembr()s do 
Podêr ,I" j"r'.' '" 0\1 do M'nJ.,;leno PÚ
blicf), quer da r-!'.I~O. qUêr da JU5tlça 
do Dl<t'" t" [·'["'(':'a1 salvo se estIverem 
em efetiv0 ('xrr'~cio na atual Capit-'l.l 
da República. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.rt. 11. A gra tificação mensal de 
1'epl f~ellt,l,io devida acs Preside.,t ... :l 
do, O:'gãcs do Poder Jud 'dário e aos 
mp ~ brcs do Min:stério P(;b!ico será: 

I - Presidente do Sup~emo Tri
bUllaJ F-ede:'al - Cr$ 40. 0~0,0(). 

II - Prccurador-Geral da Repúbli
ca - CrS 40 000,00, 

III - Presidente do Tribunal Fe
deral de Reeur~os e prime'ro Sub
'j:rocul'actor-Geral da República, do 
Trlb'mal de Gont.as e Procurador-Geral 
ctn Justiça Mi!itnr: do Tribunal Supe
rior do Trab:11ho e Procurador-Gl'r"\l 
d3. .'ustiçu 10 Trab:otlho, do Tribunal 
de ll'sti"a ct:J L11<trito Federal e Pro
c'_'rar'o"·GP1',:] da mesma Justiça 
Cl'$ 20 000,00. 

IV - Presidente de 
Tm b:llho cte Primeira 
Cr$ 12 OU().OO. 

Tribum.l do 
Categoria 

V - Presirtrnte de Tribunal do 
Trah:llho de 2u Categoria e Vice-Pre
f'ident-e de Tribunal da ,Ju<tiça do 
DIstrito Federal - Cr$ 8. COO,OO. 

Art. 12 Os servidores de que trata 
a Lei n9 3 4,4. de 20 de jU!1ho de 
1953. ou lqllfoll'<;'1cS mesmos equipa
rados p~"1 (·foito de vrncimentf's. nl\o 
têm 0:1'0"0 ~ p-o,!:'esoiio hrri70n tal a 
q\lP ~e refer,' o 8r t 14 e SOU" p'Há
grafns da Lei f'O 3 no, de 12 de julho 
de 19tiO. 

Art. 13 F'ra r?vc'!ndo o p'uágr!lfO 
úmc~ (lei lI r t ',( d~ Lei n Q 3.829, de 25 
de novemt)l':! ,~~ 1960. 

Art. 14 E o PC'der Executivo au-
toriz,do n 8 brir ao M'nistério d3 J'!S
tL;'l. e lS"e,.,.óri',o rnto!'io'o." o crrõito 
e"s'J['cJ!l ,[ ti- f' IJmit.o de Cr$ HO.OOO 000 ()O 
(r;itenta m,lhôps de cru7.ei1'osl pua 
a t'2nd "r, rf) enrrf>n tr exerrlcio, às des
pesas decorren tes desta lei. 

Art 15 A prpsentp ipi enl.rarã em 
vÍi!;)r ra ct~1t~ do <TI p'lhl'ra('~o revo
gadas as d~éposições em contrário. 

Brq 'Úiia julho de 1961. 

, 
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1 - LEGISLAÇÃO CITADA 

EMENDA CONSTITUCIONAL No 3 

Art. 10 .....••..•.. • ............. . 

........................................ 
· . . . . . . . . .. . ........................ . 

Art. 6° Os vencimentos, subsIdies, 
dia nas e djddil" de <!u;;to~ e{)n~edldos, 
a q'la quel titu o em ra~ão da tr'~ljS
fe énc.l d,. CapJtal da Unlao p:ua o 
Planell! Cen'ral do PaIs. ,erão1 apro
vados pelo Pode,' LegIslatIvo D:\ ns .. ~o 
leg!sl Llva em que esta emenda for 
aceita 

P:Hilgrafo único. As vantagens fi
nancel!' f: a que se refere és e ar'igo 
nã" je ll1l'urporarão aos provento,;; da 
inatlviOade. 

· ..................................... . 
· .................................... . 
....................................... 

A MESA DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS: 

Ranieri Mazzilli, Presidente. 

Si>rgio Magalhães, 10 Vice-Presi-
den te. 

ClÉ'lio Lemos. 2° Vice-P'·esidente. 
Jo>. Bc:n,facio. 1° Secretário 
A,fredo N a~sel. 2° Sec:'etario 
B,'eno da SIlveira, 30 Secretário. 
AntónlO Baby, ~o Secertáno. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: 

Aura Moura Andrade, PresIdente em 
exercicIO . 

Cunha Mello. 1 ° Sec~etárlo. 
Gilberto Marinho, 20 Secretário. 

Argemiro de Figueiredo, 39 Secretá-
rio. 

Novaes Fi:ho, 4° Secretário. 

II - LEI No 3 314 - DE 20 DE 
JULHO DE 19511 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os venc;mentos mensais dos 
MlI1:stros do Supremo TrIbunal Fe
deral são f xados em CrS 6D CO~' .0'); os 
dos Mm.sVos do rribunai de Recursos 
e do Tribunal de Contas da União, 
em Cr$ 5 i.OO'O,OO. 

· . . .. . .............................. . 
· .................................... . 

Art. 40 Os vencimentos mensais dos 
JUIzes do Di:;trito Federal e dos 'ler
ricó:lO.5 são os seguintes: 

Cr$ 
I - D e sem b a r-

gadores . . ....... 48,Ü'GO,<JQ 
II J UlZ de Dreito .... 38. U'JO,'~O 

III - JUIZ Sub.Wtuto e 
Juiz do RegIstro 
Civil. . ......... 32.C'OO,OO 

A:-t. 50 Os venc:mentos fixos dos 
m"mu,'os do MlI1bLE'rio PúbIJco Fe
deral pa. Eam a ser os segullltes: 

I - Procurador Geral 
da Republica .,... 60.000,00 

II - Procuradc,~ Geral 
da República ..... 51. oco,ao 

lU - Procurador da Re-
publica de 1'; ca-

- tegona .......... 36. OOO,(JO 

IV Procurador da Re
pública de 2~ ca-
tegoria . . .. ,..... 30, OOO,{)O 

V Procurador da Re
púbilca de 3~ ca-
tegoria . . ........ 25.000,00 

Parágrafo únICO. Em nenhum caso, 
a soma das partES fixas e var.aveJ de 
remunen,ção dos Prucu:'adures da 
Republlca poderá exceder a 95% (no
venta e Cll1CO por cento) d{)s venci
mentos mel!sai~ do cargo em comISSão 
de ProcUJ ador Geral da RepúblIca. 

· ..................................... . 
· ..................................... . 

Art. 90 Os vencimentos mensais do 
Min:Hério PúblICO Junto á JU5tiça do 
DIstrIto Federal e dos Territórios são 
Os segumtes: 

Cr$ 

I - P-ocurador Geral 48,U03,{)0 

II - Curador ...... 36. O~O,OO 

III - Promotor Público 32.000,ao 

IV - Promoto! Substi-
tuto .......... 27. Ç'OO,{l'() 

V - Defensor Público .. 22.1)<)0,00 

· .................................... . 
.. ..... . ............................ . 

Sala Af~ânio de Melo Franco, em 14 
de maio ue 1958. - A nl01l1O Ro' aclO, 
no exerCICIO eventual (j 1 Presia€-llcia. 
- OLivezra Brito, Relator. 
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III - LEI N9 3.531 - DE 1!J DE 
JANEIRO DE 1959 

Concede abono provisóTlo aos servido
rei CIVIS e militares do podeI Exe
cu/wo e dos Terrztonos, e da outras 
j)··OVl déll elas. 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancIOno a seguinte 
lei: 

Art. 19 Enquanto não fõr aprovado 
o P!ano de Classlficdçao de Cargos e 
F'ln ',.eb e reVl.stos os mvels de !'etri
b!li,r.l correspondente,. na conforml
dad: dl- art 259 da Lei n9 1 711. de 28 
de outubro de 1952. é concedido aos 
ServIdores ciVIS do Poder ExecutIVO da 
Un~i',L e dos l'erntónos um abono pro
visó!'l(, correspondente a 3-1)% I trinta 
por cento) dos respectivos pad"ões. re
ferências e símbolos de vencimento. 
salanos e funções. 

Art. 29 O abOD) de que trata o art. 19 

é extensivo: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............ . 
- • • • • • • • • •• o •••••••••••••••••• ••••• •• 

71) aos servidores de que trata a Lei 
n9 3.414. de 20 de julho de 1958. 

RIO de Janeiro. em 19 de janeiro de 
19:19; 1 :J8~ da Independência e 719 da 
R?públIca - Juscelino KlIb1/sl'hek. -
Ci/"il/o Junior. -- JOl qe do Passo M a
toso MalO. -- HennQue l...o/1. - Fran
C!SCO Neqrâo de Lima. - Lucas Lo
pes. - LÚCIO Meira. - Mario Mene
ghetti. - Clovzs Salqado. - l'ernando 
Nobreqa Franczsco de Mello. -
Mano Pinottl. 

IV - LEI N° 3780 - DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Dispõe sobre a Classificação de Car
gos do Sert'1(:O CIVil do Poder Exe
cu tIVO. estabelece os venezmen tos 
correspondentes, e da outras prOVi
dencias. 

Art ........ , ......•.... ............. 
· ........................................ . 
· ...................................... . 

Art. 14 O vencimento de cada classe 
esta determinado no item A do Anexo 
lU. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............. . 
.......................................... 

Art. 93 E' incorporado ao vencimen
to dos Magi~lra<lus o a00no de que 
trata a LeI nY 3.:1:11. de 19 ae lanelrO 
de 1958. e concedlao aos me~mos um 
abono de 2J°Ic, I vlIl!e por cento) até 
que leI especial fixe os seus venci
mentos. 

.. ..................................... " 

..................................... " 
Brasílai, 12 de jUiho de 1960; 1399 

da IndelJendércla e í29 d& Republlca. 
- JUM:elmo Kubl/schek. - Armando 
Ribe/1o Fulcav. - J. Ma/asa Mala. -
Odylll0 Dellljs. - HOTaCIO La/e7. -
S. Paes de Almeida. - El nam do 
Amaral Pez.roto. - All/Ó7110 Hanos de 
Carralho. - Pedro PaUlo l'en!do. 
J. Bal/ota Ramos. Franc!sco de 
Mello. - Mano Pinottz. 

v - LEI N9 3.826, DE 23 DE 
NUVEMBHO D~~ HJ60 

Dispõe sôb, e no1'Os níveis de 
vem!/"tellt(l~ di's lu)tczonanos CIVis 
do Poder ~;l'fcutivo e da outras 
Pl ondL IIClúS. 

O Preslder te da TIepública: 

Art. 19 . . . . .. . ... . ..... . 
· . . . . . . . . . .. .. . ................... . 
Art. 69 FIca elevado pa:a 30% o 

ao- 110 de q.lt tla!a G art. y~ da Lei 
1.19 a 7HO de IZ :ie 1111hll de HHiU e es
tend.do c tne,llHJ abono, a parll! da. 
vigellc.a de~'a leI, ao Proc:uradür
Geral da rÜ·pubJica. 

Art. 79 Ae, Cnn<ultor-Gera1 da ne
p ··ol!ca e '10:- me m!)ros de MItJI~tprio 
P l')Jjro ,pr'l ('onl'/,oldu 11m a'"mo de 
20' I (vin'p "11 ('~ntol sou- {' rI> respt't
tivo:; \·en(,l'y,<,,)f(1S. at!'> que estes sejam 
Ílxados eU lei e"pec'fica . 

· ... ... ..... .. .. . 
· ..... ....... ... . .. . . . . . .. . .. .. 
Brasilia enl .,:~ de novembro de Hlr.O: 

139" da wdppE'ndênelfl e n~ da "epú
blica. - tal J1/.~c,,/m(1 KubZl~dlt'k -
Armando TúhF'lro F'I/cão. - J. Mat
((,30 Maia. - OclZllio [)en1js - lln'áci() 
1 aler - Anlmno ('(/1/0$ [;a/cellos -
l·/"narzi 1;0 Amn'ai Pe1T()fn - .41110n10 
Barros Cflrmlho. - Clovis salqad.o. -
Allyrio de Salll'.< Coelho. _ P'·ancisco 
de Mello. - Pedro Paulo penido. 

VI - LFT N9 2 622. DF 18 DE 
OUTUBRO DE 1955 

Procede à revisão obri(](ltória dos 
proven tos dos sf'T VldOr f'S irz.atl?·')3 
civis da União, bem como aos dos 
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servidores das autarquias e enti
dades pU1 aestatms. 

O Presidente da República: 

Art. 19 O cálculo dos proventos das 
serVidores CIV1~ da Ul1lãu e bem aSSllll 

dos serVIdores das entidades aularq'll
cal:) ou pa:ae:;Latalb que se eneunlram 
na inatIvidade, e dos que ~ara éla 
foram transteridcs, será feito à ba,e 
de que perceberem os serVidores ('m 
atiVidade, a fIm de que seus proventos 
sejam sempre atuaLzados. 

· . . . . . .. . .......................... . 
Rio de Janeiro, em 18 de outubro 

de 1955; 1<14 9 da lndepenrJ"nclH e ,j'I~ 
<L:! RepúblIca. - João Caje Filho. 

VII - LEJ N° 1.488, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1951 

Investe no pôsto de Marechal do 
EXército O Marechal João Batista 
Mascarenhas de Morais. 

O Presidente da República: 

Art, - ............. , ........ , .... . 
· ................................... . 
Art. 30 Os vE'ncimentos de Mare

chal , 'rão iguais aos de 1I1mistro do 
Supremo TribucHI Federal. 

................... 

Rio de Taneiro 10 de oezembro de 
1&51: :\(10 da lm .. eprndên,:' e 63" 0'" 
Jlt'p\l:Jlir '1 -- Getulio Vargas. - Ncw
tun Eslilar Leal_ 

VIII - lE1 N° 2 696, DF 24 DE 
DEZEMBRO DE 1955 

O Vice-Presidente do SenBdo Fe
deral, no e',erClCIO do cargo de Presi
dente da República,. 

Faço sabE'1 que o ron~ressc Nacio
na! decreta e eu sanc;ono a segumte 
Lei: 

Art. - ...... , ..... , ............. .. · . . . .. ...................... ..... . 
Art. 30 

§ 29 Os membros do Conselho Na
cional de Eerno!TIia perceberã". men
sa'mentE', qllantia correspondente 90S 
vencimen to~ dns n1 em bros do Tribunal 
de Contas da União". 

Rio de ,lanei"o, em 24 do ctezemhro 
de 1955: 134~ da fn,:cp?ndência e 679 

da Rerúb];c~. - Nereu Ramos 
Mário da Câmara, 

IX - APRESENTAÇAO Da 
PROJETO 

O projeto que ura ,ubmeto à douta 
a.preCla,'ao da Combsao de COI1",t,i
tuiçao e JUMlça é uma decorrênCia d3. 
promulgação de Emenaa (Jun~ti~:.:~w
nal n 9 3, CUJo 3rt. 6v dISpõe: 

"Os vencimento~ subsídios. jiá.
rias e aj u '1a de custo concedid·.)!>, 
a quaJq uel tH ulu. em ral,ão da 
tran.::.ferem·la da Capita, aa O mao 
para o PIa! alto Cen tI aI jo PaIs. 
serâo os aprovados pelo PUd'::I I.e
g:st.. '1 vo na ses;-ão let!lsl a ti '/D em 
que esta Ernenda fõr aceita.' 

Erige-se, assim. a proposição u al
tura de um pruJeto de lei complemen
tar, sem a qual o preceltOÜl Lei 
Magna contlllJ:uia letra morta. 

Esta Comissão de cujas eleva'::,,~ e 
sadIaS preucupH<:ões, nasceu a -~~ra. 
qUe se incorporuu ao texto CO'll,"tu
cional, estará, ao chamar a "i .) t:-ato, 
da matéria, dando um passo a maiS 
na rota qUe se t~açou de proj:J lf à 
Câmara a aprovação de leis que t3r
nem vivos dispo5itivos constitucDnais 
ou que consultem os reais interê""es 
da Nação e do povo brasileiro. 

A idéia que entrego ao exame da 
Ccxni:,são tem esta marca· se !lceita, 
virá imprimir o sinete da legali,i-1r\~ a 
uma siLuação, mais de fato que de 
direito, impusta ,:>1105 imponden ~f'is 
da brusca tram;f,>rpncia da Capital ui.!. 
RepúlJlica p"rll a~ terras até en"ito 
inóspl!.s do Plan~ ',. Central do PaIs 
Para quem vive 'lm C,·,,,ílla sob:"" .1-
do para aq'\Oles ( U, acU! ch2gara.n 
em abril de 19SD n'io '.1 ül'iH -:lei'crt'
ver os sacrifjclo~ de I": h . sort-f L ();', 

pesados e ineRpcr~""F e'J .. ·'cOb f,r;an
ceiras impo.:-:t.os .)~,~ 'I !1111~!dn('" ("li! Ca ... 
pita i a quantu;; -e (·lleO'1:re·:;n.· ·J9 eo" 
tingência dE' ml :1' ", (\ li q,;; r:·"l r\~nc' '\,'; 
U:l1a na atual. Dutn na aIlti!!'~ '.3' 
pital, onde deix.1~';n '-o".'b filhos E 
netos, afeic:õf's ('11 ~s, lllterê.«·t'< ()'l
tros, só prlra n1l1 t~l~ironl ,1,; ;"q""~.)d
mento do dever o!t' ;j Co,,<~tllí(·!'\.~ e 
S'la própria :!u'15~iÉ'rc,,~ lhes impu
nham. 

Se êste era e I': .1 vErédclrir:t situa
ção, faltava, pil"FI1. 1:;as'~ le 7 aJ à ner
cepção de V3:j.l~,""o qlH Vf'rlam ~ur
ri:dr o desnlvel r.",.,,, ':J:'l"ntp ;fllt"'HO 
no orçamel1io Lt·\.plp, q'J2 po; dever 
funcional, são n i::a'.·l'1S a ví"er elos 
proventos do .~a· '·l qu' E",f';'Cfm 

A Emenda constitucional n" 3 veio 
propiCIar ao D ri' ~ Leg.S13.Liv(1 o alJ
CêrCe de que ;a.:''':l'l par.. \'ot~r as 
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leis ordinárias q Je sI" f:lziam nrceJsâ
rias, independe:Hement? cla IDJClclLlVo. 
do Poder Exe<"ltIV'J prevl~ta no il. t. 
67, ~ 29, da Con~·I·.L'lça(). 

O proJeto, que ora coloco na de
pendelll;la da aprecIação dOS ~:l.\Ir.en
tes culegas, e, pUl~, o pnmeuo da ,<,c!re 
das propu"içôe~ ,ue entendo qUe d co. 
missãu deve projlvr à CâmdlJ. aus 
Deputados. 

Ccmo se verifica do seu exame, a 
propusição define como vantagem ce 
Bras1lla uma ;'"::'utlficação especIal. a 
ser paga ate 21 dI-' abnJ de 1903 < êc'~
res.pondente ao Vl'nClmento atudol h."t 
2Q I, um acresc:mo de 50 % sobre os 
vencimento~ qUe percebem a tualmOll
te, sem quaisquer outras vant.a,,~ib. 

Vale ressaltar, nesta altura, qH'! o 
projeto pratIcamente não cna pa. J. o 
Tesouro NaCIOnal onus maiOres do que 
aquêles pelas quaIs Já responde. [.,.:111-
ta-se a estaoelecer um enteno uni
forme e maioS r'acional para o pa rl
menta das cham1das "vantagens c.e 
Brasília', maIs conhecidas Dela alcu
nha de "dobrad:nhas" pond·o um ter
mo final na contus:to, que a au,;ênc,a 
da norma legal dl~clplinadora pe'"ml
tiu dumll1as.~f' a té agora Te:l.n~·<e 
como exemplo o que ocorre entre a 
Magistratura e o MlnJ~:I.'r1o P·"~llCO. 
Enc'uanto a "dobradInha' dus i·,;~.es 
corre,;pullde ao total da ren. mel a,'à" 
mensal. ISto é, ao vencimen'.o maIs ~5 
gratit"lcações. a dos represt'n'" n te" ,~ll 
Mmistério Publlé'O não atIn~e ao ve!J-
cimento, corre.'.pondendo a Cr$ ..... . 
36 C,DO,DO, apenas. 

O projeto, repito, dá a todos !Im ~6 
tratamento, SUjeitando o pd~~n <'!lto 
das vantagens au ~l1e~mo cr •. p·',. Por 
seu turno. resg,larda o in'.> c·:.~: do 
eráriu pubJko. não concede .. ' pro
priamente um aumento de ,,,'1"'11 t'n 
tos. emblo;'a importe em pequ"n'l:. ma
jOrHC0r.- ,ouJ"e f) total perr~;'·c.( :'TU
lilmentr por carla classe ou córgc. E 
assIm qur um Mimstre jo ~ Ir· "'110 
Tribunal FrcteraJ p'b,;arà 1 ll'''ret)~r 
Cr$ 17 7C1l.CO a mais do q:lt' ",p.~n per
cebendo at.é pntão Todavia s~ eonce
de apenas Iigelf3~ majoraçõ .... i nfíc 
redt17 a remuneração de q l~Hl quer 
que se.1a. 

Outra marca do projeto é fi prpo· 
cupação d., deixar bem claro q'J~ as 
referidas vantagens são cO'1rw"i:c! lS 
apenas àqueles '.ue se encon'.r-In 'Ie· 
ti"3 p OP'·'T1al1°.,·.pmpnt.p ,ervi:1.~O em 
Brasflla. E não poderia deixar de ser 
assim. por ISSO que a raziltl Ü eonces
são dos beneficios dpcorre "!lC"; USo V&

mente do fato da transferência da Ca-

pital para o planalto, não sendo pois, 
JustlflGavel que a razão da wnces.sao 
dos be:1cllcios decorre eXt:l '"'lvamt.'n~e 
do fa to da transferência da (.",uj tAl 
para o Planalto, não sendo, po!.;;, 'Jus
tJncavel que Jeles se dp"OVCj',~!n 3.é1ué
les que, por coutIn'.larem na ,'.~, an
tiga residência, nau pa~ara_n pejo~ 
sacnflciOs nem sofreram a ,UO"E;rárga. 
de desp Ps3.< Irnpo,tas aos o f para 
aqui se transferiram. Para tornar êste 
p. dlt;IPIO a.llua m:H;, expll{;!I.,J (. art. 
10 enumera as classes de oi"'; vidores 
p:ih!i·o.,> que ,e ~cham por "'1 enlupa
rados, para efeito de vencimento, a. 
ma.~lstractus e repreSt"ntallL~" dú Mi
I1lsteno Publico contemplad)s nesta 
LeI e qUe não desempenham em Bn
sílJa as atividades do cargo ou pÔ.>to 
a que pertenClm. 

Coerente com o sistema eXp')st'J, ps
tabelece ainda a proposiçJ.o que os 
membros do,,. Ir ibunals [e,lerab e je 
outros órgãos a êJf'~ l'QII,P:U'{ :0, por 
lei, que não se mudaram para a no\-a 
CapItal, ~o terilo dlr~l' U :, vanld.,:t"t1S 
p;'evIstas no projeto dcpois i2 se r:'3J1S
ferirem para Bra,ilia c a partir da 
res:ectiva lllstdJ<lÇ:\O nest:J. CapItal 

A segunda parte do OCJeto é de 
caráter geral e eon t.em p' ovidênclll, 
reclamada ha longo te:nu,. Al'la;lz.a 
as :i,fatifica,ões de rep"~,:-ntal;á() de
vidas aos órg-,ui, da Justiç" e dn 1\11-
nist.éno Public,) E" medi j, iu~ta e 
esta e a oporvmi(larte oara u o POder 
LeolSlatIvo ao ~eu pncontr .) 

Com es tas cun .. iderac:ões, dPf,à '.syia· 
das cOi!.-;iclera,oes escritas O\lm b:'i've 
espaço Cllie a soma de enc{-'~O:, que se 
avolurrw\!\ "êl:J:'e meus amo Of me·on· 
cedeu - L'dl:? T.) 0 prOjeto ac ';Jbi'r e 
_ aCIma de ~.ldo - ,") CO'I,pl'eens'io 
da C'om's..<;i'!o de Constit'l Cá' e JllS
tir'~ p O:"i C;;n ... --,'·f' c1.n-'. ~ lar n <., 

Brasília, julho de 1961. - OliVeIra 
BTlto. 

X - PARECER VERBAL DO 
RELATOR 

(nJtas taquigráficas) 

Senher Presidente, torreO a liberdade 
de ap!"e~entar pa:ecer verbal sóbre o 
pl esente Projeto de Lei. porque o seu 
eminente autor, o Deputado OlIveIra 
Brito. já expôs com clareza os funda
men tos e tJ alcance de cada d:sposl tJ
"lo, deixando patentes a sua .constItu
cionalidade ( o seu eriqUfldramento nos 
principies do direito vigente. 

Cunsidero a Emenda constitucional 
n.9 3 um exemplo dos mais flagran
tes do chamado direito singular, ius 
contra tenorem ratwnls, que corres-
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p:mde a uma situação isolada, a que 
não se podem apllcar as normas ge
rais e e~.pecials, SGb pena de serem 
a.cançado.s, naquele C"so, resultados 
opcstes aGS visades pelo ordenamento 
jundico. 

A mudar.ça da capital federal gerou 
desajustamentos consider~l\ eiS, que 
mu.mo uma legislação elaborada com 
antecedênc;a e prevlsão não '.eria 10-
pado evitar, Foram esses desa]usta
mônles que conduziram o Congressu 
a aprovar a Emenda ConstituclOnal 
n.' 3, de 11.:e a lei ora projetada será 
comp:ementar. 

'eve o .-'rcjeto o cuidado de não 
agravar os ónus Já vigentes a contar 
d ~ mudança da capital, e de comer
vaI' o cal'áter de gratlficaçãe ao au
mento Dag por motivo do rfetlvo 
ex, rcic'o em Brasília. ESsp Clctrater e 
(;sse fundamento s:\o reafirmados nos 
arts. 6,9 7.°, que suspendem o pa
gamento da gratlfieação, do acrrsci
mo e demais ~:antagens ao Magistnt
do ou membro do Mi!1:st\ .-io Público 
que se sfasta. tempDra'lnmente de 
suas funçõeó em Brasllia, 

Al~uns :eparos feitos ao trabalho 
per llmtrEs mEmbrcs desta Comissão 
0'1 foram aceitos ou esclarecidos pelo 
autor, 

Opin l, pois, pela constitucionaJida
do e pel~ aprovação, 

B"csi';a, iulho de 1961. - San T~ago 
Dantas, Re'ator, 

PARECER DA COMISSÃO 

.\ Comissão de Constitt..iC;ão e Jus
tiça, em reunião de sua turma "B", 
reaUzada em 19-7-61, exammando o 
anteprojeto apresentado pelo deputado 
Oliveira Brito, visando a Complemen
t2.ção do artigo 6,9 da emenda cons
tibc:ona 1, 3, opincu d~ acô,do com 
o tcarecer do Re:ator, e por unanimi
dade de votos. pela sua ap:'ovCição e, 
em ccmequênc.a, ofe!'ece j cO'1sidera
ç< J da Câmara dos D~putadcs, o pro
jeto-de-lei que se segue, E~tiveram 
p~e:;entes cs 81'S. Barbosa Lima 8u
br'nho, Vio~-Presidpnte, no exeroício 
da Presidê.1c:a - 8an Tia 7 0 Dantas 
Re!ator; Ollveira Bl'ito, Mário Gui~ 
r...:.rães, Ulysses Guimarães, Bias For
tes, Nicolau :uma, Cid' Carvalho. 05-
wa!do -Ama Filho, Joaquim Duval. 
Ab 'lardo Jurema, Arruda Câmara e' 
Alm no Afonso, 

Brasllia, 19 de julho de 1961, -. 
Ba bosa Lima Sobrmho, Vice-Presi
dente, no exerclcio da PresidêncIa, 
San Tiaf; _ Dantas, Relator, 

COMISSSAO DE ORÇAM:!:NTO 
E FISCALIZAÇAO FNANCEIRA 

f'ARD:ER DO RELATOR 

Da iniciati'ia da Comissão de Cons
tituição e Justiça, o Projeto n Q 3,20:1-
61 visa, nos termos do art, 6.Y da 
Emenda Oonstitucional n Q 3, estabe
lecer cs v~ncimentos e vantagens de 
(; ordem financeira a serem atrlbui
dcs aos m ~mbl'os da Magistratura e do 
M.nistério Público, em razão da 
transferência da capital da Repúbli
ca p::ua o Planalto Central do PaiS, 

Bsmbelece a proposição em conse
<;t..ência, no seu art, 1.0, por motzvo 
e;rclusil:o ''':C efetivo exerClCIO em Bra
si/I. uma majoraçáo de 50';~ sób.e os 
venClmen ,os que percebem l3 mem
bros do 8uvremo l'nbunal Federal, 
do Tribunal Federal de Recursos, do 
Tribunal de Con tas da Ulllao, do Tri
bunal de Justiça da 1" in"tancla e do 
Minlstério Público do Dlstrito Federal, 
bem como do JUlZ Presidente da Junta 
de Ccnclliação e Julgalolento de B,así
lia, d:l Ccmultor Geral da Rêpuolica 
L deI lOrccuradoi, Procurador Adjunto 
e Auditores do Tribunal de Contas 
Essa majc;'ação é extelldida, ar cargo 
de Procu,adcr da República, cujos tl
t:ll<U'€s tenham exercício na Capltal 
ào Palc, be:n ass:m aos consultores 
j'll'ídiccs t1 ansferidos para Brasúla, 

O p;ojeto inclui outros disp[)sltivo~ 
atmentes ' matéria que disc,p ina, 
no:adamente a da art 2.°, determi
nando quo.:, a partir de l Q de julho 
de 1961 c ate 21 de abril de 1963, 08 
se:'vido,'es por êle referidos receoEt'ão 
também, pelo efetivo exerCIClO em 
Brasília, uma gratificação especial 
cü:T€spondente ao valor do vencimen
to aLal, sem qualquer acréscimo, 

Acentua o relator da proposição, na 
Ccmis"ão de constituic;ao e Jus:.lça, 
c;ue "o projete pràkamente não oria 
pat~ ores' uro Nacicnal maiores õnus 
do que aquêle~ pelos quais ja "espon
de", E aCi€SCenta: - "Limita-se a 
estd.belecer um critério uniforme e 
mais racional para o pagamento das 
chan' ada S l'ant Co.qens dI; B rasilza, mais 
ccnhecidas pela alc'lnha àe dobradin
nha, pondo um tênno final na confu
são, que a at.:sência de norma legal 
di.;:ciplinadol'a pe;mltiu dominasse até 
agora Tenha-se como e:.;emplo o que 
ocorre en e a Magistratura e o Mi
nistério Público, Enquan to a dobra
dinha dcs juizes corresponde ao total 
da rem une. ação me'1sal. lS o e ao ven
cimento r-ai as ~,atificaçi'es, a dos 
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representantes do Minis~ério Público 
não atinge ao vencllnento, corres
lJvndendo a Cr$ 35 OOU,OO apenas. O 
projeto. repIto, dá a todos um 50 lr't
L.nento, SUjeitando o )a~amellto das 
vantagens ao mesmc criterio. Por seu 
turrlC, resg',.arda o lllterês.se do erano 
vút:Jlico, não concedendo propr,amente 
um aumento de vencimentos embora 
lm}.orte em pequenas majorações sobre 
o total perceiJido atualmente por cada 
classe ou cargo". 

Como se vê, a proposição, comple
mentando o novo preceito c 'n litu
cional, fá-lo de maneira adequada e 
razeá,el, pondo fim à balburda eXIs
tente, senão à situação ilegal em que, 
por fa!'ça da mudança para Brasília, 
se encontra ate agora, a remuneraçao 
dos membrO(; da Magistratura e do 
Ministério Público. Faz o Poder Le
gislativo, em relação a êsses servIdo
res, o que já se fêz de referêncla aos 
subsldios de deputados e senadores. 

Acolhemos, pois. com o nosso pro
nunciameno favorável, o projeto de 
c,uc a douta Comissão de Constltwção 
e Justiça ceve a iniciativa e que se 
acomoda à regra do art. 6.Q da Emen
da Constitucional n.o 3. 

E' de notar, porém, que a proposi
ção pode ser completada, sem prejui-

. zos do prol,ósi to que a inspirou e com 
absoluta fidelidade aos princlplos que 
a informam, com a inclusão, no seu 
texto, de algumas emendas. que su
prem omissões da mesma. ou da le
gislação vigente no que se refere aos 
membros des TribunaIS ou do Mims
tério Público que servem em Bl'as!lIa. 
Propomos. pois. cem ês~c ebj°tlvo. à 
apro,ação di Comissãe de O"çlmento, 
às emendas de ns I a V, que vão 
anexas :lt nosso parecer. 

Sala da Comiss:ío. em 8 de novem
bro de 1961. - Martins ROdrzgues, 
Relator. 

EMENDAS AO PROJETO N9 3 209 
DE 1S{)} , ADOTADAS PELA COMIS
SAO DE ORC A \1FN'[ O E FISCAL(-

ZAÇAo l"INANCEIRA 
EMENDA N9 I 

Acrescente-se onde convier: 

Art - Aplicllm-se ao cessoal C,:-\ 
Secretaria e dus demais serviços au
tônomos do Tl'ib'lIlal de Contas cto 
Distr:to Federa:' no ql1e cOllbe,-em, as 
dispos:cõt's do, :;'1':.5 9. 10 e I 1 ~.a Lei 
n 9 3 B97, dp 18 de maIO de 196' 

Sala da Comis:>âo em 8 de novem
bro de 19>81. 

EMENDA ",'" n 

Inclua·se. no art. 39, após as ex-
p. es,bes - "Vclniiultores Jundlcús", o 
seguinte: 

- "e os demais membros elo 
Serviço Jundlco da Umã0 (art. 
14 da LeI n" .1,413, de 20 de j'lnn·J 
de 19:J8) '. 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 19>81. 

EMENDA NV nI 

Acrescen te-se, ao art. 11.: 
"VI - Presld"nte do Tribunal do 

Júri do Distnto Federal e ASS:::lLel~ e 
do Pl'ocurgdor Geral Eleitoral - Cr$ 
6 080 O('úOO", 

Sala da Comissão em 8 de novem
bro de 19,51. 

EMENDA NO IV 

Acrescente-se onde convier: 

Art, - Os ~ 'Hiitores e adjuntos 16 
procuradores do Tribunal de Con~"s 
da União passam a fazer Jus ao ven
cirl1entos e v~ 1."gPIlS concedIdas fins 
despmbal'!!adof'r", ~\) Tribunal de J'.!s
tiça do DIstri'.ü Federal 

Sala da Comissão em 8 de r.ovem
bro de 19'51. 

EMENDA NC v 

Acrescente-se onde convier: 

Art, - Aos membros do Trib\:nal 
8uperior Elet- ura I. escolhido" ent re os 
juristas. q'l:lnrio exercam fU:1CftO p:.t
blica será ext.f'r.~ivo em refprêncH a 
percepci'lo de dl'Íf'ias. o mesmo·"jtrno 
adntado rpL~tivlmpnte 'I"S m1>!',tn
dos ll1tegrame., dpsse Tnb'ln"\ 

ParflQrgfo únir0 Q\lanrlo!l es r ol'1a 
rerair em jl/ri.<til i1lle n:'lo PXPn" r,;~
çiío públH'f\ .;p'·lhn·á ,v,ri0ulrl.l diftr'a 
igual a maL< olt'varia Que vier ~ 01'1'
cebpr nn, r,à".,.,,,, rlpsta lei, I) 1'1- exer
CE" funcôo púh!:ra", 

P'lla ctn Com""ão em 8 de nOV2ffi
bro de 19'51 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscal1-
zac20 F'iniinceir'l. em reunião :J!e'1a 
ordinlria. reali~Hria em 8 de nov r,!',
bro de 1961. ap:'OVOll, Ilnânim"TIn:te, 
parpcer do l'el:!:')!', DE'Plltario ;Vl'l.~t.IllS 
RodnQ'!lps ravO"Rvel. com emen,1~" '10 
Pr(lj~t(\ nO :3 209-fil ('nte 'Cornp:em,'n
ta o artigo 6" da Emenrla a ",.-t :ru
cional na 3. ['platlvamente \ M~~;i~
tratura e ao '\1;ni.,t6 rio f>llbUC(l e dtl 
outras providências". 

_ I 
-I 
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Estlverant pl'es~ntes o~ i' e!1il,i: e
DE'pulados; Leite r-<eto Pr"" C!dl'f'. 
Clodomir MilIet - Vice pr'·<;'rjen'C. 
MartIIL> Rodngues, Plln:o ,em~l~ "r
ruda Câmara, EJ;llo,!o de ~~"1 ~,,'" M'l
rio OO:I1CS. :\1F-nrles de :\1'ur l~- 1111'0-
dulo de Alb'!querque. Ruy J-( t!lIUS. 
J\.n tônio Carlos. r)~wald" ',un· FI t'o. 
Armando Correa, Nilo Coelho Ij ;1'. 
dito Vazo Aloi"io de Ca"tro, '-< "';< 
PachE'co. Ernani Sátyro. Sa 'wr mo 
Era""a. Carlos r"-pl.'O!!ti. Tarcisio 1111'1 
Aloysio Nonô, Manoel Novaps ',or~ca 
da Costa, LO'I'!\'al Baptista, J)' '('f'I 
Cardcso, Janduhv Carneiro. Lustosa 
Sobrinho. Mi;':!lel Bahury, E.'xutd' 'u 
~If<lt'h;1(jo, !?ee-btnl;ndu Andrad~ U:';",: 
Alvim. faldanh1 DErzi. F;oric,>;:· t'~i
xão. Paulo ;\1'i'lrarone. l>!la-h "'1, ,Tcp
pert e Ruy Ramos 

Sala da Comissão. em 9 je no· 
vembro de 19f1l - [,ei/e Neto P'e
sidente - Martins ROdrigues. R,,'a,ú r 

CO:vnSSAO DE }'INAr\ÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O emin~nte deputado O·;':e.ra Bri
to apre'c:ntou nl douta ~,)mI,,;:ú de 
CO::lstituição e Justi,:~. projeto de lei 
que complementa O art. 69 da Emen
<la Constltuc anal n 9 3 rE'úÍ'vamen!e 
à Man:s ratura e ao M;nlster~o Públi
co e dá ou 'ras prov:dênc:as, 

A proposição c,ue fúi relatada pelo 
ilustre d~putado Sant'ago Dantas me
receu Integral acolh:da d'lquele órg lO 
técnico sendo encaminhada à Mesa 
como de sua autoria. 

A e~clarec:da Com.ssão de O~çamen
to e F:.:ca ização Fmance.ra exam:
nar.do a maté"ia, houve po. bem ap.',
var Lnã'l mf'monte o pa,'ec"r fJvOril
ve: com emendas do n Ib e re,ator 
Depu'ado Martins Rodr'TI<!S. 

A b"I hante ju.stif:ca' 7a do em'n'D
te r I' )' da P:'op::sção e a cons.c:'e
Taçõ's exp 'd das pe 03 Ilu,~rt. rela
to;e" q H! <ô\)~e êle '>p n'lr 1 n d p~n
Blm novas cO.lsid?;ações ,; b"€ '~L .n
teresse f" oportun.dade. \~ "1 uÁltmos 
apona.s a .mporta 'lte qu o~· L o da p"(:
mênc a de tem:;o po;~ q' e, faf'e ao 
t~x'o do .::rt 6 da <;m 'nd 1 ConstI
tuc onal nO 3 o Con5r" w Nacional 
d vera ap'ovar no ';'uso Cia pre.sell e 
sessão leg:s.aLva. a~ a' e 'a õe", nos 
venc'm''n:03 subsfd.os. d 'i - aI- e aj ld t 
de C(l~!O conced;da. a q I,' ;' Je r tíl'l'o 
em raz;,o da t'·an.sfe"ê:1~\l ,'CapltJl 
do Pais. 

Para melhor d .sc;p:·na '1.1 nlf, er;a " 
maior fac:;;dade de n.' 'h) t"dlI.1 

naremos, sucessivamente. os c:versos 
artIgo;; do projeto e as "rrenJh~' ap.o
vadas p~la e~c'a;,~cida Com "Re de 
Or çamen to e FiscaLza~'~o r':nan~,'. ·'a. 
fazendo desde logo as 'J·t',.l ,c.', ",,":p
selhavtIS, para LnalnJF"l e .f JlI',U,: 
pe;a ap;esen ação de IIll :0'10' ILutlvo 
que consubstancla as mojif ações feI
tas e os acréscImos propostos. 

O art 1~ ao e3tabelec~r o aLmen:o 
de ::>0'" (c:nquenta por ~td:",) soore 
os vencImentos dos ca!'ci JS n'I io-pe
c_f:cados o faz sob a '.,<ll.'"L.r. Ct ele
tIVO exercíc;o na atual Cap.ta. da Re
pública. 

Ora, êsse ponto de ',-:s a que Sf nos 
aLgura abso_utamen:e ]::J(,_.J ':1 e. no 
que tange a g;atiflcação e;,peua, ('ons
tantt: do art. 29 tal .Iao no, palec~ 
no dISpOSlt:VO em análise. 

Na verdade não há ("Imo confundir 
O!l vencnnen tos de car'lter pe .. manel1-
te e integrados de modo d 'I Il,U'C, aos 
proven'os. com a grall/il'(!"'lO especzal 
assemelhada à uma dlána de caráter 
prOVISOflD t com termInO pT(·~.xado em 
21 de abr:1 de 1963, qUJ.nrto se espera 
já se encontrarem p~rf2I(amel1te nor
malizadas as cond.ções de vida em 
BrasíLa. 

E' perfe:tamente admissível e mes
mu da ma;or justIça, ,.'\e ,p atribuam 
com excluslVldad' dete' I .,aela. van-
afl'ens peCUnIárIas de G \"l\I','C provI

sór:a ae.'; serv;do;'cs CO:11 e;<> '\ c:o na 
n,J\8 C,.p;'al O q,Ie n o ju,§,flIIW.:> 
8('1 tável e que ~e criem 'l "':r.ções e 
P". v lei os quanto ao" er. '.rr.en:os 
que sr,o pala sua própr;a n'ltureza de 
ci.ráter pe 'manente, 

Ajas a aceitaç:;o da reff~jda norma 
V!"la c. iar um SEm nú:n('ro dt p ·o..}.e
n12S as..az ccmp!~xo.s S' .1... 'f j 11~· 

Pe.o :ut 103 par3.~' f., ún:co da 
Cc,nstitu.ção e por leI o~d.nar;a, E"'; 
vf'nc'n1P'ltcs do Y. :lIS "O~ r S .pe-
rtOI Tribunal 1\1:11' ar f ':I • Ip?rtOr 
L bt.naJ du Traralhn são eqUIpa"actos 
aos do Tribunal I, dera, ClE' Recursos. 
Ora ~..J I entar os venCImentos des!,e 
u.tllncs. ou ~eja. conceder-Jhes uma 
m8 an'ção de eará ter definItIVo se:n 
estender ta. benefIC:O aqUeleS serIa des
cun,p!'lr ( di~p'0:'i1t'\,) ,I} \' \. 1.:11, 

me.ómo po"que a ~ua permanénCla na 
an' r- 1 ('a'1.la d c Irr. b .. I' 1<' n 
e n B a ... .'ia de sed~s adEPur. d'ls ao 
fI rr OI" 'l1rnto des ór cr ;, )S OP que par
':c. pam. 

Igual inJagaç:io pode s!r feita no 
tocante à Justiça do [.-... b" ['v Real
u.n e como se p J::l~r.a ~ ··""t .. l o de-
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terminado pelo projeto. cOlr o dis
posto na Constitu:ção FederE !.l", 3e 
conceder ao JUlz-Pres,d '.I.e ('., Jun:a 
de Conciliação e Julgamtr"c de Bra
sília. vencimentos super'('I'~S ao~ de 
seus cOiegas dos Estart'J> e ~' ql" ~ 
mais grave sU;ler;ores 11lt.1SmU 'aw; ::C3 
próprios Presidentes \.:')S Tribunais 
Regionais do Trabalho'! 

Também não deve "er olvidada, a 
situação' dos maglstraJos P !:lembros 
do Mlnlstér;o PúblICO jo a!l'jgc Dis
trito Federal hOJe Es:ario L" l,uana
bara, De fato a Un.ão atraves das 
lel~ ns, 3752 de 14 de alI d de 1950 e 
3 754 da mesma data, c,:,le !" P'\,Jal'am 
a mud'l.nça da Capital do Pais assu
miL. compromissos fJr-nals no que 
tange ao pagamento de seuõ venCi
mentos, que não poderiam ,er cnfer1o
re..-; ao.3 dos magistrados e membros do 
Mmlster:u Público do ~}.6t·1 o federal. 
Conseqüentemente. lhes f:cJ' g"ran
tido u direito de aC8mplll'1 II as varia
çõ<,s de rem uneração d~,l p, p,'!'r;~ben
do em cada caso no 'n~sm,' nivel de 
vencimentos fixados. 

F;nalmente é de cOTI'iderar que os 
Ju.zes e os Membros do C\I1l1l:sterio PÚ
bllCO servndo nos Te;-ri:órlJs Fede~ais, 
semp~e mantiveram igUd.4~,t de '1e:1-
cimentos com cs do Jis~r;lO Federal 
("verbl gratla"' ar t go,; 4' < ,(, dd Lei 
n Y 2 588 de 8 de Selem) 'l dp 19j5), 
não ha vpndo na opo: 11'1>'<, .€ r,Pnhul1l 
mo lVO plauSlvel para a sua eXCIL..São 
désse tradiciOnal cnterlO, 

Pela mpsma ordem de 1. l pl:" no que 
se refere a questão de vC'l'c'melltos, 
somos contrár:os ao .lI':; ~ h o no ~ 1> 
do art lOque trata do (;,.' 'o ele Pro
curador da Rep'lblica. ',.' si .n o.,ina 
nIO- pe,a sua sup:,ps)~o, ", ' , ldr 0.> 
pl'Ocuradore.s no corpo d,) pru;,".r ar
tlgO 10, 

Quanto co ; 2' do mesmr artigo que 
tra ta da remuneração uO" P ,,' .. ··sdo
re~ da República lotados "'~J li asllla, 
é d~ observar fie:m~n1~ .J d' PI" te Pê':O 
parágrafo únIco do art, 5" J 1 e n9 

3 414 de 20 de junho Je 1[:'3. deven
do em conseqüênc:a 'er re'i. ~ de de 
SI'U texto o acréscimo "p fp;'rf',;enta
ção", que não consta da'lue:~ d:.'.p'.\si. 
tivo. De outro lado. n:)'TI a "IPI essão 
do § 10. êste ~ 2° pa'sa h se .. c pará
grafo único do artigo. 

O art. 2° CO'TIO já toi 'listo (>s~,abe
lece gratifIcação espec'al, IX" prazo 
determinado e correspondente ao va
lor do vencimento tot.a! ~LI! qualquer 
acréscimo, para os "er'J'd,}res enume
rados no art. 19 e que tt':1D. ':1 efetivo 
exercício na nova Capl~al Trata-se 

de medida de absoluta justiça. desti
nada a s.uprir as d;f:c llrt,,;tE:S oriun
das das atuaIS cond:ções Q( vida em 
Brasília. 

O art, 3~. dá aos Consul t ;~flS Jurt
dicos. além da gratif'Clt;:lO especial, 
um aumento de vencim(nlr,~, CaGe no 
caso, raciocínio análogo uo segu:do, 
quando da apreciação :::0 i I Y do ar
tigo 1 0, 

O art. 4° ao e.s;abe:ecer quais 03 
vencimentos a que se r"'J.':f'l! os ar
tigos ant.erio~es de:xa de l'tf,':J se ao 
reajuste de qúe trata o :l,t 9" da Li 
nO 3,826. de 23 de 110V~1l-.i.J"Q c;e 1960 .. 
Ora. quer na e~fe:'a 'tl 1.1 I'J ;t: aLva, 
quel em dlversos pro'l" .1~1l~nertos do 
Judic.á~io já foi consaJfddo ta, direi
to, sendo em cOl1..,equpllC ,a opo,tuon, 
corrigir a citada omissão 

O art. :;9 determina a igm.ldade de 
venc:mentos entre os "al'gl)S de PlO
curador-Geral da ReplJ,ica, l Q Sub
procurador-Geral da ({p)}úbl:ca e Pro
curador-Geral dn. Jusflça du Distrito 
Federal. e os atribu dos re~pecLlva
mente aos membros do Sup:'emo Tri
bunal Federal do TnbG la! Federal de 
Recursos e do Tribunal de Justiça do 
Dis rllo Federal. 

O art. 6" supr'me o j..'a'jamento d1. 
graEficação espec;al es[aGtéecdo no 
art. 2" do p!'ojelo para (, servidor q'Je 
se afastar temp1rà:';a 'IV. a F! mesmo 
licenc:ado do pxerc:cio (;' "Ri- f\ln
cões em Brasília, E' c'iide"p!':lente. 
medIda das mlCú justas, poi- r.ãc se 
jus'iflcaria na allsênc,a ,', ~',", ~ nu,cta
dE: de perpecç5 o do Pa ')'.11' ":;('I'(;;[ico, 
para a es~ada na nova Capital 

O art, 7°. trata da )P, da de direito 
dn servidor ao acréscimo Ct. v!!Qt'imen
to e mais vanLagens ~f":ldH, ante
rio;'menêe na h pótilse JL salda de 
B"asília. Tendo em '.% .~ a, cons:de
rações an'ps em.tldas, ná que supri
mir do texto a refer"nr',a ~ venci
mentos. para deixar '\P~,I'!S }i relativa 
a gratifiração especial. qw.' f' a llle
rente ao caso, 

O art, 89 esclarece J q. ,,' l'leVO 
que perceber5.o os vogais das Jü.ntas 
de ConCiliação e ,Julg.~.ner.to pelo 
comparecimento .às se,sôôs dps:a.' 

O art. 9Q ve:-sa sõb:'e " mel '~ão dos 
Min:stros do Supe:-ior f'jl ul\a; Mili
tar e do Sup?l'Ior Tribunal d,l Traba
lho bem comú dos '·e"lJP.LvJ~ ;:'1'0-
curadores Gerais. nas Jat'~a~~m esta
belec;das pelos ar's 19 " "' dl' [,roje
to quando da transfe:,p :1.!.a j()~ res
pectivo,:, órgá.os para R oS.lI.l ['~nrlo 
em v:sta a a:-gumen' lÇ ,.0 an:er lJr-
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desenvolvida há que mYÍlfcHr o 1, x
to do artigo para pxchir a parte ~e
latlva a venc:mentos, q'lC L~u!'aril na 
nova redação a ser laJa :10 are 1 c • 

Igual proced:men~o deve ser o)).><r
vado quanto aus dizeres do par~.s alo 
únIco de,s€, arLlgu. ref~:'p:lip~ 1,), at
mais representallte< do l\1'niEtérL, r'u
bloco da Justiça Militar e da ,Just\<;::o. 
do Trabalho. 

O art. 1{1 exclui dos ben<'[ ~ios do., 
arLgos precedentes d,v?l'.'·'s ':" .. ""'" de 
servidores, Neste caso, (')TU '!T ou 
tro-' Já examinados há "I.., '," pnvar 
tão sómente das van'o'óQJ1' fxadns 
p€'lc art. 2°, isto é, as '~"el ,"; les ao 
retebimento da grat:Lcw'~c e .. ,pecial, 
A's:rr. deverá s~r ai' era 1(, 'cap1l'" 

do artigo em a.:làlise de modo a 30-
mente se refefll ao tJenenc_o e.st~,Je
lecldo no art. 2°, 

O art. 11 fixa a gra tific'!(,10 mpnsal 
devida aos P,e.",dentes :' k o ,(ãOk d) 
Poder JudIciário e aos ,) P' n;, o~· do 
Mm_sterw PGblico, No : <'"ir. CeSlP ar
tigo, p!ovave.men:e ;x):" ê ..... '· d~.-ro
gráf:co dp.xaram de ser re:.t>::ionados 
os Pre'jden'es do S'l;J.' :'l] r 'r"nal 
Militar do Suu-er:or Tri'Jl.:Ilal Eleito:al 
e dos Tribunãis Reg'om,',s E.8ltora is, 
bem como o P·02ur2rlO:--'.j-' 'al 'lü Tri
bllnr.l de Contas; t!'ata,ld·),~" dE evi
dente lamo é di) fazer a l1fCes5~.r:", 
corrigenda. 

O art, 12 esclarece que não têm di
reito à progressão horizon ai, referida 
no art. 14 e seus parágnl ')5 dà lei n9 
3 780 de 12 de julho lle l'tiO OI' S2r
vido:'es de que trata a lei r,' 2.414, de 
20 de junho de 1958 0,1 "qur1'e.; ao.> 
me"mos equiparados ['Ma efeito de 
venc:men 'o. 

O art. 13 revoga o parágrafo ún'co 
do art, 29 da lei nO 3.829, de 2;, de n€)
vembro de 1960, Não ~J 1.' ·l :lmu; al

cançar as razões que evaral'l t emi
nente autor do projeto a Cr(]põ. tal 
süp1'e~sao Co~:rà_ ~a~nel!l c, Julg3n10s 
de absolua necessidade a , " man
ença, uma vez que a ~,,:I"r,~,,;[.( ;>l'e
tend:da t:'aria situàcÔes de' absoJu a 
dl~parjdade. entre o's proven'os dos 
auditores do Tribunal "e Ccr ta~ da 
União e funcionários :10 rn"m o q'le 
lhes são subord'nados, ;)c 'lu: "c 12.do, 
além de seus encargos ,H', n·,.> c', au
ditores s'io por de:erm:nH2I'c It'gal os 
suhstituto.:. even'ua's dos M'n .".' ,. da
quele ó-gão fiscalizador. Al's:m, não 
lhe~ tendo sido dim'n: 'rlas ô~ obriga
ções. n':o vemos por que reduzir-lhes 
O<:; atuais p:oventos. 

o art. 14, autor:za a abertura de 
crédito especial para >J J.t,~J1dimento 
das despesas dp~orren'es eom a exe
cução da lei. Entretanto tm virtude 
da, alter&ções sugeridas :ornq H ne
cessário elevar o lImite prC1[1l11'tc de 
C:'S 80 000 DOO,OO (oitenta mi'hf,es de 
cruzeiros> para Cr$ 250 000 000,00 
(du?entos e cinqüen'a ,nilhões de cru
zeiros) , 

O art. 15 estahelece fi c';;'sfÍra re
'vogação das dispo3'l?ões em crntràrio 
e a entrada em vigor la lei na data 
de sua pubEcação. 

Passando agora à.s e'1l2i1cl!is da es
clarec:da Com s-ão de Orçamen'o e 
FiscaJ:zação Financeira. vaa'l'> exa
mmá-Ias uma a uma, o"1:t,r<JO conco
mitantomente o nosso pr~D;I;l,'iamento 
a respeito, 

A emenda nO I, de'F!r'TI:r,a que 59 
apJ:cam ao pessoal da f:ec:'f't ar18 e dos 
demaIS serviços all'õnllffios ü' Tribu
na de Conta;: do D'st.r:to F'ccral no 
que couber, as disp'lsi~;);>s (j .,~ art,!', 
9° 10 e 11 da lei n9 ~ 0117 de 19 de 
maio de 1961 O propos'o Jaf'ce de 
justiça pOIS que para -.~ M "VI dores 
do Tribunal de Con~as à" D';I·' tI, Fe
deral Suh"l,tem o, m~s:nos mo';vos que 
inspiraram a concess80 ~Oi- Fu '1~ioná
r'o,' do Tribunal de Jus'iça iü ,)istt:ça 
dn D'st"ito Federal e dos domais Tri
bunais Judiciár:os e id:ni!;istrfltivos, 
~ediados na nova Capi I ,U, da, van'a
gens contidflS no art 10 ,'Fi r Fl.-:da leI 
n' 3 987. Quanto aos arrs. 9ú e 11, 
versam êles sàbre vanl"9J-'l.," ;11 usu
fruída- por tedo o pessoal do .Serviço 
Público da UnIão. 

A emenda nO n, €'stende ]f' (lirnsos 
membros do Serviço Jur!(I~:,o ('!". llnifio 
la"t. 14 da Lei nO 3.414 de 20 de ju
nho de 19581. o aumen'{j C"'I.'f(tdo ao 
CO:1Sultor Geral da R?pública e aos 
Cons'llte,ps Jll'ln'cos .. s' ap"ova
ção 11 man'É'm a pr<lporclonal'dade na 
p~rR18 h:P";l '('In {,~-i ('1'3 VO~11'!nJen~os no 
/Serviço Juríd:co da Un;ão. 

A emenda n9 1I1, 'Tla'1.1a acresc?n
tar ao art. 11 um inciso dptrrm:nando 
grat:fcar:ão men,al de rep"esentaç,~o 
rRr& o P,'esidonte do Tr','JL',al do Júri 
do D'strito Federal e I\"s,stente do 
P'-o"wador-Geral EleitoraL EmbO"a 
favoráve's r mesma, 'lá ::Jll{ corrigir 
o óov:o êrro dactilográflc(J no que 
tange ao valor da citada representa
ção. 

A emenda nO TV estaiJ~,~ce pal'a os 
Audi'o:'eó e Adjunto..~ de Pr ' nradores 
do Tribunal de Contas da União, os 
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vencimentos e vantagens c('nct-c.:dos 
ao; Desembargadores 'io L n')111"il de 
Jus'lça do D:strito ~\',',(ral Somos 
contrários a mesma por ni>c; '!errrl\J::) 
motlvo para tal vlTIcula~:30 dê [J'uven
tm, A propó"llO, tamb'm J '1.1;(:lmcs 
pouco defensável, a >'In ;t..j~';"O que o 
parágrafo un:co do art, 15 li"el c,' •• 
3 751 de 13 de abnl de 196ú·stabe
Ieee entre o Tribunal Jt. Co:!!.:'\.:: do 
Dlstnto Federal e o TntLr.?1 de Con
tas da ama0 Na verdade pare"e cx
druxulo que os membros CP ... ,\, órgão 
con, jUl'lsdição numa :Jlllr',W'" ,.Jf\5sam 
ter sido 19ualados aos n.lcmbro; d( ór
gão de Jurisdição nae:o:1:i1 t.,,·jln para 
corr,gir o que julgamos fali1 sugeri
mo.:; a revogação daquele dISPUS:tlVO, 

A emenda nO V fixa p~ra o~ mem
bros do Tribunal Supel'lur Ele:lOral o 
critério da percepção de c!:ánfls quan
tu aos jUflstas não ,na 's ';(:"" ,P[l'
grantes do referido ór,5ão A pro'H'::.i
ção é de inteira just:ça e visa C,1ITl
gir uma grave falha da leg:slaçiíú V.
gente 

Concluindo estas ,lprp';i ~l,.iif's, l'ue 
dada a premência de ~'!,nro n:=.ll pu
deram ser tão elucldali".,s O:lan'o ~€
ria nosso desejo submetemos à con
sideração do!> eminente$ membros <::E'<;
t~ órgão téclllCO, O 'i'lJ)SL lu~i~,) c'm 
anexo que cun.substa!1~ a no~so por,to 
de vista sôbre a ma téria em exame, 

E' êste salvo melhor juizo, o no..,~o 
parecer, 

Sala das Sess.ôes da C):111.'!'áo de 
F:nanças. em " de n07C.u:'ro de 1951. 
Jayme Araújo, Relator. , " •..• . ..• 

SUBSTITUTTVO AO PROJETO 
N9 3,209-60, ADOTACO PELA CO

MISSAO DE FINANÇAS 

O Congresso Nacional decr'eta: 

Art, lq Os membros do Supremo 
Tribll tal Federal e dos demais Tribu
n3is [o'prlerals; dos Tribunais do Tra
b'lIhél: os l',::;"psentantes do M:nist.6rio 
Púb~ic<) no.; 'I'feridos órgãos; 0_' mem
bros do TnU!lr:;al deJ'l$tiç'l, da Justiça 
de l'! Estâ'l,o:a e Ministprio Público dO 
Distntr- Fer,eral e dos Territórlos Fe
drrais_ do Tribunal de Justioa, Justiça 
(lI' 1~ Estãncia e Minis!.prio Publico em 
exerClCIO no antigo Distrito Federal, 
hD1e Esta.:!( da GUl'labqra quando d·. 
IDucal,ç:l CIi CanHal pa ra Bra,<i1ia, os 
J "i?ps Frt's:dente.s de Juntas de Con
cil1.~'r;"r e ,!ulgamento o Procurador
Ger '.I e c'ema!s Procuradores da Re
pGblira, o C,'llSultor-Gpral da Repú
blica. o Pr::",~lJrad()r Regional Adjunto, 
o Auditor do Tribunal de Contas, os 

ConsuHores Jurldicos e os demal.'l 
IDPmbl'." do Soprvlçol urídico da União 
(art 14 da Lei nU 3 414 de 20 de 
janl1ll df 19581 pe~ceberão, a p.lftir de 
1 de jult c de 19S1. 11m aumento de 
50'';. (c;nqút'1.ta :,or cento) sôbre os 
vercnnrntcs do- respectivos cargos 

Parágrafo Ílni~o No cálculo da re-
muneràcão dos ?rocuradores da Repú
blic3 lot~d(ls en i3~?sil;a. obsprvar-se-ã 
também o ::m'je df 95% (novent.a e 
cinco por cento) ~ôbre o vencimpnto 
d') Pl'ocurndor-Geral da RepúblIc:<, 
prpvisto no parf,nnfo único do art 5Y• 
da Lei nO 3 414, ·je ~O ele iunho de 1958, 
excluldos do .efp"1(j(l cálculo o !lcrÉ's
cimo ele v'nrimell';-c e a goratificacão 
especial dI" qUi! trrltam 08 arts. 19 e 
2q je"ta ],oj 

Art ?C Df' la de julho de 1961 a 
2J de abr'1 de 1903, os servidores a 
qlle se refere f, artigo ('Interior per
cehpl'ã:) ~inda, pelo pfptivo exerclrlo 
em F. ""~;1i.,. 11'T'., rTr~ 'ifirac'io p"perial 
corre.sponnentl' qO H,Jn no vP'1cimento 
at'laI, sem qualqupf acréscimo. 

Art, 3q O, vencimentos, a aue se 
ref"rpm os artigos ('Interiores são os 
fixnclos pela Lpi no 3,414, de 20 de 
junhc dI' 19"3, Rcrescidos dos abonos e 
do "eaiuste de q\1e tratam os art. 29, 
le t :-?, n. da Lei n q 3 531. de 19 de .1a
n~iro d,' 1959 o art 91, da Lei nO 3,780, 
de 12 de julho de 19RO, I' os art" 6~. 
7'! e q' da Lei na 3 826, de 23 dE' 110-
vemb"o do 1 0,'0 f'xcluídas as gratifica
ções 011 ac"éscimos. 

Art, 4q O ,'n,~urad(>r-Geral da Re
púb!fc'1. o l? Sl'bprocnran()r-Geral da 
R.enúblic~ e o Procurador-Geral da 
JlJsti"[1 d n D's:~;tc FederAl terão ven
c:m?r.ws i'!uqis fiOS ne membro do 811-
pl'~mo T~iblll",l' Federal, dn Tribunal 
Foder~1 de Ppcur,-;"" p dn Trih'l'1ill de 
J'I~eç<;l de) Ditl':t r !'pneraI respertiva
mp:1t.t', e P'I'C o '1p"'1r as V8n tagens que 
lh?~ sôo conceàl:b_o pelos arts. 19 e 2~ 
desta lei. 

Art, 5') S'lsDPnrler-se-á o ]::agam-en
to da .~,atii:~al'ão ê,n('cial dI' oue tm tol 
o :ut, 29 rj",.'ra 'ei ar Mq!ristrado ou 
memhr() de Milli.'o'f"1r PúblicfJ que S8 
afast.ar tempo;'!>riampnte, mesmo licen· 
ciadJ, do exerclclO LlC suas funçôes em 
Brasí'ia, 

Art rq Pcr'icrâ o direito à v.:mta
gerr. referida n" art 2U o servidor be
nef'ciado por est'\ lei que, a seu pe
dido, fôr removido 0\1 paSl:.:u a ter 
exercicio fora de Brasilia. 

Ar;" 7° Os ''-')'~?', das Juntas de 
Concillação e Julp:amento, receberão, 
pOf sessão a qLle t;o!l!fül'ecerem, 1/30 
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(um t.rinta aves' do vrneimento fixo 
dú Juiz Prp.,id·cnte dó mesma Junta a 
qUE ~e refere o art 3", até o máximo 
de 20 (vinte) "essóes mensais, sem 
quaisquer outros acréscimos ou van
tagens. 

Art. 8Q OS Ministros do SuperIor 
Tribunal Militar e do Tribunal Supe
rior CI~ Tf>1balha bem como os res
pecti;·.\, Prr.curado~es Gerais percebe
rão a !!'!'atifr;;O;2C t'~pecial p,'evista no 
art 2" desde q11,: as referidas Côrtes 
~c ~r',~sfiram p'Ma Brasília e a p'lrtir 
da efEti '8 imtala .. <;.(' de s~u; trabalhos 
na nuva capit,,,, 'h República. 

P1ragr,1fo unico Os dem 'l!s repre-
.sen';ante.; de> M;"i5!·ério PúbLco da 
Jus:içq Mi~:;.ar ,. ria JlJsti"a do Tra
b,Uh') q:le por fôrçc da lei. dev'lm ser
Vll' jllllto a, res. rdivas Procuradorias 
Gera;s. per:~::J:l" r iVll"llmen t·e a van
tagpnl do que tl'l1 t ,"\ o art. 29, desde 
que passem a ter exercicio em Bm
sílla. 

Art 9° As d i :;l.1!w: r ões. ef'eitos e be
n~firir,.; previsto". no art. 2Q não se 
estenderão: 

a) aos inativos (Lei nQ 2.622, de 18 
de outubro de 195jl; 

b) aos Marech~1.< (Lei nQ 1.488, d·e 
2(} de: dezé'mbro de 1951): 

('I aos membros do Conselho Na
clor,q de Ecunomla <Lei nQ 2 695, de 
14 dp dezembrD de P55). enquRn'o nfia 
P"""'l rem a ter efetivo exercicio em 
Brl."ília: 

d' 305 M::.gistrados, membros d') 
M':-:i~'é'rio Público, ProClll',,'lores da 
Fazenda Nacional e P;ocllradores de 
J\.utRl'quh qll:? :'.10 estejqm em efet'vo 
ej(f->Tcicio na o.tual Capital da Re
púLlica: 

e) aos JuíZ'eF e Procuradores do 
Trihlm:J.J Mari'·,DiO ou a outros quais
qu('r servin"""o t"fllED'Uadn:;. para efei
tr) de vencimentos a membros do Po
der Jn:ll(:'ári'l ."11 do Mmistério I"ubl ' -
co qu~r d'l Un:§c quer da Justiça do 
Dl!';t,·jtO F'pder~:. ~.ll"o ,E' e,tiv'erem em 
efctiv:) exe:'c!cio em Brasllia, 

Art 10 A,Jicam-se ao pE',ssoal da. 
SecrE'ta:'la e rlrs ~fmais serviços 3utÕ
nLlm:), r:'l Trib')'1'.] de Contas do Dis
trí~O Fe.d·eral. :10 GtJE' couber, as dlspo
lçoes aos arts, 9°. 10 e 11 da Lei 

~--::n'J 3 837, dE: 19 de moio de 1951, 

Art. li Aos membros do Tribunal 
Superior r']ei toral escolhidos dentre os 
Jurist3.s. C;1J:lndo exerçam run'ão pú
b:!ca. será extensívo. em refrrência à 
percepção d~ dárias, o mesmo critério 

adotado !cla::v~mente aos magIstrados 
ilHé'!nan:2S o.il"'se TrIbunal. 

Purag~af0 IlllJCO. Quando a escolha 
reean em .1''"lsta 'Jue não exerça fun
ção çúlJlica, ~er-lhe-á a tribuída diária 
!gu~J à malS ~,,,vada que vier a per
ceber. nos têimos desta lei, o que 
exercer função públ1ca, 

DISPOSI~ÔES GERAIS 

Art. 12. A gratificação men<al de 
represent .. ~~ão devIda aos Presidentes 
cos O"gãos do Poder Judiciá rio e aos 
membros do Mmisl-erio Público será: 

I - Presidente do Su :remo Tribu
nal Federal - Cr$ 40 000,00. 

II - Prcrurador-Geral da Repúbll
ca - 40 000.00. 

lU - Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos e 1Q Subprocurador
Geral da República, do f', lbl .. "al de 
Con as e Procurador-O,,:?I do mesmo 
do SUP[:·OI Tribun,)l v. "Har e Pro
curado. -Cpra! da J'IS t lC'1 Militar. do 
Tr:bu •. al Superior do Trabalho e Pro
cI.\ro,rlor-Gel·aJ da J'lstiça do Trabalho, 
do Tric"r:'!. Superiol' Eleitoral. do TrI
bunal jc Jwt'rol do DL<trito Federal e 
FrocU! a rle", Geral da mesma Justiça -
Cl'S 2~ 000 ÜtJ. 

IV - Presidente de Tribull'3.1 do 
Trabalho de la categoria e d? Tribll
na; ReglCnal Elello;al - Cr$ 12.000,00. 

V - Presidente de Tribunal do 
Tr" oalho de ~~ C'l tegoria e Vice-Presi~ 
dpr.te do Tribuna! de .Justiça do Dis
trito Fec18ral - Cr$ 8 000,00. 

• VI - PresIdente do Tribunal do 
Júri do !);strito Federal e Ass:strn' e 
do Procurad/:I-Geral Eleitoral - Cr$ 
6 OOO.Dli. 

A:·t. 13. 0" ~en'idores de que trata. 
a Lei nO 3.414. -:lE :10 de junho de 1951l, 
(JII àq,'eJes :10S me'm03 equip'l.f03dQs 
p:.lTa efEito d' vp.l'c:mentos. não tê:n 
airelto à pro:;l e~são horizontal a que 
se 1 efer'c o art. 1.4 e seus p'l.rág:'af'ls 
da Lei n'! 3. '!ao, c.e 12 c.e julho de 19EO. 

Art 14 Fi(:~ revog~do o p3~'1g!'afo 
único do art. J4 da Lei nO 3.'731, de 
11 de abril de 19EO e dem.lis d!sTJositi
vos que estabeleçam vinculac'io de 
Cl«sses entre os <€'rvidores do Tribunal 
de Cont .. ,< da União e rJ-!; do Tribunal 
de Contas do ~istrito Federal. 

Art. 15. K;) Poder Executivo au~o_ 
riz~d(' H Rb";~ q, M'nist·?rin da Justhl 
e "'eg(Ício~ Tnt-?r;o-r~ o c"édito r<'Oecial 
at6 o limite de C~~ 250 ono ono.oo· (d'l
zen tos e cinG,uentJ. milhões de cruzel-



-11-

.. 
" 'i;; 
u 

..... 
1.0 
<n 

ros) para atf'nd~" no corrénte exer
Cl(!ll!, as despe.· a., o'ecorrentes desta le!. 

An.:6 A presente lei ellLrdfa em 
vigor n::! C.le. to de sua publlc:lçao, revo
gULI as li dl.spcslções em ccntr:HlO, 

Sala ('':I.' Sessões da Com:,s,'iúo de 
F'n'lI'Ca.s, em de novembro d~ 1951 
_. Ccsa1 Pr'eto, Pre"ldent~. - Jayme 
Am?ljo, ELa tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi'sio de Financas em S\.:.1 25~ 
Ieum o o:-dm a l'l::! , realizada em 23 de 
nevem!:; o de 1951. s~b a p.-eshiénc:a do 
Sr, C,sar l:'neto -- Pre.sldea:e - e 
pre.:;e~.tes os Sr.5. Olhon Mader, CelseI 

,Brant. Chagas Freitas, M'3.uríclo JOJ
pert, [;'ager 8er:-a, Clemens Sampalo, 
:E.adarÓ JúnlOr, SalvadJl" Losacco, uriei 
Alvlm Ult:mu de CarvalllJ, J aym~ 
.Ar") ,1JO, Pe~ro"'..i~.J S.)n~ac,'uz. Euz'cbio 
Roch:l e Vaie"i) .\l",g:llhaes op:na. por 
unaYl,nll da;l,c, d~ ('~'.' ,'do c:Jm o parecer 
dQ Rc!3tor, Dep .. ',::do Jayme A.raUjO, 
peh api'Ovução d') Sub;;tltutlvo pelo 
mesmo ofe!'ecldo ·ao Projeco n Y 3.209 
ele 19:jl. "C'otando-o. 

Sala das "e~sô~s da Comissão c!e 
FlIlr\nças. PIl' 23 de nov'emb"o de 1951. 
- CC,L!1 Poieto, Pl'e"ldentt. - Jayme 
Arau1o, R" ~ tor. 

!:M 
<no 
o .... 
N Depnl'taL1Ento de Imprensa. Nacional - Brasil:a. - 19'31 
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bUDê'.l ~"€der, 1 (~ € E6c L~rsos ~ 

11, 1 de Jus t i ç .. i (., 2 J l~:3 :~i ç o. 

C.c , . - 1 ~ r. c', ,. s ,'~ -L-n~::- o '1 T' b . r ~. !) L~ll<. . ('.8 ..I .'. _ 0~, <.0.<. . .L~ ? C o r J .. u 

l c T t A . ., " .. t " p ' bl' ._l1S c _~. C:L ê. e úO ".L11S erlC U , lCO 

, 
o CO.:j s \.ü t o r ~.E:r,. l C~,-. lie' l'~)" ic _ e o 

., .- o c " ~,. 1 j ,., ., . ) , n ' b 1 1 r O "O t ~ S 
_.1 .... .J.·.l.cr, : i'OC L'. L '. co r .C·.JUlYCO E ._ Uc.lcor c.o lr l unél CE..I 1 .. 

r~ -\...t e 

Uni2.o, cccEbsr:o, 

c1usivo ~o E::E:tivo 

q UE: ~t2 ~or CE 1tO) 

c. ~-_ rtir ('.e lº c~e j ull1c dE J-,~ Sl, :~c. r':ctivo e:~ -

c~e rcício :1 ... ' -. tr~c.J. C,,'. :i. t e. I (',. Ke~ G.bJ ic,~, 50;~:( c ip 
/, 

S C ~J rE OS v e~'lc :L;'oc'tcs c~cs res"' e ctivc s C r ' c S (~"e/~ 

C,O L1S c. S ~ c 

t :i. tu_.=' r e s 

- , , 
ve '- ci ·1e.1to ~'L:o (O c ::' [;, 0 de . r ocur' c.or 0.- Ee' 1bl iCc'., cojos 

1- c"l' ~ ~ ",' v ç, 1 .l. . <- I.~. 

, 
e:~·et j.vo c:E:r c t cj.o eE) " (1 . . .:J ra S l~. lo. . 

1 ' ., ( 1 . 
o~ , L:OS eDl ~ r~ Sl . la, 

. t '.r.'. ,. r t . 5 º ~ - . -, L 1 I, 1 20 '1 'nh ) rE:Vl S o no __ r ~ c- r ê'..': o l~nlCO ( ~O Q 2. Lel ::; . ~_Lj., c e c e J U' o 
o ' , I' 

de 1 95u ~ e~~c lLüé'. o S 0.0 TC fe r :Lc~o c c. 1cu10 o l~ C rE: sci-::o c~e ve Dc:i-'~:en to s E 
~ 

2. [S r , ti :.':Lc.ç, o c s :~e ci.:.l c:.e c.ue tr: t é'.1'i' os 2. rt s. 1º e 2 º desL. LE i • 

. ':'st . 2º - De 1º (~e j uJ.l:o (e 1 9 61 ~'. 21 de 2.bril de J.963, 
os S E:i"ViL~or(-:s c' (~U.E: se r e?ere:' os ,' rtigos . nteriore s ,"'f rCe') €r~o : ir~ 
., 1 r J . ( • (1 Gé'., :,' e O eIE: C:1. VO e: erC:1. ClO e' ::J r~. s} .. _L-. , L';',' .., r '~ . ti '( i C ~ C ;:: C !=' S " e C i -1 .... L~ ... :>.1....... _. __ .c~:: CIo './.' __ c. 

, , 

se ~ ~u~lçue r i crr~S Cl -
, 

mo . 
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Art. 3 º - Os CO :1SLll t or E S Juridicos tr<'~l s fr:r:i_do s p2. r a a 

nnV2. Cê, ~; i t C. l (L'. Le ' ú.bJ5C ê' e C~ U6 n el2. E :~er c er'l em c 0r{~ te r ' e r ·i1é'.nen 

te 2. S f unções dE SEL1 c2. rgo, ''''er ce be r 2.o, 21e;·.' de. r:r ,. tí::: iC 8 Ç :~~0 €S 

r; ec ie?l de que t r2.ta o c. rt. 2º, mé'.is 50% (c Íl"1.Cl u€ntc,. r o r cen t o) sô 

b re os res '~ ec tivo s vencimentos . 

Art. w.º - Os venc imentos a que s e r efe rem os t. rt i,n;o s ~ 

t € r i ores s 70 os f ix2 dos : elê. Lei 3 .LflLh de 20 de junho de 1958 , ª . 

crescidos do s a bo nos dE q UE t r~ t~m o ~ rt . '2º , letra n, . da Le i nº 
3.531 , de 19 de j a nei ro de 195 9, o ~~ rt . 93 d~ Lei 3 . 78~, de 12de 

julho de 1960, e os 2. rt~. 6 º e 7º de? Lei 3 . 826 , d e 23 d. n ov e m -

bro ele 1960, €xc lu:Ld2 s g r L. tificC: ÇÕE S ou a crÉsci úl0 S. 

, 
.st. 5º - O ::?rcc urc'.dor Cer21 da h e :-. u1:!l ic2. , o 1 º Sub') ro .'. . . , 

cUT2. dor SETc.l c~a Le ';ublica € o ;) roCL1r2 dor i~ er2. 1 d& Justi ca do , 

Distrito ~'~ der2 1 t Er~o vencime ntos i c ua is a os de pembro d. Su, r E 

mo Tr i bul1p.l ;e'GE r 2.1, do Tribun2.1 :0'€der(~.1 dE 'he c ursos e do Tribu

n2.1 de j ustiçe do Di s t rito Pederéü, rEs ~: ectj.v ,-'.:'1entE , e i", ercebE -

r 50 a s van t 2g en5 que lhes s~o concedida s pelos ~ rts . lº e 2º des 

t a Lei . 

Art~ 6º - Sus'J ender~ s e -~ o nag2~ento da g ri tific 2. ç~oe~ 
l)ecia 1 de que tra t2. o 2 rt. 2º de ~tê, ' Lei ao 112.~~:lstre. do ou -: e ijlbro 

do ili nisterio :::' úbl ico C~U6 Se afc: stc. r teflr;J o r~rüunente, r!1E smo l i cen 
!. l .c> ~ . E o, ... cié'do, do e;~er C l ClO ce SU2. S 1. unçoes 6 ,TI ) ra sll·~a • 

"'. _to 7º - PerGerá o direito a o 2cr€scimo de v ellcimen -
o',\" _ 

tos e -ma is vant2.~6 nS ~~ feridos nos a r tig0 5 ~nt E riorE s o s ervidor 
.",. " .. .. 

> . A " 

bene f ici2.do : or Esté'. Lei que, 2. seu p e~lià. o, for re :Jovido ou D2c S-

s a r a ter Exercício for2 de Br a síli a . : 

Art. 80 
, .:' ., 

- C 5 vo g,-. i~ d2. Junte. de Corte i l i Cl.c2 0 ., , 
que "om:~' areceh;r:' , l/30 (-um 

e Julga rf1 EP

trinta a -te rec ebEr ã o, :,j or se 5S 0. 0 a 

~!) de venciment • . fiJ~ do Juiz Presidente d2. ffi€ Sma Junta a (i ue 
.L 

, , ~ 

56 refere o a rt. 4º, a te o maximo de .vinte (20) ~esso ~ ! m6 n ~ a is, 
, . 

S6 :': qUi". i s que r outros 8. c re sc i -,~os ou v8.nt2.g el1s . 

Art. 9º - Os ' Üiüstros do SU:'leri tH TribLmal ~~ili t e. r e 

d T . b 1 S . .:l r~ , l' 1 t . T) o rl una Uy erlr.,r uQ .!. r 2.02. __ DO, 'Jem como os r es '- e c l VOS . roclJ.-

d rv' . :1 r e ores Ger2i s Derce be r a o o 2. CreS Cl80 c.e ve~ciment. e 2. gr~tifi -

• 

. I 
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pnOJ~TO N° . 3 209-61 

Acrescente - se on~e convi er : 

/ / 

Ar tigo l º . Os r unciGn::-tr io s publ i cos C1V1 S e 

milita r es da Un i~o , perceber~o , a p~rt ir de l º de ju -

lho de 196 1, em ra z~o da tr?,nsfer~ncia da Capita. l da 

Rep~b li ca para o Plana lto Centra l, a d i~ ria de 1/30(um 
'" 

trinta avos ) sobre os vencimentos dos re spect ivos ca r-

gos (Emenda Constituciona l nº . 3, art i go 6º ) . 
, . 

Par~gr~fo l°. Go zar~o dos benef {cios deste 
/ 

artigo os funcioly\.r io s (1,clm:'tidos ou tr(1,nsferidos compgl 

s~riamente pe.ra Bras{lia e enquanto ai servirem. 
, 

.. 
Pa ragr~fo 2ºo As vantagens rin~nc e ir8.s a 

A 
~ 

~ 

que se refere este a rtigo n~o se incorpora rao aos pro -

ventos da in2.t ivi dade . 

J TJC'T IF IC /) (;'0 .I.J _ H 511. 

A Emenda Const itu c ion~ l · no 3, em se u a rtigo 
/ .' 

6° , dete r minou que os venc i mentos) subs i dio s, d i ~ ria s 
'" 

e a judas de custo , em ra z~o·d~ tr~nsferenc ia da Cap i -

t 2, l pa ré\ o P18,n2. 1t o CentE',l , serL~. i11 os aprov~,c1 os pelo 

Poder 1og i s l r ,t ivo. n2. sess8.o l Gg i s l~. til{n, 0(;1 que - é(, Emen-
A 

dél, fos se 2.provada ._ Ass im .. obse rv("', - se .. de l ogo .. ume, d& 

l e gaç~o de poderes no sent i do de que o Congresso Nac io 

na l f i xo os venc i mentos e outros v~nt[\gcns . T2. 1 orien 
~ .. ~ 

t e,ç2.G ests, bem esc 1a r 8c i d2, qlwr n::, 0,present 2,çc,O do pro 

j eto, OF~, emond2,cl o , do em inonte DOPUt 2.cJ O Olive i ra Bri 

to , quer , ~ iBd2. ) no p~rece r bri lhant e do Deputado 82.n 

D 
/ ~ .. 

Ti o,go ~,n t oJs , segu i c1 0s ambos pe l os qem2, i s org2,os t ecn i 

cos . E' plenamente jus tificad2. 2. medid~ para os em i -
~ / 

nen te s IvIag i s t r 2,o os , nes , n0.0 e i11 eno s j l~ S t i f i C [!,cli', lX1 r "" 
/ 

os dem;_'. i s se rvi c1o r os que prcsté:,m serv i ços em 13Y0,s ilia . 
A 

A nosso var , po i s , Q. omend~ tem tot2. 1 procedenc i a a 

8S, elD 30 de novembro de 1 96 1. 

--I / 
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C 2 C~0 e s~ ec i2 l ~ revi s tos n os ~ r t s. lº e 2º ~~ r2 os i! i nis t ros do 
.:> - ..:. -

A 

Trib uD2l ~Ede r2l de IiE c ursos, desde Que 2S r efer i d: s Corte s se 
/ ~ 

t r~~ n s fir2,m ·: 2 r c. B r~. silia, e a ~,ar tir c~ '-'. e f e tiv~~ L1stc. l e,ç2 0 d:; seus 

trê. D21hos D2, n OVé1. Ca.õ)Í t e, l r~ ~ 
\.l. o~ 

/ 

He :.~ ublica • 

/ / , 
:-:'2, r2g r~', fo unico ~ Os de D~:: is r e"j r Es entc',ntes do l'ürüste-

li . ' :' llbli co de Jus tiÇé' Lilit2,r e d2 Ju s tiç2. do Tr ~ bc~lho Cl ue, ', or 

fôrç é' C~ 2. Lei, devê' ;-l~ SE r v1;r.' j unto 2. s r e S õ' EC ti v : , s ;; rocurc',dori c s Ge 
" . 

r ,',is, 'i e r ce bE r õo i r; u21;"en t e os vel1Ci" 'le11tos e v L'.nt2.gens de q ue 

t r.: tL', est~' Lei , ee s e e cye )c, SS6 "'. 2, t Er c~ercic ic9 . ;'" Bn' s:Llio . . 

,_ • fV ..-. • , (. : _ . 

Art . 10 - A s C~lS :" cs1çees, e :.: e1tos e !)E: ll. ef1C10 s ll revls -
~ ~ 

tos n os 2rtigo s 2nteriorE:s n[. o se eS LE nderpo: 

2. ) B.O S 1,::'2. t j. v os ( Le1 · 2 . 622~ c.~ e l O. de outubro de 1955) ; 

b) 2.0S ú :, r e c l, ," is (Lei i.Ür3 , de 20 de c!.eze "bro de 1951) ; 

c) 2.0S i!1e "bros do Consel h o N2cio1121 de .c:; col1or,üa (Lej, · 2,. ,696 , de 

14 de dez€ ' b ro de 1955) , el1q u2nt~n?0 ~a ss : re ;' 2. t e r e fetiv~ 
( " ... (I" ezerC1 Cl O € T b r 2 S1 12 

d) 
, 

' ublico, '~ r o cur2 dores 
/ 

a c s l':1C.[; is t r :. uos, r.l e iT!~JrO S do Einisterio 

de. F2 Z€11Q':'l ~Ti..~. c ionC', l e ' rocur c::' dore s de " J_ ...... • - r, .'{ U L. c. r c~ U1C', , Cl u e :15: o e s te 
" f t· ( . n 1"1 " Jaill e~ e e lVO e)~€rC1C10 6 ~ ur2 S1 la ; 

e) 2 0S Juizes e Procur2do~e 5 do ' Tribun21 }~ r{timo ou a o utre s 

qU2 isq uer SErvidore s equi~2 ~idas, : 2 r a e feiL0s de v€l1ci mentos~ 
, d T .... ' ::1 -.'. ' :l .. ~ •• t ' . 

C'. ', ~ E '1!) :CO~ o l ' oc~er JUCL 1c12.rlo ou. C~-C l' .,1111S er10 Públi co, c; u€r 

0.2. Uniso, q uer d'2. JustiçC', do Dis trito F€de r é.'. 1 , s ;:Llvo se e sti

verem e m e fetivo e~:erc{cio 112. 2. tual Cé1.~')Ít éL l da Re ' úb lica . 

Di s p o s i ç ~ e s G e r a i s 
--_._,....-~_-...-..-- --.,_ .. _.- ........... ---- -- - - ... -.- .... -- - ..... _ ...... 

..... ~ 

Art., 11 - A ::; r L', ti f ic2.ça.o me n s 2.1 de r e r e s enta,ç é'. o devi-

dfiÍ ~s :' resic1en tes dos Ór~to s do Poder Judicifrio e a os ~~e mbro s 
: - " , 
d~ l, ~inisterio Publi co ser8. ~ 

I - '? resi ( el1 t e do SU',~, re rn. o Tri bunal ? eder2. 1 Cr":;l.).O . OOO,OO 
, 

11 - P roc ur~ do r Ger: l d2 Re ' ub l i ca - T - - - - 40 . 000 , 00 

rn - :: r e si d E,~.1t€ do Tribuné:,l ;:;' eder21 de t.E c ursos e ::' r imei 
/ 

GeFc.'.. l ~ R6 ::-' u>l ic ~." 
" 

ro Sub~ rocur~ dor 
; .lo 

do Tri bl!Ly}2..1 d e Con.t2. s e Pro-

c ur:: d~r Gera l da Justiça. Lili t: r ; do Trib un,'l S~1erior do T r~ba -

~ 

:::, 

\ 
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lho e ~' ro curc-. c~or Ge r 0.1 dê', JustiÇê. do Tr -' b :.lho? elo Tribun'~. l d e Jus 

tiço. do Distri to :~:' eder~:, l e ~ rocL~r,C) dor Ge r <ll d ,"'. me sma Justiç é:l. 

- - - - - - .- - - .- - - - - - - - - - - - - .- -- - C r'~~ 20 . 000 1 00 

IV - Presiden t e de rL'ribnal do Trabc'.lho dE Primeir2. C2.te -

g o r i é!. - - - - .- .- ,- - - - - - - - -

V - ) r csidente de Tr ibun21 do T r~b2 1ho dE 2 R C~ t eg oria 

E Vice - Pn:sidente de Tribuné-:. l da Justi çe. do Distrito :?ede r a l 

- - - - - - - - - - 8 . 000,00 

Art . 12 - Os seÍ'vido re ~ ,de cl ue tr-::',t 2. D. lei 3 . l!lL!...;. de : 20 
.' .... 

1 . 1 c.e ]unn.o de 1958, ou o.q uÊles é' OS \·')·€S;"OS e c:. ui ;~2. r ,:- dos :par.? éfeit. de 
'" J'\ , ~ 

vel1Cime11tos, n2.0 tem di re i to ,~ "' ro :; r e ssc. o hc ri zon.t ,.' l a que s e r e -

fere o 2 rt . lh e SEUS p~ rfg r2ro s d~ Le i 3 .780, d e 12 de julho de 

1960 . 

.~l. rt. 15 -

3 .,829, de 25 c1e 

, , . 
Fica. r evo ';<--'. do o :-:: c. r 2.grafo unlCO do 2. rt .. 2R de. ' 

~ovEMbro de 1960. 

Art~ 14 - t o ~od~r S:~ e c utivo 2 utoriz2do a a brir 2 0 l ,l -
, 

c. te 
, , , 

ni sterio da. JUStiÇ2, e P€ G ocio~ Inte riores o credito es~ eci~ l .. 
~ limitE de Cr~80 .000 . 000,OO (oitEnt a milh~e s de cruzeiro s ) }')2.r a 

t " t . t.' d d t 1 t L ' c. €l1Cle r, no corr en e c :ere J. c lO , éJ. S .es :.; es ~· s ecorren e s Les a e lo 

Art . 1 5 ,- A 

p ublic2ç~0 , rev og2.a2.! 

p r e sEllt€ Lei e l1 t r .::. r2. € i·.: viESo r l1Ll de. t e. de su:o - , a s cU s ~l osiçOE; 5 e m -eon tr,~' rio . 

Drc. s{lia, jul-. de 1961. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C6PIA 

EHENDA CONSTITUCIGr AL NQ 3 

Art . 1 Q - ••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 6Q - Os vencimentos subsidios , diárias e ajg 
das de custo concedidos, a qualquer t i tulo , em razão da tran~ 
fe r ência da Capital da União , para o Planalto Central do Pais, ... ... 
sera o aprovados pelo Poder Legislativo , na sess ao legislati va 
em que e sta emenda fôr aceita . 

se ref ere 
tividade . 

, , 
Paragrafo unico - As vantagens financeir as a que 

A ... 

este artigo nao se 
. ... 
lncorporarao aos proventos da in~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS : 
Ranieri Mazzilli , Presidente Breno da Silveira , 

- , Sergio Magalhaes , lº Vice- Presi dete - 3º Secretario 
Clelio Lemos , 2º Vice- Presi dente Antonio Baby , 4º 

" , Jose Bonifacio , lº Secretario 
, . 

Secretarlo -, 
Alfredo Nasser , 2º Secretario 

A MESA DO SENADO FEDERAL: 
Auro Moura Andr ade , Presidente em exercí cio 

, 
Cunha Mello , IQ Secretario 
Gilberto Marinho , 2º Secretário 
Argemiro de Figueiredo , 3 Q Secret~rio 

Novaes Filho , 4º Secret~rio -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C6PIA 

LEI NQ 3 . 314 , DE 20 DE JULHO DE 1958 

° CONGRESSO ~~ACIONAL decreta : 

Art . lº - Os vencimentos mensais dos Ministros do Su
perior Tr i bunal Federal são fixados em Cr$ 60 . 000 , 00; os dos Mi-

... 
nistros do 'rri bunal de Recursos e do Tribunal de Contas da Uniao, 
em Cr $ 51 . 000 ,00 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 4º - Os vencimentos mensais dos Juizes do Dis tri
to Federal e dos Territ6rios s~o os seguintes : 

, , 

Crq 
I - Desembargadores •••••••••••••••••••••• 48 . 000 , 00 

11 - Jui z de Direito •••••••••••••••••••••• 38 . 000 , 00 
111 - Juiz Substi t uto e Juiz do Registro 

Civil •••••••••••••••.•••••••.•••••••• 32.000 , 00 

.rt . 5º - Os vencimentos fixos dos membros do Mi nis -
terio Publico Federal passam a ser os seguintes : 

Cr $ 

I - Procurador Geral da República ••••••••• 60 . 000 , 00 

11 - Procurador 
, 

Geral da Republica ••••••••• 51 . 000 , 00 
111 - Procurador 

, 
da Republic a la . categoria •• 36 . 000 , 00 

IV - Procurador da República 2a . ca tegoria •• 30 . 000 , 00 

V - Procurador 
, 

da Republica de 3a . catego 
ria .............•..................... 25 . 000 , 00 

, , 
Paragrafo unico - Em nenhum caso , a soma das partes 
,... , 

fi xas e variavel de remuneraçao dos Procuradores da Republica po 
derá exceder a 95% (novent a e cinco por cento) dos vencimentos 

. ,.., , . 
mensais do cargo em comls sao de Procur ador Geral da Republlca . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 9 Q - Os vencimentos mensais do hi nistério PÚbll 
, , ... 

co junto a Justiça do Distrito Federal e dos Territorios sao os 
seguintes : 
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Cr$ 

I - Procurador Geral ••••••••••••••••••.•••.. 48 . 000 , OO 

11 

111 

Curador •••••••••••••••••••••••••••••.••• 36 . oo0 ,Oo , 
- Promotor Publico ••••••••••••••••••.••••• 32 . 000 , OO 

IV - Promotor Substituto • ••••••••••••••.••••• 27 . 000 , OO 
V - Defensor Público • • ••••••.••• • ••••••••••• 22. 000 , OO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 14 de maio de 1958 . -
Antônio Hor~cio , no exercício eventual da Presidência - Oliveira 
Brito , Rel~tor • 



• • 

• 

• 

~2 . -
CÂMARA DOS DEPUTADOS C6PIA 

LEI ~º 3 . 531, DE 19 DE JANEIRO DE 1959 

. ' Concede abono provlsorio aos servi-
dores civis e m~litares d9 Poder Executi 
v2 e dos Territorios, e da outras provi
dencias. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei : 

Art . 12 - Enquanto não fôr aprovado o Plano de Classificª 
ção de Cargos e Funções e revistos os n1veis de retribuição cor -
respondentes , na conformidade do art . 259 da Lei nQ 1.711, de 28 

, 
de outubro de 1952, e concedido aos servidores civis do Poder Ex~ 
cutivo da União e dos Terri tórios um abono provis ório correspon -
dente a 30% (trinta por cento) dos respectivos padrões, refer~n -

( , .... 
cias e slmbolos de vencimento , salarios e funçoes . 

, 
Art . 2Q - O abono de aue trata o ar t. lQ e extensivo: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
n) aoS servidores de que trata a Lei nº 3.414, de 20 de 

julho de 1958. 

Rio de Janeiro , em 19 de janeiro de 1959; 138º da Inde -
,.. , 

pendencia e 71 Q da Republica • 

(a) Juscelino Kubitschek 
Cirillo Junior 
Jorge do Passo Matoso Maia 
Henrique Lott 

.... 
Francisco Negrao de Lima 
Lucas Lopes 
Lucio Meira 
Hario Meneglj.etti 
Clovis Salgado , 
Fernando Nobrega 
Francisco de Mello 
Hario Pinotti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C6PIA 

LEI Nº 3.780 , DE 12 DE JULHO DE 1960 

Ar t. 

... " ... Dispoe sobre a Classificaçao de 
Cargos do Serviço Civi l do Poder Executl 
vo , estabe1~ce os vencimentos correspon
dentes , e da outras provid~ncias . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

Art . 14 - O vencimento de cada classe esta determi nado 
no {tem A do nexo 111 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 93 - É incorporado ao vencimento dos Hagistrados 
o abono de que trata a Lei nº 3 . 531 , de 19 de janeiro de 1958 , 
e concedido aos mesmos um abono de 20% (vinte por cento ) até 
que lei especial fixe os seus vencimentos . 

72º da 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

Brasllia , , 
Republica . 

12 de julho de 1960 ; 139 Q da Independênc i a e 

( a ) Juscelino Kubitschek ... 
Armando Ribeiro 
J , Matoso Maia 

Falcao 

Odyl lio Denys , 
Horacio Lafer 
S . Paes de Al meida 
Ernani do Amaral Peixoto 
Antonio Barros de Carvalho 
Pedro Paulo Penido 
J . Bati sta Ramos 
Francisco de Mello 
l~ario Pinotti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

eÓPIA 

LEI Nº 3 . 826 , - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1960 

Dispõe sÔbre ~ovos níveis de venci 
mentos dos f~ncioharios civi s do Poder ~ 
xecutivo e da outras providencias . 

, 
O Presidente da Republica : 

Art . lº ..••..••.••• . ..... . ......................... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 6º - Fica elevado para 30% o abono de. que trata 
o art . 93 da Lei nº 3.780 , de 12 de julho de 1960 e estendido o 
mesmo abono , a partir da vig ênci~ desta Lei , ao Procurador-Geral 

, . 
da Republlca . 

, . 
Art . 7º - Ao Consultor - Geral da Republlca e aos mem -

bros do Ministér i o Público será concedido um abono de 20% ( vinte 

por cento ) sôbre os respectivos 
fixados em lei especí fica . 

, " vencimentos , ate que estes sejam 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Bras{lia , em 23 de novembro de 1960 ; l 39º da Indepen-
" , dencia e 72Q da Republica . 

( a ) Jus celino Kubitschek 
,., 

Armando Ri beiro 
J . Mattoso Maia 

Falcao 

Odylli o Denys , 
Horacio L9.fer 

ntonio Carlos Barcellos 
Ernani do Amaral Peixoto 

ntonio Barros Carvalho 
Clovis Salgado 
All yrio de Salles Coelho 
Francisco de Mello 
Pedro Paulo Penido 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS C6PIA 

LEI NQ 2 . 622 , DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 

, . - , Procede a reVlsao obrigatoria dos 
pr oventos dos servidores inativos civi s 

-da Uniao, bem como aos dos servidores 
das autarquias e entidades paraes t atms . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : 

, 
Art . lQ - O cal culo dos proventos dos servidores cl 

vis da União e bem assim dos servidores das enti dades autárqui -
cas ou paraestatais que se encontram na inatividade , e dos que , , 
para ela for am t ransferidos , sera feito a base do que per ceberem 
os servidores em at ivi dade , a fim de que seus proventos sejam ~m 
pre atualizados. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de 
Independênci a e 67a . 

Janeiro, em 18 de outubr o de 1955 ; l 3üQ 
, . 

da Republlca . 

JOÃO cAFÉ FILHO 

da . 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C6PIA 

V ri -

LEI Nº 1 .488 , DE 20 DE DEZEHBRO DE 1951 

A 

Investe no posto de , -Exercito o Marechal Joao 
carenhas de Morais . 

, . 
O Presidente da Republlca: 

Marechal do 
Batista Mas -

Art . - .••••••.••••••••• • .•.••...•.•.........•.•.. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 3º - Os vencimentos de Marechal 
aoS de Ministro do Supremo Tribunal Federal . 

-. . serao 19uals 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio 

dependência e 63º 

de 
da 

Janeiro , 10 de dezembro de 1951; l30º da In-
, . 

Republlca. 

(a) Getúlio Vargas 
Newton Estilac Leal 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS CÓPIA 

LEI Nº 2 . 696 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 1955 

O Vice- Presidente do Senado Federal , no exercí cio 
, . 

do cargo de Presidente da Republlca , 

Faço s aber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

... 
perceberao, 
dos membros 

Art . - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 3 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 2º - Os membros do Conselho Nacional de Economia 

mensalmente , quantia correspondente a os vencimentos 
... 

do Tribunal de Contas da Uniao . 1I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de Janeiro , em 24 de dezembro de 1955 ; l 34º da 
independência e 67º da República . 

NEREU RAMOS 
MÁRIO DA CÂMARA 
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'-o projeto quó ora submeto a douta • rv '" 2preCJ.a Ç8'Ü d a Comi s sáO 

de Constituiç8.o e Justiça é uma decorrência 

da Constitucional nº 3 , cujo art . 6º di sp~e: 

'" da promulgaçao de Emen 

"Os vencimentos, subsídios~ di8.rias e ajuda d~ custo con 

cedidos, 2 qUé'lqtl.er titulo, em ra Z80 da transferência da 

Ca,ital da Uni~o para o Plané'lto Central do Pais, sor~o 

os aprovados pelo Poder Leg islat ivo na sess~o legislati -
" va en que esta Emenda for aceita. t l 

. '" '-Erige-se, ass im, a proposlç20 a altura de um pro jeto de 

l~ i complementar, sem c. qual o precoito da Lei Magne continuar ia l e 

tra morta. 

'" '" Esta Comissao~ de cuj as elevadas e sadias preocupaçoe s, 
/ 

nes ceu a regra quo se incorporou ao texto constitu~ ional, estara, 
; . 

ao chamar a si o trato da matcrla , dando um passo a mais na rota 
, " '" que se traçou de propor a Camara a aprovaçco de léis qUG tornem vi 

vos dispositivos constitucionais ou que consultem os 
A 

reais interes-
'" se! da Peçao e do povo brasileiro . 

A idéia que entrego 80 e X2lT1C da Comissão tem esta. marca: 

se 2cé ita, virá imprimir o sinete da legalid2de a uma. situaç~o, mai! 

de fato qUê de dire i to, impost e" pelo s imponderávQ i5 da brusca. tran.9.. 

ferênci a da Capital da Re~~bli c a p2ra a s terras at6 então in6s pita s 

do Planalto Central do Pais. Para quem vive em Brasilia, sobretudo 
A .' 

para aqueles que 2.qui che garam em ebril dó 1960, não preciso des cr .!; 
• ( A 

ver os sacrlflcios de toda sorte ~ o~ pe~ados e inesperados e ncar -

gos f lnanceiros impostos pela mudança da Capital 2. quantos se encon 

traram na contingência de manter dU2~ ros idência s, uma na atual, oy 

tra na antiga capital, onQQ deixara n esposa, filhos e netos, afe i -
f"'J • 1\ > rw 

çoes caras, lntcresses outros, so prra nao fugirem ao cum~rimento 

do dever que a Constituiç~o e sua pr6pria consci~ncia lhes i mpunham. 

Se ê stç. er a e é e. verdadeira situação , faltava, porém, b-ª 
se legal 2 pércepção de vantagens que verirun corrigir o desnível 

bruscamente imposto no orçamento daqueles que, por dever funci cnal, 
'" sao obrigados a vive r dos proventos do cargo (ue exe rcem. 

A Emenda Constitucional nº 3 veio propic iar ao Poder Le -
gis12ti vo o ali cerce de qU.e carecia para votar asleis ordinárias 

4ue se fazi8m necess~ri2.s, independentemente da inicié'tiva do Poder 

Executivo prevista no art . 67, § 2º, da Constituiç~o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 2 . 

A ~ 

O projeto , que ora coloco na dependencia da apreciaçao 
dos eminentes colegas, é, pois , o primeiro d~ série das proposi -

_ ,.., '- Â 

çoes que entendo que a Comissao deve propor a Camara dos Deputa-

dos. 

. -Como se verifica do seu exame, a rropos1çao define co-
mo vantac;em de Bras{lia uma gratificação especial, a ser paga a
té 21 de ~bril de 1963 e correspondente ao vencimento atual (art. 
2 Q), um acréscimo de 50% sôbre os vencimentos que percebem atual 

mente, sem quais tlUer outras vantagens. 

Vale rsssaltE:.r, neste alturtc., que o r rojeto pr~ticamen 
te não cria para o Tesouro Nacional ônus maiores do que aquêles 

. , , 
pelos qUi...is Ja responde . Limita - se a estabelecer um criterio u-
niforme e mais racional para o pagamento dc,s charnada s "vantagens 
de Brasilia", r'la is conhecidas 1-ela alcunha de "dobradinha", pon
do um têrmo final na confusão, que a ausência da norma legal di~ 

, 
ciplim ... dora : ermi tiu dominasse a te agora . l'enha-se como exemplo 

, , 
o que ocorre entre a Hac;istra tura e o ::inisterio Publico . Enquan 
to a "dobradinha" dos juizes corresponde ao total da remuneração 

, ,.. 
mensal, isto e, ao vencimento rna is as zratificaçoes, a dos repr~ 

, , ,.. 
sent&nts s do }iinisterio Publico nao atinge ao vencimento, corre~ 
podendo a Cr$36 . 000,00, apenas . 

, , .. . 
O projeto, repito, da a todos um so tráCé..mento, sUJe1 -

, 
tando o pa~~~ento das vantagens ao ~esmo criterio. Por seu tur-

.. A ' . '."'" ... no, resguarda o 1nteresse do erar10 publ1CO, nao concedendo lJro -
priamente um aumento de vencimentos, embora impo rte em pequenas 
majorações sôbre o total percebido atualrr-ente por caúa classe ou 

, . 
cargo . E aSS1!TI que um !·1inistro do Supremo Tribunal Federal pas-, 
sara a rerceber Cr1l7 . 700,00 a mais do que vem ~)ercebendo até en 

,.. 
tao. Todavia, se 

. ,.. ,.. 
concede apenas ligeirus .1é~ Joraçoes, n80 reduz 

a remuneração de uem quer que seja . 

, ,.. 
Outra marca do pro jeto e a ~~Ireocupaçao de deixar bem 

claro que as referidas vantagens são concedidas apenas àqueles 
_ .------------~~----------------~ 

que se encontram efetiva e 1· ern:2.nentemente servindo em Bra sUia • . ,.. ,.. 
E nao 10deria deixar de ser assim, por isso que a razao da conce~ 
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são dos beneficios decorre exclusivamente do fato da transferên-
cia da Capital para o Planalto , ~-~~~~~~~~~~~~~~~~ 

A -. nao sendo, rois, 
, A A 

justificavel que deles se aproveitem aqueles que, por c"ntinua-
rem na sua antiga residência, não passaram pelos sacrificios nem 
sofreram a soorecc.rga de despesas impostas ;..,os (lUe para aqui se 
transferiram. :tara tornar êste princi:do éünda mais excplici to, 

, 
o art . 10 enumera as classes de servid.ores publicos que se acham 
por lei equipal'ados, ~ala efeito de vencimentos, a magistrados e 

, , 
representó.ntes do :-finisterio Publico conteml·lé~dos nesta Lei e que 
não desempenham em Brasília as atividades do carEo ou pôsto a que 
pertencem. 

Coerente com o sistema ex!-,osto, estabelece ainda a prQ - , -posiçao que os membros dos Tribun8is federais e de outros orgaos 
a êles Equiparados por lei, que não se mudaram l ara a nova Capi -

, - , 
tal, so terao direito as vantagens I revistas no pr~jeto depois de 
se transferirem para Bras{lia e a ~artir da res~ectiva instala~ 
nesta Capital . 

" , 
A segunda parte do rrojeto e de cLrater geral e contem 
A' .... 

providencia rcclamacla ha lonGO tem. o. AtL~aliza as gratificaçoes 
, -ae re~resGntaç&o 

, - , , 
devidas aos orgaos da Justiça e do Einisterio ~ , 

blico . E medida 
, 

justa e e sta e a o~- ortunidade 1 ara ir o PodE; r Le 
gislativo &0 seu enccntro . 

Com estas considerações, desataviadas considerações 
escri tas nwn breve espaço que a soma de encart:0s que se avolumam 

... 
sobre meus ombros me concedeu entreco o lrojeto ao saber e 
acima de tudo - à compreensão da Comissão de Constituição e Jus
tiça e da Câmara dos Del utados . 

Brasilia, julho de 1961 . 

Oliveira 

I 
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~. 3.2oQ/ 

~ 1Q61 . 
18, . 

P a r e c e r Ver b a 1 

(notas taquigr~fic2s) 

Senhor Presidente, tomo a li erdade de arresentar ra 
recer verbal s31)re o presente Projeto de Lei, I'orque o seu emi
nente autor, o dep . Ol i veira Brito , já exp3s com clareza os fUQ 
damentos e o alcance de cada dis[ositivo, deixando [atentes a 
sue consti tucionalidacle e o seu enquadran'ento nos 1 rinc i rios do 
direito vigente . 

Considero a Emenda Constitucional nº 3 um exemllo dos 
mais flagrentEs do chamado d reito singular, ius contra tenorem 

... -rationis, que corresponde a uma situaçao isolac'p, a (lue nao se 
podem é~I-lic[ r as normas gerais e especiais, sob _ ena de serem al 

cançados, naquele caso, resultados ODOStoS aos visados pelo or-
, 

denamento juridico . 

~ mudança da caI'i tal federal gerou desajustamentos cO!! 
siderfveis, que mesmo uma legislação elaborada com antecedência 
e [revisão não teria logrado evitar . Foram êsses desajustamen
tos que conduzi ram o Congresso a arrovar a Emenda Sonstitucio -

, 
nal nº 3, de que a lei ora projetada sera comr le1entar . 

- A. ' feve o Projeto o cuidado de nac agravar os onus Ja vi 
, 

gentes 2. conta 2. da mudança da capi tal, e de conservar o cc.ra ter 
de cratificação ao aumento ~aGo pcr motivo do efetivo exercicio 
em Brasilia . ~sse caráter e êsse f1..mdéJ.'1"tento são reafirmados nos 
arts . 6º e 7º, que suspendem o laga~ento da gratificação, do a 
créscimo e demais vantagens ao Vagistrado ou rr.embro do l\:inisté-

, , -
rio Fublico que se afastar tem: orariamente de SU2.S funçoes em 
5ré.~silia • 

''\ 

1 
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. 2 . 

A1euns reparos feitos ao trab~lho ;.or ilustres ~eDhros 
desta ComissLo ou foram aceitos ou esclarecidos l'elo autor . 

-Opino, pois, !;ela c rn stitucicn~lidade e leIa aprovaçao . 

Bras{lia, jul _o de 1961 . 

S O~ ~ ---f( 
-t~=7----~~==~~-----

San Tiaeo Dantas ':=Eelator 
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COMISSÃO DE CONJTITUIÇÃO 2 JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Con s t ituição e Justi ça , em reuni ão de 

sua turma "B" , reali zada em 19-7-61 , exami nando o anteproje-
, 

to apresentado pelo deputado Oliveira Brito , v isando a Com-

plementação do artigo 6º da emenda constitucional nº 3, opi-

" nou , de acordo com o parecer do Relator , e por unanimidade 

- ;.. . " de votos , pela sua aprovaçao, e , em consequencla , oferece a 

considerar;ão da Câmara dos Deputados, o projeto- de- l ei que 

se segue . Estiveram presentes os Srs . Barbosa Lima Sobrinh~ 

Vice- Presidente , no exerc í cio da Presidência - San Tiago Dag 

tas - Rel.'1.tor , Oliveira Brito , :t1ário Guimarães , Ulysses Gui

mar&es , Bias Fortes , Nicol&u Tuma , Cid Carvalho , Osvaldo Li-

" ma FiU~lo , Joaquim Duval, Abelardo Jurema , Arruda Camara e 

Almino Afonso . 

Brasilia , 19 de julho de 1961 . 

rnrnh . 

"Barbosa Lima Sobrinho - Vice
Presidente , no exercício 
da Presidência 

San Tiago' "1 FUJo :;:......:-_-lator 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

cmussÃo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 3.209/61 

Complementa o art. 6Q da 
Emenda Constitucional nQ 3, r~ 
lativamente à Magistratura e 
ao Ministério Público, e dá ou 

lO 

tras providencias. 

Da iniciativa da Comissão de Constituição e Justiça, o Pro
jeto nQ 3.209/61 visa, DOS têrmos do art. 6Q da Emenda Constitucio
nal nQ B, estabelecer os vencimentos e vantagens de ordem financei
ra a serem atribuidas aos membros da Magistratmra e do Ministério -
Público, em razão da transferência da Capital da República para o 
Planalto Central do País. 

Estabelece a propOSição, em consequência, no seu art. lQ , 
por motivo exclusivo do efetivo exercício em Bràs1lia, uma majora 
ção de 50% sôbre os vencimentos que percebem os membros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de 

A 

Contas da União, do illribunal de Justiça da la instancia e do Minis1é 
rio Público do Distrito Federal, bem como do Juiz Presidente da Jun 
ta de Conciliação e Julgamento de Brasília, do Consultor Geral da R~ 
pública e do Procurador, Procurador Adjunto e Auditores do Tribunal 
de Contas . Essa majoração é extendida, ao cargo de Procurador da R~ 
pública, cu j os titulares tenham exercício na Ca~ital do País, bem -
assim aos consultores jurídicos transferidos para Brasília. 

O projeto inclui outros dispos i tmvos atinentes à matéria que 
disciplina, notadamente a do art. 2Q , determinando que, a partir de 
lQ de julho de 1961 e até 21 de abril de 1963, os servidores por ê-

.til N b ' "-' le re.éridos receberao tam em, pelo efetivo exerc1cio em Bras1lia , 
uma gratificação especial correspon~ente ao valor de vencimento a -
tual, sem qualqqer acréscimo. 

Acentua o relator da propOSição , na Comissão de Constituição 
e Justiça, que "o projeto pràticamente não cria para o Tesouro Nac1 



' e 
e 

e 
e 

• 

r • CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

- 2 -
~ ,. , 

onal maiores onus do que aqueles pelos quais j a re sponde". E acres-
centa: "Limita-se a estabelecer um critério uniforme e mais naci - -
onal para o pagamento das chamadas vantagens de Bras~lia, mais co -
nhecidas pela alcunha de dobradinha, pondo um têrmo final na confu
são, que a ausência de norma legal disciplinadora permitiu dominas-, 
se ate agora. Tenha- se .... como exemplo o que ocorre entre a Magis -
tratura e o Mi nistério Público. ,,'Enquanto a dobradinha dos juizes 
corresponde ao total da remuneração mensal, isto é, ao vencimento -
mais as gratificações, a dos representantes do Ministérto Público -
não atinge ao vencimento, correspondendo a ~$ 36.000,00 apenas . O 
projeto, repito, dá a todos um só tratamento, sujeit'ando o pagamen
to das vantagens ao mesmo critério. ,Por seu turno, resgijarda o in," 

A " ... teresse do erario publico, nao concedenao propriamente um aumento 
de vencimentos, embDDa i mporte em pequenas majorações sôbre o to -
tal percebido atualmente por cada classe ou cargo". 

,. -Como se ve, a proposiçao, complementando o novo preceito con~ 
titucional, fá-lo de maneira a~equada e razoável, pondO fim à ual
burdia existente, senão à situação ilegal em que, p~r farça da mu -
dança Para Brasília, se enéontra até ggora, a remuner~ção dos mem
bros da Magistratura e do Ministério Público. Faz o Poder Le~isla -,. ~ 

t ivo, em relação a êsses servidores, o que já se fez de referencia 
aos subsídios de deputados e senadores. 

, 
Acolhemos, pois, com o nosso pronunciamento favoravel, 9 

projeto de que a douta Comissão de Cmnstituição e Justiça teve a in1 
ciativa e que se acomoda à regra do art. 62 da Emenda ConstituQ~onal 
nQ 3. 

~ de notar, porém, que a propOSição pode ser completada, sem 
prejuízo,r. do propósito que a inspmrou e com é.absoluta fidelidade aos 
princípios que a informam, com a inclusão, no seu texto, de algumas 
emendas, que suprem omissões da mesma, ou da legislação vigente no 
que se refere aos membros dos Tribunais ou do Ministério Público que 
servem em Brasília. Propomos, pois, com êsse objetivo, à pp~pva~ão 
da Comissão de Orçamento, às emendas de ns. I a V, que vão anexas 
ao nosso parecer. 

... 
Sala da Comissao, embro de 1961 • 

I í) . 
Ó~ /'T--_.... 

TI NS RODRIGUES - Relator. 

/ m·v 
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

co~rrssÃo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 3 . 209/ 61 

EMENDA Nº I 

Acrescente-se onde convier: 

Art . - Aplicam- se ao pessoal da Secretaria e dos demais 
serviços autnnomos do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no 
que couberem, as disposições dos arts . 9 , 10 e 11 da Lei nQ ·3 . 897 , 
de 19 de maio de 1961 . 

DM/ 

Sala da Comissão em 8 de novembro de 1961 . 

t/~ 
ARTINS 

RELATOR 

/ 

/ 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 3.209/61 

EMENDA NQ 11 

, N 

Inclua-se, no art. 3Q, apos as expressoes "Consultores Ju 
r{dicos tl , o seguinte: 

DM/ 

"e os demais membros do Serviço Jur{dico da União (art •• , 
14 da Lei nQ 3.l..üU., de 20 de junho de 1958)" • 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1961. 

~urnTINS RODRIGUES 
RELATOR 

\ 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 3 . 209/61 

EMENDA NQ 111 

Acrescent e-se, ao art . 11. : 

11 VI Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal e ~ 

Assistente do Procurador Geral Eleitoral _ (t$ 6. 000 . 000 ,00" . 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1961 . 

l1ARTI NS RODRIGUES 
RELATOR 

L 

, 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZACIO FINANCEIRA 

PROmETO NQ 3.209/61 

EMENDA NQ IV 

Acrescente-se onde convier: 

Art. Os auditores e adjuntos de procuradores do Tribunal 
de Contas da União passam a fazer jús aos vencimentos e vantagens 
concedidas aos desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Fe 
deral. 

DM/ 

Sala da Comissão, em 8 de nmvembro de 1961 . 
/l 

(. 

~/~/) ') () 
& t;!v-v' "Y\ It ~-vL- --

MARTINS RODRIGUES 
RELATOR 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO NQ 3.a09/61 

EMENDA NQ V 

Acrescente-se onde convier: 

Art. _ Aos membros do Tribunal Superior Eleitoral, escQ 
lhidos Qabtre os juristas, quando exerçam função pública, será ex
tensivo, em referencia à percepção de diárias, o mesmo critério a-

~. A 

dotado relativamente aos magistradOS integrantes desse Tribunal . 
Parágrafo único. Quando a escolha recair em jurista que não 

~ f/ exerça fupção pública, ser-lhe-~ atribuida diária igual~mais el~ 
r vada que v er a perceber, nos termos desta lei, a que exercer fun -.. , 

çao publica I . 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1961. 

DM/ 

MARTINS RODRIGUES 
RELATOR 

/ 

, 

-



e 
• 

, 

r 

CÂMARA DOS DEPU, ADOS 

COMIsslo ORC»1ENTO E FISC.&LInc O FINBCEIR& 

PARECER DA COMISsio 

PROJETO N Q 3.209/61 

IV ~ 

À Comissao e orçamento e Fiscalizaçao Financeira, em reu-
nião plena or.in~ia, re lizaia em 8 e novembro e 1961, aprovou, 
unanimemente, p recer do relator, Deputa o MlRTINS RODRIGUES, raT~ 

" ravel, com emen aa, aO Projeto na 3.209/61, que "Complementa o ar-
tigo 6a d Emen a Constitucional n Q 3, relativamente ~ Magistrat~ 

" , A ra e ao Min1sterio Publico, e a outras provi ancias •• 
Estiveram presentes os Senhores Deputados, Leite Neto - IT~ 

si ente, Clodomir Millet - Vice-fTesidente, Martins Ro rigues, f1!
nio Lemos, ~ruda câmara, Epílogo e Campos, ~rl0 Gomes, Men es e 

... MOraes, Theoiulo e Albuquerque, Ruy Ramos, Jntonio Carlos, Osval o 
'" A Lima Filho, Armando Correa, Nilo Coelho, Benedito Vaz, 110ysio ie 

, A , 

Castro, Regis Pacheco, Ernani Satyro, Saturnino Braga, Carlos Jereis-
sati, Tarc1sio Mai , .Aloysio Nonô, Manoel Novaes, Corrêa a Costa, 
Lourival Baptista, Dirceu Cardoso, Janiuhy Carneiro, Lustosa Sobrinho, 
Miguel Bahury, Expe ito Machaio, Begismun«o jndrace, Uriel Jlvim, 
Saldanha Derzi, Floriceno Paixão, Paulo Mincarone, Maurício Joppert 
e Ruy Ramos. 

Sala Comissão, em 9 e novembro e 1961. 
I 
~~~~~ 

LEITE NETO, 

MaRTINS RODRIGUES, 
Rel tor . 

• 

-
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CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

COMISSÃ DE F trANCAS 

º 3 .209161 

omplement a o ar • 6º da Emenda , 
Cons t i t ucional n Q 3 , rela t j_varnent e a 
i'1agis t rat ura e ao Minist ério PÚ li , ." . co , e da out ras provldenCl&s . 

o eminent deputado Oliveira Bri o apresen ou na 
... ~ 

dout a Com ssao de Cons t i t uiçao e Justiça , projet o de lei ue com-
plementa o aft. 6Q da Emenda Constit ucional n Q 3, relr, ivanent e à 
Nagistratura e ao N nistério PÚblico e dá out ras providênc as . 

h proposição ue foi relatada pelo i lustre deput a -

do Sa~ iago úan~as, méreceu 

co, sendo encaminhada à r·lesa 

, -integral acolhida daquele orgao 

como de sua autoria . 

, , 
ecn.1 

... N 

A escl arecida Comissao de Orçamento e Fiscal.izaç o 
Financeira examinando a matéria , houve por bem aprovar unân memen 

, 
. te o parecer favoravel com emen as, do nobre re l ator Ue'")utado 1·1a.r. 

tins Rodrigues . 

t>AR2CI~R : 

brilhant e jus ificativa do eminent e ~utor da ~2 
. ... -poslçao e as cC'nsider r çoes expedidas pelos ilus t res re atores que 

sô ore ~le o:ünaram , di spensam no\'as ccnsiderações sôbre seu in 
eresse e opor· unidade . Acent uaremos apenas a i mpor t ante ques 

t i o da prem ~ncia de empo , p~is ue , face ao text o do ar • 6Q da 
Emenda Consti ucional n Q 3, o Congresso acionaI deverá aprovar no 

,w ~ 

curso d presen e sessao legisla iva , as alteraçoes nos vencjnen -
/ , ~ 

tos, subsid':os, diarias e ajuda de cus t o, conc,-,didas a qualquer tl-
tulo em razio da ransferência da Capital do País . 

Para melhor disciplina da matéria e ~a:or faci l õ'
dade de reJ alho exar.1 in "renos, suc ssiva.meYl E:. , os d versos ar igos 
do projf:to e as emendas r-provadas pela esclarcc-i ,la Comissão de Or 

ç~l'1en o e Fisc~liza~~o Financeira, fazendo desde logo as 21 era -

ções aconselh~veis, para, finalMente , concluir pela apresen~açio de 
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-um SUJst:L ut ivo que consubsta!'lcia as mod ficaçoes a.s e os 

c~éscjmos propos os. 

o art. 12 ao estabelecer o aumento de ~O% (cin -

ue!'l ~ ~or cento) ~ôure os venci~entos dos cargos nêle especif_ 
cactos, o faz sob a cl~usula de _fetivo exercício na atual Capi-

, . 
aI da RepubLl ca . 

~. 

Orú, esse pon o de visté que se nos af~Gura absQ 

lu a~en~e p~ocedente, 
t~~ e do art . 2 2 , ta 

-!'lO que ~n:e a gré' ificaç:ao esp8cial c n.â 
~ , 

nao nos parece no disposi ivo em analise. 
- , 

Na verdade, nao ha COi:O c8nf'un1ir os venci"Tlen os, 
de ccrat,-,r perm, nente e in egr-.:dos de modo def~nitivo aos proven .. , . 
os, co~ & esuecia assern-l'~da a uma diarla, de 

c",r.:ter provisório e com térrn nn préfixad0 eIT' 21 de abril de 
Q63, quando se espera já se eYJ.con r['rel~ perfei t",l"1en e normaliz,ª 

- , das as condiçoe~ d v~da e1"1 Brasi ia. 
É perfe~t~men e adMiss1ve e meSMO da ma or jus -

~c.t, C_U( So;; tr': uarr com exclushidad de er'"":inadas vé..YJ.tagens 
pec1...L:-ri::. s, de. curação prov: sél [., aos servidores com exerc1cio 

~ " né' no\ (;. CaT1i tal. O q e .'ao julgamo3 8.cei (,(;:.ve , e q e se cr em 
di.stin õcs e privilégios qual1to aos v ncime"1tos, que são pela 

, . 
su proprla na (, reza de cer8t~r per,anente. 

Aliás, a aceitqção da referida norma viri~ criar 
-, 

um sem numere de problemas rssaz complexos. üenao vejamcs : 

Pelo art . 106, par{ grafo único da Const j ., ção e 
, 

'lor lei ordinrria, os vencimentos dos t1jnis ros do Superior Tr.;;o 
bun3: l>~ilitar e do S prior Tribunal d" ... 'ral 1alho são e u:ipara -
dos aos do Trib nal Federa] de ~ecllrsos. Ora, aUMPntar os ven-

. ~, -CJmen os d_~tes uI iros, ou sejs, conceder-lhes ID~a majora~ao de 

cara~er d~f:ni ivo, 3em 
,. ,. ' o 

é~ cereflc50 a ucles, seria 
descUll1pri"" o dispositiv0 c()11stituc10nal, Mesmo porque 2. sua per-

,. . C . ., d .. oi... --.; mane1'1C}[:. n r a ltiga 8.IJ:' a.J.. ec-'rre de: lYleXlst::''1C:''b àm Jres lia de 
sedss adequadas 80 funcjona1""ento (''''S órg ~IJS Cc ue pLrt~cjpam . 

I"'ual indagaç:~ o ,ode 'ler fe j t", no toca'-l E: Q. Just.;;o 
con~ se pOderia aju~ ~ ~r o os 0rm na-

~ 

stc na Cr>rs itn.t:;ar Feder'Ol, dO se 

ça dO ":rabalho. ealrlE.-nte, 

do pelo proje 0, cem o disp 
conccd2r LO u z-Pres den e da Junta de Concjl~a~~o e .ulganento 

, , . 
vados l:, o ( ... '1e p mélis grave, sup~ricres mes'TIO 20S dos proprlos 
Pr~sjrl 'nt~s dOS ~ribuna s Regionais do raballo? 
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, " 'ambem nao deve ser 01vid2cta, a s 
gis r:.dos e me11L~03 dO Pin2 sério Plíbl::'C'o do cntigo I) s r o 

T - .. dere: , hoje J..!Js :;,.do da Gu".nalara . De fé·to a Unü:..o, atraves das 

leis ns. 3 . '(52 de 14 de abr q de 1,;,60 e 3.7~ 4 da mesma ci'" a,que 
~ 

regularam o. mudança da :;r 9 i.t' 1 do Pais , assurüu compromisfos f I:. 
~ 

mais no que ange ao pagament o de ~eus venci~ent os, que nOI po-
d8rül'11 s<.?r inf~riores ~os dos ma[is réldos e membros do i1i nis 

, 

.-rio Publico dO Uis ri o Federal . Consequen emcn e, lhes ficou ... -g:Han ido o dj rei te de ê.companhar 8 s variaçoe.., de remun?raçao 

dêstes , percel:endo em carla caso no mesmo ní vel de venciDent os f i -
xados. 

" Fjnôlment e , e de considerar que os uiLoes e os 
tiernbros do ,anis t ér o Público servindo nos Territ órios Federai s , 
sempre mant veram igualdade de venc me~ os con os do _s-r ito F 
deral (IIverhi grti t ia", ar igos 4Q e 10 da Lei n . 2. 588 de 8 dà s~ 
tembro de 1955), não havendo , na opor un dade , ~cnhur1 mo ivo pla~ 
sivel pé>.ra & sua exclusão dêsse t radicional critério . 

Pel a mesma ordem de idéiô.s , '10 que se r fere a 
qUES i o de venciment os , somos contr~rios ac djspos t o no IQ do 

.. 
ar t . lº , que r~ a do cargo de Procurador da ReJubl ca . Ass rr. , 

-opina~os pe:a SUB supressao , inc u:ndo os procuradores no corpo 
.. . do proprlo ar • l ~ . 

~uant o ao 2 Q do mesmo ar ~ ~go 

epública lo ~àos 

e tra t & da remu -
... 

neraçao dos Procuradores da 

observar fielmente 

l e i n . 3.414 de 20 

o d spost o pelo 

de junho de 195 
, 

ret irado de seu t ext o o acrescimo 

, , 
e'Jl 3rasilia, e 

, 
narao--rafo . '" único dO art. 5Q 

" . , devendo em consequencla ... 
11 e r::present açao " , que 

de 
da 
.. 

ser 
-nao 

co~sta da uele disposi ivo . De OU ro 13do , COE a supressio do 9 1~ 
,.. ,... " est ~ 2 Q passa a ser o paragraf~ unico do er igo . 

,. 
O art. 2 Q , co~o ja foi visto, es abelece ~~c t f i -

~ caça0 espscial , por prazo de-erqirado e corre~pondente ao v~'~cr 

do venc ... '"':ento to aI , sem qualquer acrésc:'mo , Ih ra os ser vidores ~ 
numer8dos no art . l Q e que en ... 1aID ef etivo excrc cio na nova Capi 
:al. . ~'r& <:"-se de ned i da de absolu just iça, dest · :lc>da o. s'lprir 

as di ' culdades oriundas d2S tu&is condiç~es de vida em Bras l i a . 

O art. 3Q , aá ~03 Consultores .uridicos , alé~ da 
~ 

gratif:icaçao especial , um ::lU:1en o de vé:.nci.nen os . Cabe , no caso , 
raciocínio anál ogo ao s egu do , quandO da apreciaç ão do lQ do 

ar • 1 t· • 
o art. 4º ao es t abelecer quais os vencin;ent os a 
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(f) 

Ue se refero" os artieoo "nterior 5, deixa de ~i\\i;erIr-:~ ;~J ao ~~o o;:: Y" / 
reajus e de q'18 1'a tE. o art. 9Q da Lei n . 3 · 26 , ~')....d€ novem 
bro de 1960 . Ora., q1. .. er nél. esferé: admin st rativa , quer e1"1 di 
versos pronunci2n~ntos do Judiciário , j á fo consagr~do aI di--rei o , se1do e~ consequência oportuno, corrigir a titada onissao . 

O &rt. 5º det ermina a igualdade de venciMentos en 

re os c:: reos de ProcuraC1or Geral da República, 1" Subprocura 
dor GerLl 1~ República e Procurador Geral da ustiça do Distri 

o Federal, e os atri )~idos, respec t ivamente, aos - em~ros do Su
premo ribl~a] Feder~l, do 'ribunal Feder&] de n€c~rsos e do rri 

bu~al de Jus iça do Distrito Federal . 
-

J ar t. 6º suprime o pagament o da grat ficaçao es -

pec:'al es ~belecjdo no ar t. 2 Q do proje o, para o servidor ue 
se afast~l' tem,or~riamente, mesmo licenciado, do exercíc o de 
suas funç ões em Br&silia . ~ evidente~en e, medjda das mais jUs -
tas, ::,ois r 0.0 se jus ificaria na aus~nc~a C4 cCYJ.tinu:'dade de pe 
cep ão do favor específico, para a e3 da na nova Gapi aI . 

O art. 7º r2 t a da nerda de direi o do servidor ao 

acr~sci~o de venciment os e mais va~tagens referidas antcrior~ente , 
, / :f na hjpotese de salda de Br s Jia . Tendo em victa as considera -

ções antes emitidas , há que suprimir do text o a referência a v en-... 
cimentos , para deixar apenfs a relativa a erat ficaçao especial , 

, 
aue e ~ ineren e ao caso . 

-O art. 8 º esclarece o quanti:'2.t i~To 

os vogais das Juntas de Conciliação e Ju eamento, 

que 'perceberao 
pelo compareci -

. ~ 

rnn o as sessoes dest as . 
,., --

O art. 9º ver sa. sobre a jnclusao dos Hinist ros 
Trabalho 

do 
bem Superior fribunal ü l i t ar e do Superior r ribunal do 

co~o dOS respec tvos Procur&dores Gerais, nas vant agens estabele -
ciàas pelos art s . l º e 2 Q do proje o , quando da t rans f erenc :i-a dos 

respec t ivos órgãos para BrasiJia . 
anteriorMente desenvolvioa , há que 

-endo e~ vista a argumentaçao 
modificar o text o do artigo para 

exc u~r a par e relativa a venci~entos, que fieurari na nova reda -
'" çao a ser dada ao art. lº . 

Igual proced 
, , . 

dizeres do para gra f o unlCO 

presentant es do 
a. do .Lrabalho . 

, 
l-finis t erio 

ment o , deve ser otserv~do quant o aos 
,. 

d sse ár t igo , refereptes aos dc~ais r~ 
~ Publ i co da Just:i ça 1-1ili tar e da usti-
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O ar • 10 exclui dos beneficios dos os prec~ -
den es, diverso.:::; classes de servidores. este caso, co & em ç:óu6o s 
j~ examin~dos, há que os privar ão somente das véntaeens fixadas 
nelo art. 2º, isto é, as referentes ao receb men o da gratificação 

; , 
especial. Ass m devera ser alterado o "capu " do ~r . go e'11 analise, 
de modo ~ s;mBn e se referir ~o benefício esta' elec do no art. 2Q • 

Preside'1tes dos 
' . '1: 1 terJo Pu") co. 

... 
O art. 11 fix~ a gr~ if caça0 mensal devic1a a:s 

6rg~os do Poder JUdici~rio e aos membros do lin s-
10 t xto dêste ar igo, prov3vclmente por êrro datl 

logr~f;co, d ímaram de ser re12cionados os Presidentes do Superjor 
'ribuna I1iliVT, do Superior rj bunal Eleitoral e dOs ri una s RQ 

giona s Blei toré..is, bem como o Procura.dor Geral do IribuY'J.aJ d Con
tas; t r - ta"'do-se de evidente lapso é de fazer a Ylecess3r i8 corr j -

g nda. 
7 

... 
s~o horizont[ll, 

~.. ... 
O art. 12 escléJ.rece que nao te direi to a progres 
referida no art . 14 e seus par&grafos da lei n • •••• 

5 -

3.730, de 12 de jul" o de 1960, os servidores de que trataa lei n • • • 
3.414, de 2C de jun' o de 195 ou a uêles aos mesmos equiparados pa -
ra efei o de venc mento. 

lei 
~ 

O ar • 13 revoga o 
de ~~ de novembro de 

J , • 

paragrafo unlCO ao a • 2º 

1960 . 
~ 

Nao conse~ui~os alcan 
'" 

ç ~r as razoes que levaram o er1incnte au or do projeto a 
,.. 

propor 

da 

-
- .. tal supres "ao. Con rariamente, julgam os de a solu a necess idade a 

... -
SUá man~ençq, urna vez ue a elim naçao pretendid~ traria ;ltl"ço"s 
de a soluta dispar ida.de, entre os prover;. os dos auei tores do '1'r i -

bUYlal de r-'" as da União e funcior.. . .2rios dO mesmo, que]hes são S,ll 

bord~.nado~ • 
, 

~e 0utro lado, a em de seus encargos normais os 
,.., 

por determinaçao legal, os subs itutos even lais -auei ores S80, 
, #'<; r, -

dos Hinj st!'os da '121e or[;ao f' scalizc.dor. üss m, nao lLes tenao 
sido dimirr'id&s as obrieaç~es, Y'J.~0 ve~os porque reduzir-l1es os 
a uais prove~to~. 

O ar • 14, autoriza a 21:- er 1)ra de cr ~ di L. O es 
-peci::;l para o "t.endime"'1to das despesas decorrentes co; a execuçao 

da lei. 8n r.Jt8Y'J. o, e"1 v rtude da s alterações SUE .ria ~ s orna-se n~ 
cess~r~o elevar o limite propo to de Cr; 80.000 . 000,00 (oitenta roi -
1'1ces de cruzeiros) para Cr~: 25°. O(~O .000, OC' 

TD.il~ , õ2<:' .de cruzeiros). 
(duzentos e c noue"'1 a 

• 

o &rt. 
, ~ 

5 ~starele0e a cl~~sic~ re ogeçao das dis-. ...... , . 
p0S1ÇO_= e~ co~ r-rIO e & ~~tr~d~ :- vizor da 2i na da a de sua 
pl':"lj c&ção. 
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~ ,r' 

.,. /. ~ I:::J. .., 
Passando a~ora as emendas d& esclarec,,~ Comis~~ 

" '..o . \ / 
de CrçaT'1.ento e Fiscal ização li'inancei ra , vai'1OS exarüna J.aS'Eulna/a 

urna , emitindo concomitanteMent e o nosso pronunc a~e~to a respe i 

to . 
1t emenda n Q I , determ i na Que se aplicam ao pesso

al da .:Jecre aria e dos demais serviços autôn.omos do ?ribuna.l de 
~ 

Con t as ào D'i strj t o Federal , no que cou er, as ci isnos iç oe s dos ar B' . 

9Q , 10 e 11 da lei n . 3 . 987, de 9 de maio de 1~6l . O propos t o p~ 
rece de ~u~t ' Ç&, pois que para os servidores do ribunal de Co n a 

do ü~str i te r'E:..dera subsis em os mesmos Mot ivos e inspiróram a 

conce.::;são 0.05 funcionários do ribu.1al de .fus t ic:a do 1J:.stri o r'e -
deral e dos demais Tribunais Judiciários e A,dni'istrat ivos , sedia
aos na nOV2. Cari al , das vant agens con iaas no art. 10 da referi -
da lei n . 3 . 987. Quant o aos ar s . 9º e 11, versam eles sôbre van -
~agens j: ':ufru:das por t odo o pessoa l do ~erviç o Públ i co da Uni -
-ao . 

A emenda ng 1+, es ende ~os diversos me~bros do 

Servjço Jur1dicc d<;l. 

de 1958), o ~u~en o 

~ 

n:ao ~r • 14 da Lei n . 3 .414 de 20 de j nho 
concedido ao Consul or I~er? 1 C!a Repúbli ca e 

aos Consultores Jur 1dicos. sua aprova ão a man ém a proporcona-
lidade na éscala hierár uica de vencimentos ne uervi""o J'ur{dico da , 

União . 

A emenda nº IIr, manda acrescent ar ao ar • 11 um 
~ N 

inciso deterr.Lnando erat i Picaç80 mensal de representaçao para o 
Preside:1.te do Tribunal do Jliri do Distr" t o Federal àSS..is en e do 

# 

Procurador Geral El eitora . Errbora favoráveis 

ri ir o óbvio êrro da ilográf'iCO, no que nge 

a mesma,ha que cor -
a0 valor da c t ada 

,., 
rep:r-eseLtcl~ o. 

_i emenda nO IV c. tabelece para os Audi t ores c Ad jun 

os de Procur aores do l ribunal de Conta.:; da União , os v nc i mentos 
e vanta[.,ens conced:dos aos lJese-: '1.r6é.dor~s do 'ribunal de Jus iça 
de D: s tr i o Federéll . Somos ccnt r&r ias a mesma por não vermos mo i 
vo 02:" tal ,,; ncula ;;:o d provc.n os . A pro'oósi o, t ar>lbém ~ul~2mos 

, ,..., " 
pouco def ensavel, a vincula.ó.o que o p[r8.cr~fo unico do ar • 15 da 
lei n . 3 . 751 de 13 de abril de 1'j60, cSl,a' el(~ce entrE. o l'ribunal de 

N 

Cont as do Dis t rito Federal e o ribunal de Ccn'as da Uniao . Na ve~ 

dude parece 
ma unidó.de , 

, , ~ 

eXc1:r-uxulo que os mel"'lbros de um orgao CO:"'l 

possarr ter sido j~ual:dos aos M~~bros do 

-jurisd';çao nu-
, rol •• 

or gao de Jur l 
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,-
diçao nacional. ss:m, para corrigir o que ju 

-';:Grinos a revogaçao daquele dispositivo. 

Super:"or 
juristas 

A emenda n Q V f ixa para os 'Tlembros 00 .... 'r i buna 
wleitoral, o crit~~io da percepç50 de di~rias U8~ o aos 
~ ~ -nao maeistrados i~tegrantes do reí'erido orgao. A propo-

~ .. 
Jiçao e d~ in eira jus iça e visa corrigir uma grave falha dn e -

gislaç&o vieente . 

COnCI"li:1.do esta s apreciações, U8 dad 3. premência 
de tempo, n50 pudera~ ser ~o eluci~ativas ugnto serj.a nosso de-

sejo, 
'IV I ~ , 

subne emos a consider~~ao dos eminentes membros deste or -

-

~ 

gao 
, 
eculco, o Subs tu ivo em anexo, que consubstanc a nosso pon ' 

·0 d_ vista s~'Te a ma ~r a em exame. 
. ..., " 
~ es e, salvo melhor juizo, o ~osso parecer . 

Sala das Sessões d.a Comissão de Finanças, em 

de novem':ro de lt.,61 . 
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SUBSJ.' P'10Jl::; O NQ 3.2091 61 

Cornp1ernenta o ~rt. 6Q da Emen
da Consti uc~o~~l n Q 3, rel~ ivamen 
te à Maeistré'tura e ao Hinistério 
PÚblico dá outras providênc-" as • 

C CCNG Esse ~~ACIO" AL decreta: 

rt. lQ. - Os membros do Supremo 'j.'ribunal Fede -
ral e dos demais Tribuna s Federais; dos :':ribunais do Trahalho ; 

. ' . ' ." ,.. os representantes do Minls erio Publico nos referldos ore&os ; os 
membros do .rrib na1 de Justi a, da Justiça de la. stância e Min 
tério PÚblico do Uis rito Federal e dos 'erritór os ~ederais, do 

A ~, 

~ribunal de JU3tiça, Justiça de la. Es'ta'lcia e Nin sterb Público 
em exercício no antigo Distrito .fi'ederal, hoje ~stado da Guanabara, 
quando da mudança da Capital para Brasília, os Jufzes Pres dentes 
de Juntas de Conci iaç -o e Julgamento, o Procure.: dor Ge 1 e demaj s 
Procura(!ores da Repú lica, o Consultor geral d" República , o Pro
curador Tte[j 0'1&1 Ldjun o, o .t udi tor do ri bunal de Contas, os Con
sultores urfdicos e os demais memLros do Serviço Jurídico da Unt
ão (art. 14 da lei n. 3.414, de 20 de junho de 1~58) perceberão , 
a partir de 1 de julho de 1961, um aUl'l1en o de 50% (cLnquenta por 
cento) sôbre os venc mentos dos respectjvos cargos. 

Procuradores 
Par~grafo único. -

da Repúblic lotados 

, -No calculo da remuneraçao 
em Br~s{l a, observar-se-á 

dos 
.... l.am -

b 'm o 1 mite de 95% (noventa e cinco por cento) sÔ~I'e o vencimento 
do Procurador 'J 6:'al da Repl1blica, previ sto no p",rágrafo .. nico do 

art. 5 , da lei 3.414, de 20 de junho de 1958, excluidos do referi 
do c álculo o acréscimo de vencimentos z gratifica~ão espec a1 
de que tratam os ar jgos lQ e 2Q desta le • 

ar • 2 Q • - 1) lº de ju ho de 1961 a 21 de abril de 
1963 , os servidores a que se -refere o artigo anterior perceber o -uma grat ficaçao espe -ainda, pelo efetivo 
cia1 corresponden e 
cimo • 

exercício em Brasflia, 
ao valor do vencimen'to 

,. 
atual, sem qua quer acre~ 
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() 

Ar • 32 • - Os vencimentos, a que se ~ferem os at~ ,j. 

tigos anteriores são os f xados pela lei 3.414, de 2 d junbo ~àe 
. J 

1958, acrescidos dos abonos e do reaJuste de que tratam o ar • 22 , 

letra II , da lei n. 3.531 , de l~ de janeiro de 1959, o ar igo 93 , 
da lei n . 3.780, de 12 de julho de 1960, e os ar igos 6º, 72 e 
92 da lei n . 3.826, de 23 de novembro de 1960, excluid~s as gra i - , . ficaçoes ou acreSClmos . 

Jirt. 42 • - O Procurador lreral da República. , o 1 2 

Subprocurador lreral da República e o Procurador Geral da Justiça 
~ 

do Vis rito Federal terao vencirren os iguais aos d wembro do Su-
premo ribunal Federal , do r ribunal li'ederal de ecursos e do ri
bunal de Justiça do Distrito Federal , respectivamente, e percebe
rão as vantagens que l hes são concedidas pelos art s . 1 2 e 2 2 des -

a lei . 
, 

~r • 52 . - Suspender -se-a o pagamento da gratifi 

caç - o especial de que trata o art . 2 Q desta lei ao Magistrado ou 
membro do Ministério PÚblico que se afastar temporàriamente, meli 

mo licenciado , do exercício de suas funções em Brasília . 

Art . 62 . - Perderá o direito à vantagem referi 

da no art. 22 o servidor beneficiado por esta lei que, a seu pe -
dido , for removido ou passar a ter exercício fora de Brasília . 

,. 
Ar • 72 • - Os vogais das Juntas de Conciliaçao e 

Julgamen o , receber - o , por sessão a que comparecerem, 1/3 0 ( um 

ri nta avos) do vencimento fixo do Juiz Pres dente da meS1\él Junt a 
a que se refere o art . 32 , at é o máximo de 20 (vinte) sessões men-

, 
sais , .. sem quo isquer outros acrescimos ou van agens. 

irt. 82 . - Os ~inistros do Superior rrib nal ili

tal' e do '..i.'r ibunal Superior do Trabalho, bem como os 
curadores Uerais perceberão a gra ificação especial 

respectivos Pr.Q 
nrevista no 
• 

&rt. 2º, desde que as 
a nartir dL efetiva 

" referidas Cor es se 
, 

t ransfiram para Brasilia 
. ,. 
lnstalaçao de seus 

• 
rabal~os na nova Capital 

da Repú '·Jlica . 
, , . Paragrafo unICO . - Os de~ais representantes do 1 -

nistério Público da Jus iça Hill ar e da Justiça do rabalho que 
~ , 

por força da lei , devam servjr junto [s respectivas 1-'rocura.dorias 

Gerais, perceberão igualmente a ~antagem de ue rata o ar • 2 Q
, 

, ~ 

desde que passem a ter exercicio em BraSIl a . 

art . 92 • - As disposições , efeitos e benef ícios 

previs os no art . 2º 
a 

~ ~ 

nao se estenderao: 
aos in[ ivos ( ei n . a.62Z, de 18 de outubro 
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d 1955 • , 

'0 (. / 

'" , r-- ~, 
~ 

CJ.. 

r 0 0 s Harechais (1e:' n. 1.48:, de 2 1e )deze~b~o 

d r • 
-;.) , 

c) aos. embros do o~sel o ~ac o~~l de =cono~ 
-(le e 14 de dezem 1'0 de 955 , t.::n 1 c.. "l o n·,::,o passarem 

t ~. I' • B ( 1 • a ·cr er~OJVO exerC1ClO em rasl~la; 
~ , 

d aos Hagis rados, 'Jlem ros do tr nj stt..rj o Pú j co, 

Proc radores da l"azenda Nacional e Procuradores d i ut arquia , que 
n~o es .~j ó..ID e111 efetivo exerc1cio na atual Capital da República . 

e) aos Ju{zes e Procurad do Tribunal Mar itimo ou 
a outros qU2.:'s uer servidores eq-iparádos, para ef'e'; vo de vencimen 
tos, ~ ""<.;...:~:"ros do Poder Judicü':riC' ou do 1 n.! t .... rio PÚb: ico, quer 

'" da Uniao, iuer da Jus ~ça do :9i., .... rito Federal , selvo se es :'vereI!l 

e- efe ~vo exercício em Brasília . 

Art . 10 . - Aplicam-se ao pessoa] da uecretaria e 
.. ". r1 . 1 dos d m~l~ serv~ç s ~u ono~os ao ~ r~ u~a~ de Contas do ViS 

~ 

der~], no que co)b~r, as d ~ spos~çoes dos cr s . 9º, 10 e 11 

n. !.3y'l: ae l° de maio d 1961. 

r ~to F 

da lei 

Ar • 11 . os membros do ~r bur.a ~upcr:'0r ~lei 

001'3.1, e~ colhid.os dentre os Jur ' tE. f , qw ""do exer~am fl,Y'ção pll ll 
' .. ~\.. nI • ' ca, s~ra ~Yt~nslVO, em referenc 2 a percep~ao de dl~rias, o ~Esmo 

cr i (.r io a.do ado relG ti vamen . e aos "'naci r ri dos intecr[,r:.t0J 

rihunal. 

,. 
dt.,sse 

P ' , . ''I" é. r é.. gl' .... fo U" co. - ~u.ando a esc:>] ;10- I'o:...C:. ir e", ju -

r:~ - ~'-' que nelO 8XtJrç a funçLo pú' li ca, ,'.Jr-F18-.' :;: v r:" bu d& di C:r a 
ieua::!. c :rt'~ i" ~devada que vier a percs bel', nos t er"1os des v L ] ~, o 

~ , 
u -:'wrCL'I' +'unç:.o pUb1jca . 

,. I rtr f'\ ~' C , .... ...:> v0 1....: .u) 

Ar • 12. -
devida aos Presidentes dos 
do M-i,..,i<" .... ~rio Plíblico será : 

A ~rati~ic8ç~c mensal de representaç i o 
r ãos do Poder Ju )cié.r ~ o e aos membros 

I - Presidente do Supremo 'I'r i bunal i"ederal ••••••• 
Cr~ 4 0 . 0 0,00 

11 - Procurador Geral da ~ " ~bl ca - Cr; 4 0 .000,00 

s 

11 - Presiderte do 'r1bln"~ Federa' ds Recursos e 
l' Subprocurador lier&l da Bepúblicc ,. do mr ibu
nal de Con s e Procurador ~ra do ~esmo do u~ 

perior r 1,unal J.:i1it ar e Procurador Geral da -
t iça Tilitar, do ribunal Superjor do 'rabalho e 

l 
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IV 

/.~ \)0' C 

/'t"~' ~ .. 
() " (. , ~ 

O (Jl 

O . , 
Proc'rador Geral da usVça doE..abalhCf,.,êo 

~ ~ - ). 

• , -
bunal Sunerlor .t:lei ora o Trlb't~.f _de ,u~ i-

"'lesma Jus iça 

P . d + rl3 1 ep" 

f'ederal C: 

- Crt 20.0 

Pr"'CUré'dOr Gera 

0,00. 

da 

de Tribunal do '..L'rarlaJ" o de 1"'. ca-
. d . h 1 . 1 '~l . t 1 C (1', L. c.gorl':t e e 1r..:..., lnc. . e o' a_ --' 81 ora - r<;, • .,. 

12.000,00. 

v - )r~sident€ de r::t,unal do lr~b8 "'-o de 2a. cr'te

[;oria e Vice-Pr:;s dente . C' Tribunal de Jus ' iça do 

Distrito Federal - Cr~ .000,00. 

VI - Presi ente d 'I'r:'bu:,_al do .~\lr.t do l)';strito J:i'ede

ral e Ass;stente co Procurador Geral 2leitoral -

Cr$ 6.000,0 • 

• rt. 13. - Os servidores de que trata a lei n. 3.414, 
; . 

de 20 de 'UMO de 195, ou aqu"les aos nesmos efluiparados p~rc. efei 

to de ve.1cim n"vos, '1ão têm direi o a progress~o horizontal a que se 

refer~ o ar'. 14 sel~S pará::;ra os: da lei n. 3.780, de 2 de jul-o 

de 1960. 

Art. 14. - Fica revogado o par&grafo único do &1' •••• 

14 de le'; n 3.751, ae 13 de qbril de 1960 e denais disposi ivos 
-lue est~be eç~ vmnculaçao de classes en re os servidores do ri-

"" bU!1al de Con as da Uniao e os do ribun de Contas dO Vis ri o 

Federal. 

,Art. 15. - ~ o Poder Exccut vo 2 orizado a abr_r 

ao r~ini .: "i'r:io da Justi.ça e Ne ócios In eriores o créd'; o espec:iaJ 

at ~ o imite de Cr$ 250 . 000.00°,°0 (duzentos e cj~q e~ta mi hõe~ de 

cruzeiros) ,ara atender, 

r 'n ves dest~ ~ i. 
" no corre~ e exerC1C o, as despesas aecor -

Art. 16. - A presente lei El1 r'" ; el"1 vigor 
-de sua publ'caçao, revogadas as ; . 

~s em con rar10. 

CESI'1 PR E O - Pl:{ES DE .I!. 

/J 
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P~~ECER ·DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

H H , 

A Comissao de Finanças em sua 25a reuniao ordinaria, 

realizada 
A 

em 23 de novembro de 1961, sob a presidencia do Senhor 
Cesar Prieto - Presidente - e presentes os senhores Othon Mader, 
Celso Brant, Chagas Freitas, Mauricim Joppert, Dager Serra,Cle
mens sampaio, Badar~ Junior, Salvador Losacco, Uniel Alvim,Últ1 
mo de Carvalho, Jayme Araujo, Petroni10 Santa Cruz, Euzebio Ro
cha e Valério Magalhães opina, por~unaflimidade, de ac~rdo com o 
parecer do relator, Deputado Jayme Araujo , pela aprovação do Su
bstitutivo pelo mesmo oferecido ao Projeto n Q 3.209/61, adotan-

do-o. 

Sala . das 
vembro de 1961. 

nb 

de Finanças , em 

Cesar Prieto - Presidente 

• 

Araujo -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI-:rSSÃO ~~ CONdTITUICÃO E JUSTIÇA 

oficio nº 129/ 61 

Sr . Presidente: 

Tenho a honra de encaminhara V . ~xª, projeto-de- lei 

de autoria da Comissão de Constituição e Justiça que "com-

plementa o art . 6º da Emenda Constitucional nº 3, relativ~ 

mente à Magistratura e ao }ünistério PÚblico, e dá outras 

providências" • 

Aprovei to o ensejo para. renovar a V. li:xià os meus 

protestos de estima e distinta consideração . 

Oliveira ito - Presidente 

A S ' 1 "" S h ua .... }:ce encla, o en or Deputado ~,A:n ':::RI HAZZILLI 

" DD . Presidente da Camara dos Deputados 

mmh . 

-

, 

-
) 
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............. end a Pr'Ojetb 

Inclua-se 

Artigo - o Juiz Eleitoral receberá gratificação 
igual ao maior salario minimo do Estado 

ensal sempre 
a cujo T RE 

pertença a respectiva zona eleitoral,acresc1da de 
vinte por cento,desde de que o numero de eleitores 
inscritos atinja até vinte mil. 

§ IQ A gratificação a que se refere o artigo anterior se
rá acrescida da quinta parte do maior salario minimo 
do Estado,por cada~'.OOO novos eleitores inscritos , 
desprezadas as frações inferiores. 

§ 2Q O Juiz Eleitorral,quando em substituição,perceberá, 
além da gratificação a que se refere o presente artigo, 
50% da gratificação do Juiz substituido,sem prejuizo 
de outras vantagens já estabelecidas em Lei • 

Artigo - O Escrivão Eleitoral receberá gratificação mensal sem 
pre igual ao maior salario minimo do Estad~,desde de 
que o numero de eleitores inscritos atinja até vinte 
mil. 

§ lQ - A gratificação a que se refere o presente artigo sofr~ 

Artigo 

Artigo 

rá um adicional 
mo do Estado por 

da lecima parte do ma&or salario mini 
cada'" ~ mil novos eleitores inseri -tos ,desprezadas as frações inferiores. 

O preparador eleitoral receberá gratificação de 0101% 
do maior salário mínimo regional pOD processo preparâ 
do, pagos à vista da relação visada pelo Juiz eleito
ral da respectiva zona. 

As gratificações a que se refere esta lei serão pagas 
pelas respectivas delegae1as fiscais nas capitais e 
pelas Coletorias Federais, nas sedes das zonas eleitQ 
rais. 

§ IQ Os TT. RR. EE. após a nomeação dos juizes eleitorais 
e fixação das respectivas gratificações comunicarão 
às Delegacias Fiscais para fim de expedição de ordem .. 
de pagamento as Coletorias respectivas. 

Artigo O Serviço de Estatística dos T.R.E.s. diligenciarão 
para a expedição de ordem de pagamento com o acrésci-

mo ou decréscimo devido, sempre que em cada zona o ~ 
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Artigo 

. 

leitorado sofra alteração. 

Os juIzes e escrivães eleitorais apresentarão mensalmen
te à repartição pagadora no interior os atestados de exe~ 
cIcio junto aos quais anexará cópia do boletim estat!sti
co mensal enviado ao T.R.E. 

, -§ unico Nas capitais dos Estados os atestados e boletins serao en 
tregues aoS respectivos Tribunais. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro.~~ 196l • 

• 

DEPUTADO ~LIO RAMOS 
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" 

EN~NDA 

Ácrescente-se onde conVIer : 

, / 

Os funciona rios publicos ClVIS e militares da 

União , perceberão, a partir de l° de julho de 1961 , em raz~o ~a 
" , 

trqn ~fe rencia da Cap ital da 
~r--...~ .?' 

Republica par~ o Plana lto Central , 

{ 1730(um trinta avos) sôbre os vencimentos dos respectivos car -
.' . 

gos (Emenda Constitucional nO . 3, art . 6°) . 
, , 

Pa ragrafo lº . Gozarão dos beneficios deste art i go os 
, , 

func ionrtr ios admi tidos ou tra,nsferidos compulsori'1,mente para 
, , 

Brasilia e enquanto a i servirem . 
; 

Pl,ra~r:-l,fo 2º . As vant;:!'r,ens financeiras a que se refere 
" este art i go não se incorpor.a rão aos proventos da inatividade • 

A ~menda Constu~uciona l n . ,3 , em seu art i go 6º , deter~i -
, , 

nau que os ven~imentos , subsir' ios , dt ::'l rias e ajurJas de custo " 
~ ... 

em r~zao ria trnnsferencia da Cqpita l , para,o Planalto Central , 

se riam os aprovarios pelo Pode r Legislativo , .na se ssão legisla-
... 

ti'Jél e!", que a emenda fos se aprove,da . Assim , ObS8rV'l, -Se , de IQ 

go , uma de le gaç2.o de poderes no sentido de que.o Conp-resso Na

cional fix?r os venci mentos e outras vantagens . Tal ori r' ntação 
, 

esta bem esclarecida quer na apresentação do projeto , ora emen-

dado , do em inente Deputado Olivoira Brito , ,quer , a inr1e" no par..§. 

cer brilh~nte do Deput~do ban Tiago Dantas , seguifos ambos pelas 
, - , 

dema i s orgaos tecnicos . E' plenamente just ificada a meàida IXL -
~ , 

ra os eminentes Haristrados mas , nao e menos just i f icada para 
, 

os dema is servidore s que prestam serviços em Brasilia . A nosso 
,. 

ver , poi s , a emenda terr tótal procedencia . ~ 
SS ., em ~ " tÍ, / . / 

. ~Qg~'fAd ' 
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PROJ"STO º? 209/61 

/ 

Suprima-se o artieo 14 do substitltivo d3 ~o~iss~o de 

Finan-sas. 

o artieo 14 do substitutivo da Co~issão de Finanças con , , 
tem materia estranha aos objetivos do artigo 6Q da Zmenda Co stitl... 

, 
cional nº 3/61, que se visa c01'11plementar 3. tr3.ves do :Jro jeto 3.209/61 

-A cOI'lplernentaçao, nos ternos da D,'Tlenda Constitucional , 
, 

devera civgir-se aos dispositivos reguladores das vantagens atri -
" buidas por motivo da transferencia da Capital para o Planalto Cen-

, 
t 1 d p. ra o ... alS. 

Disso não cogita o "artigo 14 do substitutivo, -lue deve-
, 

ra, por isso, ser suprimido . 

Bras11ia,27 de novembro de 1961. 

r , ( 

I 

17JSl 
/ 

) 
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T ti T ' . J t . - . t dU8 ça e .ie[OCIOSn erlore~ , perCA)~raO os mes~os venCII en .o~ 

Jl'or 'otorps (e cTustiça , com risco nmior 

e noveM ro e 196] . 

- , , 
unçoe~ AnR og~s ·s ~OR 

p vi~n (~~n o ~l'r'p~to , 

C('Pl funçõe s de ;ragi RtJ'Fl o , nn - Instruç; o Cr 1rrinn 1. 

fort;:ltlto , é justn eRR;:l eqllÍT'<,r:lç~ o e VP'l~ciTl1{'ptoc::; . ne. ('_ 

+0 , e i lrT.'eS8~rFlTlI nA cftrrf'lJ'A "'cr j qnte CO" CI11':::O r e t t1110s e provas . 
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o art. 14 do substitutivo ao Projeto nQ 3.209/61, 

a Comissão de Finanças, que complementa o art. 6Q da Emenda 

Constitucional nQ 3, relativamente à agistratura e ao Hinisté

rio Público e dá outras providências, passa a ter a seguinte r~ 

dação: 

Art. 1L~. Os vencimentos dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal não poderão ser infe

riores aos dos rünistros do Tribunal de Contas do Distrito Fe-

deral, ou de quaisquer outras autorida es que estejam subordin~ 

das à sua juris ição. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem sua justificação no 

de ser o Tribunal de Justiça do Distrito Federal um órGão 

fato 

fe -
deral do Poder Ju iciário porisso que a sua jurisdição se e~ 

tende não só à Ca ital da Re ública como, também, aos Territó

rios Federais, haja vista ara sua representação no Tribunalqy 

perior Eleitoral . 
... Ademais , nao se com reenderia que, estando dete~ 

minadas decisões do Tribunal de Contas do Distrito Federal sub~ 

sumidas à apreciação do Tribunal de Justiça da Capital da Repy 

blica, tivessem os Desembargadores vencimentos inferiores aos 
A 

membros daquela Corte de Conta.s. 
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Por derradeiro, há a ponderar que o §4Q do art. 

97 da Lei nQ 3.754 deu, realmente, aos Desembargadores do Tri 

bunal de Justiça do atual Estado da Guanaba.ra vencimentos iguais 

aos do atual Distrito Fe eral . as, ocorre a circunstância de 

que aquêles magistrados , por fôrça da Constituição do Estado da 

Guanabara, já têm seus vencimentos equi arados aos dos membrrn 

do Tribunal e Contas daquela unidade da. Federação. 

Dess rte, uma lei que viesse a dar aos Desembar

gadores do Tribunal de Justiça do Distrito ederal vencimentos 

inferiores aos dos membros do Tribunal de Contas do DistritoFe -, 
derv.l seria lesiva a e uidade tanto mais quanto os o Estadoda 

, , A 

Guanab8.ra ja se encontram equipara os a Corte e Contas daqu& 

le Este. o. 
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Art •••• - Ficam elevados par C~ 10 . 000 , 00 e G 6 . 000 , 00 as grêtj., 
ficações aos j uizes e escri veas eleito rais , re spectivamente , de que 

trata a Lei nº 2 . 982 , de 30 de dezembro de 1956 . 

Sala das Sessões , de novecbr o de 1961 • 

JUSTIFICATIVA • 

.às gratificações aos juizes e escrivães eleitorais forwll estaoele -
, 

cidaé 61. 1956 . Dessa data ate agora o custo de vida elevou- se eu mais 
de M20% devendo , portanto , o Congresso Nacional a tualizar a remunera
ç~o que recebeu por serviços d . mais alta valia pare o i~ter~sse n -

cional . 

Lei nº 2 . 982 , de 30 de dezembro de 1956 . 

Art . 12 - Os juizes e escriv~es eleitora is perceber~o mensalmen
te e respectivaI:1ente tW).a gratificação de '_' 2 . 500 , 00 e?_ 1 . 500 , 00 . 

, 

DIV 
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Art . Os Auditores , er~ n-w'Pl'o d e seis e os Ad juntos 

'leito de vencinentos e va:lta""c'1s , 

do Tribunal de ;u3ti~a ~o Dintrito 

aos De 

Federal . 

P , 9 ' . ~. 11 ' A • 
[l.l'o.r·r2.~ o UI1~cCO - .... lca- _ 1es asserur2ltO , er C0113eC~Uencla , 

., • • .L ' lO o c lr01.,-0 ao acreSClLO de vencir PQtos ::,revisto para a 

T.2 a istr..,tur2., assin cO;':O a proi~)ição cOl1sto..nte d') art . 

12, c'a ~Jei n . 3 .Ü11 " c~e 1958 . 

SalCl. c as Sessões , e .. "7 de l.overibro ie 1961 
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JUS TIF ICATIVA 

uando se cog i tnll ria fleR igmv-· n.o nos sllbs t i tutOR dos Juizes 

do '1'ribunal FArier'tl r'e tecur ,O~ , inicialment e 80 pensou nos Desembar-
- , 

ga~orf's tia .Ju · ti~a (lO lHF'ltrito Ferleral . Ante rnanifestaçao do proprio 

Trilmnal , no sentido dê que como órgão (e minula da jus t i ça local não 

deviam cal)er a seus mel 11 os aquelas flmçõeR , foi que cogi tou e , ::tf i-

nal se concreti~OlJ , a ~esignação de Juize~ de ~ i reito dOR Feitos da 

Fazenrla . 

Na o;Jo rt"n i dade Ele se fixarem o~ vencimentos da magistratu 

ra e assemelh'v1o-; , ao se tratar dos Aud i tores do Tribunal d e Contas ,-
~ 

ne ram- lhes venc imentoF'l i dent icos ao de .Tu izes de Di re i to . Ao que pa-

rece , por serem os Minh;t j o ,~ do Tribunal d e Contas equ i parados aos do 

Tribunal Federal d e Recursos ( Const o srt . 76 , § l º) . julgou- se que 
" aos Aucli tores daquele , suhRt i tutos dos ~ Iini stros , deviam c a 'ler os ven 

cimentos atribu i dos aos S11 s titutos dê8tes , Juizes de Direito . 

~ " Aqui , data venia , houve manifesto erro posto que se levou 

em conta + em vez ne as atri~H1içoes permanentAs elo cargo - as funções 
" " de c a r::tter transitorio para "\.s (]Ua i 8 , alia8 , a pro~)ria lei assegura -

venc iment O" corres onff wlten <1.0"" ne -\1ini:3t ros , qua.n.io 1)or razo super i 

or a )0 ~ ias (L e i n . 8)0 , ~rt . 12) . 

Or a , os ~u' i toreR rlo rPnmal f e Contas ocu a. , permanentQ. 
- " -. ente , fnnçops de maior relevo qu e estao a lhe inrl icar melhor trata--

mento • 

(Lei 8)0 , 

Com efeit , 

d e 19L1-9) que 

(H RpÕe a Le i Orgânica ( '1"rPmnal d e Contas 
~ , -
es ""p Tri'l11nal ora funcion:t como orgao e f i s c a 

1 ização f in'tnce i ra , ora C0'110 toeta'l or de contas d.e todos os re '3 onsá--
, , 

veis por hens e dinhe i1'OS DU1) 1 icos inel11'3 ive 0 "1 administradores alltar 

Cln icos ( r rt . 70 , I Cf . Con3 t . a rt . '7 ) . Qmtnrl O Tr i bnnal de Contas 
" se reune pé. I' '!, tomar con tas e julga- l as ele se tra;'1sfo rma em l'ri mnal 

de Ju~tiça (art . 69) e a lei e S'1ectfica"'H-'nt p d ecl a ra q ue 03 l ud itores 

func onarl 1)erante as uI'mas , ou perante o rihunal pleno em grau de 

recuI' s o , co~o Relatores dOH processos (Lei 8 ) 0 , art . 22 , § 2º Cf . 

J ec l eto- Iei 42 J , de 19)R , art . 2º § 2º) . 
~ 

Ass im , todas '18 veze' que o Tr l hun't l ele Contas -se reune 

co o Trillunal de Ju~tiça - o que faz per anent nente - o I. lat or nat o 
, A 

e um Auó1 i tor . Por e ~ ,a forma , el es integram um Tribunal de Jus t iça . 

Ar emais , por fôrça da Lei Orgânica (Art . 1) , os U1~ i to

res , ainda , detêm função mu i generis que não tem s imilar em qua.lque r 
, -
orgao de justiça : e. qllalqHer sessão : fina"'1ceira ou ele to .adas de -
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- .... 
cont as - desde que nao haja guo rum , Dode o Presidente da Corte con-

.... 
voc al' , me~mo oral~ente , um Aul itor par a compor o Tr i bunal , sem qual 

quel' vant a~em . 

são t R.O COl13tant es essas convocações que no ano [l e 1956 , pa 
, 

r a dar mlt ior r ap i dez aR me~ma~ , o 
.... 

teRa de e s c a l a no Rent i ~o de que , 

então Pre s i dent e ins tit l iu um sis 

na ho ra do inicio daR s e ssões , um 

Auel i t Ol' dever i a estar presente ao 
, 

Plenar i o , para a even t ualidade . 

Tuào i sso levaria à conclusão de que melhor ser i a fixar , co 
, .... 

mo f a z o Parana , os ven c imentos dos Awli t ores i d en t icos aos d os ;\11-

nistros . 
, 

Ja agora que os Suhs tit ntos dos Hi nist r os do Tri unal Fede -

Ta l de lie CUI'SOS são os Desembargadores , se eviclencia que os Au, tÍ to-, 
res , quer se leve em conta as funç~es ur i ncipais , quer as acessori-

.... , 
as , t eM ~i r e ito a e~li a r açao . 

:"io que t ange aOA Adjuntos de Procurador , c onvem referir , i 

nicialmente , que o nome não cond iz com as ftlnções que exercem po r --
.... 

quanto funcionam no Trilnmal , dado o v olllme de trabalho , autonoma--

ment e' no sntor qtJe 11 es fôr entregue Delo Procurarlor Gera l , não se 
, 

f azendo nece-, sario , sequer , COl'10 ocorre nos Tr i bl naiA , que o Chefe 
, , 

do fi n i sterio Puhl ico aprove seus pareceres . 
; .... .... 

Acte1'1a i s , ha mo tivo rle ma i or re lev anc i a a in( icar par a eles 
, 

me l hor trat '1~1ento . .Com efei to , e'1l lora se ja o Tri bllnal de Cont as 01' 

gao que ir flu?~ rleeisivamnnte n'} a rl'eCEviacao e em que pese a circuns 
.o 

.... ; 

t aneia de ser o Reu Mi n i s teri o 
, 

I'Uhli co qllen promova todij,s as medi--
/ , - ~ 

das necessar i ds a execuçao dos julgados condenatorios do Tribunal , 

não fazem jús , Reus Procuradores , a porcentagem a que al lude.y{~ o 

árti g; o 5º (la Le i n . 3 . 414 , de 20 (le junhO ele 1953 , porcentagem essa 

7'1ant ida no parág r afO do art i go lº (lo Pro jeto e que é fixada em 95% 
, 

dos ve~ci~entos do Procurador Geral da llepu llica . 
, 

Por essa forma , 

cimentos ma i ores do que 

em')ora nareça, que Ae l hes e s t a fixando ven-
, 

os dos Procura(lores da _tepu1)lica , em reali -
, -dade , porem , continuarao , ain(la qll e a ceita a e r ,1enda , em posiçao bem 

in ~ erior qnanto a ven cimentos e vantagens . 

A~RiM , ~re ce-nos de ju ~ ti ça a aceitação da prope s t a da dou 

ta COT'li.~são re Orç'l,'''lwlt') e ele ;;' i s cal i7.ação Financeira , consubs t 'nc ia 

da na emenda que a uesentou , equ i lJaramlo-o::; par a efeito de vencimen

tos . 



r 

,. 

.. 

• 

--------------------------~----

/2. 

E nº 3.20 

Os Membros e ?rocuradore~ do Supremo Tribunal F deral e dos --
demais Tribunais F-derais, dos Tribi). '-~ais de Trabalho, do Tribunal 

A , 
de Jllt iça, d a Jus t iça de ?rime ira lutanci a e do Hinist er io 7u bl i -

co do Dist rito Feder a l, do Tribu:c.al de Jutiça, da Justiça de ?ri

meira lnst~ncia e Minist~rio ~~blico em exercício no anti go Distri 

to Federal, haje Estado da Guambar a , quando da mudan~a da Cap ital 
, ,. ~ 

para Brasilia , os Juizes ?residentes de Juntas de Conc iliaçao , o 
, . 

Pro curador Geral e demais -:Jro curador es da Republlca , e Consul tor 
, 

Geral da Republica, o ?ro c urado r Rep, i ona l Adjunto, o Allditor do -
, ~ 

Tribui.al de Contas e o s Consultores Juridicos norceberao, a partir 

de l º de julho de 1 961 u~ aumen to de cincoent a Do r ce ~ t0 (50%) -
A 

sobre os vencimen tos dos res pectivo s car go s; 

2) SUDr i ma - se o § l Q do a rtigo l O; 

3) Suprima-se o art i go 3ºJ 

4) Substituam- se no arti go 7º as palavras IInos a rti gos ante r iores" 

p elas se ,r:ll intes: "no art. 2 Q I/ , 

5) Suprima - se o ar ti go 9º, caput; 

6 " ) Supr ima-s e no pa ra~rafo unico do a rti go 9º as -oalavras: "desde 
, A 

que pa ssou a ter exerc icio em Brasi lia; 

7) Substituam-se no arti go 10 as pa lavras "previs tos nos artigos 
i 

anterioresl! ne l as se ~_ uinte ~ "pr evis tos no arti go 
- \ 

I • 
( -
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'" "'. 
Emendas ao l r o jeto nº ~e~/61. 

"'---- '" Jus t if iÇ.a.ç ao 

A emenda Constit ucional nº 3~ arti go 6º,determinou qU.e na 

present e le r, islatura o Poder Le gislativo apr ovasse vencimentos , -
" - 1\ subsidios, diarias e ajuda de custo, em r a zao da transferencia da 

'" Capital da Uniao para o ? lana lto Cen t ral. 

-Assim faz endo, a emenda nao derrogou nem expressa nem imnlici 
, 

tamente as leis qlB asse gurar1 aos demais membros do :?oder Judici.a 
.., 

rio es'Oeciais gar an ti a s e equiparaçoes . 

o projeto sub-exame estabelece re pulamento diferente 'Oara os-

y'@cimen tos , de carater D2 rrnanente e i nt e gr ado de modo definiti-
, , 

vo no s pr oventos , e ~8ra os §ub$idios~ diari~ e aitiLa de cumo , de 
, .. 

carater nrovisorio, com termo uref ixado em 21 de abril de 1 963 , 
~ - - , 

quando, es pera-se, nao mais Dersistirao a s condiçoes desfavoraveis 

de vida na nova Cap ital. 

~ justo e ló p. ico que se a tri ',uam essas vantagens, destinéldas 

a atender a uma situac; ão pe culiar, exclQsivamente aos s ervidores 
, , 

com exercicio e '1 Bra s ilia . ~nanto aos vencimentDs, entretanto, de ~ 
, '" ~ 

fi cacia dur ado ur a , nao )oderi a o le r, islador admitir distinçoes e 
, .., 

~ ivilegios , fixando remuneraçao dife rente para t rélba lho e res pon 
A 

sabilidades identicas. Isso a tent aria contra o princi~io constitu 

ciona l de isonomia e de i gua l dade dl-3 todos 'Gerante a lei. 
, 

Dir - se - a q ,-~ e o I)oder Cons t i tucional tudo pode , inclus ive ins-
.., , 

tituir dis par i dades de trat amenvq . ~as, nao e c~to que a faculda-. " , . . .. ~ 

de de emenda a Constituiçao, conferida ao Poder Le gislativo, seja 
, , 

irres t rit a e sem limites, ate para ferir direitos qlE apropria -
.., .., , 

Consti t u i çao conferiu • .?or outro lado, nao e ex 'to qlle a emenda-

'" Constitucional nº 3 tivesse an tor izado qlt~ , em ralaç ao aos venci 

mento s ? se f ixasse r e ~ ime diferente pa ra a mesma classe de servi 



, ~ 

Ho l~ U D S J ut or izoçoe s ni t i c1DT:ent e (~ ist into s n o er:end o su-

pr o r cferi~o : li .o p Dr o Dpr CViJ r vonch:ent os; outr c p ar o ccncede r , 

er.: TDZã o (~o tr ol1sf er~nci éJ ':~o Cepi t Dl , subs:t~ i : s, '.~ i6rias c ajuua 

de cust o . 
... 

~uant o O f S vc nci:~ ont c s, n ao e r a pr e c iso cansignaT que D 

sue: fixDç3 e ~~ove r i a ot 011c1er [1[1 s pr incipi -= s c :: nst i tucL n a is e x 
, 

t enslve l p c~ rt o nt c iJ t ::: :.1 c s o s s crvi(-:;r e s : Q : ' : e s ~ o c c t e güri a . Isso 

t aJ • ' • e st Dvo i: .pllcit o . Nco p ~_' c1crl a se r pr 'J pSs lt o c, o l e g i s l c< or c ünsti 
... ~ , 

tuci c:: n ,:Jl vi (: I Dr (~ ir c it () s o ,~ qwi.ric1 o s em situoç oc s os t otut orlos . E 
w , 

:::es:·.o que a s s Íl'. C: c s L. j Gss e , isso n DC s eriD exe quive l . 

Est: cert e que c ', Te l cç Dc '2 gr clt ific oç õo e stotu{ri o pe l o 

artig o s egurL~ e i.~ e Pr : j e t o , s c j or'. c Dnt c ·.p l oc:o s open os o s s e rvic.10 -

( . ' ~ r o s c c:: oxorClCl '~ c : Br osili o . Dos tino - s e t a l gr Dtificoç oo D c ':JK 

l'igir U: :D situoç õ':J e xc epcion ol e tr 211sit ,'ri o . Os v encir:ent o s , 
"" , , 

entr e t émt ::: , t e l ... c or ;:; t c r pe r '. on cnte e inDlt er Dv e l , incorpor cc - s o 

de :::(; .. ~ o (.~e fin itiv :J no s pr cvcn t c s (10 s ervL~e r .. 
.., 

01' 2 , : .uit o c, br eve , Cal.: o cnclus oo ~c plano ~ e constr u -.. 
C 0 0 c: o 
~ 

Cl' ''-' '' e c · '· ',. u ...... ~ , ',.- . _ 
... . 

o tr cms f Cr enCléJ Cc s funci ~ n~ri - s feCer ois e 
... ~ 

CO!': o cr e sciT~cmt ::; C~iJ p ':' pu12ço() , os c on ~ iç f .. c s Ce vic~a er: Br a si -
.. ~. 

lio s e t ~ r n2 r 2 ::; :.- :oi s f ov f.) r nve i s (~C que n8 ,':o i :::: rio '-.~o s 10c olic:éJ -

c~ c s 
t 

P Cl lS . Ser ~ ent 2í o Ut.l pr i v il~ g i o e nõo ur.: ônus s e rvir er.: 
,. .. , . 

Br GslliD .. CC:' e ent éJO e s t 2b (~ lc c e r , c r.: CClr 2t or pe r •. :oncnt e , v enci -
... 

r.:o nt os supori r o s por o os que CXCTce~ funç oc s nos t a GéJp itol ? 

"-Co:. \; ,.:.:oqui é) olguns ano s , qUOl1" o é) c il~c ' o chog oT é) r:a turid él (~G , 

just ific or qu e UL Pr c cur iJ' or (~O R cp~blic é) er: Br os iliéJ r e c e bo 

La i s que u:·: Pr o cur Ll (~or C~iJ :eS:::3 c él t eg criD , 1 ,::' tD (~O eL: Be l er.: 

, . , ... 
De ss D ~Dna ir o , D unicé) e xege s e vi av e l c c 0 ns cnt on e D cou 
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os pr incipi s c ,:,nst i tuci:n Cl is ~ Cl que ent en'~ e que a c on ',~ i çõo -
...,,, N .. 

e:", r 2 ZD C', '2 tr Dl1s fer enc i o (~ O Cr' pi ta l ti - tu:: r e l o -80 s o: ~ c nt e c cr: 

I • , -SUbSL: i :: s , 'l,~ri2 s e élj uc~a :~~(; custo , noo c o:: v oncL '_o nt os . 

A pr i~' prié) c cn',:8 C'::ms titucicJn,')l os t6 aliós 8 c: izê - l o , DO 

, , . 
ocrescentélr nJ pD r Dgré1f o unlC C quo DS v élnt ,::,gons fin::mcoiras D 

... H 

quo s o r efer e o Drtig o n8 0 s o inc orpor Dr ao 80S pr ovent os do i -
. .., 

A contré:lri o s cnsu , os vencL:ent '.::, s s e lncerporara o a . ~ 

osse s pr eve nt os , '.~c : cc.~ o '::cfinit ivo , vis(m, ~ o U:',D situ8çaC) p DS -

sag e ir a . 
.., 

Por OSSD r a zoo , a r esso lva "p er : '_o tivo exclusivo (~O efe -
t . ( , 

tivo oxcrClClO c _ Br 8sllio " esta :'_ ~uit C' be:", c C' lo c éE~o n o art i go 2Q 

Co pr c j eto 3. 209 . 
, , 

M~s ~ Dbs oluto~:ent e in2 c c it ~vel no t ~ c o nt e DO 

art igo lº, p :: is c ._ li (~e fr ·, ntDl: ent e c e~,', ::. \::trcs preceit os e'o Cons 

t ' t . .. '. 1 C t't . 1 6 l UlÇ OO e c o~:: a pr c'pr Hl e: ene, o ons l UClon a n Q • 

At ente - se a que pelo Drt ig o 106 , p arógr af o único , Cé:l 

Ccnstituiçõ o , e p ·, r l e i , os venci:' ent '.J s ,~os Ministros -, o 
\, . Su-

... 
per i c r Tribunol Milit ar s oa equipar2 ::: 'o s ao s [3 0 Tribunal Fec'eral 

, • 1\ 

c~e Recur s os; a W',',ont ar , ec carr't c r per:"8nente , o s vencl:',:cntos de.ê. 

t e últi;",c , so:': es tender êste am:ento é:lO ,1,o quele s , se r ~ i nfr ingir 
.. 

a cita l~o ~~ i spos iça o canstitucienD l , principéllLcnt e se s e atenc~e 

# , - , 

a que s e ha p : uco f e i arCena~o o const ruç ao de P=l~c io da Justi-

ç o ::~e Br asilia, 0:-: que a 
1\' N 

refori ~ a Cor t e t era sua sede , na o lhe s 
.. 

c :Jbcn~:o pe is culpa p ',:'r noo s e t e r e::: : :uc:ac:o Dindo . 
, 

E ne t e c 2nt e o Justiço :0 TT~balho? CO!"O ajusta r o pr o j e -
... 

t e , e!': s e u ürigin8l , C Ol': a Constituiç ao Fe ~~e r [ü , c once c~enc~o oe 

Juiz Pr es i ,:ente C:D Junta ,~:c Conciliação UC Br2sfl i o venci:':on t o s 

superLros aos (~(; s eus c cJlegas c~o s ESt ,L:O S e , o que G r:a is gr avo, 
, 

superi c,r c s ate :,: es:: ':" 2 0 S do s Mc::br os <.10 s Tribunois RegiDnais (~O 

Tr abalho? 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
~ , 

ojeto 3.2091 

Acrescente-se ao grtigo lº: 

§ 3º - l igu~lmente 8crescido de 50% o vencimento fixo dos 

Dese~bArgRdores do TribunAl de Justiç8, d8 Justiça 

de Primeira Inst~ncia e do Ministério Público em e-

xercicio no 8ntigo Distrito Federal, hoje Estado d~ 

GU!3n8b!"l '. a, quando dq mudqnçq dA C8pi tal p8r8 BrRsilia . 

Justificaç~o 

o Artigo 97 , § 4 2 , d9 Lei 3 . 754 diSD07. express~mente que 

A Uni80 n~o D~g~ri8 80S servidores ~cimq referidos remuneraç~o 

inferior dos mq~istrqdos e membros do Ministério Público do 

Distrito Federal , excecu~qdas as vqnt~gens que q estes viessem 

q ser concedidas ~or motivo exclusivo d~ mud~nç8 d~ Cqpital • 

Desde que o Drojeto subex8me concedeu aoS SBrvidores do 

~tu81 Distrito Federal, ~lem de v~ntqgem nelo exercício em 

Brasili"!, t-=lmbem um !:Jumento de vencimentos , C'l m""1re que se 0-

bedeç8 R disnosiçio i nperAtiva da lei 3 · 754. 

Nada h~ de inconstitucional nes ~ a ~ro ,osiç;o . Desde que 

.!3 emen r ' 'i C'lns ti tucion~ü n Q 3 'i .. ... torizou o aumento de vencimen-

tos, uresume-se que ...,· ' toriz"lsse t8nbem aquilo que est~ indis 

soluvelmente li gado , ')or lei eXDressa, 

t 
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~ o Pro j e t o de Lei n º , 
~enta o art. 6º de Bmenda 

, 
, 

que comp l e
Constitucio , 

rs.l nU 3 r e l &t i v 9-me n-l:; E ~ a ~;'agi str 9-tura 
ie,J.,n ' ,ü G llj ni st a r i o Pu b l i co e d o. ou-,. 
t:;.~e s lJrOV L~de nc' '1.s ( ,- C ' ,.... 

10 ~ e ~ 
Acres c ent e -se 20 

g'-.Ü n t e r c dé. :;3.0 ~ 
~~ 

.1, ' . ~ pU l"-U.l L-t-,1 tl L i 
8.:L't . - um par aGrc..fo u n :i co c om a S 6 -- ~ 

/ , 
"l"l J- 1 ,","\( J .!i._ v o ,' . ..1 .- - ., 

O O OOOO OOO O \Jf> O OO O OOO O "l 'l O OOOO •••• 

2) - . o o. ott oo ooC»o oo o o ooo .OOO. OO •••• O. 

c ) 
d) O ... 03. 00 0 0 0 0 0 •• 0 000 0000 Q O O ••• • •• 

-' " -F ,.~, C" ; •••• , .-,7'0 1·Y1-' I"':j - r;:lO SE: c OPlDree nde m 
.:. ._.!".: . . ~, •• ~ . ..-:;., .. _ ." .:.:.::: .. ::.~ _ ' '~v ... ~ - .lo 

n iJ ': j." :.'':;. S ;J.() de.s í: '-: &r [='_ g: o :) 3 de; se mb ar
(;'I; ... ~ , .... ( I • .l • .:: '-l )S ""'LI' ~ h, ~ """1 r · q - a'- Onr l' S do n " .. ' - ,. .. .. t.' . J ' - i..i .A J. I CL..J.. J ~ . ',: ~) L C:.l -
r r '~ · . . , !-,~: t ' O .T U }' Z'" c:; 1-'1"1" C", C:!c::\ 11're C' de Jll n t'-l .... _ '. j... _ .. _ .. ) '- . s.J \,.. \..0. . .. , _ J >..J .. _ .. ç _ -' . u . u 

., ~ , : 1 ~" : .• i h"+ (' C' (j"0 JC 1J""'!-'Õ C.., O~I) 'i!r~l~:l·lho ~. __ I ;.J ~ • ... . 1..~ ... ..J-'t..J .. ... ., ...Jv __ c . . ~ . ' ......... ...Ju ? 

Cc' ~~~tr is se' 2plj C é'. a \/2ntagc:m c onc e 
\~", ~, ... , ;,(.J 3:::::. l Q des t 2.. Lei • 

. , .. •. T ~ r~ - ' l' 1 ,.., f' . '\ O 
d '.' : ; 1 i . .' . I.,; ~ 'y L .. - ' - -_ •.. --- .- .-- "" . __ ._- - - -- ... -." - - -- - - .. . -. - - ---

doi S :'1.u mcnt o s de n,g 

t u r e z ;-· c." 1· ... I C "\'1 • ' ~, 
\. . '. .... r ... 

-, .-,,... .~ -ro -'0 ' , ,""\, rr.':;,- .... ·;- """S 
- ...; •. ) L ', ) \ .... .1. _, . ' . '0 : I \..., __ o V U . dos respe c t ivos 

..::: .,.~""~ ........ .! t "'t- ) 
~...: 1. ,~ ,.". > " ,,-

'.' -r ~-_ v' G dobr a d o v 210r -

c to em .. , s'" '" \.: ' ... ~- 'I 
·i··· .. ,., si ·t o· r ]0 :-".'1 n ' 1 t ' ~j,!..L.l'_' .<-.I ...... ! \....: 0 

, 
1':'(,OS os 'I'::,ibnr:2i s r,'edc r o..i s 

( 

do P 1.US -

foram :lbr ~r: g i dos 
" J ( o .- f' ""0 ":1 l'·'C"" rÍ 11'! o b "' n ··:f' -'C l " exc ' .... ç ~o C· l t ,.., v ,_ . ~ J ~ \".;" ~ _ .... .... _ .~ '" ~ J .... . c. - L , 

aOs oj t o ~ritun~is R~gi 0naJ.s do T r 2b~lho distribll idos em 
A , 

todo Tc:c rLt ~Tio l:c:cionr,}. 
A 

.2st;e tr8.tarf1ento d<.: sigu8.1 c i nj u s t o 
" / A 

romp':; com UI:!;' tr [ .. ~j ç:".o ju.J.::"ci8ria obsel' v f:,d:: por t od r.s n S 

l e is p.ntert.orc s C.j').c ':~l1j ~ l.,?, l':-,r; dos vc n cir1c.:ntos dê. f.12.gtstrl1 

tur2 brasileir a ) no ql~L s o r E fc r ~ ~ p~oporci on 2 1i d ~de n a 

~ssim foi n~ ~C l 499 , de 28 de n ov em

bro d~ 1 903, n~ L~i ~. 2. 588, de 8 de s e t embro de 1955-

'-', fi p,,-h'e; ~-t , c~ )"l ,( LC.L ")nÜlhJ de .~~O de junho de 1 958 , qu..: 

.. ~ 

ni S+-1" c . _ . \" . U ,) . ,. ')", '1 ' ..... ·· '·n ~ .. t.,~. L _ .. IJ J, 1 _ U " ~. 

existente , c onc e de ndo nO s i ti 

:''-.c~c r '' l - Cr '" 60.000,00, Hi-

nistros da Trjtun~J. SJperior Co Tr[~alho - C r ~51.000 ,OO, 
.JcsGIT.bi.:\.!' g:.rlr)r8S :lo Tri~,}:.n<: J. Rc gi'Jn(".l do Tr élb o..lho - Cr ;:~ 
~8 . 000,O) ~ ,-:-11,iZ'::8 Pr-..:sj.dc ntc s de J unt e. - Cr(i; 38.000~00 . 
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o prOscnt2 projGto, exc l uindo os De 

s2mbr>.rg~dor Gs do Tribun:-'.l Regi on:-.l do Tr"b:--.lho c Juizes 

de Prime ir~ Inst;nc~~ es~~be 12 c c umn de sproporç50 supe 

ri or .~ 50% (cinquent.'1 por cento), s em se c ogi tr'.r d i": do 

brn d0corrcnt c do exercicio nn Capitnl ~ e de r~l, 2Cnrre- -
" -t ando um~ choc ~nt c disp ~~: . ópd0 e ntr e org~os dn masma cn-

t egori2.. . 
A 

Elil c onsaquonci n , os juize s d ~s Junt ns 

C 1 , - ~ - .t.. d - ( 1 ' -de onci :u :.CnO e JU lg ."m2n:.,(J e 1.; r [1S1 1;:> pr-SSê'..I' .1.0 c percQ 
-ber r cmuncr,.ç.l.o supc:r'i c.r ."'.. dos de; semb r. rg ndor c s do Tribu -

n al Rcgi onnl do Tr""~~lho ? com n ~gr ~v nnte de exceder R -

do pr l~)prio Prc sidcntl..! c.o r.i:ril)Un .~. l Re gionG.l do Tr é'..b2.1110 -

d~ 5ª Regi~o, ~ que ~st~o subordinados, contrnri pndo um 
"" " . . , b ' d t ' ' f ' 1 pr1nclp1o 9SJ_CO c .u crn:t'Cj\:lP ·L1r JCL. n a • 

ViLSS2 a s er m2ntido o Projeto, -

como se achG e l nbGr ~dc ~ r\..!su l i ;nri2 nn s eguinte situaç;o 

de injustiç::" rG s s['.1~:;~d. 2 do C X 2.P1U c Offi) r>r 0.tivo dos vanci -
- ' mentos 2. que f~r~o i~s os intGgrnntes do s ~ribunais bene 

ficit"'.dos cor;, o - .unoClr':O de 
, A 

50~ a os dol e excluidos: 

De s . do Tribun ê.l de J"ustiçr. de: Bras:Lli :'. G:::I21 . 680,00 
DGs . dos Tribun:::.is R l.g ion ê~is do Trnb é.'.lho ••• 81 .120 ,00 

President e de J .C?J . de Br rsilü,- • •••. •• f ' 96 . 330 , 00 

Pre sidont c de J.C . J o dp lª Rc gi ~o • ••• •• 64 . 220 , 00 
~ ( -
~st e de sn1V01 eind n mnis S 0 ace ntua com a fixeçno da do-

bri? COI1c cdidi' nG Projeto, porcGbendo os D'J semb o.rg e.dorcs -
.... 

do T:,,'ibun2.1 de JUSt i Ç:2 dn ~ ' ov :?t C",pit 2.1 a i mp::Jrt 2.ncia t o-

tel de CrJ ;;OZ . 80..9.J..ºQ e o Pr ,; sidcnt (; de Junt r. de Conci --- (" 
li~ç8.o c Jul c~n12nt G de Lr p s~li 2. nuf cr ir~ e quentia de 

6 '" " -Cr ;:~ J .. O,· 1)50 q 90 . ;'o t e - Sé que ne stc S c8.1culos n2.0 se acha -
-" .-inclui dn ~ grrtificcçno de nl vcl univ Grsit ario. 

, . 
Como s e V0 de CX2~0 compar ativo dos -

ve ncimentos r~C1 :-l12 r C2istr ~ d0s , fic /lu f l 2.gr;1.nt c: mente vio

l ndo o princ:Lpia const itucion8.1 quo gi' rant e a isonomia -

entr e os diversos " -. ) r E ~O S d ~ me sma c~t cgoriR. 

Tia vi 0 1 2 nt~ G ~rit ~nt c ~ 2 injusti ça 

d ~ e xclus~o do s D2 sc 8b~rc ~dor e s c J uize s dn Justiça do -

Trnb r lhc que , 8cm se Rlt er2r o e s?:Lrito do projeto, tor -
" , . "1 d ( , d ' t't' na- s e nCC C SS~~lC CSCC1mQ- o o V1C10 e lncons 1 uC1on a -

, 
l idr'.de lj l.~C, irl'cmod:'2.v ~lment ç , o c ont arnin~. Pnr 2. t ,~nto, 

j.mp6c - sc ~ i nc J.us;o do s Megistr~do s n ~o atingidos pelo -
" ClUiTIf: nt o de C;:'ir RtGr be l' [' 1 e def ini ti vo fixado no 2.rt. lº 

do prc.j ·2 to . 
"? ., (., . 

____________ ~ _______ ~ __ ~_· _~ __ LL~::· "rt/~;C7~~--~ 



Por outro D do , d~ve s e r considerndn a situnçno do~ mngi s -

trnd os e membros do Minist~rio fub lico do nnt ig o Distrito Fede -

rnl. Seus servidores , nntes sé rvidores dn União, fornm amparndos 

pelns leis 3.752 e 3.754, nmb ns de 14 de a bril de 196 0, que re-

gulnr nm n mu dn nçn dn cn pitnl . A Uni ão nssumiu para c om "-eles 
, 

pnrn c om o Estndo dn ( uannbnrc , ntrnves dessns leis, solenes com-

promiss os, quais os de : 

1) continunrn pngnr-lhe s a r emunern çã o; 

2) garcntir-lhe s por teto de vencimento s os dos ser -

vi dores corresponde ntes em Bre 8flin 8 

Assim ~ que o artig o 97 , § 4º dn lei 3-754 , dispoz expressa -
. ... .... men te que a Unla o nno lhes pngnria 

Ir remunernção i nf erior n dos mngi s tn:. dos e membr os , , 
d o i/lini s t eri o Public o do Dis tr i to Fe riG r al, Gxce -

tuadas ns vant ngens que n Gstes vieram a ser c on -
ce di dns por exclus i vo motivo da mu dnnçn da capi

tnl po rn Br nsflia " 

Os dois diplomas citad os criaram pa ra Gsses servidores do 

nnti ge Distrito FGder al um sta tus , um cOnQunto de direitos adqui-

ridos que I por se refGrire m n vencime ntos e por se c oncretizarem 

na s suas pessôa s , se acham cobertos lpelo princfpio da irre dut i-

bilida de. 

Despoja dos de sua condiçno de servidores da União e inculc a -

dos ao n ovo EstadO , por isso mesmo a s leisen nprêço c onstituiram 

para ele s um est atuto a asse gurnr -lhes: a) a transferência , nn me -

di dc. do poss! vel p:'. r a o novo Di stri to Federal ( Le i 3.754, artigo 

95 , ns . 3 e se guintes); h) a os que n ito fo s sG n transfer i dos , igunl-

dnde de situaçno con os transferidos . 

Ass ir.1, aquele s di pl omas conservarnm n Gsse s servidore s , Clm-

bora transferindo :os ao novo Estnd o, os mesmos dire itos , n mesmn 

16 
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situaçno patrinonial , fa c e ~ Unino, que possuian , c or.1 0 se t i ves-

'd t f 'd 'd '" t ' e l , sem Sl o rans erl os pare cargos 1 en l COS em 'rasl la~ ou pos -

tos eM disponibilidade . 

.... .... 
O direito de acompanhar as Mutaçoes de r emunercçao de SGUS 

e olegcs de Bre s11ia ~ , pois integrante do S eu Estatuto, nno cons -

t i t ui s inpl es dis pos içn o a bs tra t a , :ma s ger ou u ~'la si tua çn o concrG -

ta que deve a c ompanhar esses servidores vitaliciaoente c 

A eDenda Constituciona l no 3 ajusta - se como luva a essa s i

tuação assegurada aos nagistrodos do antigo Distrito Federal , pa ~ 

re cendo nesno que houve a 1T eocupo.çno de nno prG judic& ... losc 

Assio ~ que a le i 3 754 garantiu o. esses servidores os De S r~ 

nos vencinentos dos que fôssem tI('. nsferidos po.ra o. novo. Co.pi tal ); 

excetuo.do.s ~ vanto.gens concGdidas por exclusivo :notivo da Dudan--

.. 
ço. da Ca pital . Tambem o. emendo. Constituciono.l, uso. nd o o. tGrnino-

log io. o.dequadr; , de ac ôrdo com os princfpios do direi to o.dmini s ~ 

tro.tivo e na c onfornido.de dos o.rtigos 118 e 119 do Esto.tuto dos 

Funcionnrios pÚblicos , fo.z r:erfeita distinçno entre vencimentos 

e vo.nta gens , dizendo , no § úni c o do artigo 6 Q , que esta s nn o se 

incorporarno nos proventos do. inntivida de" Em outras pa l a vrns 

o nUI1ento dG vencimentos se incorpornrn , t en pois carater defi -

nitivo , a G'le nno se a plic f1nd o consequGntGo entG a r egra restri -

t ' t'f ' ~ ~ , o. a gr n 1 lcnçao , o exerC1Clo em Brasília , que se destina a n -

d ' t ~ 't' , ten .er , cor;1o Vir.10S , n uoa Sl uaço.o trnnsl Orlo. .. 

E sendo vencinento , impern tiva se torna a o.pl icaçno do dis -

posto no artigo 97, § 4º ! da Lei 3 7540 

Todos Gsses n otivos , tornan imprescind!ve l a e menda oro. 

, . 
Ir oposta ~ Alias , o. enGnda vem ao encontro ate mesmo dos superlo -

res propositos do nobre nutor do Projetoft 

tste , na Exposiçno de Hotivos,'1 decJnrn qUG o sistena adotado 

I" 



-, 

L 

.. 

no Projeto, de fixar o valor do aument o tempornrio em 100% 

d os v encinent os s i npJ.e s ( a rt. 2 Q ) e c onceder ainda r.lQ is 50% 

dGsses vencinentos a . tftulo Itrnanente , Il"'ocur a a lc ançar o 
,. , o I 

louvave l proposlto de ' evita r que aque l e s que tiverem de se 0.100 

posentnr dentro d e um ou dois nno s viessem n sofrer violento. 

quedn dos proventos de i na t ividnde u .... 
, 
E ben de vGr que, sem a modific ação d os têrmo s do nrti g o 

lQ, t a l como propõe esta Emendn , e sse jus to desiderntum nno se 
) ~ , 

ro. a lc ançad o e os i n teressados perderao, o. medida que se aposen 
\ 

' C'I .' ,..., 1 .. "'" • tarem, ambos os benefl.C10S, Ja que dL-\l por dlante nao mal.S pre -

encherão [1 condi çno que lhes assegurou o aumento de ven ci men -

tos; 11 o exerc1cio ef 
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